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E' para Dlim !Duito Iísongelro assistir pcla segunda \'CZ á installação de vossos trabalhos cm

cumprimento da lei, que rue prescreve a obrigação de relatar-vos as necessidades da Provlncia, e os
melhorlmentos que reclama,

Com subido.prazer annuncío-vos, antes de tudo, que a preciosa saulo de 55. �BI. e da- Au
gusta famila Imperial contínua inalterável.

E' lambem para mim snptlsfactorio tCI' de communiear-vos, que, havendo S. A. I. a Serenissima
Priuceza D, Isabel completado no dia 20 de J ulho do anno lindo a idade, cm que na fórma da
Constituição devia prestat'? Juramento, como herdeira presumptíva da Coroa, teve lugar esse acto 110

Senado n'aquclle mesmo dia.

'I.'l'3IUl,dlid:ule llubUt'a.

Contlnúa iomlera\'eI a tranquilidade publica. Nem a agltacão elos esplritos na luta extrema dos
partidos, nem as odientas prevenções, que de ordlnarlo foriuão o seu cortejo, nem os interesses cx

clusivos, que se creão c agrupão cru torno delles, perturbarão ii. ordem publica durante a époeha da
eleição, que atravessamos.

ápeuns ligeiras, e momcntaneas alterações se derão, durante o processo eleitoral, sem funestas
consequencias, e que de prompto dcsapparecerão mo deixando vestigios, que desdourem o caracter

paciflco dos habitantes desta Provlncia.
Da luta intima, que travarão os partidos em que se divldlo a Provlncia, extremes ele todo c qual

quer pensamento politico, resuo profundas, C recíprocas desconfhuças, que os scpárão alnda
em dous campos oppostos, armados das mesmas prevenções, e rivalidades com que entrarão na con- .•

tenda eleitoral.
�ão é possível a mão mais habil fundir cm um precioso amalgama os metacs diflcrentes sahídos do ..

Crisol das lu tas das paixões e ri validades pcssoacs.
E' mis ter esperar que o tempo faça a sua obra.
A uniformidade que tanto seduz, tem sitio quasl sempre lrupratlcavcl Cal todos os paires, apesar

dos esforços de eximios estudistas, c de grandes genioso
Não me é dado portanto embalar na fagueira esperança de colher prouiptamcntc esse grande be

neficio, a que me tenho votado com empenho, e sinceridade.
Devo, porém, testemunhar-vos, senhores, c o ra<;o com a maior saptlsfação, que em �os pon

tos desta província.os socios que ficárão da luta eleitoral não são excessivos.que por toda a lJarte a acção
legitima do governo não encontra tropeços, que a massa geral de ambos os partidos presta franco apoio
á administração. a qual, por seu turno, contiuiia no firme proposito de distiuguir o cidadão, não pela
parcialidade a que pertence, mas sim c unicamcutc por seu meríto.

Terrltorlo .la ProTlucla� Dh'lsão eeefestasüea e Jmtlclaria.

TEnnITORJO : Continüa o estado de incerteza do que vos dei conta cm meu relatorio tranzacto

acerca do território da provincia, c pOIlCO se (em adiantado no reconhecimento de terrenos Incultos, c

dt'sconhecidos ienorando-se ainda o curso de alguns rios importantes.
Seria par; (Jcs<>jar uma cxploraçao systcmaüca dos rios mais notareis da província, procurando-se

•
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conhecer os terrenos, que b3nlulosua CXlCllSnO, e uberdade, se são ou 0110 naregavels, cm que cstaçOcs,
c até onde. . r' .J. •

O l'econbccimcnto de seu CUI'SO, c de suas eondlcções mais 011 menos Ju\'orn\'cls u ntn'cga('30 c

transporte, ímpertarla IIIll grande beneficio a esta Provlncla, onde as communlcações ))01' terra sne

tão c.limceis abrindo-lhe as portas de um future magestoso.
})l\'Js1� Cl\'JL JÚDIClAllH E I�CCLESlASTIC,\ : A Provlncla se devíde em cinco Comarcas c oito' Mu-

11 ieipios. .., .

As Comarcas estão todas providas de JUIzes de OU'CltO.

Dos olto Munlclpíos só tem Juiz Municipal letrado, o da capitel Ilaymundo Borges Leal Caslcllo
Branco que se acha com licença na CÔI'te, c o de Lages José Nlcolau Pereira dos Santos: Estão \'aglls
IIS dos lel'mos de S, Jose e S. Miguel, por ter sido removido a seu pedido, para o termo do Paraty da

Provlnela do lUo de Janeiro, o Bacharel Franclsco José de Souza Lopes ; o da Laguna, por ter sido

rlcmltüdo a seu pedido, o Bacharel José �Jal'lills Ylclra, e o de S. Franclsco, pela demissão que I'C

quercu c 'obte,'e o Bacharel Francisco Honorato Cidade,

COlltinual1ll� a sentir-se a falta de Bachareis em dírelto, está provida de Promotor letrado unlca,

mente a Oomarca de S. José,
O Muulcipío de ltajahy creado pela Lei n. 66i de 4 ele Abril de 1859 foi lnstallado a 15 de Julho

,10 anuo passado, estando pendente do Go\'el'llo Imperial a creação do Termo com jUl'isdict:ão cm sc-

p:lI'ado.
A remoção da. séde da vllla de Porto Bello para S. Sebastião da Foz, determlnada pela mesma Lel,

1 cve legar a 13 do di lo mez.
-

Conforme foi determinado ficou pertcnceudo o Municipío de I tajahy á Comarca de S. Frauclsco, c

I) de S, Sebastiüo ti de S. José.
Conta :1 Provinda 34, Pregneslas, inclusive a de Nossa Senhora da Piedade, 110 Município de 5.

r,liguel, creada pela Lei n. 4GS de 1.85U. Destas uchüo-se providas de Vlgarlos Collados doze, encom

mendados onze, c existem vagas onze, das qU1CS seis são parochíadas pelo) vlgnrios das mais pro-
xlmas,

JPo!m!a�ão.
Faltão (linda á administração os dados completos para conhecer exnctamente .c movlmcnto ela

população desta Provlucla, e cousidcra-la nas suas dlííercntes relações para apreço de sua condlcção,
nugmcnto ou dlmlnulção.

,. Todavia continuo 110 empenho de collcgtr mais completas informações para melhorar a estatlstica
d(ll)ojmla�ão da Provineia, que \'05 apresentei na sessão do anno passado.

Continua \! dimluulr a população escrava cm cousequeucía de sua remessa para Iéra da Pro
, im'ia,

O scgulute mappa demonstra o seu movimento conhecido na Secretaria da Policia.

l- ----------

I ,,"110. I E5CR,�YOS DESP!ClI!DOS PAR! FOM.

i----
f

iSCO

t ._--_-_
..

�-, � _.------------------�

(;oJouisação.

COllvcnc!do de,que o futuro desta Província rcpouza em grande parte no desenvolvimento de seus

J�lIcl�os c_oloDlac�, eu tenho feito quanto pcnnittcm minhas debcis forças para vencer as difflculdades,
(111e �odeao este Interessante ramo de serviço, e se não posso ufauar-me com a certeza de havel-as re

JIlOVIl)O, resta-me ° consolo de VCI' contentes, c sanüsíeitos com a sua nova pátria os cmlerantes que
tenho estabellccido. ..

.

I o
.

r.

Com etreito nen:lIIllla Pl'o\'inc.la do Impcrio oíferece melhores condlcções á colouisacão curopéa
.omo �Sl�, que em �1 I'ClllJC um clima benigno, terras Iertels, coroaveis de toda a producção, e lima

l'xlenslsslrua navegação.
ltrodiga foi a uaturcsa cm sua obra magnifica, aguardando por certo qne a mão do homem .dohra

se ° seu trabalho adaptando ao painel risonho, que ella, desenhou neste solo abençoado, nestes vales.
onde sel:pentcào magestosos rios, os recursos de seu engenho pum aproveitar tão variados elementos de .

,I.IlrOSpel'ldacle e grandeza, l
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o qne falta, pois Senhores, para que esta Provlnela se torne em pouco tempo uma das mais
ricas Províuelas do Imperlo?

Um systema de eolonísação, que attrahludo a emigração européa, não somente composta de pro
Ietarles, a quem nos encarregamos de fazer proprletarlos, mas tnmbem de capitalistas, venha COlO

seus braços e capítaes fecundar nossas tcrrns, c colhei' os dons que occultão ellas em seu seio.
. Os primeiros passosjáforão dados; os nucleos coloniaes existeotes o demeustrão, e em seu pro

gresso está o germeu do vosso risonho futuro.
En osteuho percorrldo, vtsltado os colonos em suas habitações, recolhendo-me contente por rer

nesse aggl'egado de homens de naclonalldades diversas, uma população mais ali wenos industriosa,
saptistelta de sua sltuação, c orgulhosa de ter fundado DO seio de nossas ílorestas uma Patría para seus

filhos.
. �oloulas.

S,\XT.\ ISABEL: Esta Colonia foi augmentada com 32 Iamlllas contendo 127 pessoas de ambos os

sexos, pertencentes á turma de colonos, que tendo concluído o contracto de parceria, a que estavão
obrigados, farão remeuidos pelo governo Imperial para esta Provlucía.

Contém actualmente 10'1 fogos, e 412 habitantes, A saber:

Homens, '" 229
:Mulheres • . • • .• 183
Casados. . ·16ft.
Solteiros c vluvos, • 248
Catholicos • 1i9
àcátholicos. . 233

No numero dos acatüollcos são computados 123 colonos naturalisados, e 40 descendentes destes
nascidos 110 palz,

As terras por clles culti vadas são calculadas em 3:GOO,000 braças quadradas.
Contém 65 estabcllccimcntos agrlcolas em regular estado.
Possue a colonla duas pequenas capellas, construídas a expensas dos colonos, 13 engenhos de.

farinha, scndo um movido por agoa, uma olaria de fabricar telha c tijollo, e dous engenhos.,para
moer milho. .

_

Entre os colonos existem alguns que são carplutelros.marccuelros, alfaiates, sapateiros e ferreiros.
l'roduz bem o. milho, o feijão, a mandioca, batatas. cauna e algum café.

...

O valor da exportação de seus productos alcançou no anuo findo a 35:000�OOO,
A importação sublo a 8:000�I.iOO
Estes colonos estão felizes e vívcm 11a abastança.
COLOXU ULC.YEXE.\D : Conta actualmente HH· fogos, e 9!ti habitantes, a saber:

Homens • 500
�Iulheres U7
!\]aiores • "86
��CllOI'CS. 461
Cazacs , . 1iS
Cathollcos . . • • . 2D
àcathollcos , 918
Natnralísadcs . . •. 80

Nascerão durante o anno de ·1800, 4.5 ; sendo 21 do sexo masculino, e 2ft. do feminino; íullecerao
D, e houverão j casamentos,

O augmeuto da populaçao, calculado pelo excesso dos nascimentos sobre os obltos, foi de G por
cento em cada um dos ui limos dous annos. _..=::--

Auseutárão-se da Colouia durante o anno findo, apenas i lndlvidues.
No mesmo periodo eutrãrao para a Colonla 91 cmlgrantes, sendo 81 verdadeirameute espontaneos,

IlOI'(}UC a expensas suas a PI'OCUI'ál'ào, trazendo comsígo alguns capitaes.
Este angmento de população consta dos dados seguintes:

Homens 52
Mulheres . �O
Solteiros c viuros 5ü
Casados . 32
Adultos, 56 I

'-
.
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1\1 enores • •• ..' 85
Cathollcos • •••. ln
Acalholicos. • • • • . 72

A.cblI••se presentes lodos na posse de suas terras á excepção de alguns solteiros.

A superücíe de terreno cultivado, alcança a ·1 :2:!O,OOO braças quadradas, anilo

cula pouco mais ou me�os cm �� leguas qU,adradas!
Possue esta GQloQI� as seguintes Iabrlcas .

Olarias de telha e tijollo �

« de louça de barro. •

Fabrica dc vinagre !.

« de CCl·Veja.
�� de charutos •

Botlcarios . •• •• t
Culdeírnlros , .., 1

�çol1gueil'os . f

Carpinteíros , ! .. • 6
Espíugardelrcs . • . :l
Alfuiates. . 2
Marceneiros . 6
Tanoelros • • 2

Sapateiros, .•• 1

�Iis�cm nesta Colouia 127 cstabellecímeutos ruraes, e agrícolas em regular estado. 1 saber:

Engenhos de assucar . '.7
Alamblqucs d'agoardente . • új
Engenhos de Iarluha de mandioca , 33

..

Ua na Colonia :

-8-
.,.1

cultlvada se cal-

• ! 3
. i

. . i
. . . I
. . . l

Constructores de engenhos
« de carros
« de canôas

Ferreiros. .

Funileiros
Pedreiros.
Selelros .

Torneiros. • 2

2
2
2
3
1
S
2

""NãO tendo corrido muito favoravelmente o anilo de {SOO, as plantacões ressentirão-se de varla
lias cousas, que as detiverão cm seu desenvolvimento, c os productos não avultárao como era

natural esperar-se do trabalho empregado,
... 4- produeção desta Colonia comparada com a do anno de 1859, foi a seguinte:

. -

DIFFERE;SÇA 1)0 AN:'iO DE 1859 .

18GO. I

I
:

PARA !IIlIS. PAR.\. MENOS.
I

;

-

1
!

Aguardente. · iOH7 medidas. · · · · · . 3283 medidas.· ·

I'ássucar . · · · , · · Sn4. arrobas, 240 arrobas. . · . · · .

Batata ingleza .

·
· 150 alqueires .. · · · · � 40 alqueires., · · .

Farinha, · · · · , 2332 » 902 alquelres,

J
· . · · .

Feijão . · · · · · · 5U2 �) 188 » · · · .

�liIho 25170 mãos. 2\30 mãos.
I

· · , · · · . · · · · ·
- - - -

;

j

. E' lisongeiro, Srs. o estado desta Colonia, e promctte regular andamento.
Quando a visitei, conheci de perto que os colonos ali estabellecidos vivíão felizes, e tr:mquillos

sobre o seu futuro.
.

O seu trabalho é avantajado. e as condícções de sua existenela domestica saptisfatorlas,
A necessidade que teem de melhores caminhos vícíuaes, c de que vos Iallel em meu relatorio an

terior vai sendo saplisfeita.
Estão em andamento alguns reparos mais urgentes, e relativos ao melhoramento das estradas co

loniaes.
Muito ha a fazer neste ramo de serviço.
São necessaríos diversos trabalhos tendentes á abertura de uma estrada para o lugar denominado

e Itopava, »a coastrucção de pontes nos ribeirões do Garcia, e da Velha, melhoramento do caminho
do Valle do Garcia, e abertura da estrada para a villa de ltajahy. .
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AhHln uno possue esta Colonia um Templo regular, um edlüclo para hospital, uma casa de de'-,
tençao.

Todos estes trabalhos sao neeessarlos, c demandao tempo, e avultada despesa.
Releva porém notar, que poderão suavemente ser construídos, soccorrendo-se regularmente

nquella Colonia com uma prestação mensal para ser applícada aos melhoramentos que mais U.l'gem pela
falta sensível de bons caminhos.

Com este pensamento comecei já a auxiliar a direcção da Colonia COIU os meios de qae posso dís
pôr em conformidade das ordens do Governo Imperial, e conto que com tempo e trabalhe, se con

seguirá satisfazer a esta importante necessidade, que muito pesa sobre os ínteresses desta Colonía.
Conviria muito augmentae aquelle nuelco colonial com novos emigrantes de boa escolha, que,

açompanhando o genio Iaborloso da populaçâoexistente, concorressem para accelerar o seu progressG ;
dando ao trabalho mais amplos elementos, e a prcdueeacmatores proporções.

D. FMNCISCA.: A sua população actualmente consta de 690 fogos com 2885 hahltantes. A saber:
Homens • • • • • • • .• 151.S ,,:0 .:

-: ..,.� '0 "

Mulheres •. • • • • . ,1367
....

, �"..:.� .-j": .:"-:->�
Catbolicos ••• ••• h82

., , .

';'...�":.
Acalbolicos • • • • • • • • 2',,03
Naturalisados . • . . . • , 570
Nascerão durante o anno passado. 133
Fallecerão no mesmo anno , . . 71
Entrárão para a Colonia . . • • •• 7S�

A superflcie cultlvada é de 3:7i0,500 braças quadradas aproveitadas do seguinte modo;
Com mandioea, " 7:;;00,000 b, q, Com Tuberculos 704:500' b, <l.

« canna de assucar. li ;1,500 « « milho • 1. :Ot8,SOO «
« arroz. 413,500 « « feijão • 3'7,000 '«

« pasto. • 785,000 « « cafeeiros 61,000 pés.
({ fumo , 12,250 «

O terreno não cultirado sobe a 41 :/,,62,000 braças quadradas, computando-se nes�_.nll��o
23:4á2,OOO braças quadradas de terras, que já estão vendidas a colonos. '.

o

•
.1

Possue a Colonia 39 engenhos de farinha de mandioca, 23 ditos de cana, 7 de socar-arroz, 5 cr�: '

.

moer milho e arroz, 5 telheíros, 1. olaria, 2 Iabrlcas de cerveja, 2 de vinagre, i cortumej 4,' fabricts
de charutos, 4 casas de pasto, 5 padarias, 6 açougues, 16 vendas e 3 boticas. .-{

.

Ba alem disso. na Colou ia : �

Alraiates • • • • • iO II Marceneiros • • • i6
Carpinteiros •• 19 Mascates • ,... 6
Carpinteiros de carros •• 6 I Lauchciros ,... -8
Cortadores de taboas . • • 2,i, I Pedreiros. • • ,. • 13
Constructorcs de cngenho. 10 f Sapateiros. , . • 16
Ferreiros • • • • 6 Tonelciros. ••. A.
Funileiros •.••• 2 r Selleiros- • • • .• 2:
Relojoeiros • • • • 2 I

A reunião de algumas círcumstancias felizes val operando nesta Colonía o seu progresso e maior
desenvolvhuemo, algum tanto retardado,

Uma maior applicação da parte do colono aos trabalhos dalavoura, a eessaeão da livre franqueza
de seu emprego 110S trabalhos publicos COIU prejuisos muitas vezes ele suas occupações.agrlcelas o

amortecimento da lula de alguns odios locaes, que ref1ectião sobre. a massa geral dos celoeos, e come

que os dlvidia em partidos, cauzando o desgosto e retirada de alguns, toem produsldo de' algum, tempo
a esta parte os mais salutares eãeítos, como cu o esperava, e vos aununeíeí em meu reTatorio anterior.

Convém portanto continuar com moderação e .tino a infiltrar no animo do colono, que sua· maior
prosperidade depende do solo, que o não deve abandonar por-esse lugar de simples trabaíhadores DaS

obras publicas, onde, de preferência, sõmeme devem ser admlttidos os coloúos [ecem-cbegad� 0&
mais necessitados de salario para se poderem manter nos primeiros tempos- de SCIl' estabellecimeatO'•.

Do quadro estatlstíco que adiante vos apresenta, colhereis a verdade, e o alcance des.te meu.cou..

eeito na comparação do augmento de trabalho, e progresso dos serviços feitos durante. o anDO"qlIe· flo...

dou: em relação- ao antecedente.
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COlIPA.RAÇAO DA EST�\TISTICj\ DA. COLO�IA. D. FRI\NCISCI\, DOS AN'NOS DE 18ti!) E 1800.

I
I

1---------;---------'
CmlPAJlAçAO coa o ,\.'iNO DE 1860.

1860.

_�__
I
I
I
i

I
I
i

AtGlIE""TO; DIYI�L'IÇlo.

· · · · 2.88tS -'10
· · (iDO ti�

· i29 16
· · · · �21 ��

!-----------------------------I

I Habitantes . • . . • • • • • •

! Fogos. • • • • • •. ' • • • •

I Casas eenstruldns na povoaeno Joinville •

i Ditas ditas nos estabelecimentos agncolas

I PJa��.a("üe••

I
di

I
De man roca, •• • •

De cana de assucllr. • • o •

De arroz. • .., ••

I
De pasto. . • • • o :. / �...

•

I De fumo. . • • .�"'" •

;j � •.• •

I De luberculos. • • o • o • o

I De milho.. • o

I De feijãO. .

i De cafeeiros.

I

I Cayallares o •

YacculIs • • • •

I Cabruns •• •

Suinos • • • • • •

I A \"cs demestícas . • • .' • • • • •

I

3Gi,000 b. qo
16,000" n

90,500" J)

i69,500" II

i.aOO,OOO b, q.
1:13,500 II II

413,500 II I)

785,000 J) II

i2,2aO " II

. 70.i,500 II II

i.018,500 II IJ

37.0CO II II

(ii,OOO pés,

1,000 b. q.... .

13a,tiOO" »

227,000 I' II

94,000 " II

i2,OOO pés.

A.nl.Res.

'17
iW
10

-l,02t>

. · · H8
· · 2(i(i

. · · (i8
· · · · 2,11i
· · · 5,600

EIl&"Cllho80
· · · · · . 39
· o · o · o 23
o · · o o . i

· · o 1)
o · o · o 5

De mandioca o o o •

( De cana de assuear , •

j De socar arroz. • • • o o

De moer milho e arroz. o • o

! Se serrarias. • • • •

Continuando na comparação da estatística da Colonla Do Francisca dos annos de 1859 c 1860,
temos ainda a observar o seguinte augmcnto : .f

,

1880.·
COllPAJl\ÇAO cox O xxxo DE iSCO. j
AtG1IE:\TO.

(

Dl11J�CIÇÃO. I
I

I Estabelecimentos lndullitrlRes.

r Fabricas de telha.� • · o · · o o · · o · · · s

I
Olarias de louça. o · o o · o · · o · · 1
Fabricas de cerveja • o o · · · o · · · · · 2 · · . · · · 1

� I) J) vinagre,
o ·

· o · · · o · o o · · 2

I J) )) charutos · o · · · · o o · "
. Cortume •• · o · · o o · · o · · o · 1

I Casas de pasto. o ... · o o · · o o · · "
Padarias • • o . · o o · · o · o · · s

i Açougues o

o o

I Vendas o

o o o · · o o · · o · · · li
. o o · o · · o · :16( Boticas.

o · o · · o · · o · · · . · 3
. · · · · · o · o o · · · 3

Omc1080
,Alfaiates • o · · o · o · iOi Sapateiros • • • o

o · · o · · · 2

,�
.

o · · · · · · o o o · · o 1G 3

I
arcenerros o o • o o · o · o o o o · i6 3Carpialeiros • o •

o o ·

· · � · · · · · · 19 2
I

n de carros
· · ·

I
Pedreiros

· o o · o o o o · o · o 6 2
· · · · o o o · · · · i3Ferreiros • o o

o

I Tuncleiros..
• · o · o · • · · · · · · G·

I Cortadores de lab�a.s'
o · · · o · o · o · · · " 1

· · o · · · · · · 2.f. "'.. Selleíros, • • • : o · · ·

i 'lfasea tes . • • • .

· · · o · o · · · o · 2o · · • • ·

· · · · · li
• • . · :I

I
Funileiros. • •

· · o o · · · ·

Lancheiros • • •

o o · · · o o · o · o · 2

: Cons�ructores de enge�ho;
· · · · · · o · · · · 8 I

. RelOJoeiros
· · · o .. · o o · o o 10 :I

o . o · oI o · o · · o · · · o o 2 1
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A producção da Coloula no anue ündo, segundo os dados recebidos foi a seguinte:
Fal'illha de mandioca.
ássucue • •

Agoardellle
Al'roz
Cafe
Fumo
Milho

. .

. 20,000 alqueires
300 arrobas.
15 pipas..

6,500 alqueires,
500 arrobas,
150 arrobas.

50,000 mãos.

Possue esta Colonla bons caminhos vlcínaes, que são regularmente conservados,
A. extensão aberta, e melhorada nas estradas desta ordem durante o anilo de 1860 sobe a 85!J.i

braças.
A despeza com estes serviços alcançou no mesmo período a 13:047 ��80, qne forão despendidos

pela Dlrcccão por conta. da subvenção, que percebe cm virtude do respectivo contracto.
Continuüo as obras da construcção da Igreja Catholica, e Casa de Oração protestante.
A obra da Igreja Catholica vai lentamente em rasao de ter tido menor impulso em tempos passa

(los, do que teve a Casa de Oração protestante, e de serem iguaes as prestações com que são subven
cionadas mensalmente.

Durante o anno que findou construlrão-se ·15,393 palmos cublcos de parede de pedra.
Durante o mesmo tempo eonstruirüo-se na Casa de Oração protestante 1,220, 112palmos cuhlcos

de parede, i68 de alicerces para <IS columnas do intcrinr da Casa, e paredes da Sél

cristia.
Collocou-se o madeiramento do tecto, e os arcos da abobada, e cobrío-se de telha o eclificio.
Vai por diante a construcção da importante estrada, que tem de ligar aquella Colonia á Província

do Paraná,
Accrcsceu no anuo que findou, a construcção de 084- braças de estrada, compreüendcndo alguns

pontilhões, c boeiros, c estão a concluir-se mais 2�O. .

A extensão desta estrada aberta c acabada, alcança a 783!J braças correntes,

TIIEnESOI'OLlS : Nas terras do formoso valle situado na confluencla cios rios, CCdl'O e Cubatão,
onde havia mandado preparar, de conformidade com as ordens do Governo Imperial, os lotes de terras,
e as rosas provísorias paro a recepcão de 40 familias de emigrantes, ergue-se hoje cheio de esperanças
UUl 110\'0 nucleo colonial, compOSIO de 149 fawilias.

No dia a de Junho do anno de 1860 ali chegarão os primeiros colonos, e com olles novos ele
mentos de trabalho, e de riqueza, assentando-se dest'arte uma nova sociedade llO meio das magestosas
mattas que assoberbão lias margens daquelles rios.

Desde então novas expedições vicrão succeslvamente, que tlverão o mesnío destino, c o pequeno
nuclco cresceu.

Conta esta nova Colonía U!J fogos, com 622 almas, A saber:

Homens
Mulheres .

Adultos •

:Menores .

Catholicos
ácathollcos •

323
299

300
').:)�cJ __

106
516

Estão todos estabellecldos em seus lotes de terras, habitando suas casos provisorlas.
Existem j.i regulares plantações de milho, feijão, batatas, alguma canna e legumes.
Começão já a colher alguns fructos de sua lavoura, os que primeiro se estabellecerão, esperando

aluda do tempo os que chegarão mais tarde, e fízerão posteriormente as suas plantações.
As copiosas chuvas que tivemos na estação própria para o roteia das terras, diíâcultou tambem

a plantação, mas uem por isso elles delxârão de as fazer. .

Todos teem mais ou menos a sua lavoura d'onde esporão tirar mais tarde alguns recursos para
a Sua manútenção, distinguindo-se alguns, que já linhão os hábitos da agricultura.

Saptlsíeltos de sua. posição se mestrão contentes até o presente.
Julgo sinceros seus votos, não só porque o manlfestão, quando me proeurão, como porqne cm

sunscommuntcaçees para a Europa o tem feito sentir a sens parentes a amigos, conforme me commu
nicou a casa Steimanu e C, de Anvers CID carta de 23 de Novembro do anno passado.

2
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Sobrcmodo pesarão as difficuldndcs com quo lutei para o ostabelleclmento destes colonos, Mo
"OS tUssimularcl. assegurando-vos, que muitas vezes vl-me n sos cm luta com o cgolsmo c intcl'esse
llrivado, que POI' mais de lima vez consplrarão para subjugai' a seu Império o interesse geral,

Com mais ou menos trabalho se removerão esses embaraços, que são naturaes, mõnnento ne�ta
Provlnela, onde a concnrrencíu dos servlços é limitada, e não dá lugar ainda a malor esfera dos meios
que sllO neccssarlos díspõr de prompto CID materla de colonísação,

'

Continuo no empenho de melhorar, e aperfeiçoar os caminhos vleíuaes desta nova Colonia, illM \]
cumbindo este serviço á mesma Dlrecção, \

Foi contractada por conta dos cofres geraes, a construcção da estrada, que communica a séde
da ColOllia com a estrada geral, que vem á cidade de S. José, com o coronel Joaquim Xavier Neves, 'I
mediante as condições apresentadas pelo engenheiro Capitão Sebnstiao de Souza e �JelJo, a quem cn

carreguei de levantai' a planta, e orçnmeuto desse serviço, eorriglndo os defeitos do traçado existente.
E' meu pensamento, Senhores, dotar esta Colonla de uma regular estrada de rodagem que facilite

o transporte dos homens e prcductos, e neste sentido são os trabalhos dirigidos. !Se uma dessas adversidades, que não nos é dado prever, e cvltur, não vier perturbar o estado ll-
r

songclro desta Colonia, ella lia de prosperar porque reune em si os elementos naturaes do progresso,
'

essenciaes á vida de todas as Colonlas,

IrM:\IIY: No tcrrítorio medido nas lmmediações do Itajalry-âlerlm, cstabellccl de ordem do Co
verno Imperial um novo uucleo colonial.

No dia 4 d' Agosto do anilo findo, ali chegou a primeira turma de emigrantes, e desde então até
Fevereiro proximo passatlo, noras ex pedlcões tem coucorrldo,

A população desta Colouia consta actualmente de 65i habitantes.
?!1 uitos destes colonos tem feito plantações de cereaes, e os que primeiro se estabelecerão come

ção a colher alguns productos,
A pouco alguns me enviarão as amostras dos produelos de sua prímelra colheita, que se compõe

,
de milho, feijão c batatas.

Achão-sc bem collocados e contentes de sua posição até o presente.

COLO:'il.\ DE S,\:'iT.\ TUEUEZA: O estado desta Colonla militar não é llsongeiro ainda,
O pessoal, de que se compõe, pouco dedicado ao trabalho, não oílerece segura garantia de sua

regular prosperidade.
A população desta Colonia consta do mappa seguinte :

PESSO.\S DE FAllIUA. PAIZAXOS.\ �(JÜ).\.iliiS
COI.O:\OS.

I � I " I � �!�.I ".Ih"". I"" lIomem. Yull",,,.
�

I '� . � i � -r II ,;, r ,;

I "

� 'J'

I
,; !

" ",' r ,;

\
• :;

i J. 13 I � � � \11 "� � � i I ,� I'E '\ � ,� �

-:-� I I � � � c �;, �::; �;, i? ::; ;,

:====.='=:1_1_1\_ --: '-::='==1:
-'

\-I-I2!....._r-I--:. .1-\--181121-\--;;0- I I
--------.----.j--I---3i"5l-j--,-s-' 1

-------.---i-I-'\'- --I-i�!-i-� I I I

... '. i-i \� -"
- -I_:�I--\ �� I I

l-:-�o. ." . 1-1-'-,� - --

--'--1-'-;-ji-------,_. _

i
)1 t'J a 60 •

• ••• 4. 4

::�::::: : :--,-.� 'I II i

•

_1
1 1

SOlIllA. • • • 3 21. I 1

..

33 30 2,� I 11ã U i 112 i ,I 41 Hj6'

IDADES,

:

,\ lé ,I anuo. · ·

: De I a i
,

.. 8 ii 12

" I:� a 20. ·

: " 21 ii 30.
;

·

" 31 a 40. · ·
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DilTcrent;n do ultimo mappa do anno de 1859.

I
--

.. � _ .... - .. .- .- -- .- - -- --- .. _. - .. _.- -_ ,-_, ' .. . . _.- _ ..

.,; Pessoas de ramilia ,

I
c:s
I:
C) ..j

"8 ,
. .,; < I

I
ln CO> � I

'" I: ..

S Ic:: I) <:I

I
"" Si -= I
c:s :; !.. C)

I
=- - --

..e; !
i Ex.istiãoi . . · · · . 33 41 50 124 I
I

.

I

- --- :
.... I Entrarão para a colonia. · 2 2 13 17 ;

Para mais.
.

- --'_ -_

I Nascerão. \ I

1 4-
,

· · · S
-

i

SOlDIA. 3" 44- 67 I H-6 io
I

I Forão excluídos.
.,:__:_:__

.

_._·_16'-10
l

. 11 I 27 I

Para menos. I
I Fallecerão . , · . . I 1 1 2 I 4-

!
I

!

Existem . . . · · ·

_._ . .1_28 I 33 I Si J 115 i
- --- - - - ... _._ - -

- -_ .. - ..

Pouco ou nada �olhcl'ão de suas plantações os habitantes desta Colonla.
A enorme quantidade de ratos, que acommetteu a lavoura, quasi tudo dcstrulo,
ImpOl'LOU esta Colqnia os objectos coustautes do quadro seguinte:

i
- - - - _.

I GEXEROS. QL\.�Il!)_\DE. PREÇO. TOTAL. i
!_--

I

Farinha de mandioca. · 3:H alqueires. ---48800 I 1:5558200
Feijão · · · 20 II 5$t20 102S\OO
�Iilho . U' » I 5S120 71S680
Assucar, · · · 166 arrobas. i 10S000 1:6608000
Café. · · · · 85 » 15S360 1:305S600
SaLão · · 181[2 " Hi8000 296S000
Fumo · . H » 51S200 7168800
Aguardente, 660 medidas.

I
2S000 1:320S000

Vinagre. . . 10 I) 1S280 12SSOJ
Roscas de trigo. 9;SCO

.

60 5888COO I

Yellas de sebo. ·
3 caixas. I 16S000 488000 �

Sal . · · 20 alqueires. I 8S000 16OS000 :
Gado. . · · · 36 cabeças. L 32$000 .1 1:152S000 ;
Fasendas . . 3008000 !

I

I.
I

TOTAL.
I

9:288S.i80 !
- _ ..... --_.-_- _- . .- --_ .. - - - .- ---- . --_. - _ .

COLO:SIA. NACIO::'iAL: Usando da authorisação que me coníerlo o governo Imperial em Aviso de

30 de Novembro de 1859, mandei proceder a diversas explorações com o fim de encontrar lima por- .

ção de terreno, que reunisse á fertilidade do solo a proximidade de um mercado regular, para estabel

lecer o uucleo de colonos nacionaes, como vos annuncíei em meu relatorío transacto.

Com eíleito uma hella situação foi encontrada entre o ribeirão dos Mundéos, eo rio Garcia proxima
da antiga estrada de Lages, e pouco acima da Colouia de S. Pedro d' Aleautara.

Esistem já algumas íamíllas a estabellecer e conto com outras, que procurão possuir allí

terrenos.
Da collocação dos prüneíros habitantes desta Colonia depende em grande parle o relil exíto desta

ldéa, Não poupei esforços na escolha do pessoal, com que foi fundada.
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Acalentai, senhores. este pensamento, não abandonei» quacSCl\\Cl' que scjtlo os sacrlflcles <{ue
forem necessartos para reallsa-lo,

Convém aproveltar as muitas forças que existem dispersas, daudo proveltoso emprego a immcnsos
bracos, que pouco ou nada produzem,

Ao agrimensor Carlos OUo Schalnpall incumbi o serviço da lllcdic:tio e demarcação dos prnsos
colonlaes, a <IU\11tcl11 eoutluuado com regularidade.

Saucle ltld.llca.

o estado snnltario da Provlncln continua a SCl' sactlsfactorio.
Além das moles tias predomluautes, como sejão as afl'ccçõcs gastrlcas, pulmonares, os sarampos c

as bexigas, e um ou outro caso de febre peruiclosn, que se tem achado a alguns mezes a esta parte,
nem uma molestia com caracter epídemlco assolou seus habitantes.

Y.\CCI1.'i.\ : Continuão mui lentamente os progressos deste serviço, encontrando serios embaraços
lia pouca fé da população, especialmente do interior, c na falta de pessoal idouco, ao qual se incumba
a realísação (leste grande beneficio 110S centros da populacüo distante da capital. .

O seguinte quadro demonstrou a applícação da vaccina nesta Provlncia, desde o i· de Julho de
·JS5D ao ultimo de Junho de 1860.

'"
...

.
-

e-

-

:

:

i

t:
I

r
_. -

ssxos.

- - ..

CC>D1ÇÓES. rRIS":TAD�
-

D.' ncm.:;.,o.
--------.-------- --------------

�I (�ICIPIOS.
�

-=
c:I
>
..
co
IJ'•

..:::
c

,

I
,

,II:

.� I
:ª

;

= ;

::: i
i

...
I

o i
:::.. I

_-l.gl'icuihu·a.

A industria agrícola continua a ser a principal fonte de riqueza desta Provincla.

. . :\Ién� dos PI'illci�acs pI'OclIlC}OS. com que são abastecidos os nossos mercados, annuahneate exporttl unia nao r.cqucua CJ.ló1l1lld�de ue cercaes para díüerentos portos do lmperlo,O scguiutc quadro, fCito sobre os documentos fornecidos pela repartição fiscal, mostra qual

•
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tem sido no pertode dCCOl'l'ido de IBM a i860 a expertação dos prluclpaes arLigos de pl'oducç!io de
nossa Iavouru.

_o ...

I

I
I
!

-I-'-�'-
I ::

! .g

I �
I

-;;:

�

!
I

i
-----------------

1851 - 18�;2 397,8:l;; I
-18�2 - -I �3 2!)5,8i!:í I-18::3 - 18�H 383,1G!i

-IS;)i - 11:1:;;; 40(i,i;!)l.1-1i15:i - -18:;1; 3!)(),�8!l
1S::;!i - 1S::;7 -S8i ,:!2-t

---J-_--_---o,---I .nr:,·'10 I:
- ti.) I - ll.1;1�

, .. ,:: �O'lll{;i� - I):i,')!) .1, 01"

-ltlJ!) - 1SGO li2::!1!;2>� I
-----l'-'-'-d---('------ �;�u.1o a 05. annos, r.

ALQ(ElItES. Saecos, ALQUEIRES.

2,9ns!
3,2S:i I3,�2�1
3.\HX I!),:laO

ID,í31
D,iOO I4,8::8

22,201; I
filUH!) I

lã,ili81 r.sm I 9.2'-' I H8 8,19.t 7.231

I
3,97.'

12,2881 .i,6;;1 1 25,177 I 12 4,!)80 :lO,2X6 2,160
17,:17!) ti,01O 13,3(j5 10 8,MB 12.!!Oi 1,250

------

2�,glti

I
H,-t20

I 28'li37/
rn 6,873 13'7521 -1,{23·

1 n,ii J j ,!180 '21;,�I-1 11,455 11.83i
27,731

-

!l.Oti:> 2:;,íH 103 li,H5 (i,:29(i
-----''----

31-,tllH I -IO,:itl7

I .1-!),i:i;11
U4 12,908 1"1.li68 1

-11,;ill _ 2.,8;;8 ia,G!H 60 7,882 1:>,-�:::!9
1li,;;S2! 2i,280 i!).JSO� o

23 6,499 lG,8&i

irr.o:o I H2,-t87 1332010� 1---;s5 7;},:;ã.t 1õG,2!H

30

8.837

I
Uo 10 tricnnio, :I:j�, !J:JX Ino :" J' .,. .i:iO,O:l:i •

LJo :;0)1 J iti,!)37 I

L som�.\, 1::;:;;-;,9301._

1:i.1 �;i I Z'i,S(jU \ -t:;,92S I 5$1 7,2741
10,141

I2:1,10:'; 10,78;) ::701H oo S,U7 10,628
2U,!)(ii'.i I 20,St1, li7,6i.' I 7;; !l,O!!Ü 1-l,-,6UO

2•.�U1
.ti.i_
1(1 :

2,9mi
A creação de gado vaccum, cavallar c muar contínua com prosperidade.
Pelos documentos ofllclaes, que lenho colligido, o Iornecímeuto fcito pelos creadores para o con

sumo desta cidade, c munlciplos do littoral, regulou DOS annos que decorrem de 1851 a 1860 do modo
seguinte :

- ... - -

J
J
.

: l\IU�ICIPlOS,

o

I I
i

Cap_�tal �, José c I I

, �. .,. I
S. Francisco. Laguna. ;

A��OS. s. :lIlgucl. io I

!

li, C.\BEÇAS.:

-- ;,
o I

1851 - 1852 25·íO 13l 1262
i

1852 - 185:3 I 27�-O 86 1080
I

I
!

. 185:3 - 1854 3000 558 654 .
,

185!� - 1855 40:;7 667 901 i
,

1855 - 1856 �-303 668 1H)!..
o

: o

1856 - 1857 3257 668 713
; 1857 - 1858 ;;518 668 383 I

1858 - 1859

I
50 [!c. 184 360 i

1859'- 1860 77!�3 8"" 505
i

_i> I
I i

-

Continua a tranzitar pelo municipio de Lages, importados do Rio Grande do Sul, com desuno ás
Pro\'indas do Norte, uma muito conslderavel quantidade dc cabeças de gado muar.

O movlmento conhecido pelos- dados officiacs é o seguinte 110 mesmo período ;

ANNOS.

1851- t852 •

iS-52-1853 .

GADO MUAR.

36,871 cabeças.
:>5,684
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1853-i8M '

18s.t·-1855 •

1855-1856 •

:1856-1857 •

t857-i858 •

:1858-1.839 •

t859-1.8üO •

te -

. 62,537

. ü5,US
67,675

. • 68,839
• • • b5,849

51 ,022
51,333

�OIIlUlel·clo.

Existem por toda a parte as mais serias dlílículdades, para bem apreciai' a luiportaucla do com-

mcrcio in terlor, ,.

Escapa ao mais acurado apreço a massa dos pI'oduct?s vendidos no lllg�� de sua origem, quando
se procura tomar por base a massa ll'an�pOl'lada p�l'a os diífercntcs mcr�ados lD!el'UOS,

Se tomar-mos a quantidade prodnzida, entrara no calculo a porçao appllcada ao consumo dos

productores, e em resultado teremos falsas a')l�rcciações. .

Se buscar-mos o consumo, o mesmo defeito acompanhará o calculo.

Além disso, ha sempre uma grande massa de productos, que se destina á reproducção
e que não póde ser bem avaliada,

E' por isso, que nem um paiz conta estatistlca sobre este grande movimento de sua riqueza.
Entre nós falta tudo para um trabalho desta ordem.
O commercio geral desta Província com prebendeudo as importações c exportações directas e por ca

botaeem verificadas pela Alfandega c Directoria da Fazenda Provincial representa em valores eíllclaes,
a so�ma de 3,62í:822�995 reis no auno financeiro de 1859-1860.

Comparado com os resultados do anno precedente, oííerece um augmento de lJ.06:084.�983 reis,
ou 12 lf:� por cento, e em relação ao termo media dos cinco annos anteriores, a díffereuça para mais
eleva-se a 1.139:034�!J.09 315 ou 46 por cento.

Neste movimento total (lo commercio pertencem á importação I ,()�·O:'}81 �650 reis, e a exporta
ção 1,98í:341�3ú5, havendo por consequeucia em favor desta o excesso ele 31.6:859�69;j.

Esta notável díflerença, que se observa nos valores da exportação sobre a Importação, provém não

tanto do augmento da producção e commercio, como da alta dos preços, que conservárüo os productos
durante o anuo.

O valor dos productos importados foi superior de ã:465.tDi58 reis, 011 pouco mais de 11l por
ceuto ao de l858·-1859, e excedeu de 3í3;391.;::;;983 315 ou 30 por cento, o termo medio do período
quinquennal.

A. analyse da parte proporcional que loca aos dlversog gmos de commerclo, segundo os seus

destinos, e procedencias, verificados pelas Repartições Geraes e provínciaes durante o anuo de 1859 a

i 860, contem-se nos dados seguintes.

Repartições Gcraes.

I

I I i ;

liDe fora do Império despa- Reexportados e

=r
carta de guia c sujei- :SatioDaes dos portos do:

I

cllados para consummo. dos para consummo. tos a expediente. I lmpcrio. !
I

D6::J°"Sli2 I I
I

00J 22:0 �!)S2H 1,Oi3:.i01566i 4.i8:6.i55600 I

II-------------�--------------�------------�--------------

EXPORIAÇAO. i

--------------�------------------------------------------------!
'Do paiz para .róra do Im- Do paíz para portos do lm.:EslrangCirus para fôra d)Estran!:!eiros para.

peno. peno. I' Impcrio. do lmperio.

202:.iI3Si60 881 :5538120 I S 16:2ã2S900

,
,

portos;

mpOItUçAO.
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Dlrectorlà Gel"al tIa Pazel.tI" Pro\'blclal.

\
I

__________________________________�----------------------------------I

l Para dentro <lo Imperlo. I Para forn do Imperlo. I
I I,

----I_---I i.,768:G74$685 176:8238290'
I_

EXPOUTAÇAO.

Na,'egaç.Ho
A navegação que possue esta Província é costeira, íluvíal c do trafego dos portos.

Navegação costeira • . .

» Trafego dos portos
» Pesc<lria.....

EllC.'.ltC:\ÇÕES.
• 207

HH·
34

Q,IRUda(le e IlUluel'O tIas cUlba.'cações eWiu'cgatlft9 I1R naT'cl;ftção
eosteb"a.

Brígues-Barcas •

Berga 11 tins.
Escunas
Polaca.
Patachos

• 2 " Sumacas.
6 ii Hiates

• U li C" uter . • • .

:l i! Lanchas de coberta
13 ii

"
"

.tO)
• .J. ..

iG2
1
:t

9nalldl\de e 1111111erO tIas eJnbareaç.ães eU1l.regfttlas lia navegação
Ou·dal e tl"afcêiO tios ('01't08.

Hiates 19 .. Bulieiras. " . . • " :j
Cuter -l I, Botes. . II . .

Lanchas de coberta 33 " Canoas"

I!
Barcas de querenas 20

"

Escaler• " I'
"

Lancha de boca aberta -1
"

11

• 3lL
48

fi
. • t

E.llpl·egão-sc lia l.escaria,
Ballelras
Canoas

... fá
• . . • . • 20

Forão empregados em toda esta navegação :l,68!� indivíduos, da maneira seguinte;

Mestres
Praticantes •

Contra-mestres •

Pratlcos " •

Patrões
�lariDbeiros • • .

. 55
. . . 1U

• . 50
. • . " 11

• • -182
. 1272

Esta ultima classe compõe-se de t040 indlviduos nacíonaes, e 232 estrangeíros.
Os naelouaes estão nas condições seguintes;

Livres. • • •• • {)::)3
Escravos • • . • . . 407

Compm'ado este quadro com a estatística do a�mo de 18�9., se reconhece que ha para mais cm

Iavor da navegação no anno de 1860, 2 escunas,
õ

híates, 6 balíeiras, 2 lanchas c 2 botes.
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o movlmcnto do porto desta cDl)!taI foi o seguinte:
Entl"ados.

E !.I DncAçÕES. 'fO�ELAD,lS. Tnu'vuç10

)
Nacionacs H87
Estrangeiros 3!�32
[scl'avos 883643 7i,320

Sftl1lt18S.

ElIB ..\RCAÇÕES. TO:'iELADAS. TnIl'r.:LAç.:\O.

J Nacíouaes lhi3
Estrangeiros 2GOO

I Escrnvos 69'.
639 76,575112

POl't:L.\Ç.i.o llARlTBIA. : A população ll1al'iLiI�a, que está matriculada na Capitania do porto
:tté o ultimo de Dezembro de 18GO, segundo os lllffcrentcs ramos da vida cm que se empregão, é a

seguinte :

Mestrcs de navios . • 55

r Nacionacs 32
Contramestres \ Estrangeiros iS

Praticantes Há
Patrões de hlates 182
Pratlcos da barra e costas 11

, �acíonaes • G33
�Iarinheiros l Estrangeiros 232

Escl'a\'os. • CI07

JMOsires
• 8

Carpinteiros Officlaes Oi
Aprendizes 22

\ Mestres 'l
.)

Calafates IOillciaes 14-
, ..\prendizes 13

Pescadores Dl

Total iSDG

Tratando da navegação, julgo dever Informar-vos de tudo o que me occorrer em l'e1a�ão a seu

dcseuvolvímento.

B.\RRA. D.\. LA.Gt;�l : O serviço da praticagem desta barra é feito agora com regularidade. c

proveito da navegação e commerclo, d'aquella Importante parte da Provlncla,
Pende de approvação do Governo Imperial o Regulamento respectivo, cuja execução trará por certo

lima melhor organisação d'aquelle serviço,
Não havendo senão uma catraia, que para ali mandei, sente-se a falta de uma embarcação menor,

que seria empregada com grande vantagem do serviço em muitas occasíões, em que aquella outra, por
suas dimensões, se torna difficil de mover.

Ao Governo Imperial sollícltet já a faculdade de manda-la construir, e conto ver auendída cm
breve aquella necessidade.

.

BARRA DO An,\M�Gta.': A. barra deste importante rio situada ao NOI'te do serro denominado
« Conventos » encerra algumas diíficuldades, que merecem ser bem estudadas.

Os extensos comeres de areia, mudáveis segundo a intensidade e direcçao dos "Cl1t05, e que lhe
ücão proximos, tornão a sua posição muito varlavel c incerta. Um banco d'areía prolongado na direc
ção da costa, c a pouca distancia d'ella, torna essa barra muito perigosa e lmpossivcl de ser praticada.
em certas e determinadas oceasíoes.
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Nas marés baixas, 011 quando é pequeno o volume das aguas despejadas pelo rio, cuja velocl
dade combinada com o I'cOUXO das marés, altera li posiçao do banco, encoatra a sonda cinco palmos
d'água na bUI'J'a. Nas marés cheias achao-se de °1 (j a 20,

O serviço da praticagem está sendo Ielto com mais regularidade.
Mandei augmentar a trlpolação da catrala empregada u'aquelle serviço, e melhorei os seus venci

mentes.
Orgaulzou-se um pequeno regimento de slgnaes para oriental' LI navegação, que demanda aquella

barra.

BARnA DO ITAJ.\or: Depois de \llgun� exames feitos em occaslões, que demanddrão esta barra
alguns vapores de Guerra perteucentes a Divisão aqui estacionada, reconheceu-se, 'lua o melhorar mente por agua realisavel, seria dota-la com lima praticagem regula:..

Em consequencia íucumbl d'esse serviço a Jacintho José dos Santos que ali se achava, a expen
sas de alguns particulares, encarregado de dlrigir a sahida c entrada de certos navios.

Deu-se-lhe uma collecção de síguaes para guiai' as embarcações que procurao aquella barra.
Carece porém de uma pequena eiubarcaçao competentemente tripulada que se empregue n'aquelle• _ 'O ,_

ser\'lço. _
°

..
,�

Por agora o encarregado desta praticagem serve-se de uma canôa de sua propriedade, que 'não'�
preenche os fins a que deve ter em vista.

A falta de credito para estas despezas obrigou-me a tomar sõmente aquellas providencias,
Conto, que decretareis uma quuutla, para saptisfação desta necessidade, reclamada pelo flores-

cente commercío, e navegação d'aquclle rio,

_"-clDli Itistração.
Sscnsr.um DO GOV1::n�0 : Forão nomeados em 5 de l\Ial'ço de 1860 os empregados de que trata

a Lei 11. lLi6 de t 9 de AUI'i! do referido anuo, que deu nova orgaulsação a esta ltepartição.
O expediente acha-se em dia, não acontece porém o mesmo ao registro, em rasão do crescimento

d'aquelle,
Julguei conveniente IIÜO formular ainda um novo regulamento para esta Repartição, por estai'

pendente de decisão da Asscmblea GCI'al Legislativa, o Projecto de Lei, em virtude do qual as Secre
tarías das Presidencias voltáo a Ilepartlções geraes,

O serviço que pesa sobre esta Repartição éjá conslderavel.
POl' ella se expedirão desde o 1" de ::\lal'ço até o ultimo de Desembro findo 61 i6 peças officiaes,

afóra registros, copias, mappas c relações que a multes acompanharão,
DmECTORI.\ GER,\L D.\ FAZE�DA: Em conformidade da Lei n, 499 de 22 de !\Iaio do anno findo, foi

r orgauisada de 110\'0 esta Repartlcão.
O Regulamento expedido em 25 de Junho, determinando o modo de suas Iuucções, a collocou

em condições de satisfazer o vosso pensamento da nova organlsação.
Prescreverão-se neste Regulamento, as obrigações dos respectivos empregados, e determinou-se

expressameute a responsabilidade a que ílcárão sujeitos,
Marcou-se o systema de oscripturaçro, que se devia segulr, e a ordem das operações da receita c

despcza.
Estabellecerão-sc as condições para as cauções, fianças, hypothecas c depositos admittídos como

garantia da Fazenda Provincial, e regulou-se o direito de prescrlpção,
Funcciona regularmente esta Itepurtlção, c os efeitos que a reforma antolhava, são bastante

mente sensircis para assegurar que uma melhor arrecadaçãc e flscallsação das rendas existe estahel
leclda.

Â bem da flscalisação e melhor arrecadação do imposto do tranzíto dos anímaes, que d�scem pela
estrada de Lages, creou-se uma agencia no Passa-vinte, e se regulou o seu trabalho nas ínstruceões
queacompanhárãoo Acto de 28 de Junho de 1800.

Demonstrando a experiencla a necessidade de uma agencia tambem na Freguesia de Itapacoroy,
que Iaeilltasse ao commercio o carregamento de seus navios sob certas condições, sem as delongas,
que importava a completa dcpcndencla da Collcctoria de Itajaby, foi por acto de 6 de Dezembro de
1860, ali creada uma agencia filial da reíerída Collectoria.

HOSFITAES: Nada ha a accrescentar ao que disse Senhores cru meu relatorio transacto.
.

Continua a caridade oíllclal a carregar sobre seus hombros todo o peso destes estebetlecíraentos
humauitarios, que, embora protegidos, devem repousar princlpalmcnte. sobre a caridade par
ticular.

3
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luPBIlIAL IIosPIT.\f. : Forfio reeolhldos a este pio cstabellc�hncnlOt duraute o anno qu� findou, os

enfermos constantes do quadro seguinte, que vos demonstrara lambem o movlmeuto dos ClOCO anuos

.
anteriores.

. - _.
,,_ . - . .. �. ---- - "--=-.

- . ..

-
..

IQ I ENTRARIO. SAHIR1O. FALLECERÃO •

....,

o -
,

-

1'a, I N.\cIO- E!lTRA:oi- NACIO- I ESTl\AlS-1 NACIO- I BSTnA�-
.�
c

! l'i.'ES•
GElIIOS. lUES. CEIROS. !'CAES. GEIHOS. i.

;: ô
ANNOS

Co= ...i I
...;I

I
I

e
= ...::

:::
=

oi ui < .n ui < ui ui < Iui � e-c .n � ui e e-c.n ui e !-< � ui ..� .. I
.. oQ

C ... C S
c

�
c _g

c � c � o
!; Q c:J Q j:l c.l c.l � :! == � -= í:-I \-= E c
.....

I�
c :; I

E ] = -='" -= õ � = = õ
.� - - - .s: - -

I
- -

- - oe; - .� '-õ - ,e; - oe;
r_' fO!!:I - I

-

-
' ..

I ,"

I
I

1231lí6{8ã5 1:2 iá!\ 63 3S I 1252 ai 20G 23 16 2 41
1M 85 �6 c)('u 115 4:; 16 17G VI- 34 2 801t)56 17 I

_)<J

1857 26 12i 9ü 291· 4 266 91 77 37 3 208 27 :16 6 1 50
:1858 3,� :120 I 6'1- c)" I 2 211 98 4-(i 21 1 I rss 21 �2 3 46_a

1859 3';. 138 77 37 1 253 111 57 31 2 20l c).. 15 ,� 46 \I .151193
_1

15 I18GO 40 60 48 98 19 225 50 43 I 85 H 8 2 39
I

- _ .- _�I

A receita deste cstahelleclmento no bicnnio do 1° de Junho de -185S a S 1 de )laio de 1860, foi

de 23:5�8;fb55(), a dcspeza de 23:34600;-;-1.
No pcrlodo decorrido do ·1· de Junho ao ultimo de Dezembro do anuo passado, a despeza cle\'ou-se

a 7:384-;j)5í4-, c a receita foi de í:539;j;805.
Flzerão-se regularmente algumas obras neste estabelloclmento.

Carece porém de accommodações necessarlas, e convenientes para a guarda, e tratamento dos
alienados.

COIU os recursos que possue, será lmpossivel acudir a este reclamo <la humanidade,

Entretanto, o coração se confrange, a razão condcmna, e a rellgiõo repelle o quadro, que, de

quando em quando se \'05 aprescuta, traçando a dolorosa situação do alienado, conservado nas cndõas

publicas!
_�gora mesmo dous destes infelizes existem na cad�a desta cidade, pOI' não haver onde

collora-los.
A sua conservação neste estado é 11m epigramma vivo ás c-mdlçõcs caracteristlcas da cpocha

em que vivemos, revela uma necessidade, que a caridade evangélica devera á muito tcr procurado
satisfazer.

Mas infelizmente, clla não dispcrta do somno da lndiflcrença, em que permanece, c a humanidade
ccntristada appella para vossos sentimentos grD!!I'OSOS.

Resolve; pois, como melhor ,'05 parecer.
lIOSrlT.\L D.\ LAGILU: Continua a Iazcr-se em um edifício particular o tratamento dos enfermas; e.

segundo pensa a administração deste cstabelleclmcuto, não ser.i possivcl a construeçao de lima casa

apropriada, sem o auxiho dos coflrcs provínclaes.
O scguín;c mappa \'OS dá a conhecer O seu movimento liO anilo Iludo.

I I I. I'
-

curados. I I
Enfermosr l E"isli�o. \ Entrarão, 1:->3111'.10 Fallcccrno. ! Ficarüo existindo.

i
I , ! I

--I I i i
�umc)"l). I H , !i)

i
58 9 i 2

t I_
ITOSl'l'r.\T.1>ll. S. Fr..A�CISCO: A. respeito deste estabelecimento não vierão ainda os dados e íníor

maç�:s que farão exigidos. Pouco mais se ha feito além do que existia até a cpocha de vos;a ultima
reuIlIa.o.

.

.

IlosrJTAL DAS CUDAS: Contínua este cstabcleclmento cm bom estado, conforme pcrmíucm ::5
ctrcnmstandns ela Provinda.
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Ila n'clle a ordem, asseio, c agasalho c os recursos mais uecesserlcs ao fim a que scüestlua,
Cousta do seguinte mappa o movimento dos enfermos que o trequcutárão,

MOLESTIAS.

I---------------------��--��----�--��--��--�--I
! EnLra�ão. • . . • . • . . 2 t 3:> 1 I 1 I 1 8 5 1 1 60 I
: Sahirão curados '"

--

--1-
- - -

-4",--
-- -- -

--;J
I Sahirão com melboras.. . -1-1�r;S �

-

---;- -;
I

2 -1-
- -

331
'-----.-.

I I 1-8
-

-1
- -1[1-3- -1

-

-1� I,\" Sahirão no mesmo estado.
v

-------.-.-- 1-3 ,-
- -1-11-11-- - -3li,'i Ficarão em tratamento

1

Õ
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I ENFER�lOS.

I

I
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I

I
I
I
!
i

I

I
I
I

..i I< Ir-

�
I

i
I
I

;

EXPOSTOS: Ha quasí ludo a fazer neste ramo da caridade publica, exercida pelo hospital desta cída
de, c íóra della pelas cantaras municipaes.

Entregue o exposto, a creação se faz em geral sem a conveniente flscalísação , não é satisfactorio
o tratamento que esses infelizes recebem, e a mortalidade é cxtraordínarla.

O movimento dos expostos a cargo do Hospital da capital DOS cinco anuos que decorrem de 1.856
a 1860, consta do seguinte mappa :

,

I.� \ COlt'PLEl'AUÃO óS-:ENTRARÃO. FALLECERÃ'O.
7 ANNOS. !

I I

-c
,: õ

.,;
..

,;::: .,; .;, .,; .,j
'"

...::l.�NNOS, Co,;::: ,j Q u: Q
,;::: Q

-�.
... -eo

c:: c ..
< Q Jg ..

< C) ..ê -= E-I= o ..ã e E-o-- Õ � -= o .§ :; �Q - -= o Q
==- =--..: -

- 1:-! - - -

1 "Z ,oe:; ,oe:;
'"

.�
I� I

2212 -8- 20 ---r- --r --r-i90 7 15I 1856
8812-"5 '""17 --r -7- 11 1 ---r 6 I

I 1857 +r: 7 I881215 --w- -s
- 17 3121858

'"13ti ----r91 1� 2'1 a3 -r� 9 1
i i859 - --ro --r 15\

1860 102
.

15"' --S -u """1T' 5 19 I

t

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



- .0-

OnFÃS DRSVAUD;\S :0 pequeno Asylo das orfAs desvalidas existente nesta cldade, li. cnl'go das Il'mcrs
de carldade empregadas no serviço do Hospital, reune hoje 21 educandas,

A educação que recebem, é a mais aproprlada para Iormar o coraeac da mulher, o moldando a

virtude, e honesto trabalho.
.

No edificio em que estão collocadas não tem as precisas aecemmodaeões,
Seria para desejai', que podessemos conseguir dar-lh'as n'aquellc mesmo ostubelleclmcnto mais

rspaçoso commcdo.
. w o �

Tem sido socccrrldas até o presente com a quauüa de i)OO�OOO por conta da subrenção, que
decretastes e111 benetlclo desta ínstltulcão, que merece vossa uttenção.

Estft'belle�hllellt os .1e I·el,ressií.o�
A falta de cadéas �1I1 estado ele segurança e de com modos apropriados, continua a SCl' uma das

necessidades, de que mais se ressente a admlnistração da justiça nesta provlneia.
O quadro que vos oüerecl na sessão do anuo passado contendo o estado de cada um dos pequenos

cdiflclos, que servem de cadéas nesta prov incia, não melhorou ainda,. .

Assim deve este objecto continuai' a merecer a vossa attcnção, proporciotnndo succcssivnmcnte

os meios precisos para conslrucção de cadõas nos Munlclplos, que as não possuem, preferindo-se as

que por eírcumstnnclas especlaes, estejão no caso de ser primelrameute atteudídas.
O numero de presos recolhidos nas diversas prisões, segundo as ultimas lnformações, inclnlda a

prisão do xadrez da policia foi de 520.
O máximo dos presos recolhidos á cadéa da capital elevou-se a 59, e o mlnlmo a 36.
Na de S. José foi o maxlmo 012, e o minlmo �.
Na da Laguna foi o maxlmo 0, e o miuimo 2.

Culto l,ubUcc,
Correm regularmente os ncgoclos relativos ao culto divino, c os sacerdotes que se dcstinão no mi

nistcrlo parochial eumprern em gera1 os seus deveres.
E' porém lamentavel o estado das Igrejas, e lmpossivel acudir ás suas mais urgentes necessidades,

cem o recurso sómcnte do credito que tendes consignado.
E' mister despertar a caridade publica: concorra ella tambem com o seu obolo para o serviço do

culto,
Os cofres pro'\'inciaes,só devem ser onerados com a despeza da construcção de capellas mõres.
Qualquer outro donativo por parte lIellcs não deverá sei' feito, senão á vista da respectlva planta,

acompanhada do uma subscrlpção em que se obriguem os habitantes das localidades com oílertas a

concorrer para a obra, devendo ser preferida aquella, cuja importaucla suhscripta for maior.
Por este meio se despertará o zelo dos fieis.

,São grandes as necessidades do presente, e variados os pedidos feitos para reparos das
Igrejas,

Enumera-los, seria fallar de todos os que forão presentes na sessão do anno findo.
. ,Sendo limitado o numero de nossos sacerdotes, pouco lisongelro o estado de nossas finanças, per

muu que vos rccommcndo o maior escrnpulo na creaçãc de novas Ircguezlas e curatos,
Scui meios para decretardes a cdifícação de capellas móres das matrizes, e para a manutenção do

culto, e beuefleios, aggravar-sc-ha lnfallvclmcnte a nossa situação, se novas erecções de Ircguczles
forem por ventura decretadas.

üespendeo-se durante o exerelcio findo com as construccees e reparos de matrizes a quantia de
� "GS""'90I

'

0:·1 ;.j.I. .

O excesso de 4G8.!tb90 I sobre a ímportancta da ccnsíenaeao respectiva foi reclamado pela escas-
sez (leste credito para acudir a urgentes reparos.

o. ,

Cabeélqll� délr-\O�s COnl? que em \'h'lnde da Lei n. 504. de 20 de .Juoho 110 anuo passado, o!aistres llOYOS Levitas Iorão destinados ao curso do serninario ele S. Feliciano no Ilio Grande do Sul,
mec�iante o subsidio que lendes estabellccido, e que lhes foi garantido preenchidas as necessarlas for
malidades,

Forfa lnlhll�a.
G(;ARDA NACIO:\.u.: A guarda nacional nesta Provincia não está aluda em estado de boa organlsa�ão e disciplina.
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Sempre comprehendl, Senhores, que a gl1at'lla nacional, que se compõe da massa goraI dos ho
mens do ll'ilb:llho, deve estarem repouso, que a liberdade do trabalho não existe Já onde a voz ele um

Chefe n cada instante penetra 1I0S celleíros da lavoura, na oãlclna do artista, para ordenar-lhe que
troque por um sabre os Instrumentos de seu serviço dlarlo,

Mas nem por isso entendo que fique de todo abandonada a Instrucção c disciplina dos corpos de
vldamente organlsados,

No estado em que se acha a Guarda Nacional ha muito que fazer para traze-Ia á posição, e deveres,
que lhe compete em vista da Lei de sua organlsação,

Este serviço demandava tempo, e não podia ser hem comprehendldo sem o nceessarío estudo, c

conhecimento das causas que produzlão d'aquelle estado pouco satlsfactorío.
Foi pouco a pouco, que consegui reunir os dados necessaríos, para começar a obrar I}Ol' minha

parte, no sentido de melhora-la, solllcitaudo do Governo o que não estiver na esfera. de minhas attrl
buíções para a consecução deste fim nccessario.

A Província está dividida em tres Commandos superiores.
O primeiro comprehende os :\lullicipios da Laguna e Lages, e compõe-se de 1 Batalhão de Infan

taria, e 2 Corpos de Cavallaria da actlva, e 1 Batalhão da reserva.

O segundo comprehende os Muulclpios da Capital, S. José e S. 1\Iiguel, compondo-se de um Bata
lhão d'ArtiJharia, 2 (1' Infantaria, 2 Corpos e 1 Esquadrão de Cavallaria da activa, 2 Batalhões e uma

Secção do Batalhão da reserva.

O terceiro que comprehcndc os Municipios de S. Francisco c S. Sebastião, eo mpõe-se de 2 Ba
talhões d'Iníantarla, e 1 Esquadrão de Cavallnrla da activa, e uma Secção do Batalhão da reserva.

Fonçx DE Lrxrn : Compõe-se a força de Linha de um Batalhão, cujo estado (!fl'cctivo é o se

guinte :

REcnur}llE�TO : Continuão as dífflculdadcs do recrutamento, e continuarão por largo tempo nesta

provincla, onde seus habitantes tem a mais dlcidlda repugnancla pelo serviço mílitar.

Fonç; POLICIAI. : Consta apenas de uma companhia que deve ter em seu estado completo 1 t 9 pra
ças, faltando-lhe actualmente 1 ú. para preencher o numero de seu quadro.

Está distribuidn esta força na Província da maneira seguinte :

Capital incluindo ofliclnos e inferiores 63 praças, S. Francisco 5, Laguna 3, Colonia D. Franclsca
G, S. José 2, S. Migue13, Tijucas 3, ltajahy.2, Lages t2 c Campos Novos 6.

As 63 praças existentes na Capital fazem o serviço das rondas, diligencias dentro e íõra do
Municipio, e destacamentos extraordinaríos, além de outros serviços secnndarios.

As praças destacadas nos diversos �1llnicipio5 occnpão-so da guarda das fracas cadêas, e casas de

detencão, policia das povoações, e prisão dos criminosos.
B' assaz diminuta esta força para acudir aos importantes e variados encargos, que tem a.polieia

cm toda a extensão da Provlncla.
A falta de um quartel apropriado, onde as praças recebão as llçõcs de dísclplina interna, .pela

coustancla de sua presença.mão consente que a força policial tenha o .cunho de .disciplina, que é sem

pre de desejar,
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Brevemente será publicado o novo Regulamento .

.t�dlllllllstrRçi\o tlR Jllstlço.

No auno fiodo de 1860, forão perpetrados nesta Provlnela, segundo consta dos dados officiacs, 32
erlmes.

d d J
.

d D" l'! d 1 d d J' 'I"Destes fOl'ao 25 da competeneln do JUl'Y, 1 a o UIZ c ireuc e v a a ça a os mzes a umci-

paes c outras autoridades políciaes.,

Os crimes da competencla do Jllry, são :

Homlcldlos • .• 8
Ferimentes gl'a\'es .• • 3

» leves e offensas physicas. 9
Ameaças .• 2

Os crimes da competeucla do Juiz de Direito, l\lUlliCiPac� e a.ut.ol'�dadCs pollclaes, são:

Resístcncla . • . . . • i I Calumníu e lJIJ Ilrla . . . • 6

Entrada em casa alheia
FUI·to
Roubo

t
1
1

, Durante o aono de 1.860, Iorão submettldos a julgamento [Li crimes co:nmettidos par 61 reos.

Dos [.4 crimes 37 são da competeucla do Jury, 2 do Juiz de Direito, c 5 da alçada dos Juizes Uu

nicipaes, e outras autoridades policiaes.
Dos 37 da competencia do Jury, quc Iorão commettldos por 5i reos, 14 pertencem ao annc

de 1860. e 23 a annos anteriores.
Estes crimes são:

Homicidios • •

Estupro .

Ferimentos c offensas pby
sícas

g li Roubo
2 I Estellionato,

I Infantecidlo
. 2l I Ameaças

. 1
1
i
2

:nos 54 reos que commetterão estes crimes, são:

Homens . .. , • 49
Mulheres. . . • 5
Brasileiros 49
Estrangeiros . � 5
Livres • . 53
Sol tI?l ros . . . • , i6
Casados . . . 37
De t 6. a -17 annos. 1 =,

17 a 21 » i
2f a 40 » 39
40 para cima 12

Sabendo ler . 19
Analpbabetos . 29

Porão absolvidos 48 e condemnados 6, a saber:

A' morte • i
galés perpetua ,.. 1
prisão com trabalbo. 2

« simples • 2

Deixou de fUDcciooar o Jury no anno fiudo, na 3" Sessão da Capital; porque sendo n'ella apresentado um pr�cesso, e não comparecendo algumas das testemunhas, foi adiada a requerimento do
Promotor Publico; nas segundas dos Termos de S. Miguel e S. Sebastião, da Comarca de S. José. c

na,1' e 2" do '�ermo de Il�jahy, da Comarca de N. S. da Graça, declarando o.respectivo Juiz: de Di
reito desta ultima, que deIxou de convocar o Jury u'aquelle Termo por ser a pouco tempo creado e
nao haver ainda qualificação de Jurados.

'
. !
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Dos 7 crimes julgados fóra do Jury DO decurso do anno ündo, 2 são da competeucía do Juizo de
Direito, c 5 da alçada dos Juizes Municipaes, c outras autoridades policiacs.

Estes crimes commeuldos por 7 rcos, silo:

Irregularidade de conducla 1
Moeda falsa •

• 1
Calumnia c injuria • 5

Os reos são 7 homens, dos quaes 5 silo brasileiros, e 2 estrangeiros.
Forão condemnados 2 e absolvidos 5.
As condemnações são :

A prisão simples , 2

A pena de multa accumnlou-se á de prisão Destes dous reos,
Nem um crime de contrabando, da compctoncla dos Julzes Munleípaes, foi por elles julgado, no

decurso do anno findo.

Occurl'cncias e factos Ilotavcls.

Ex.nU�AçõES DE CAD,\.VERES : Em 19 de Fevereiro procedeu o Delegado da Capital a exhumação do
eadaver de uma creança, que se acham cnterradajunto á ponte do Vinagl'e, resultando das averigua
ções feitas, e declarações dos perites, ser um feto de 5 para (3 mezes, filho de Virginia de tal, mulher
míseravcl que abortando, pai' falta de meios, o enterrara naquelle lugar. E a 28 de Setembro, do de
Felicidade Luísa, pelos boatos que correrão de que tiuha sido morta por pancadas que lhe dera Gon
çalo José da Silva.com quem vivia, o (lua} SeIlU(1 logo preso e processado, resultou ficar pronuucíado no

artigo 193 do CO digo criminal.

MonrEs DESASTMS.\.S : Ilouvcrão 7. ,I a do menor Floripes, filho de Feliciano Thomaz, que achan
do-se com seusirmãos José e Manoel a trabalhar 110 sitio de Paulo Lopes.indo abrigar-se á sombra. ele um

páo que ali se achava derribado lia annos, aconteceu rolar sobre elles, c ücar esmagado aquelle, e

maltratando os dous ultimas. 2" Do prelo Manoel escravo de Jonquim Fernandes Capella, que passan
do por baixo de uma prancha de um hiato, que se achava em construcção no estaleiro de Wenceslau
Martins da Costa, aconteceu calilr-lhe em cima de um dos homhros, e vil' a morrer horas depois, 3·
Da preta Catharlna, que se achava alienada no saguão da cadeia, que subindo a uma das janellas do
edificio atirou-se della abaixo, sobrevludo-lhe por essa causa a morte no dia seguinte. 4-. Do Inglez
João Kock que achando-se embriagado cahio do Trapiche desta Capital ao mar c aflogou-se, Zl Do
contra-mestre João Baptista Ylauna c marinheiro Thomaz d'Alm('idil, pertencentes á trlpolaçãe do
Brigue Nacional « Sublime» em viagem para o Rio Grande, e arribado a este porto por força maior,
sendo o primeiro levado ao mal' por lima vaga que entrou pela pôpn do navio, c o segundo por ler cahi
do de uma das vergas ao mar. 6& do preto livre Paullno José Lopes, que embarcando-se em uma canôa
em estado de embriaguez, aconteceu virar-se e affogar-se. ja Do Guarda policial Francisco áutonio da.
Costa, que indo banhar-se no mal' aílogou-se.

. DESASTRES: Derão-se quatro. 1· Em felicidade Moreau que estando sentada junto a uma mesa á
costurar, aconteceu cahlr o marrão da véla cm lima das gavetas onde havla uma lata com pólvora, in
cendiar-se e queimar-lhe o rosto. �o Dos menores José �)al'tills, Vicente filho de Antonio Slmpllclo, c

crloullnho Antonio escravo ele D. Margarida de tal que Iorão pisados por um cavallo. 30 Do Inglez
Thomaz Cuque, marinheiro da Barca Cloud, que esmagou uma das mãos contra a Lancha e o costado
do navio, sendo neeessario fazer-lhe logo amputação, !J.0 no menor João filho de Alexandre Gaignette
que passando-lhe por cima um cavollo disparado partiu-lhe 11m braço.

StICIDIOS: Houverão II'Cs. l' <lo preto João. escravo de Alexandre José Pinto, que afogou-se no

mar. 20 do escravo de Pedro Estels, c um filho de Justino de Amorim, que enforcarão-se,
T.E�UTI\'A ['E seremos : Houverão dnas ; :lo do crioulo Rosario escravo de Franclsco José Dias

Formiga, que, em um acccsso de loucura deli um golpe 110 pescoço. 2" do Francez Constant Degard,
que de U 11m golpc no pescoço.

lxcsxmo : No sobrado da rua do Senado, canto da do Livramento, dando a isso cauza o haver o

I'ortnguez Manoel de Freiras, residente nas lojas do mesmo sobrado, deitado íogo a uma estufa para
seccar charutos, e sahlr a passeio, fechando ri porta da loja, manifestando-se logo o fogo DO sobrado,
não tendo havido porém grande prejuiso. '
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NAVFnAGIOS : Do hlate nacional « Bom Jesus » que perdeu-se no banco da Barra do Ararnngllá,
salvando-se a tripulação. •

OllS!llPAnnCIlIElSTO : De um menino de dons annos e quo tro mezes, filho de !tlarcos Frauelseo de
MedeiL'os residente no lugar denominado Taquarecü do TUI'mo da Laguna, por cujo facto está
aluda pl'�cedendo-se ás uecessarías indagações, afim de se descobrir as causas de tal aconte,

cimeuto.

Instl'lIcçao ImbllcR.

Em meu relatorio anterior, expuz todo o meu pensamento a respeito deste Importante ramo da
administração.

As clrcnmstanclas na actualidade são as mesmas; os defeitos da instrucção popular, actuão quasí
do mesmo modo, e vossa aucnção, e cuidado torna-se necessarla.

'Eu sei bem, que Incido trabalho tereis elaborado no iutervallo -da Sessão; mas consenti que vos

repita inda uma vez.

Nesta Provlncía, o magisterlo não é lima profissão, é IIlll meio de vida; não é 11m sacerdocio, é
um simples emprego, para o qual se entra de ordlnarío sem a arte da escola, nem a sclencla do
ensíuo.

Toda a profissão exige um novlclado ; somente assim põde sei" util ; e se assim não Iôra, o empi
rismo rida matar a scieneia, e destruir as regras e preceitos em que se basêa a arte.

E' preciso pois, que o mestre, esse sacerdote da educação lntcllectuul e moral, conquiste pelo
saber, instrucção e moralidade, o verdadeiro lugar, que a sociedade lhe assígnala Da hlerarchía
social.

Legislai como quízerdes, variai os vossos programmas de cnsino.alteral o regímen e disciplina es

colar, e nada tereis couseguido, em quanto não attlngirdcs o fundo das cousas nesta materla,
Formai o mestre.

I..'Yceo.

Funccionoo regularmente este estabcllecímcnto, sendo frequentado durante o anno findo por 4·5
alumnos, dos quaes se rctlrárão 10, pOI' diversos motivos.que os íuhlblrão de contlnuar, como infor
ma o Director em seu relatório, que vos será presente.

Os professores exístcutes.se mostrarão delígeutes, e assíduos 110 cumprimento de seus deveres,
e os alumnos aproveítárão couveuíentemente.

•

latim • 18Fizerão exame de
!\lathemalica
Inglcz .

Francez .

. ... .

iS
9

23

.

De conformidade c�m as bases prescriptas na Lei n. 4i5 de 18 d' Abril do anno passado, foi reor-'
ganlsado este cstabellecrmeuto, e ordenado o seu programma de ensino.

O Regulamento expedido a 15 de Fevereiro fludo.coutéui as providencias, e regras quujulgneí mais
adaptadas ao melhoramento d'aquella instituição .

. S�l'á presente á vossa approvação ; mas releva ponderar-vos, que julgo couvenlente, que o deixeis
subsistir pronsonamente durante o corrente anuo lectivo, afim de que a experlencia indique os e1'1'OS
que encerra, e as correcções de que necessita.

Forão testabelleeidas as cadeiras de Historia, Gcographia � Philosophla, porque existem actual
mente al�lmnos, que as podem frequentar com algum aproveitamento.

, �orao nomea�os, pa.ra reger interinamente a cadeira de Illstoría o Doutor Joaquim dos Remedios
l\lontCl,�o, a de �hlloso�hla o Reverendo Joaquim Gomes d'Ollveíra e Paiva, e a de Latim o ReverclldoSehasüüo ántonlo Martins.

l:s�TnucçÃ.o rRI.m.RU : São 56 as escolas de instrucção primaria da Províncla, sendo 40 do sexo
masculíno, e 16 do feminino.

Daqucllas estão providas 39, c destas. :16.
.

Das do se.IO masculino estão providas vitaliciamente 21, e iuteríuamente 18; das do sexo Iemi
DIDO, te� provimento vitalício 11, e interino 5.

Esla para prover uma escola do sexo masculino.

I
Segundo o mappa aprescl�tado pelo respectivo Director Geral, frequentarão estas escolas 1820

a umnos, sendo do sexo mascnlíno 1228,. e do feminino 592,
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E pois, Senheres, sob este aspecto muito tendes II razel'.
A'l)rovlncin Dilo tem estradas, nCID pontes, a communicaçAo dos homens, das idéas, c dos pro..

duetos, se opera com vagar, e através de grandes obstaculos; e na mesma proporçao é lento o movi
mente das reíacões respectIvas.

Obras publicas prael.

Pusnor. D.\ B.\Rn.\ DO SUL : Está concluída a obra do pharol da Ponta dos NauCI'asados com aso..

lidez ncccssaria.
•

. Feitas as observações que mandei proceder para determinar-se a latitude, lengltude e altura
sobre o nível do mal', duração dos eclypses da luz, e o mais que é necessarío para annunciar com

exactidão a sua collccação, começará a ümcclonae; o que espero que tenha lugar brevemente.

QVAIIT6L DO CUlPO DO MA�EJO : Acha-se prompta a obra começada do Quartel no Campo, com o

fim de adapta-lo mais convenientemente ao agasalho, e commodo das praças. .

Coustruío-se a casa para refeitorío geral, deposito de generos, cosínha com fogão de ferro.
Fez-se o calçamento do pateo com osencanamentos necessaríos para esgoto das aguas,
Reeonstruío-ee o edificio junto ao arco. para nelle Iunccíouar a secretaria do Corpo.
Envldraçárão-se as janellas da frente, e parte das do fundo do Quartel.
1I0Sl'ITAL : Estando a desabar o edlficlo do antigo FOI'te de Santa Barbara onde se achava collo

cada-a enfermaria militar, e uãosendo possível obter outro para onde fosse removida, mandei prepa..

rar os commodos precisos no lance devoluto do Quartel, e que existia por acabar.
Fízerão-se duas enfermarias, que accommodão cada uma, 30 praças, uma outra para inferio

res e cadetes, e os conunodos necessarios para .arrecadação, secretaria, prisão c casa do oratorio,
sendo a entrada geral, independente das cnfermadas e Quartel,

C,\SA Di l'OL\'ORA : Foi em parte reconstruída de novo, e acha-se em estado de servir ao fim a

que se destina.
Já se acha n'ella recolhida a pólvora, que exlstla depositada na casa da guarda, que lhe está im

medíata.

ESTRAD,\ D.\ COLOXI.\ JOIX\'ILLi: ,\0 PARAIU' : Continua regularmente este trabalho importante. A
extensão construída durante o al1110 findo foi de 98ll braças de estrada,e alcança a 7,839,0 serviço total
qne se acha prompto.

ESTlUDl DO RIO DOS BUGIlES : Sendo de summa vantagem ao tranzito publico evitar a passagem
em dous pontos deste rio, cortados pela estrada da Colonia de Santa Isabel, foi contractado esse ser
"i�o com Joaquim Xavier Neves, constando da construcção de uma estrada, que evita aquelles dous
passos,

.

Acha-se cencluida em sua total extensão de 31.0 braças, c o empreiteiro embolçado das primei ..

ras prestações no valor de i:600wOOO reís.

DESVIO no :\fORRO DE .TOSE' "J.\RCELLlxo:A.cha-sc actualmenteconclulda a estrada que orodêa, á. ex

cepção das sargetas de pedra, que porfalta de operarío habilltado.não tem sido possivel levar a cffeilo.
Sua total extensão é de SúO braças.e foi construída de modo, que dá franco tranzito á carros. o que é
de summa vantagem para as colou ias de Santa Isabel e Theresopolís,

Todo o trabalho foi coutractado a 8�OOO reis a braça corrente, e o arrematante Eduardo José
de Souza, tem já recebido, conforme o contracto, as duas primeiras prestações no valor de 3:280;tbOOO, I.
f('IS.

ESTRADA DE TUERESOPOLIS: Contractada a construcçãc desta estrada com o Coronel Joaquim
X�lViel' Neves, está em andamento, segundo as condições e plano respectivo. Tem a extensão de duas
mil e cem braças a partir da praça da Colonla até encontrar a estrada geral que vem a S. José.

O preço do serviço foi estipulado em 6.tb500 reis a braça corrente, importando a sua totalidade
cm 13:650;ti>OUO reis, menos 6 fortes pontilhões, que serão pagos separadamente a iO:jt>OOO reis cada
um, sendo os pagamentos feitos cm tres prestações .

.
. F.STR��A D� COL?:SU. ItAJABY:. Julgando indispensavcl lima communícação por terra entre esta Co

lonia, c a villa ('O ltaJahy, mandei razer um traçado, 'depois de ligeiros reconueeímentos.que vai dando
passagem, c communicação cm quanto se prosegne nos exames necessaríos, para melhorar a. ·sua di-
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recçlo em alguns.pontos, em que cODvém IlCustal' 11 estratla tia worgcol do rIo, por causa de Suasextraordluarill8 euébeotcs.
E' para mim �e grande illJp�rtaDcia li cOI!strucçllo desta estrada, que Cacilitará commodnmeote

a commllnicaçfto d aqnella Colol1la com a rcfcrllta vllla em (lOUCaS horas, ao passo que pelo rio acima
Dio é posslvel fazer o trajecto em menos de dons dias. '

·

ESTnA�.\ GERAL DO �AN�AS AO CANOINDAS : N�ta estrada se concluirão alguns melhoramentos im
portantes, que Cora0 saptisfeítos por conta do credito aberto a esta Províuela pelo Governo Imperial
para obras geraes. .

1· Concertos c mudanças da estrada desde o rio Correntes :Ilé o Timbó, sendo f 700 braças desde
� o suuildeuro até a Ilha, 2200 do Campo Alto ao Timbó, 22S no Campo Alto e t 1�60 do rio Correntes

ao Curlsco. : '

·

Todos os melhol'.ul�cntos feitos nesta extensão estão saptisfeitos, c importarão em 6:2j'2�OOO1'CIS.
.

. 2- Concertos c melhoramentos desde o passo do pontão até ao alto da serra sahlndo ao Campo,abrangendo o espaço de 1500 braças de estrada.
Este serviço está concluido ; mas o empreiteiro não está íutegralmente embolsado em razão

de. não ter sitio ainda examinado o trabalha, tendo recebido apenas por couta a quantia de 2:000;fbreJs. .

C.lS.l DE OR.\çlQ PnoTEst.\NTR X.1. COLOXI.-l D. FII.\XCISCA : Continua regularmente este trabalho.
Fizerão-se durante o anno findo 12:201,12 palmos cubicos de parede, 768 de alicerces para as colum
lias do interior da casa e paredes da sacristia, collocou-se o madeiramento do tecto, e os arcos da
abobada, cobrindo-se de telha o edifleío.

ICREJ.\ C.\TnOLIC.\ NA. COLONI'\ D. Fn.\XCISC.\ : Construírao-se !5,393 palmos cubicos de parede de
.,��o -

Ohras pro-vlllelaes.

COXCERTO !'i.l VARGEl! D.\S ClPIV.\RA.S : Por autorísação desta Presideucla, contractou o Engenhei
ro a serviço da Provincia, o. capitão Sebastião de Souza e "Mello, o concerto neeessarlo nesta parte d"
estrada de Lages, que em cousequcucla da Irouddão do terreno, lião oílerecía seguro tranzüo,

Os f1Jelboramentos a fazer forão orçados em ciuco mil reis por braça correu te, e não excederão a

4·00;jt)OOO' reis.
,

.

.

·

CONCERTO DOS PASSOS ARRUI�ADOS DESDE o RIO GARCIA. ATE' o RIO TAQUARAS: Achão-se coucluidos
os melhoramcnros reputados mais urgentes em oito pontos da estrada, que a tornárão em bom estado,
importando em 500;tbOOO reis. .

.

Verificando-se parem que n'esta extensão diversos outros pontes, tendíão a arruinar-se de modo que
.importarião grandes despesas, mandei proceder a um completo reparo, que importará em 2:000�OOO
reis, ficando assim feita aquella porção de estrada com perfeição e inteira segurança,

.' .

ESTRADA DO ÂLTO DA BO.l VIStA. A.O QUEBRA. DE�TES : Este trabalho foi a pouco contractado com

Francisco Ribeiro �Iarliust acha-se em andamento, c deverá ficar concluiJo no mez proximo
futuro. .

.

Segundo o plano organisado importará em 6:000�OOO reis.

ESTRAD.1 DO QUEBRA. DEl'I'l'ES AO QUEBR.-\. POTES : São bem conhecidos e experimentados os serios
obstaculos que oO'erecia ao tranzito aquelles dous arriscados passos. Felizmente posso annuneiar-vos,
que a mão da arte fez desapparecer de todo, o risco e embaraços que oílerecía o Quebra Potes, e o

viaja11te já por ali passa seguro.
•

Pouco menos se pode dizer também do Que�ra Dentes. !ll�lhol'ado como se ach� nenhuma ddli
culdade apresenta, tendo aberto de mais um deSVIO por onde Iírremeute podem lran�lta� as tropas, e

que mais soffrião u'aquelle ponte,
Todos estes trabalbos, que se acbão cooc1uidos, custarão em vista elas al�crações •

do. contracto.
com o respectivo empreiteiro, 3:000;Jt>OOO reis, lendo-se pago por conta 2:000�OOO reis,

YA.RZEA. DO TROMBUDO: Os melhoramentos eontraetados com José Coelho d'A víla.nesta parte da
estrada.de Lages, estão ceacluldos, porém não forão aceitos, eID consequeucía de faltas que hourerão
da parle d'elle DO cumprimellto das cODdições do contracto.
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,A: ruttOD,itO con(l�nctàdn,é'de [;37 braças, li pt'eço do 7�500 cadllllma.
O eeutractador tem recebido f :OOO�OOO rels •

. ESTRADA DESDE o RIO nO:'ilfO, ATE' o nOll REtIRO : COl1Clllirlio·s� os serviços seguintes' :

i' Construccãe de um pontilht'io perto (lo Bom Retiro, c concerto nas mageas deste.

2' Dois pontilhões no Campo de Santa Clara.
ao 'fres pontilhl'H!s aquém do passo de Jeüo Paulo.
..0 Quatro pontilhões nos cam�os da Selmltl!l'a.
5° Concertos nos passos dos I'IOS Irmão e Píurras,
Importárão estes serviços em '4;SO�OOO.
PO�TE DO RIO DAS CAPIVARAS: Contraclatla a eonstrucção desta ponte com Thomaz José de Souza

pela quantla de .()96�jOO reis, foi concluída conforme o plano.
EsrRAD.\ DOS BAGUA�S : Bcconstrulo-sc qnasl completamente toda a porção da estrada, desdeo

Posso dos Lageanos 1\0 do Pelotas, até o alto da serra, na extensão de 3:370 braças, sendo todo o

serviço contractado por4:0UO�OOO de reis. Tem recebido o contractador apenas a quantla de 1:500�
reis, em razão de nao ter sido ainda examinado o seu trabalho.

ESTRADA DO GA�(hs AO CASOl::'iIUS : Estão em construccao nesta estrada os seguintes melhora-
mentos conforme os respectivos orçamentos.

t. nuas pontes regulares, em propriedade de Bento Lourenço, orçadas em ,

2° Uma ponte nn rio dos Cachorros, orçada em • • • •

3" Um pOlltilMo em terrenos de Francisco Pires, orçado cm

flo Tres braças de aterro no mesmo terreno, orçadas cm

5" Um pontilhão nos Curitibanos, orçado em

()o [1lI pontilhão nas l.agolnhas, orçndo em

," Um pontilhão na Sepultura, orçado em

80 Uma ponte na Ilha do Corisco, orçada em

9° Um pontilhão no Campo Alto orçado em

10. Uma ponte na Encruzilhada, orçado cm . . . .

\ i. Dous pomlihões entre a EurrltzHhada c Canoíuhas, orçadaem .

1�. t'rcs braças de calçada na Restinga de ãIat'Ombos, 'Orçadas cm .

. .

3:600;n;.oOO
2:000.:n>�OO

200�OOO
30�OOO
50�O()O
50�OOO

100;ft>OOO
150�OOO
100�OOO
800;tt>OOO
300.:n;ooO

60�OOO......

--_-......r.

j :1l4()WOOOTotal

ESTRADA DO Lrromt : Conclulrão-se as pontes nos rios Rachadclla, Thereza Henriques, Quebra
Cabaços, �ril'hí e enseada de Brito, importando em 3:2!)O�920.

Por falta 'de pessoa 'que se incumba da construcção da ponte do Perequé, não se tem dado COIn'Cço
a esta obra muito uecessaria.

Aguardo a resposta de din�rsas pessoas tl'aqueíla localidade, á'IUetD fiz convidar para se Incnm
hlrem desse serviço, 'C Ião depressa encontre pessoa, que d'elle se encarregue, s-erá. posto enr

execacão.

Poxrs DO uxmnss : Coufíada por adminlstração a Migu-cl Francísco Pereira está em andamento
a sua construcção,

'M.rrnrz DE Irxnur : TCIIJo obscr.....ado que esta villa tlercscentc não tiIdla uma decente Igreja,
e achaudo preferível ,0 systeuia de couclulr antes uma obra desta ordem, do que dividir por multas,
c em pequenas parccllas, a consignação respectiva,' fiz contractar CO'!! 3'o:se Francisco Alves Serpa a

conclusão desta obra pela qnautia 'de !dIOO;jOOO reis .

.

'Coa) 'ctfcito foi acahada.re aquella villa possue t1:ljc um templo accomrmdado ás suas círcums-
tanclus.

'

.

'O eourractador tem de receber alnda a qnantía de '2:()OO:jO�O reis, lo�o que- seja a 'obra examina-
da 'C 'recebida,' "

.

CAD1!A D� S. Fn;\XCTSCO : Levantada a planta' e orçamento desta obra nomeei uma coramlssão
1:�lllpos.ta dnscidadãos Franclsco da Gosta Pçl'eira, Francisco �1:athia5 de Carvalho, e Joaquí.n José
II Olivelra Cereal, a qual incumbi de diriglr a-sua construcção,

_. R.c\e�a porém, observar, que o credito votado para obras desta ordem . 01> orçamento. vigente,
11:11) b�:;ta. para levar a cft'i!ito nquella construccão, crcada em lt:272;t;70D reis, 'qu;lIfio mais aeudlr á
nccessldude de mclhol'amclltos CID outros �<lificios, 'tInc se <lcslinão ao IUCS1110 fim.
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• rOST!S NO RIO FO"ST! ÀLTA. B VAIIZRA. DO Tao.\lBUDO: EstIo coneluídas, prestando já, commo&la c
�gul'1l1)Q8SngeDl aos viandantes. custnndo aos cofJ'cs prevlnelaes, conjuuctameDtc com a do rio das
C�l)h'al'as, 11 quaatla de 2:297�OOO reis.

ESTBADA DB S. PEDRO D'ALCA"STARA: Rescindindo o contracto celebrado com Anastacio José da
Cunha por convenícncla do serviço, para a abertura e construcçiio do traçado d'esta estrada, mandei
proceder a esse serviço, como preleminar do reconhecimento de uma. melhor direcçao, que evite al
gumas lngremes subidas que existem na antiga estrada abandonada,

Estão eoneluidos os trabalhos do reconhecimento e explorações, e aguardo o plano de construc
ção de uma estrada regular naquella localidade, que multo aprovcítarã por dar·communica'Ç!o·á Colo
Jlía de S. Pedro com a estrada geral de Lages, gura mandar proceder a esse tnabalüo.

ESTRADA D.\ PEDI\A GRA"SDE : O cS,tado de ��illa, em que se achava esta porção da cstreda, que
eommunlca o Norte da ilha com esta Cidade exigia um prompto reparo, e posto que por sua natureza
devesse esse serviço correr de conta dos cofres munlclpaes, resolvi mandar proceder a elle, com o;
recursos da consignação votada para. obras provlncíaes, visto como a Camara l\lunicipal Dão possue os
meios uecessarlos.

.
.

Está sendo feito por administração confiada a Jose Correia de Mello, e conto, que será concluído
com perfeição,

.PS,\ROLETB DE SA�TA Cncz : Está a concluir-se o Pharolete de Santa Cruz, dependendo apenas' para
que comece a tuncctonar, da eollocução do candieiro, que está se coustrstndo.

.

'

Os outros deus, de que trata a lei n. 49i, serão começados brevemente,

CAES DA RUA DO PllIiSCEPI:: : Mandei continuar a obra do caes, fronteiro á cidade, seudo esse ser-
"iço feito por administração.

. . . .'

.

Ahi está patente aos vossos olhos, c podeis com perfeito conbecimento aquilatar o seu merecimen-
to real.. _

Com as obras contractadas pela tranzactu alÍministr,u;cio, que achei pendentes, despendeo-se o se-

gulnte :
.

��7 �;'f-ª
A João Philipe Scheite , • • 7:595�OOO
A Jacintho Ferreira de ·Mello . 6 :060�OOO
A José Francísco Xavier 62S�OOO
A EduardoJosé de Souza 798;ff)OOO
A José Joaquim Soares. i :721 ;tt>OOO
A Francisco Ribeiro Murtins 4:426Ô560r

TOlal . . . t 9:228�5ÜO
. .

Senhores, a pequena consiguação, que dccretacs para obras publicas, não deixa acudir aos.
m ultos reclamos, que com razão sé levamão ·de todos os p"OlllDS da provineía.

A falta de pessoal ídoueo ao qual se incumba a roalisação dos serviços de eoustruceão das obras
embaraça um svstematíco dcseuvotvhnento dostrabalhos,

Nestas COildições, rodeada a ndministrnção de ditlicllldadcs, que não lhe é dado vencer, vê-se
manietada, sem poderalargar a' esfera' de'sua acção.

Ex{orçai-vos, pois, por ir augmentando quanto fUI' possível o credito destíuado llara obras publí
eas, prescrevendo de uma l"CZ o systema de retalhar em diminutas cousígúações, valores, que bem 'pó- .

dem aeerescer aquella rubrica geral. ._ �"t: ��,-;.:�._�AUcnoei bem, senhores, as vossas prlacipaes estradas reclamão vossa aUcncclo. ,., :;:. '1o:"�..-t
AIIi está a estrada do TUOO1'ão, qae liga ·05 dous mais importantes RLuu-i<:i.p�s da Proríncia, La

guna, c Lages, que oílerece ao 'Viandante riscos, fadigas, c difficu.ldad{!s, principalmente na 5l�da da
serra.

.

. AcoJá -tendes a estrada do Littoral, unlca "'ia de eommuulcação, que Jjga entre si os gt'andes �eo•.

tres da população do Norte ao Sul da provlncla, que reclama melhoramentos iudispi!Dsaveis ao �lO
pllbHco.. .,

..

:.

llczai ;bcm iodos eUcs, e reconeecerels, :que J1�.é COUl a quantiaJ, q:ltC·co.Sblur.leSõdecr:etar• ..qU.il
pod(lr� ser aUenditJos. .

Não obstante, conto :pedei' aecudk a a\g,ufls 'l'ep:ll�os nestas estradas, cootlju-vado pel<>-GGvertlo d;Bl..
pC'rnll, que ·tão sulltcilo ,tmB sitio CIl1 aU�p�er·aos P;l�pilallles 111ret'CSse5: desta proviJlcia. .. .":.,

Em breve 'irá o El1gl'nh<>íi'o da provincia para o mualclpío da Laguna, não só tratar de dor :ODda-
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men'to a estrada de Ar3ral1guá' ai Serl'o, QI1C Ildo teve ainda execução pOl' Culta �e pessoá idonea, n qucl11
fosse incumbidll a sua dil'CCç4o, como para cxumhmr o estado da estrada do 1ubarilo, afim do IlIc fll.
zer alguDs reparos, de que COI'CCC, e que Dilo cabcm por certo,nas ro�ças �o novo or«;amento vlgeute •

. Nas mesmas condições eslá a construcção da Pente dc Blguassé, cUJa planta c orçamento estando
Ceita lerá execução com auxilio dos COCI'CS geraes.

'Devo commuulcar-vos, que fiz adaptai' de preferencla o systema de construcção das obras por COD

traetos, que são celebrados perante a Repartíção Fiscal sobre os planos dados pelo Engenheiro que
elerce a fi�calisaçli.o dos serviços.

• , ,

A nenhum empreltehn é paga a ultima prestação, sem que a obra tcuba Sido aeeeua e examíuada.
Este svstema tem produzido bons resultados,
))0 importante relutorío apresentado pelo Engenheiro da Provlncia, colhereis minuciosos dados,

não só SObl'C as 'obras concluidas, como acerca das que se devem emprehender.
Dos dados estatísticos da Directoria Geral da Fazenda, vereis, que o credito total do § 8.o do Ar

tigo 2. o da Lei n. 4iO de 29 de Abril de 1859, Coi excedido pela despeza de 2:i51 ;tp256 que aeeres

ceu, pela imperiosa uecessídade de alargar-se alguns melhoramentos, que estavão CID andamento.

Finanças.

Devendo dar-vos conta dos negocios que correm pela Directoria Geral da Fazenda, começarel
por declarar-vos, que a renda vai tendo algum progresso, que se fez bem sensível no ultimo anao fi
naneeíro.

Os algarismos seguintes o demonstrão.

1857-1858 • .

1858--1859 ..•

185!) -1860 • , •

1 j9:590�S95
. 1 i7:942�507

202: 1j8�048.
o erercícío de 1858-f859 deixou um saldo de 20:953;t;959.
No exercicio de 1859·-1860 a renda ordlnaría subiu a 202: t78�04·8, e a despesa eft'ectiva a

!20: 127�862.
Comparados estes dous termos, se reconhece que houve realmente um dcficit na importancia de

i7:91.9ifj;Slh, ao qual se deve acresceu tar h50:n;OOO reis provenientes de divida contrahída pela Fa
zenda Nacional, pelas despezas com a conclusão da casa de Correcção da Colonía D. Francisca,
5:334�200 de supprimcnto para a obra do Pharol, e 6:000�OOO reis ela divida contrahída pela com...

panhla empreheudora do Theatro de Santa Izabel, 'i

Fellzmeute para a Províneía, este deficit póde ser suprido por meios ordínaríos, concorrendo
para. amortisal-o as parcellas seguintes.

. . . .

Dlrersas restituições . • • • • • • , . . 7:318:tf>887
Pagamentos do empreslimo para o Monte Pio. • . 292��80
Caixa especial da estrada de Lages.' • • • • • 3:600;mOOO
Caixa especial de Apolices da Divida Provincial • • 3: 185�893
Parte do saldo do eserciclo anterior. • • • i5;336�949.

D�st�s dados resulta, que não s6 desapparecen o deficit, como passou para o exereícío actual o
saldo hqUldo de. • . • • • . • • • . • • • • • 5:617�OfO.Este phenomeno cconomico coroou minhas esperanças manifestadas em meu relatorio passado, e

tr�u�e-:-me seguro ao ílm do exerclcío. Reunído este saldo á receita liquida orçada pela Administra,=.ãO
da l'�ze�da parao corrente e�erci;io na qu�ntia de I 69:288;fbOOO, não entrando os imposto.s com
apph�çao �speclal, para patrímouío e costeIo das casas de caridade, acha-se o valor de 174:905�O10,
que fOI destinado a faz�r face a despezadecretada na importancía de 252:376�490, contando-se com

o� au�mcutos, que dCVlão re�uJtar da modificação que se fez DOS impostos, que constituirão a receita c

creaçao de alguns outros, c íudemnlsações de empreslimos. .

. SUPRO�jo-s� chegarem_esta� a 12:376�490, seria mister que aquelles augmentos podcsse� ele-
,ar-se aiO., 12�OOO, se nao tivesse ficado aquelle saldo, e neste caso que se deu, a 65:09.t.;zt,990,
mas bave.ndo bailado os preços dos geoeros de exportação, actuando tambem outras causas sobre o

commereio, e industria da provincia, não se pôde contar que subão além de 33:623;fb494, o que daria
cm r�s�ltado um deficit de 3i:471;,tb496, se se efi'ectuassc toda a dcspeza decretada para o corrente
exerCICIO.
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bcvcndo porém em raZl(o das interinidades, c vag3s de empregos, c entres lugares, pl'incipalmen

te de professores, ficarem diversas sobras dos creditos volados para o pessoal, e sendo possiveI que
uem' todos os sCl'\'iços se possllo razer, espero que desappareca o deficit, aluda mesmo que se verifique
toda a despezn decretada para melhoramentos materíaes. '

1\ receita do ': semestre do corrente exerelelo, apesar d'aqnella baixa dos preços dos generos
que s�I;.'irlio da províncla, apresenta um resultade satlsfatorio.

'

Suhlo ella na parte eO'ectha a 120:4(j3�i47, e lneluiudo o saldo que passou do exerclclo ante
rior, a t 2(j:080�i57.

A despesa ordíuaria eO'ecth'a do semestre, corno verels (10 respectivo balanço, Importou COI
95 :984:,ti) t 61.

, Sendo rrequentemente a despesa do segundo semestre superlor a do 1.., e além disso dando-se no

segundo menor receita que no primeiro, não podemos contar com segurança COlO o pcrfelto eqllilibrio
do orçameuto ; mas caso se não di', deve approxlmar milito d'esse resultado, "

.

A Directoria Geral da Fazenda, orça a receita no exerclcio de 1S6t-1862 em '208:240�OOO ex-
cluindo os impostos com applleação especial.

•

Este calculo é bem fundado, c basêa-se em geral no rendimento medio annual do ultimo trleunío
com attenção as alterações ultimamente feitas pela lcglslação em vígor e outras particularidades.

'

Revela-se pois, diante destes dados, um deficit, contando que a dcspeza exceda a do anno finan
ceiro correu te, porque as necessidades são crescentes, e Dão podeis CXCUSal'-\'OS de attender aos recla
mos dos mais urgentes melhoramentos.

Para occorrer a esta cmergencla, com 11 qual deveis contar, não vos aconselho ainda a fundação
de divida lluctuante nem consolidada, pelas razões que \'05 apontei 110 auno proximo passado em se
melhante caso.

Os capitaes são raros no palz, o j uro é muito elevado, e a auiortlsação seria muito diíllcll em nos
sas elreumstancias.

Para equilibrar a receita com a despeza, só vos resta, como então, Ulll meio-melhorar o syste
ma de impostos. etc.-

Permitti, porém, que "OS observe, que não couvlrá Iazel-o por meio de ligeiras alteraçõas que não
augmentão a renda, e vexão a população.

A retocar a vossa rede de impostos, organisaí um systcma mcíhorando esses, snpprimiodo outros,
que figurão no catalogo de vossas rendas, mas que pouco produzem.

Comprehendo bem os embaraços que vos rodeão ; mas urge veucel-os, arrostando mesmo a im
popularidade de um dia, para couqnistar a regeneração de 'Vossas finanças.

Objectos ,lh-cl·sos.

TEllRA.s CO�CEDlD.\.S 1\' PROV[XCI.\.,- S. M_ O Imperador, deferindo o requerimento, que a Assem
bléa Provlncia lhe dirigio na sessão transacta, authorisou esta Presidencía, conforme foi commnníeado
cm :\\'iso de 18 de Junho do anilo findo, expedido pelo Ministerio do Imperio, a mandar medire de
marcar por couta das seis legoas em quadro, concedidas a cada Provincia, pela Lei n, 514 de 28 de
Outubro de 184H, as terras devolutas, no mesmo requerimento indicadas, á excepção das duas legoas
pedidas sobre o rio ltapocü, cuja concessão resolveu o Governo I?Iperial a�iar. até q1!c res�h·a sobre
o destino, que convém dar á algumas d'aqnellas terras, como vereis da copia do refendo A'\'lso.

ILLlnm;,\.çio l'CBLlC.\.-Foi contractada em conformidade da Lei 11. 494- com Gaspar José Mar
tins d'Araujo. pelo tempo de 6 aunos com as condições expressas no contracto respectivo, que acha
reis entre os documentos annexos ao presente rclatorío.

Este serviço está sendo feito agora com mais regularidade, e aprovcltamento.
Cumpre porém observar-vos, que é assás diminuto o numero de,lampi,ões exlstentes,
Tendo requerido o empresário a suspensão da lllumlnação por vinte dias, em quanto faz a subs

titllição das columnas para tornar fixos os lampiões, lhe deferi favoravelmente tendo ouvido a Reparti
r;ão Fiscal.

ARnE�DAlm:STo D,\ C.\SA I'AR.\ A mnECTOnIÁ Glm.\L D,\ F,\Zt�D,\.-Não podendo continuar a íunc
clonar esta Bepartlção no lugar em que se achava, foi mister removei-a para melhor lecalidade ...

Contractou se para este effeito com João Pinto da Luz, a casa, que possue na Praça, esquina da
rua Augnsta, mcdtantc o aluguel de 060:t/>000 reis por auuo, c pelo praso, nunca menor, de quatro
mInOS,
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: :.· .. �...���·�·�ü.:I��am4: ,ri� CÃ'.l··PAa'·.\S· _�18;D.4 ÃssBvJitiÁ. ;"'N!o se eft'ectuo�. iJncla:o contf�cto,
:: �': e:.i':gue?vG,l·'.aclme8::reunldo�. rele... ponderar.vos,·· que; com: pouco mais do valor'd� 'aluguel do pre•

.
dl-r."'�'llm do·prasO'· do Dova'aDDol, quo: dever'· durar' o'·CODtract�;· podereis consogulr uma proprlo-

. dade .. :senllo melhor, igual·por· certo. . ....'. :.. .' .

. .

(; ·-:��endcJ'..to: etreetaado ri remoçlO" da séde da ·vllla, de Porto- Bello para Si Sebnslitlo· da Foz do Ti•
. juCas, como vos declarei no lugar competente,.ejldsando neeessarla o crcoçlo n!essa locnUdãde de uma
eadelra:de meDioas, resolvi:creal-a:por acto' de ii de Julho de 1860.'

.
.'

.

-.... Tenho.Senhores, fiodado minha tarefa, Se prestando estas informações, não tive a rurtunade cor�
�podder'a 'vossos 'desejos, Dilo roi Porfalta de''Yontado', .... .

._. Espero, porém, que DOS. esforços, que fiz para ccnseguíl-o, encontrarels a prova de.alto Interesse
qucHomo:por'Yossa provlncia, e da C9nsideraÇlo, que vos consãgro como seus dignos representantes.
; .

" Confae, poís, Senhores com o maior empenho de minha parte, em coadjuvar·vos com todas as'
inrormações, que possaes carecer, para reaUsar o bem que vos acoDselbar a VOSS3. sabedoria.
'.

Cidade do Desterro em S de Março de i861.

Franoisco Carlos de .4raujo Bru'que.

" -r»
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�opl". - Acto de 2:; de Junl,o de 1860, pelo qual se manda observar o RCYltlamento da tnClmCl
data, estabelecendo a manetra porque se tem de regular as operat:ões contabilidade, e escriptura�o da re-
ceiell e despe::a da Fa::enda Provincial.

•
.

Provluela de Santa Catbarlna. Palaclo do Governo, em 25 de Junbo de 1860.

,. O Presidente da Provincia usando da faculdade, que lhe confere o § '6..0 do artigo 2ls. da Lei de
12 d'Agosto de 1836., e da autorlsação, que lhe foi conferida pelo artigo aS·da Lei Provincial n, 4DJ
de 22 de maio de lBGO, ordena, que se observe o seguinte .

REG lTL.LlJIENTO.

CAPITuLO I.

D.\S ATTI\IBUIÇÕES DOS E�PI\EG;\.DOS DA Dll\ECTOIUA GEIUL D.%. F.\ZENDA. Dl rROVI�CI:\.

szcçlo i.a

Do Directo)' Geral da Fa:enda Provincial.

AnTIGO 1.° São immediatamente subordinadas ao Director Geral todas as repartições e em�re-
gados subalternos da admlnlstração da Fazenda da Provincia.

ARTIGO 2.0 Compete ao Director Geral:
S 1.° O despacho de requerimentos sobre certidões.
§ 2,° Os que importarem exames, e informações, que forem necessarler para esclarecer matéria,

que tenha de ser sujeita ao Presidente da Provincía, ou ao conselho administrativo. .

S 3.0 Em geral o que fOr de mero expediente, ou indispensavel para a boa execução da�.·deliber�",
c:ões tomadas pela autoridade fiscal superior, e que não importar, 011 prejudicar a sua decisão.

S 4,° Apresental' ao Presidente da Província até o dia 15 de Janeiro de cada anno, uma ínfor
mação do estado, e trabalhos das repartições, que lhe são subordinadas, indicando os melhoramentos

. necessarlos, c as medidas que a cxperiencia aconselhar, que devam ser tomadas a bem da fazenda pror víncíal, para servirem de base ao rclatorlo, que deve ser presente ao poder legislativo.
S 5." Representar em tempo ao Presidente da Províncla sobre a insufficiencia dos creditos des,

tribuidos para as despezas, por meio de uma demonstração comparativa do destribuido, despendido,
e por despender,

S 6. ° �Ialldar aceltar por despachos seus, as lettras saccadas sobre a Dircctnrla Geral, numerar

e rubricar as lettras, 011 bilhetes da Thesouraria, e quaesqner outros títulos de credito.

S 7.° Rubricar ·05 livros - Diario - Mestre-Caixa - Receita e Despesa, e Auxiliares, que ser

virem na Directoria ; as folhas de pagamento dos vencimentos dos empregados, os livros de t�rQlos .

de posse e juramento, o de fianças e contractos. . .-:;��
Ar.TIGO 3.° Ordenar o pagamento dos vencimentos marcados por Lei, que competir aos Empre

gados Provlnclaes, c as despesas, que forem determinadas pelo Presídcute da Provincia s Nenhum'

pagamento de vencimentos poderá ser autorísado, sem que seja apresentado attestado de Irequencla
na forma das Leis, e Begulamentos em vigor.

Exceptuam-se :
. .

. § i,0 Os membros do conselho administrativo.
S 2.' O Inspector Geral da 'Instrucção.
S 3.° O Director do Lycêo.
§ 4-," O Administ�ador da l'tIeza de Rendas.
O pagamento da Força Policial será feito na forma do seu respectivo Regulamento.
ARTIGO 4-.0 A observancía das disposições do artigo antecedente fica sob a immediata respoD3a�·

bilidade: i.' do Director Geral: 2.0 do Tbesoureiro, e Pagador,« seu fiel: 3."dol'espectivoEscriV;.iO,
e empregados da escrípturação,

t
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A.nTIGO 5,' Incumbe nhllln no Dh'cctor GCI'ol:
§ i ,0 Fazer observar as lnstruceões, ordens do PI'esidcll�e ,da Provlnela, c tleclslScs d? conselho

ndmluístractlro, lels, c regulamentos üseacs ; fiscalisll� o cumprlmento dos (,OIl�I'�(.'tos; vlglar n COIl

ducta dos exactores das rendas provlnclaes, quer estejam arrematadns, 011 admíulstradas,

§ 2,0 Remetter ao Presidente da Provlncla na� competentes opochas, c conforme ,os, Rl'glllil'
mentes fiscacs em vlcor balanço c balancetes da receua e despesa, tabellas e quadros estatlstlcos res

pectlvos ; e semunall1�entc 11m balancete resumldo do estado das caixas, valores a receber, e a pagat',
e dos saldos existentes nas diversas estações âscaes.

§ 3." Deflrir juramento e dar posse a 10(10s os empregados da Fazenda, excepto os membros do
conselho administrativo,

§ h,o Dal' instrucções uecessarlas não só para que ,o� trabalhos (!o expediente, registro, e eserlp,
turação da Dírectoria Geral se faça com, toda a perfeição e �ollluahdade, C?�110 tnmbem para que �s
papeis existentes nas dlãereutcs secções sejam guardados em 101'111a, que Iacllite o completo couheel
mente e exame dos negócios, que por ella correrem,

§ 5.0 Designar os empregados e dest�ibllil-os pel�s diversas sec�ões conforme a affiucncia do
serviço, em conformídadc do disposto DO arugo 12 da Lei de 22 de MaiO de 1860,

§ 6," Activar a cobrança da divida actual � o ,andamento dos �rocessos respectivos! assim como
de quacsquer outros, em que a Fazenda da I'l'OVlDCta �ó�' autora, ou lntcrcssnda ; o rubricar as contas
correntes e certidões de dividas, que tenham de sei' ajuísadas,

§ 7," Qualificar as faltas de comparecimento dos empregados seus subordinados, advertir. re

prehcnder particular, ou publicamente, suspender por tempo, que não exceda de oito dias, o em

pregado em quem achar negligencla, admíníudo recurso desta suspensão para o Presidente da Pro
\"im.'ia,á quem dará conta da falta commettida, quando entender que deve ° empregado ser corrigido
por meios mais severos.

No caso de dcsobedíeucla formal, poderá com certidão do porteiro autoar o empregado insubor
dinado, enviando o auto com Informação sua ao Presidente da Provlucla para dar-lhe o destino COIl
venieute.

§ 8,0 Superintender, físcallsar, e inspeccionar por sl. ou por intermedio de inspectores espe
ciaes, que o Presidente da Provincía nomeai', quando o serviço publico o exiglr, lodos os actos com
mculdos ás repartições e empregados, que lhe são subordinados, sua marcha, dlreeção, e estado, exi
gindo d'ellcs, quando julgár conveniente, as informações, que forem necessarlas a bem de conhecer
I) desempenho das Iuncções, que lhes são commeuldas, dando logo conta ao Presidente da Provinda
das irregularidades, que encontrar.

§ 9," Envlar mensal e semestralmente ao Presldente da Provlncla o ponto dos empregados,
sendo o semestral acompanhado de informações reservadas sobre a idoneidade, assiduidade e compor
tamento dos empregados seus subordinados.

SECÇ.\.O 2,·

Do Procurcdor Fiscal,

AR.TIGO G.· Compete ao Procllrauol' Fiscal:
S L" Yelar no cumprimento das leis, regulamentos, ordens, e contractos flscaes, solllcltando,

ou requerendo as providencias, que julgar nccessarlas á bem dos íutcrcsss da Fazenda provlnclal,
,§ �,o Pr?I��ver o andamento de todos os processos, em que for parte, ou interessada a Fazenda

provlncial ; dirigIr a cobrança da divida activa; requerer, e representar perante o tribunaes compe
tentes o que Iôr a bem do direito da Fazenda da proviucia.

S 3," Defen�er em Juizo, ou fora d'elle, o direito, e íuteressc da .Fazenda, e praticar todos os
acLOS conservatoríos que lhe forem a bem,

§ 4,° Reque�er a responsabilidade dos empregados da Fazenda da provinda, de cujos delictcs,
c!ros,?u faltas, tiver conhecimento; denunciar, e accusar quaesquer lndivlduos que tenham commet
tido cnmes contra os bens, propriedades, ou direitos da Fazenda.

S 5,· Oíãcíar nas jll�tificações, e inventarios que interessem á Fazenda, delegando os seus poderes, 110,que rôr compatível aos exactores locaes, 011 procuradores especíaes, que forem nomeados
para off�:Jarelll nos negocias da mesma Fazenda fora da Capital da provincia, dando-lhes todas as
lllstIUC<,:OCS para ,bem se regerem no desempenho de suas funcções.� 6,· Examluar �!!ar seuparecer r

Sobre as precatorlàs de levantamento de dinheiros existentes DO corre provlueíal sobre todas as
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qllest�cs de tlh'cito, ou de Cormulas e selemnídades, quo Interessem ti. valldnde de quncsquer t\ClOS
civis, ou judicinrlo!l, que forem relativos Ú Fazenda PI'ovhl�inl: ,

S 7,· Asslslh' a todas us praças de bens, rendas e adJudlca�llo de 5erVI(;09, emitlh' seu juizo c
flseallsar a legalldade dos tennos t requerende o que fOl' de dlrelto a bem da Fazenda publica p;o
vinclal,

S 8," Comparecer aos autos de consumo dos objectos pertencentes a qualquer ramo da admluls;
tração da provincia.

S 9,· Intervir, redigia', e firmar com as de mais autoridades todos os termos de arrematação
fianças, llypolhecas, e contractos de toda c qualquer natureza, que se celebrarem perante a Djrcctol'i�
Geral.

S tO. Ordenar, dirlglr e flscallsar a escrlpturaçno do protocolo das causas e feitos da Fazenda
provincial, e apprescntar 110 tempo, que lhe fÔI' marcado, o respectivo quadro, com declaração de seu
estado ou marcha: as causas quo as retardam, as províndenelas, que são precisas, o estado do devedor
c o mais que fôr nccessario para esclareclmento da autoridade superior.

�

Requerer que sejam reforçadas as fianças, e cauções existentes, quando, pelo exame do estado
dos fiadores, e bens hypolhecados, reconhecer, que convém promover a segurança dos direitos e in
ter�es da Fazenda provincial.

AnTIGO 7,' O l'rocurador Fiscal c seus agentes se regularão no desempenho de suas funcções
pelo disposto nas Instrucções de ê l de Janeiro, e 10 de Abril de 1851, na parte que Iõr applíeavel ao
contencioso da Fazenda da provlucla,

SECÇ.'iO 3.1

Dos Chefes de Seceõ»,

AnTIGO 8.' Compele aos Chefes de Secções:
.

§ 1.' Dirigir e flscalísar sob a inspecção do Director Geral, cm conformidade das ordens que lhe
forem dadas, e na forma dos respectivos regulamentos, o expediente, e trabalho á cargo das estações
a que pertencerem, e destríhuír os trabalhos pelos emprcgadosscus subordinados, velando sobre sua fiel
execução, e cumprimento (los deveres que lhe são Inhcrentes,

§ 2." Informal' por escrlpto todos os negocies da couipetencia das respectivas secções, emittindo
.sobre elles a sua opinlão, além do que constar de facto.

_

§ 3.a Conservar sob sua guarda classificados os papeis, até que finde o negocio, sobre que ver

sarem, fazendo-os recolher ao archivo, logo, que não estejam dependentes de mais exame e decisão.
. § '•.• Representar ao Director Geral, á cerca de esclarecímentos, que sejam necessarios obter,

de outras repartições a bem do exame, parecer, ali solução de negocio relativo a Fazenda provincial.
� § 5.· Dirigir e examinar todos os trabalhos, que estiverem aííectos ás suas secções, e corrigir os

erros, que n'elles encontrarem.

§ 6.0 Passar no primeiro dia de cada mez a atlestação de freqnencia dos empregados das sec

ções, que deverá ser rubricada pelo Director Geral, afim de ter legar o pagamento dos vcncimentos
do mez anterior.

§ 7_0 Convocar extraordinariamente, com previa autorísação do Director Geral, os empregados
da secção que forem precisos para qualquer serviço urgente, que occorrer,

§ 8.0 Ao Chefe da Secção de contas compete especialmente subscrever as quitações, que se derem
aos responsaveis da Fazenda, e assignar as contas correntes, e certidões de debitos dos devedores ... '

,._.
.. '�

SECÇÃO '.."

Do Thaoureir«.

AnTIGO 9.0 Ao Thesoureiro compete:
.

S 1.0 A nomeação de seus fieis, c propostos na íõrma estabelecida no artigo 11 (la Lei D. 499. de.
22 de Maio de i860.

S 2." O preenchimento dos deveres e eserclcío das attrlbuições, de que trata a secção antece-

dente, na parte que lhe for applicavel. ..

.S 3.· Executar c fazer executar fielmente as disposições dos artigos 19, �O, 21, e 22 da Lei de 22
de Maio de· 1860. .',

ARTIGO 10. O Thesoureiro quando não tiver fiel nomeará pessoa de' ��·.confiaDça, para subsü
tuíl-o, no caso de aehar-se impedido, com audíeacía, c consentimento de _seui,fiadores•.
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AnTIGO :lI. O 'Ihcsourelro é solidamente respousavel pelos actos de seu fiel ou preposto.
AIll'lGO 12. Na falta de 'í'hcsourelro, e lião havendo pessoa afiançada, poderá o �l'csidente da

Prorluela nomeai' pessoa que o substitua, podendo dlspensal-a de qualquer caução se o Julgar conve
uíeute,

SECÇÃO !) ••

Do Fiel do 7 hesoureiro,

AnTIGO i 3. Ao Fiel do Theseurclro compete:
§ 1.· Substituir o Thesourelro em seus Impedlmentos.
§ 2.' Coadjuvar o 'fhesoul'cil'o em todos os seus trabalhos, 011 servlço a seu cargo,

.

S 3.' Desempenhar as funcções impostas ao 'Ihesourelro em todos os actos de recebimento, ou

entrega de dinheiros a S('lI cargo.

sEcçl0 6.·

Dos ofliciacs c mais empl'cqados da escripturcção das SCCf-õcs.

All'fIGO H. Aos officiaes da Directoria incumbe:

§ L" Desempenhai' com.actividade, �elo � perleiçãc, �s tl'ah:lI�IOS, qu� I.he Iorem encarrega dos.
S 2.° Examinar que estejam em devida forma os papeis, que forem sujeitos a seu exame, c que

não lhe faltem as formalidades exigidas pela legislação em vigor,
S 3." Proceder aos exames de contas c documentos, que lhe forem incumbidos, de modo que os

interesses da Fazenda não sejam lesados.

S 4,· Velar na guarda dos Ii\TOS e papeis a seu cargo, c responder por elles durante o tempo,
Clll que estiverem confiados a seu exame.

S 5.· Executar todos os trabalhos que lhes forem prcscríptos por seus superiores, satisfazendo as

requisições, que versarem sobre o serviço da Repartlcão.
S a.· Expôr c dar contas aos respectivos Chefes todas as duvidas que encontrarem em documen

tos, papels ou negocios, que estiverem a seu cargo, ínformando ti cerca de quacsquer vícios, ou abu
sos, que encontrarem á boa ordem do serviço, que lhes Iôr encarregado.

Si .. Guardar inteira reserva sobre todos os assumptos, que se tratarem na respectiva reparti
ção, ou de que estiverem incumbidos, e111 quanto não forem expedidos, ou publicados.

§ 8.· Comparecer ás horas ordinarías, ou extrnordinarlas na repartição quando lhe for ordena
elo, 'Permanecendo n'ella eílectlvamente durante o trabalho, que lhes [<)1' prescrípto ou competir-lhes,
salvo o caso de licença do seu respectivo chefe,

S 9.° A' nenhum empregado é pcrmiuido durante o tempo do serviço do expediente da respec
tiva estação: 1.. Entreter conversações co:u qualquer outro empregado, ou com as partes que não se

jam relativas ao mesmo expediente, ou serviço, de que estiverem encarregados : 2.· Tratar com as

partes 011 interessados sobre os negoclos pendentes da respectiva estação, ou qualquer outro, sem
faculdade do superior, que estiver presente.

secção i."

Do porteiro.
ARTIGO i5° E' da attribuição do porteiro:
§ 1.. Abrir c Iechar as portas da Directoria ás horas marcadas neste regulamento, c extraordl

nariameute, quando o determinar o Director Geral.
S 2.0 Tratai' do asseio da casa, e da conservação dos moveis, c mais objectos a ella pertencentes,

toma�ldo-conta delles por iuventario, e sendo responsável pela SUl guarda, assim como dos livros, e

papeis.
S 3,° Prover as mezas do Conselho administrativo, do Director Geral, c elas secções, de todos

os objectos, que forem necessarlos ao expediente.
S :...: .Receber os papeis, e recados das partes, para transmitti-los aos empregados, a quemforem dírígidos, tratando a todos com a maior urbanidade, mas não consentindo o íucresso em qual-

quer da� sec�ões, sem prévio conhecimento dos respectivos chefes,
ti

S ;).0 Por o sello das Armas Imperiaes nos titulos, e em quaesqucr outros papeis que devão ser
sellados, e espedlr a ccrrespondencía oíâcíal.

'
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·S 6.· Mnnter a ordem e respeito entre as pesscas, quo se Dcharem fórn do reposteiro, requerendo
no Director Geral as providencias, que Corem necessarías, quando succeder que algumas dellas tenha
faltado aos seus deveres.

§ 7.· 'fer sob sua guarda a caixa, onde as partes devem lançar Oi seus rcquerimentos, abrl-la
;i bora em que ·começar c findar o expediente de cada dIa,.e entregar os papeis, que n'ella encontrar
ao chefe de seccao do expediente.

'

§ 8,· Cumpl'ir aS ordens que lhe forem dadas pelo Director Geral, e Chefes de Secção, c satisfazer
as requisições, que versarem sobre serviço da repartlção, que uão estiver Iucumbldo a outrem,

SECÇÃO S.·

DlSposi�ões communs aos entprcyados da Administração da Fa:enda.

AnTIGO 16, São extensivas a todos os empregados da Fazenda da provlncia, de qualquer ordem
que sejão, as disposições da secção 6.·

AnTIGO li. Nem um empregado da Fazenda da provincía poderá ser procurador de partes na

sua, ou em qualquer outra repartição em negocio, que directa, ou indirectamente aílecte á Fazenda
provincial, nem tomar parte por si, ou por outrem em qualquer contracto de que resulte onus, ou

obrigação á Fazenda.
E."tceptuão·se: {,O OS negocies de interesse de ascendentes. descendentes, quando o seu expedien

te e processo não correr perante elles, 2,° O caso de guarda de direitos das partes nos assumptos üs
eaes, de que forem encarregados por seus superiores em razão do seu emprego,

ARTIGO 18. E' commum a todos os empregados da Fazenda da provincia a obrigação de velar e

promover os interesses da mesma Fazenda, guardando a mais exacta arrecadação dos direitos e ren

dimentos, e representando ao respectivo Chefe contra os abusos e desvios de que tiverem conhecimen
to, e quando este não der as providencias precisas, representa-los ao Presidente da província. Os que
assim não praticarem, provando-se que tíverao notlcía, 011 que devião saber dos abuzos e desvios prati
cados em prejuiso da Fazenda, fícão sugeitos como cumpUces a serem punidos em conformidade do co

digo crimiual.
AnTIGO 1.9, Todo o empregado é obrigado a tratar com urbanidade as partes, que comparecerem

na repartleão, afim de tratar de seus uegoclos, despachando-as com a brevidade possivel, sem depen
dencía de preferencías odiosas.

A parte, que Iõr maltratada, 011 que julgar-se preterida em seu negocio, poderá queixar-se verbal.
mente ao Chefe da repartição, o qual ouvindo o empregado arguido, e achando justa a queixa, dará a

satisfação conveniente, advertindo, reprehendendo, ou suspendendo o empregado, conforme o caso exi
'. giro Se a queixa porém versar sobre facto praticado pelo proprío Chcfe, as partes recorrerão por

escripto ao Presidente da provincía, para providenciar como fOI' de justiça, ouvindo o mesmo

Chefe.

CAPITULO II.

Da rcsponsabilidade dos emprcgados daFa;enda Ptoxincicl.

AnTIGO 20. Todas as Estações, Empregados, Agentes ou Encarregados da arrecadação, cobrança,
guarda de rendas, c quaesquer outros valores, pertencentes a Fazenda da Província, ou incumbidos da

administração dos Proprios provinciaes, são obrigados, em couíormidade das disposições do Capitulo
3,° da Lei de 22 de Maio de 1860, sob as penas de suspensão, multa, juros da mora, perda da porcen
tagem, que lhes competir, e sequestro, a prestar contas de sua gestão, a reco!her os dinheiros e valores
a seu cargo sob qualquer titulo, assim como os livros e cscripturação respectiva, quer nas epochas 01'

dlnarlas, quer extraordíuaríamente quando lhe fôr exigido pelo Director Geral, �u no caso �e sllsl�ell
são, demissão, alcance, falta, ou recusa de recolhimento da renda no tempo devldo, ou nao applica
ção e distribuição dos fundos recolhidos nas epochas marcadas, ou de fa!ta e recusa �e pag�Dlenlo
de ordenados' como está prescripto no Recímento da Fazenda Geral, Capítulos 38 e :1i>9, Regimento
dos contos, C�pitulo 74, Lei de 22 de Dez�nbro de 1i61, áívará de28 de Junho de 1S�8, Lei Geral
n. 514 de 28 de Outubro de 1848, artigo 43, Decreto de 5 de Dezembro de 184.9, LeI Geral n, G2S
de 17 de Setembro de 185,1, artigo 36.

, ,

ARTIGO 21. Os Empregados, Ex.actores, e Agentes da Fazenda da pronncia de ql1alqu:r,ordem.
encarregados do lançamento dos impostos, c de sua arrecadação, c de quaesquer rendas, dividas, Oll

valores, ou da administração dos bens da Fazenda, são obrigados a índemnlsar toda e qualquer
2
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quantia ou valor que delsarem de arrecadar, ou perderem por Dcglig<,ocla, ou fulta de cxacçtío 110
cumprimento de seus deveres : esta obrlgação cessará nos casos em que provarem,

Si.o Que a falta de arreeadação.ou uno cobrança pl'ovei?: 1.ode Corça maior, �ll de ill1possi�>ilidadc
1101' Calta de meios do coutrlbnlute, 011 devedor, 5tH' nnzenem para lugar 1l�0 SUbido, ou falleclmcnto :

2,u demora resultante 1I0S tríbunacs, c índependeute da vontade do Exactol', ou Empregado da
Fazenda.

S 2.0 Que o responsável cl�pr�goll cm tempo opportuuo toda o dil,j�encja e meios conve�fentes
que estão ao alcance de suas attrlbuições, Em falta de prove destes requtsnos o responsavel sera obl'i..
gado a entrai' para os cofres Prlvincíacs, com a importancia de taes rendas ou valores, no praso que
lhe 11.)1' marcado, cabendo-lhe porém o direito regressivo contra o respectivo contribuinte ou de\'edol',
subrogados de pleno dlreíto em sua pessoa todos os prlvllegios da Fazenda da Provlncla,

AnTIGO 22, Os Empregados encarregados de fiscalisar especial, ou directamente os actos dos I'es
pousavels da Fazenda da provlncía, ou de exigir c requerer providencias para prestação de suas
tontas, e entradas de valores ou quantias devidas, são obrigados lambem a indemnisar á Fazenda
qualquer alcance, que não puder ser cobrado em razão de falta ou demora da prestação das mesmas
contas nas epochas marcadas, ou por qualquer outra omissão, se provar-se, que por falta da fiscalisa
rao necessaria, c do emprego das medidas coerctlvas a seu alcance, não se verí ficou o recolhimento de
taes quantias ou valores. Os que indemnisarem neste caso terão direito regressivo, c a suhrogação dos
prlvllegios da Fazenda da província na fOJ'UJa do artigo antecedente.

AnTIGO 23, Nenhum Thesoureíro, ádminístmdor, Collector, ou outro qualquer l'esponsa\'cl da
Fazenda, poderá ter nos cofres publicos a seu cargo quantias ou 'valores estranhos á sua �estão, São
obrigados sob pena de suspensão a apresentarem ímmediatamente os fundos, que tiverem a seu cargo,
em qualquer occasião em que forem exigidos POt· seus superlotes ou Inspectores, exhihindo desde logo
uma demonstração do estado da sua gestão, sob pena de prlsão, multa e juros da SOD1ma e valores
que, em virtude do balanço, que se dará Immediatameute forem achados fora do respectivo cofre, con
forme for a gravidade do caso, previsto pela I egislaçao em vigor,

AI�'1'lGO 2!... , As ordens de pagamentos, abonos de gratificações, o de qualquer outra especle de des
pcza, se consíderão auuulladas uo fim de cada anno financeiro, conforme as regras do artigo 5i deste
regulamento, e os que forem feitos contra aqnellas disposições serão glosados aos respectivos rcspon
saveis, e Indemnísados na forma dos artigos 21 e 22,

CAPITULO III.

Da cscriptul'Orão a carao da Directoria Geral.

•• AIl1'J,G� 25. A. cscrlpturação da receita e despeza será feita por partidas dobradas, guardando-se
as utsposiçücs deste Regulamento, e 1I0S casos omissos, as instrucções do Tüesouro Publico Nacional
de 26 <1' Ahrilde 1832.

_

AnTIGO 26, A.lé,lll dos llvros caixa, e ausllíares, que forem necessarlos, haverá para a escrlptura
�ao de cada exel'CICIO um Diario, l\lcslre e auxiliares da receita e despeza, couforme o modelo
juuto,

AH�IGO 2i, �o Diarlo SCI'ÜO lançadas por ordem chronologica, e segundo as regras de escrlpturaçãomel'cnn,lIl, todas as operaNes das caixas em moeda, letras. e outros valores, bem como as que forem
!lrO\'e�lelltes de ordens relativas a receita e despeza, observando-se o modelo n. 4, c reeras a diante
pl'escrlplas, e

.

AnTIGO 28. A receita proreulcute de rendas será escrípturada debitando-se as especíes em queJOi' m�'ecadada, e crcd�talldo as repartições arrecadadoras, pela somma que houver produzido a arre
cadaçao, Para este efleíto rcmeucrâo todas as estações e agentes fiscaes guias em Iórma, que meneie
nem ".solllma entregue, e até quando cobrada,

, �o fim, do tr,imesll'e, á vista do balanço da repartição arrecadadora, que conterá a receita pelos11!II!o:, da ICI, debitar-se-lia a dita repartição, e se creditarão distinctamente as rendas arrecadadas.�\r.T1GO 29, A despe1.a seni escrlpturada, debitando-se as rubricas da lei e creditando-se a conta
'!UC fornecer a ill1pol'tancia, '

,
1� r:nGo 30: As quanuas recebidas por movimenm de fundos, como supprlmentos recebidos, sa

�p.cs feitos, scrao �SCI'lpluraclas, debltando.sc as coutas que desianarem as espectes recebidas e credl-"ludo-se os sobl'edltos títulos,
o ,

A,nTIGfI 31. As quantias entregues por movimento de fundo serão debitadas aos indlviduosvoul'''l)1I!'LIÇ'Ões que receberem, e creditadas <IS cspccíes que lhe forem dadas j feitas porém as despezas,
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scrÃo debiladas as 'rubricas pela impol'laUacl, e creditados os mesmos Individuos, ou l'epartkões, �í
vlsta, das contas e balancetes.

AnTIGO 32, As restituições de rendas arrecadadas dentro do exercleío, impol'tundo meras rceuü
caeões de artigos de receita! serão eseripturadas como desposa a annullar, debttaado-se a I'Cspcctiva
renda, e creditando-se a caixa: as que forem porem de rendas arrecadadas em exercidos anteriores
serão COOlO taes debitadas, Do mesmo mo�o se praticará a respeito das reposições, c restltulções l\�
despezas, c outras; isto é, as que forem fcItas dentro do exerclclo serão escrlpturadas como receita a
anuullar, debitando-se a conta da especte e credltando-se a rubrica,

AnTIGO 33, O saldo que passar do exercido findo para o corrente, será levado ao credito da conta
de exercidos findos. '

AnTiGo 34. Os supprimentos, ou emprestimos de UIU oxerelcle a outro, serão liquidados deflultí
vauieute 110 e�)cel'ramento do que findai', passando-se do exereíclo supprido para o exercicio supprí
doi' o que estíver devendo aquelle ; c quando não tenha fundos bastantes para Iuteíra lndemnisarno,
o que tiver em moeda, letras ou outros valores.

AnTIGO 35. Nos externos por lançameuto de receita, ou despeza em um exercíclo devendo ser em

OUII'O, se observará a regra geral, credítando-so a couta debitada, e vice-versa. Serão' levados ao Dia
rio os que se derem 110 seguimento da eserlpturaeão.

AnTIGO 3G. Serão numerados os artigos do Díarlo, datados e precedidos da indicação dos Agentes
da operação por uma formula geral, como consta do modelo, procurando-se evitar o mais que fOL'
possível a de diversos a diversos, não só porque é opposta á precisa claresa, como porque exige pro
funda attcnção, que nem sempre é possível lias repartições, onde muitos trabalhão,

AnTIGO 37. Os Agentes das operações, ou como devedores, ou como credores, qualquer que seja
a sua designação, se limitarão na Fazenda Provlnclal aos seguiu tes :

LO Capltal, ou rendimentos appllcados,
2 .. Caixa.
3 .. Louras e obrlgações.
li : Outros valores.
5.° Renda ol'dinal'ia(descl'imillUda por artigos).
6.° tenda extraordínarla.
7, o Repartlções de arrecadação, cada uma de pCI' si.
8. o Supprlmentos feitos ou recebidos.
9. ° Saques feitos ou pagos.
10. Restituições.
t 1. Saldo de exercícios findos.
12. Deposito de diversas origens ( descrlminados).
13, Despezas descrcminadus segundo as respectivas rubricas.
tlJ., Ilesponsaveís dlversos, descrlmlnados nominalmente, por diuhelros sabidos por movimento

de fundos.

AnTIGO 38, Se Iôr necessario crear mais algum agente de operação, o Chefe da Sessão de
escrlpturação o proporá á Directoria Geral da fazenda, que obrara, de coníonnldade co:n os prlncí
pios estabelecidos.

AnTIGO 39, O Livro )lcstre tem por fim colllgir e classificar conforme a natureza e denominação,
todas as contas do Diario, quer sejão relativas ao debito, quer ao credite.

ARTIGO úO, Este livro será escripturado de conformidade com o modelo li, 5, c deve conter no

principio um índice alphabetico dos titulos das contas, que forem nelle lançadas.
AnTIGO U. Todos os mezes se dará um balanço de veriíicação por meio da somma de todos os

tltulos de debito e credito de cada conta; deixando-se porém de asslgnalar por meio de linha traçada
por baixo as referidas sommas, afim de praticar-se semelhantemente nos rnezes seguintes. Se as 5001-

mas do d�bilo e credito forem íguaes, e combinarem com as do Dlarlo, estará reconhecido de que
nada deixou de lançar-se.

ARTIGO 42. Os livros anxíãares da receita c despeza classificadas deverão ser escrlpturados con

forme os modelos annexos, contendo no alto de cada folha os respectivos títulos da Lei do Orçamento:
serão encerrados no fim de cada exercido, deduzindo-se das sommas as restituições c indcmulsacões,
sob os titulos-Receita-e despeza a annullar,

AnTIGO 43, Harerá, alem dos livros auxiliares :

Lo O de credites, que será cscripturado em fôrma de couta corrente, segundo o modelo n. 7.
Plcará lançado no alto deste livro, e em cada rolha, o exercido a que pertencer e logo abaixo o
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nrtigo c §S da Lei do 'oreamento, com a dcnomlnaçllo da rubrica. Cada rubrlea s�rá credita(la 'pela 1m·
portancin consignada, e debitada, CID columna dobrada, não sÓ,.cm vista da desp�za mensal constante
do Dlario, como pelas quantias que forem sahlndo da respectiva rubrica em virtude de ordens ou

despacbos. ., C 112 o O de contas correntes COIU os ThesOUI'ClrOS, Adminastl'lldores, o eetores, Exactores c res,

ponsav�is de qualquer natureza que seja da Fazenda provincial, o qual também deve ser escripturado
por exercicios. , .

3.0 O de contas correntes com os devedores em geral, que sera escrlpturado por ordem alpha-
betica.

J' d F'
. d b '

4.° O de carg,as ao Procurador Fiscal, e UIZO
,

os 'citas, escr�ptura, o
.

tam em em forma de
conta corrente, segundo o modelo n. 12 no qual sera o Procurador .Fl�cal debitado pelas co.ntas que
receber para ajuisar, e creditado por aquellas, que provar 'c.om certldão �o .

respecuvo E.scrlvão, �er
effectivamente ajuisac1o, ou entregue a o�tros Agentes alltorl�ado.s! constltuíndo seu cr�(hto o .d.eblto
do Juizo, que será creditado pelas quantias arrecadadas por lautllísação de contas, ou lUsolublhda:le
da divida.

ARTIGO 44. Haverá um livro especialmente destinado para o lançamento dos proprios provinciaes,
escrípturado de conformidade com as ínstruccoes de 19 de Novembro de 1859. '

AnTIGO 45. Em livros espeeiaes e separados, que serão divi?idos por �lasses, s� farão os assen

tamentos dos empregados activos c inactivos. A� u�tas necessanas por mouros de licenças, suspen
sões, commissões e outros semelhantes, não serao fcitas nos respectivos assentamentos, mas somente

levadas ás folhas de pagamento, e ao ponto.
AnTIGO 4,6. As respectivas folhas de pagamento serão também orgauisadas por classes. Os paga-

mentos que forem feitos pelas Collectorias e Mezas de Rendas aos estipendiados da provincia, serão

n'ellas averbados, de modo que, no fim do exerclcío se possa conhecer facilmente o que ficou por
pagar.

AnTIGO 4i. Na confecção dos balanços, escripturação das operações da receita e despeza, e ad ...

ministração da Fazenda Provincial, seguir-se-hão os modelos annexos,

CAPITULO IV.

Da ordem das operarões da receita e despc;a da Fa;enda Provincial.

AnTIGO 48, Na administração da Fazenda Provincial, contabilidade, e escrlpturação, que lhe fOr
relativa, se observará o systema de erercícíos.

ARTIGO 49. Cada exercicio, comprehenderá, além do anuo financeiro, a cujo serviço são appli
cados os impostos, e rendas decretadas, os seis mezes seguintes, que são destinados ao complemento
das operações relativas á cobrança e liquidação da receita, e pagamento da despesa devida, mas não
realisada.

ARTIGO 50. Só poderão ser consideradas escripturadas como operações pertencentes ao eserclcio,
as que forem relativas aos serviços feitos, ás obrigações contrahídas, e direitos adquiridos no decurso
do respectivo anno financeiro.

ARTIGO 51. Findo o anno financeiro se fará balanço de todas as operações, até então reallsadas,
Este balanço, que será provísorío, deverá comprehender toda a receita, e despeza, e em columna di
versa, fará mensão do resto da renda a arrecadar, e da despesa afazer, segundo cada um dos artigos
da receita, e verba da despeza da Lei respectiva.

Este balanço será presente á Assembléa Provincial por intermedio do Presidente da Província, se
ao tempo de sua reunião não estiver concluido o balanço definitivo, de que adiante se trata.

AnTIGO 52. Os seis mezes addicionaes de que trata o artigo 4.9 são unicamente consagrados para o

complemento das operações incumbidas á Directoria Geral.
.para as repartições subalternas se marcará um praso addicíonal, nunca maior de tres mezes

seguíntes ao anuo financeiro, segundo a distancia, c circumstancías da situação de cada. uma
dellas,

AnTIGO 53. Dentro do praso addicional de que tratao os artigos 49 e 52, não poderá ser paga des
p�za alguma, que não tiver sido decretada pela respectiva Lei do orçamento, ou previamente auto
risada durante o anuo da mesma Lei.

.AnTIGo 54. Antes de encerrado o praso addícíonal de que trata o artigo 52, as repartlções sn

bordinadas á Directo�ia Geral, encerrarão dlânltivamente a sua escrlpturação, e verificando os saldos
existentes, suas espectes, quotas por arrecadar, e despesas por satisfazer, formarão uma conta, que
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será rcmcttlda lmmedlatnmeuto com os saldos, c rcspectlvos livres á Dit'cctorin GoraI, sobpenn de
multa de cem mll rels a UII1 co li to de rels, c o [uro de que trata o nrtlgo :j3 da Lei Provleelu] n. 400 de
2'2 de Maio de 1800 pela demora <la importnucla do saldo, que guardarem em seu pode1', além das
penas dn Lel segundo a moralldndc desta 1',111 u , .

�\n1'IGo 55, Findo o prnso addleloual marcado no artlgo 4·0, se procederá lia Dlroctorla Geral da
Fazenda Proviuclnl ao encerramento de todas as operações, contas c cscripturação do exerclclo

. findo, ao exame dos cofres havei' [lOI' llquldur, ou dlvlda por pagar, lavramlo-se de tudo um termo
especial.

Assim também se organisará na mesma occaslão uma relação nominal dos devedores da Fazenda,
cspeciflcando a orlgcm e lmportnucía da dlvlda, e clreumstnnctas espceiaes á segurança e Iallencla de
seu embolso, cxtrahlndo-se outra dos credores da Fazenda, na qU:II se fará menção tamhem da origem,
c computo da divida,

Anrrco 56. O sill�lo ql1� fôr liquldado, e constai' de numeraria c letras, c a ímportancla que estí
ver por a rrecadnr, sera considerado parte do exerciclo que estiver funcclonando, Todo o haver que
estivei' ainda pOI' cobrar de 11111 exercicio findo, e quc passai' para o seguinte, será classificado como
divida actlva, e assim cscrlpturado.

AnTIGO 5i. Os cred i tos onlinal'ios, ou cspeciacs votados para deSpC7.3:' do exereleio findo, que
lião tlvercm sido appllcados, ficarão deffinitivamente annullados.

AnT(GO 58. Os valores divides que flcarcm pai' pagar, pertencentes ao exerclcío fln.lo, serão
considerados como divirla passiva a cargo (los exerclclos seguintes, até que sejão saptisfeüos pela
verba « Excrcícíos Findos» ou. se extinguão segundo 35 regras da prescrlpção lia Iórma da
lei.

An1'IGO 50. O pagamento do debito de que tratao os artigos 55 e 58. não poderá ser feito
.(IUalquel' que seja a sua natureza, c origem, sem que preceda autorlsação do Presidente da Pro
vlncia.

AnTIGO GO, Não terá vigor, senão durante o respectivo exorclclo , as ordens, e despacho aulori
. sande pagamentos, que lhe forem relativos; podendo porém sei' reformados a tojo o tCIDilO, cm quanto
o direito, e \ICÇÜO do portador uno prescrever,

AnTIGO 61. Logo depois do encerramento das operações, e cscripturação de cadn exerclclo, se

orgauisará o seu balanço definitivo.
Este Balance constará :

1.0 De umaconta clrcumstanclada de toda a receita c despeza, realísadn por conta do oxerclclo,
c comparada em cada. um de seus artigos, com os que lhe correspondem na Lei do orçamento.

2.° De 11m quadro explicativo dos credítos annullados em virtude do artigo 57.
.

3.· De lima relação da divida activa cobrada, especificando -sc a sua origem, data e meio, porque
foi realisada a cobrança.

, : .. 6.· De uma demoustração das despezas devidas, c não saptisfeltas, que passarão, como divida
passiva para o exerclcio seguinte.

5.· De uma tahella explicatíva da receita eventual e cxtraordlnatla .

.

6.· De lIIDa deuronstração das dcsnezas de restituição.
7. � De lima tabella das despezas ovcntuaes, c cxtraordinarlas.

.

AnTIGO G2. Ao Balanço deflnitlvo. de que trata o artigo antecedente, acompanhara:
L·.'Cm mappa da divida activa liquidada, ou por lif{lIi�Ia1'. com dec�í1ração de sua data, e origem,

município a que pertence.estado de segurança ou de faltencía da que estivei' cm processo de execuçao,
.e sua importaucla.

2.° Um quadro de todas as cansas da Fazenda Provincial, e (�O seu c.stado. . .

3.· Um quadro comparativo de toda a renda arrccnlada lias CLllCO ultimas ex crCIClOS, coo forme
sua origem, denominação, c repartição em que Ioi al'rcca�ada. . . _

'. .. 4.· Um quadro da divlda passiva que se tiver extinguido por força da Lei de prescnpçao, com

distinção do exercido a que pertence, e sua origem.
.

5. o Um mappa comparativo da despcza feita nos cinco annos antertores, em relação a cada um

artigo da Lei do orçamento.
, .

, 6. D Uma demonstração da dcspeza feita em llilft!L'entes eXCl'ClCIOS com cada urna das obras con-

cluldas, ou continuadas 110 cxereiclo findo.
i. Q Uma relação de todos os propríos provinciaes, contendo a especificação de seu estado, valor

c applica(;ão Cjue ti,crem.
AnTIGO G3. No fia) de cada semeS!l'.:) será presente ao Govcmo da Provincia um balancate, que

demonstre:

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



-

-10-

i,' A receite l'calisodu, comparada com o termo medlo dos semestres cerrcspondemes nos cinco
annos anteriores,. ' . ,

2," A despeza elfcctuada ntc nquelln epocha, c o estado do erudito dc cada rubrica,
3," A despesa llquldudn, e não pagu,
A este Balancete acompanhará um relutorlo do Dlrector Geral da Fazenda Provlnclul ; cnUIlICI'an_

do as causas, que possão lei' iufluklo parn o augmento 011 dimiullil:ilo lia renda, c as modldas que 11

experieucla tiver aconselhado como neeessarlns para consegnlr-sc o uugmento lia renda, 011 dlminul •

•;ão l1:1 despeza,
., ' ,

No Hill de cada mez, scra porem apresentado ao Governo da PI'OVlnCIi.l uma demonstração resu-
mida do estado das caixas,

AnTIGO 611. Quando as despezas votadas para 11m servlço excederem 110 mesmo exerctclo ás que
forem decretadas ou não houver cousiguueão para um serviço reputado urgente.mas uãoprcvisto, a Di
rectoria GCI'al dm,á conta lunnedlatamcute ao G()vel'110 da provlnciu da ueccssklade do Supplcmcllto de
t.'I'cuilO, afim de que resolva a semelhante respe lto.

CAPITULO V,

Dus caurõ�s em gemi.
AnTIGO 65. Todos os propostos, exactores e responsaveis de qualquer natureza da Fazenda da

Província, a cujo cargo estivei' a arrecadação, guarda e destrihuição de dinheiros, c ([II:tCS!{!ICI' \·aIOI'Cs.
011 emprego de bens da Fazenda Provincial, 5,10 obrigados a prestar caução pela gestão, ou commlssão
a seu cargo antes de entrar 110 exerciclo de suas íuuccões.

Exceptuão-se desta. regra :

-1," O quartel mestre da Força Policial, ou o enenrregado de recebei' os vencimentos respecttvos,
!2,. As commissõcs encarregadas de obras publicas.
3." O Substituto do Thesourelro.
AnTIGO 66. ácaução de que trata o artigo antecedente pôde couslstir e.n fiança Idónea, depo

sito, 011 bypotheca convencional.
ARTIGO 6i. A. ímportanela da caução de qualquer especie terá por base a maior impor

tancia da receita, ou despeza realísada nos cinco annos anteriores, durante o praso em que mi' legi
tima lia Ióruiu da Lei e regulamentos ílscaes a retenção dos dlnhelros, e rendüueutos arrecadados em

podei' do responsável.
Para este fim se organisnrâ uma tabella da lmportancia da caução cm relação a cada estação, 011

collectoria, a qual será revista annualmente pelo Conselho administrativo,

Das fia71fas.
AnTIGO 68, A idoneidade d3S flanças deve sei' regulada com attenção ás círcumstanclas dos fiado

res, que devem ser de reconhecida abonação.
AnTIGO G9. As condições necessarías p31'U admissão das fianças, são as seguintes:
§ 1.0 Certesa do dominio de bens ele raiz, que cheguem para segurar a Fazenda da Províncla

'.

pela responsabilldade do afiançado, livres e desembargados de qualquer onns, ou outra flança.
� 2." �é"iO ser o Fiador devedor á Fazenda Proviucial, ou Gemi, de qualquer quantia.
Anrtco íO. Os Thesourelros, exactores e mais responsavels da Fazenda da Provlncia são obrigados

sob pena de suspensão :

§ 1." A reforçar suas fianças todas as vezes que por qualquer clrcumstancla a sua segurança
:so(fl'a quebra,

§ 2.· A appreseutar semestralmente certidão de vida de seus fladores li secção (lo contencioso
j ud iclarlo.

Ao Director Geral, Chefe de secção de contas, e especíalmcnte ao Procurador Fiscal, incumbe
veh\\', e promovei' o exacto cumprimento desta disposição.

Deposito.�,
,\IrrlGO iI. O deposito em garantia tia Fazenda Provlnclal pode ser feito nns seguintes es-

pecies :

§ L" Moeda nacional ou estrnngclra, pelo valor que fOI' admlulda nas repartlções geraes.
� �," Apolices da divida nacional pelo valor medio, que tiverem no mercado.

'

� ?': Letras, 0:\ titules ela divida publica provincial pelo seu valor real.
�.h Ouro, pruta, c pedras preciosas em bruto, ou em obras pelo seu valor lutriuseco.
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nO Thesourch'o. Os [uros desses titulas cm deposlto serão cobrados nus epoclli\s devidas pelo 'Chesou
retro da Dlreetorla Geral, c entregues no deposltaute a que pertencerem.

Das hypothccas.
AIITIGO i3, A hypothcca convencional sempre SCI'Ú espcelal, c não prejudlenrá a taclta ou legal

c preterenelas que compelem �i Fazenda Publica geral em eouíormldade da lcgislaçao respectiva,
t

áunco 7,.. PUI'U sei' admlttlda U hypothcca especial serü preciso :

§ 1." Especlflcação dos bens de raiz sobre (111e versar com a Indlviduaçãe neccssarla sobro sua
qualidade, quantidade, dlmcusees, situação e quaesquer outras condições, que garantãc UID valor
certo,

S � .. Prova de seu livre domínio, c isenção de lodo c qualquer onus, ou Obl'igação, que obste
a sua allenação,

§ 3,· Outorga, ou consentimento lia mulher, se fÕI' casado o rcsponsavel.
AnTIGO 75, No valor da hypothecajamals se computaráõ :

1,· o valor dos Iruetos, c plautuções : 2.· o de bemíeltorlas de mero luxo.
O valor dos predios será arbitrado na razão de dous terços, e o de bens semoventes, ou counexos

aos bens de ralz será tomado na razão de metade do seu valor real.
AIll'IGO 76, .\. hypotheca especial pode ser prestada pelo proprio respousnvel, ou por tercelro em

ravor d'aquelle llOS termos acima declarados.
A rroo 77. As despezas da escriptura de hypotheca, c seu I'cgiS1L'O, serão feitas pelo exactor, 011

respousavel que a prestai'.

Das call�õcs dos contractadores,

AnTIGO 78. São extensivas aos contractadores, emprelteiros, nrremntantcs de rendas, c arrenda
tarlos de proprlos provinciaes, que forem sugeitos á caução, as disposições relativas ás fianças, hvpo-
thecas, c deposites dos empregados, c responsavels da Fazenda.

•

ARTIGO 79. ;\ canção de que trata o artigo antecedente será equivalente:
§ L· á'squumías que receberem por adiantamento.
S 2.· .Ao maxlmo das multas, que poderem sei' impostas.
§ 3." A's indemnisações, a que podem estar sugeitos.
S 4.0 Em geral ao valo I' das obrlgações que eoutrahlrem ,

Não podendo sei' calculada a Importaucia destes artigos, serâ arbitrada uma quantia sufficienle.
AnTIGO 80. O processo das habilitações para fianças, cauções e hypothecas, correrá pela Directo-

l'ia Geral com assisteucía do Procurador Fiscal,

CAPlTG.LO VI.

Da prcscl'ipçiio.
ARTIGO 81. As dividas passivas da Fazenda da Provlucia prescrevem cm cinco annos cm confor

midade da Lei 11. ·�61 de 1859.
ARTIGO 82. A disposlção do artigo antecedente comprehende :

§ L· Todo o dlreito e acção, que pOI' qualquer titulo 011 facto alguem pretenda para ser declara
do credor lia Fazenda da Provlncia,

§ 2 .. O direlto que algucm tenha ele havei' da Fazenda da Provlucia o pagamento de divida liqui
dada, ou lião liquidada.

ARTIGO 83. Todos os credores da Fazenda da Provincia devem requerer den tro dos cinco annos, o

reeonhecimcnto c liquidação de suas dividas, a expedição dos uecessarios despachos, ordeus c titulos,
c os competentes assentamentos.

ARTIGO 84-. Determinados os pagamentos, lançados em folha, e fcitos os assentamentos, as

dividas prescrevem do mesmo modo, se a decisão diffillith'a lião fOI' requerida no praso deter
minado.

AnTIGO 85. Quando o pagamento devido aos credores Iôr dividido a termo de n�cz, trimestre, se

mestre, Oll annos, a prescripção irá s� veriâcaudo a respeito dos pagamentos parciaes, qne ficarem
comprehendidos no lapso dos cinco anDOS,

ARTIGO 86, Por se ter perdido o direito a um pagamento parcial, não se perde o dlrelto a outros

pagamentos, que Dão estiverem cemprehendldos no tempo da preserlpção,
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AnTIGO i2, Ao doposlto dos tltulos de que trata o artlgo nutecedcnte PI'CCCdlil'á slIn tl'ansfcl'cn:!ia:
AnTIGO 87. O praso do cinco anuos de que ll';llu o artlgo 81" c,omcça n C()rl'�I': "

1: Da data <lo despacho, 011 ordem de pagamento IHII'� as dlvldas l'cconl,ICCl!lns, ,e, hC(lll!ladns: 2:
no fim <lo anno flnaucnlro ii que pcrteuccra despeza, 011 lacto a que (leu ongem a divida, pnrn as niio

liquidadas: 3, ° Do facto 011 ordem, que lhe deu origem c fundamento pura qualquer outro dlretto, ali

nccão de haver ser declarado CI'C[J01' da Fazenda da Provlucla : 4.,0 Da data do protesto ou seu vcnct,

mente para ns louras da mesma Fazenda,
. ,

AnTIGO 88, Não comprchende a proscrípção do praso de cinco nnnos.
. .

§ LO O direito de recebei' os bens do evento, Oll seu producto, cuja proscrlpção se opera no

praso marcado peln Ord, J., 3. T, �H §§ 2 e :J,

§ 2,. As dh'idilS passivas da Fazcuda da Provincla, e n?ções pI'o\'en!ellles de ,oln'ig:1(,'ões c actos

commercíaes de que tratão os artigos �·40, �·4í c 4 '1·9 do Codigo counnerclal, a respetto das quaes rege-
ráõ IlS leis commcrclacs do lmperio. ,,_

§ 3, o O dlreito, ri acção que pretenda te�' ,alguem a bens de ratz, que �ste.Jan I�O ,lnrninio e posse
(la Fazenda da provlncla, ou se derive do domlnío c posse de tnes bens, a ClIJO respeite se observará as

leis civis, .

'

§ 4.." O direito conccdldo ao executado para haver a ,r��titl�i,:,ãO :los bens nullamcnto arremata,

dos, a qual prescreve DOS lermos declarados p;},a 01;1. 1.. _3 I. 8� § ·1·,
• _

·

§ 5,0 As acçõ{'� de 91lc tra�a a Orei.1.4 I'it, 1 r§§ J c S,cllJa prescnpçao segundo a; regias es-

tabellecítlas pela legislução em vigor.
, '

§ 6�0 Os dinheiros pertenceu tes a dcposltos, 011 cauções, flue em couformidude da legislação fis
cal prestarem os empregados, c responsavcis que só prescreverão no lirn ele trinta annos segundo o

dlreito commum, contados da data .em que findar a liquidação de suas contas, ou extinguir-se a obriga,
cão que lhes lircl'd:1I1o origem,

.

.

'

'§ 7.0 Os dit�h�iI'Os devidos a particulares, ou �ue estes Lh'er?111 direito de receber da Fazenda da
Provincia, que exísürcm nos seus coffres em deposito, 011 em virtude do cmburgo, ou penhora, os

quaes prescreverão no fim de trinta aunos, couforme o direito commum.

AnTIGO 89, Não corre a prescripção :

§ 1.0 Contra os menores desassizados, e quaesquer outras pessoas que estcjão inhlbidas lia forma
das leis, de regei' e administrar sua pessoa e bens.

§ 2,° Quando houver demora de" reconhecimento, llquidacão, ou pagamento da divida WIl'
facto da administração da Fazenda, ou de seus empregados, em razão de seus officios ; mas pelo tempo
sómcnte em que essa demora houver,

AnTIGO 90, Interrompe-se a prescrlpção:
S 1,° Pelo facto do credor requerer o seu pagamento, 011 liquidação, 011 reclamar contra o não

cumprimento do despacho, ou ordem de pagamento lias questões, ou ncgocíos ela compctcncla do
poder administrativo.

§ 2: PC!1a citação Oll protesto judiciar nos demais casos não comprehendldos no § 1.°
AnTIGO n L A prescripção interromplda começa a COI'I'CI' de J1()\'O: ·1.· da data �a nprescntaçãc

do requerimento sobre a divida: 2.° da data da citação, ou da intimação do processo, nos casos de
.que trata o § 2,0

AnTrGO U:2, As dividas activas, e quaesquer direitos da Fazenda da Provlncia prescrevem dentro
de quarenta annos, c esta prcscrlpção desonera completamente os contribuintes, e quaesqucr outros
devedores da Fazendu,

AnTIGO �i;), O prasn de que trata o artigo antecedente principia a correr:
· § I." lloultimo dia do praso do pagamento marcado por lei, 011 POl' ordem da autoridade compc
tente, a respeito dos contrlbniutcs ou devedores, por titulo de alcances, e reposições.

§ 2,0 Do ultimo dia do praso do pagamento marcado por contractos, 1I0S casos, em que estes se

celebrarem.

,
S 3,0 Da data da lutimaçãc da multa, ou pena pecunlarla imposta em virtude de contractos, O�I

leis üseaes.
S 4..° Da data do acto, que der origem ao direlto.da Fazenda da proviucla.
A.nT1GO nL Interrompe-se esta prescrlpção ;

·

. �. { .. ,Pela cit�<:ã(l, pcnhora, seqllestl'O, protesto jlldicial, ou qllalquer ontro acto judiciario, oa

a�Dlllllstratlvo. praticado conll'a os devedol'es,. para liquidação da divida ou pagamento.
� 2.· Pela prisão administrativa dos empregados e respons:\\'ei5 da Fazenda da Pl'ovincia,
� �,. Pelo processo criminal contl'a os empregados c l'cspollsavcis daFazcnda da Provinda, sua

pronunCia, cOlluemnaçào, c cumpl'imenlo da pena.
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S 6,' Pcla eoucessão da soluçllo do deblto em prestações.
AnTIGO 95. Esta IlrcsCI'lpçl\O assim lnterrompld« começa U COI'I'CI' :

§ 1.. Da data da citação judiciaria da penhora, sequestro, ou qualquer outro acto que na Iorma
elos §§ i ,0 c 2.° do artigo auteecdente, causar a lnterrupção.

§ 2.0 Da data da pronuneln, Otl do dia cm que a pena Iõr julgada saptisfelta.
§ 3,· Da data da concessão da solução do debito em Ill'estaçõcs.
AnTIGO 9(;. A prescrlpção de que tratão os artigos antecedentes não corre cm tempo algum con

tra a Fazenda Provlnelal em Iavor do empregado, administrador, ou deposítarle de valores e bcus da.
Fazenda, que d'elles se teuha 11110ss3odo.

"

CAPlTULO VII.

Disposirões gcraes.
AnTIGO 97, Nem um contracto, que importe despeza ou receita da provlncla, podeni ser ultimado

sem approvaçao do Presidente da provinda qualquer que seja a llepartlção (11Ie o fizer,
AnTIGO �8, Na Dircctoria Geral, e repartlçües, que lhe fOl'CI1I subordinadas, durarti o trubalho

cm todos os dias, que não forem Domirgos, ou Dias Santos dc guarda, ou festividade nacional, desde
as U horas da manhã até ás :> da tarde, salvo os casos urgentes em que o Director GC1'al poderá pro
rogar a hora do serviço, ou mnudar que se faça em dias feriados.

AnTIGO un. Crear-sc-ha cm cada repartição de Fazenda um llvro do-Ponto-.
Este livro deverá estar franco em Ioga I' proximo á entrada, para sei' assignado pelos empregados,

que comparecerem um quarto de hora depois da que (()lo marcada (Iam o começo do 1I'aoal110, pondo
a sua rubrica á margem de sua assiguaturn na 110m da suhída,

Será tomada uma falta ao que não comparecer para assignar o ponto no primeiro quarto de hora
ou se ausentar antes do tempo, afim de fazer-se o desconto correspondente ás fui tas, que tlrer sem

motivo justiflcado. ,

AnTIGO 100. De todas as decisões dos empregados, ou repartlçoes flscaes subordinadas á Direc
toria Geral, haverá sempre recurso para o Presidente da Provlucia, que será interposto perante a Re
partição, ou Empregado, de cujos actos se recorrer, dentro do praso de dez dias, contados da data da
decisão, ou de sua intimação, e por meio de uma simples exposição, que será presente á instaucla Sll

perior no praso de tres dias, acompanhado da iuformaçüo <lo recorrido.
ARTIGO 101. As sommas indevldamonte arrecadadas pelos Agentes da Fazenda da Provlncía, c

recolhidas aos coííres provinciaes por qualquer moli \'0 ou razão, não podem. constitulr renda da pro
vlncia, e sua restltuição sendo uma simples rectificação deve ser feita, ou por melo de estorno durante
o exercício corrente, ou sob a rubrica, restituições, em virtude de despacho ou ordem especial da all
torídade administrativa competente, a requerimento do interessado, 0!1 ex-oãlcio em virtude de par
tícípeeão do emprcgadc que verificar a cxistcucía <lo erro ou falta,

Francisco Carlos d'Aravjo Brusque.
Cçníorme, -:-0 Secretario da Provlncia,

.l/anoel da Cosu: Pereira.

l:o.tla-.4clo de 2G de Junho pelo qual se manda a arrecadar p�la Jfc::a de Rendas da. Capital os illlpo$
tos e rendas proxinciaa. '

..

'.

Provincia de Santa Cathariua, Palacío do Governo em 2G de Junho do 1860.

O Presidente ela Provinela dando execução ao Capitulo 2,· do Titulo 3: da Lei n, 199 de 2� de
llaio de 1860, manda que se observe o seguinte :

AUTIGO 1.0 A,' Mezade Rendas da Capital ereada pela Lei de 2:! de �laio de 1860 incumbi do 1."
de Julho proxímo futuro em diante o lançamento, arrecadacão, e cobrança dos impostos e rendas
províuclaes cuja percepção está a cargo da ádmiuistraçüo da Fazenda Provincial.

AnTIGO 2,· Em quanto não rÔl' de outro modo dctcrmiuado, continuará a reger-se aquella reparti
ção no lançamento e arrecadação dos impostos e rendas províuciacs pelas disposições da Legislação
vígeute a este respeito; observaudo-se nos casos omissos as regras c dísposicõcs dos Regulamentos
Geraes, que forem applícaveis.

A.r.TIGO 3.° Os vencimentcs que competem aos empregados da lIcza de Rendas são os estahelle
cidos na tabella aencra, e pelo modo nella expecificados.-Fl'ancisco Carlos d' Araujo Brusque.

Couforme.-O Secretario da Pl'ovincia-JIlIl1oel da Cesta Pereira.
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Copla.-Tabella dos 'VenelUlentoll .1011 emlaregallo8 .1R ltlezR .le nenllRS
da �Rllltftl.

............

... .. - ... _ .. --- ._. "._- . ._..- -- - - .- _'0'0 __ ••• _ ••• _._ ._,

i ORDE:'UDOS. GRATIHCA(ÕES. Qli'OTAS. i
i I

._---------------.....- --------------- -_o

I Administrador. .

,.
. . , . . . .I

, .

9008000 3008000 ti.Thesoureiro 1
Escrivão. · 1 700g000 2008000 4 ,

. .

5008000 100S000 3
,

!AlllanucJlses I "

iíCOSOOO j(;OSOOO 3
. . . ·

I -.
,

L .íoogooO 100S000 2 13 MOSOOO iOOSOOO 2, Guardas de primeira classe • . ·

I ! 1
" I I..OOSOOO 100S000 2

I' 11 300S0CO 100g000 2
Ditos de secunda classe • . 31 300S000 1008000 2

I

300S000 100g000 2 ;

1--1 --
!

fi 1.:7OOSOCO 1:300$000 -----iC)- I_J I

I i I
I1'- .. -

I I
- .' -- ..

-

A dlarla dos cnanlas do numero, quando embarcados, será de 320 rs.
Aos cxtl'al!lIn�cral'ios se abonará 'I t):200 1'5. díarlos.

A porcentagem será de 2.·�' sobre o arrecadado, dividida em 2i quotas.
Pujado do Governo da Províucía de Santa Catharlua, em 2G de Junho de t860. - FrantisclJ

C(idos de _.j l'aujo Brusou».
Couformc.i--O Secretario da Proriucia.-JlanÓel da Casta Pereira.

(:Ol�ia-Acto cle 28 de Junho de 1860 dllndo ifl:.:lJ'llC�'ijCS jJ3./'a cxcclIrcio do a�'ligo 1.0 S H da Lei n. 504
de �O de J lIlIho de i 8GO,

Provinda de Santa Catharlna, Palado do Goremo 28 de Juuho de l8GO.
a Presidente da I'rovincia usando da Faculdade que lhe confere o S l.O do artigo 2·'1- da Lei

Constitucional de 12 d'Agosto de 183 ,i" manda que para a boa execução da disposição do artigo L o §1l! da Lcln. 504 de 2.0 de Junho de 1SiJO, se observe as seguintes

lSSTnrCCÕE5.
"

A.nTIGO 1. ° Na cobrança do imposto de trnnsíto dos anlmaes, que descerem pela estrada de Lages
se observaráõ do 1.0 de Julho em diante as d!s;_)osit;ücs do artigo Lo § -li da Lei n. 50.} de 20 de Junho
(ic18GO,

All1'lGO 2." 11,:1'<1 a percepção deste imposto haverá um encarregado de flscalisar a passagem dos
rnimaes IHl Colonia llillt<il' de Santa Thercza, C um AcCIi te especial da Fuzeuda.eucarregado da cobran
�'a do imposto 110 lugar denominado (i I'as�a\'iiltc ».

AIITlGO 3.° O encarregado da Fazenda Provlneial na Colonia de Santa Thereza, vcrlâcando o

numero, e especie dos auimaes, que descerem pela estrada de I.ag<.>s naquella localidade dará aos
t:�lnuuctOI"CS uuia 'guia em forma que sera uprescutada ao Agente da Fazenda Provincial DO « Passa
vrnto ».

Nesta guia se designará o numero, e cspecie dos animacs, sujeitos ao imposto, que ali passârão,c o nome do couductor, que fica obrigado ao pagamento correspondente.AnTIGO ú. .. O pagamento do imposto será feito ao Agente do Passavinte á vista da Guia de quetrata ? artigo nntccedente que ficará arehlvada, para SCI' remeuida em tempo á Dlrectoria Geral, dan{lo o Collector conhecimento do pagamento rcalísado aos conductoros, que são obrigados a apresenta-loem �lla "o�ta ao encnrregado da Fazenda Provincial na Colonía de Santa Theresa, que lhe porá o seu
-'\'Isto -Iazendo nota liO assento rcspccüvo.
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AnT!Co::1.' No fim.de cada mea estes cnearregades dn fisc;)1isaC;l(o, c CObl'IlIlC;l\ deste imposto tre-

CD.l'!to entre si umn relacão nomlnnl dos conduetores contendo n qn3ntidadcJ e espeele dos anlmaes
que tlverem descido pela estrada e forem sujeitos ao imposto, a fim de conhecerem se houve alguma
falta no devldo pagamento, o que sendo vertücado, darão Immedlatamente parle á Directoria Geral a
fim de faZCI'!H'OIllOVCI' n cebrauça pelos meios estabellecldos na Leglslaeão em vigor,

AnTIGO O.· O eucarrcgado da Fazenda Provincial na Colonla de Santa Thereza rcmetterã mensal.
mente ao Presidente da Provlucla lima rclacao nominal dos cenduetores; especificando o numero c

ospccie dos anhnaes, que cada um couduzlo, sujeitos ao pagalUento do imposto. - Francisco Carlos
d'Araujo Bruseue.

Couformc.c-O Secretarie da Provillcia-J[anoel da Costa Pereira.

" �oJ)Ia. -Acto de 21 tIe Julho de 1'800, Crcántlo uma aula. de instnw:ão ]Jl'lma·ria· do sexo feminino na.
nova Villa de S. Sebastião.

•

.

Províncla de Santa Cutharlna, I'alaclo do Governo, em 21 de Julho de 1860.

o Presidente da Provlucla, usando da faculdade que lhe confere a Lei Provluclal 11. 382 do 1..
de Julho de 18M, resolveu o scgulnte: .

AnTIGU tXICO, Fica creuda .uma Aula de instrucção primaria para o sexo feminino, na nova Villa
de S. Sebastião, cuja professora terá os venclmentos marcados nos artigos 19 da referida Lei, e 2:
da de u. 4G2 de 29 de Março do anilo passado, +Erancuco Carlos d' ..fraujo Brusque.

Confol'l;e,-O Secretario da. P1"o\:in�ia-Jlailoel da Costa Pereira.

(.:0l=ia.-Aelo de 9 da jyo.�to de J 8GO, 7'eflulando as epocllfls da entraia dos saldos, e talares, balancetes,
c cont::ts d:ts di/lai'entes /'epa.r/irõcs fiscaes encal'/'c[pdos das Rcndas du Proxinci«,

Províncía de Santa Catharlna, Palacío do Governo, 9 d'A�oSlo de 1860.

O Presidente da Provincla usando da faculdade que lhe confere o artigo 2 i § 4.° da Lei de f 2 de
Agosto de 183'1·; e § 8.° do artigo 2: da Lei Provincial n. !l�G de 22 de )laio do corrente anuo, mau

da que se oJ)SC1'VCUl as seguintes
E\STRUCCÜES .

.

AllTIGO 1,° Os ádmiuistradores, Collcctores, e quaesquer outros exactorcs encarregados da
cobrança de rendas, e valores pertencentes á Fazenda Provincial, deverão entregar ímpretertvetmente

I. lia Directoria Geral nas epochas flxadas na tabella annexu, os saldos da arrecadação effectuada dentro.
do quartel, que tirei' findado acompanhados da certidão do Escrlvão.na qual declare quanto se arreca
dou até essa epocha, e de u:n balancete, cm-que se espcclflque a natureza de cada artigo de arrecada.
cão, e igualmente de uma conta da dcspeza. até então feita, competentemente provada co:n os docu
mentos que lhe forem relativos.

AilTlIJO 2: Os Admluistrudores,. Collcetorcs, e quaesqner outros exactores, que não cumprirem
a disposição do artigo antecedente, serão sujeitos ti perda da porcentagem correspondente ás quantias

.

que dclxarem de entregar, ao juro da mora íudivida e mais penas cstabclleeldas no artigo 32 da Lei.
de 22 de 1Iaio, e artigo 20 do Ilegulamcuto de 23 de Junho do corrcute anuo. '.

.

AnT1GO 3." No prineiplo de cada mez todas as estações fiscaes remetterão ,i Directoria Geral um

balancete, contendo a receita arrecadada e a despesa realisada no mel. anterior.
.

Ar,TICO 4.· findo o praso addlcional de tres mezes seguintes ao anno fluaneclro, as Estações
Fiscaes subordinadas á Directoria Geral encerrarão dcfflnitivamente a sua escrlpturação, e verifiean,
do os saldos existentes, quotas por arrccadar,e despezas por saptlsfazer, formarão uma couta, que será
tcmettida até o fim de Outubro de cada anuo, á Directorla Geral, cm couformldade da disposição do ar�

ligo 54· do citado Regulamento,
.

. Nesta mesma oecasião remctterão uma rclarão de contrlhnlntes devedores com dislillc\ão do se';
mestre a que pertencem, e do imposto, e. qu� lhe deu origem e das ca�sas que obstao a sua co-

brança. .
_.

AnTIGO 5,· A Directoria Geral enviará a todas as Estações flscaes um exemplar destas lnstruc
c:ôes: que começao a vigorar desde já.- Francisco CaJ'los de A.rauJo Bnuque.

Coníerme.i--O Secretario da Provincia.-.iJ/anoel da C9sta Pereira.
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�OI,la.':""Tabclla do. pra::o, a que se refere o art'igo iO do ,telo dcsta data, regulando a crllrega dOI
s(lldo, pelos exaclores da Fa::endaa Provincial.

�IE_-���!��'�'-�--���������-�'�"-�"'�'-��O-l-�\-E��:�··-�-���·��·I.�\S�D�A�E�:��'T����G�·������;���A��.�����,:ESTAÇÕES.
--,

,

• •

1° e iG'de cada mel.llczas de rendas de capital, Na directoria geral,
!

I�----------·------------·-------:---------------------------·-------�
r

I

20 de Outubro, Janciro,!
. I Abril c Julho de cada anno..

De Lages. •
• Idem.

De S. Francisco. •• Idem, )
. .

./
12 de cada um dos mezes ;

a cima designados, i

10 idem idem, IDa Laguna.. . . .

I
De Itajab�·. ,

I De S. �Iigucl
D2 Santo Antooio
De S. Sebastião. .

De S, José..

) i Idem, .

'I
I;

,ii Idem.

Idem •.

Idem,

ii idem idem.

8 idem idem.
3 idem idem.

.----i,---------.------------ -------------1----,----·--- _

; :q í Do Passavinte. Idem. ,. . t
i �II Do lIatadouro • • I' • Idem. ." J

� ,

:_.�..__r. _.
.! _

2 ele cada mez.

Palacio do Governo da Prorlncla de Santa Catharlna, em 9 de Agosto de L860, - Francisco Carlos
de -1raujo Brusque,

Conforme.-O Secretario da Provlncía.e- J/anoei da Costa Pereira,. .

(Jopla.- Acto do :1,0 de Outubro de 1860, pelo qual se designão os Collrgios Eleiloraes ela Pro-
cineia, e o lugar de sua rczmilio.

�

Província de Santa Catharlna, Palaclo do Governo, 1.0 de Outubro de 1860.
O Presidente da Províucía, de conformidade com a disposição no § 3 do artigo f. ° do Decreto u.

1,082 de 18 de Agosto do corrente anuo, e artigo 33 das Instrucções mandadas observar pelo Decreto
11. 2,621 de 22 do dilo mez, tem resolvido o seguinte :

1.. O :\Iunicipio de S. Mígucl fica anncxado ao da Capital, formando um só Collcgio,que se reuni
rá 110' Vaço da Camàra �Iullicipal desta Cidade.

2.° O MUllicip�o de? José constituirâ um Collegio que se reunirá no Paoo da Camara l\Iullicip:llda Cidade de S. José. .

&.0 O l\Iunicip�� d'llajahy fica anuexado ao de.S. Sebastião, formando um só Collegio, que se reu
nirá 110 Paço da Gamara Municipal da Villa de S. Sebastião.

4.° O Municipio da Laguna constituirá u:.n Colleglo, que se reunirá no Paço da Camara Munici
pal da Cidade da Laguna.

5,· O Municipio da S. Francisco constituirá um Collegío, que se reunirá DI) Paço da Camara
:\luoicipal da Cidade de S. Francisco.

.

6,· O Munieipio de Lages constituirá um Collegio, que se reunirá no Pat:o da Camara �lunicipalda Cidade de Lages.- Francisco Carlos d' :11'aujo Brusouc,
.

Conforme.
O Secretario da PrQviucia.-.lfanoel da Costa Pereir«.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



- t'-

�Ol,la.- Aclo da ·1.' de Oulub1'O l/e 1860, pelo qual se' designa o numero de eleitores, que devê
dar cada uma das parocltias d'esta Pl'ovi,lcia.

Provlncla de Santa Catharlua. Palaclo do GO\'�rDO, 1.' de Outubro de 1860.

O Presidente da Provlncla, usando da faculdade, que lhe conferem os §§ tO e 11 do artigo \0
do Decreto n. t,082 de -18 de Agosto do corrente auno, que alterou a Lei n. 387 de 19 de Agosto
de 18h6, e Decreto N. 8111 de tu de Setembro de 1855, resolveo fixar o numero de eleltores dis
diO'erelltcs parochías pelo modo seguinte:

. t. .. Jlullicil,io .la Cal.Ita).

Freguezla de N. S. do DcstCI'I'O •

» da Santíssima Trindade. .

» da:N. S. da Lapa. . . . •

� de N. S. da Conceição . .

» de N. S. elas Necessidades,
» de S. Francisco de Paula .

» de S. João Baptista • . .

=.0 l.lllllicil,lo .Ie S. 1'11;;uel.

Fregnezia de S. Miguel . . • . . . . . . . . .

» de N. S. da Piedade. . . . • . • • •

i5
6
6
;)
6
s ..

. . . 3

3,' :illllllicipio de S. José.

Freguezia de S. José. . •

» de Santo Amal'o. . . .

» de S. Pedro d'Alca I) tal-a .

» de S. Joaquim de Garopaha.
» de N. S. do llosarlo . .

4.o 1'11Illieil)io .Ie S. Sebastião.

Frcguezía de S. Sebastião da Foz . .

't de S. João Baptista do Tijucas
) do Bom Jesus dos Affiictos .

).> de N. S. do Bom Successc .

5: llllluieipio de Itaja).y.

Freguezla do Santissimo Sacramento. . . . . . • .

» de. N. S. da Penha. . . . . , . • . • .

G.O Jlunieipio da La�llIlR.

17
5
s
5
5

5
5

Antonio dos Anjos
.

Freguezía de S. . . . :l6
» de N. 5. l\Iãi dos Homens

5
» do Bom Jesus do Soccorro •

» de S. João d'Imaruhy . .
9

» de N. S. da Piedade . .
5·

.

J> de Sant'ánna do l\lcrim •
6

» de Sam'ánna da VilIa Nova a

" .' JIllnicipio de S. FI·RDelsco.

Freguezia de N. S. da Graça . . . . . •

• de N. S. da Gloria do Sahy, . . .

» de S. Francisco Xavier de Jolnvllle .

}) do Bom Jesus de Paraty . . . •

. .

iS

i
8

5..
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8." 11111111ell,lo ele IAR:;CS.

Prczuezla de N. S. dos Prezeres de Lages • •

�) de N. S. do Patroclnío, dos Baí;uaes ,

» de S, João de Campos NO\'05 •

Francisco Carlos cl'Aruio Brusquc
Confol'mc.-O Secretario da l'ro\'incia.-Manocl da Costa Pereira.

€'0ItI8.- Acto ele 22 de Outubro ele 1860, Jubibndo ao Professor P�bl�co de primeiras letras da
Cidade rir S. Francisco Xat'icr d'esta Proxincie AlIto1!io Carto« J[acllado d'Olwelra.

l'rovincla ele Santa Catharlna, Palacio do Governo, em 22 de Outubro de i8GO.

O Presidente da Provincia attcndendo ao que lhe representou Antonio Carlos Machndo d'Ollveirn,
Professor Publico de prlmeíras letras da ci!!adc de S. Francisco Xav!er d'esta _l'l'ovÍI:cia 1I0.requeri
mente em que pede ser Jubilado na eouformidade do disposto nos artigos 1 h, it:>, e 1/ da Lei Provln
cial N. 2{4 de G de Maio de 184-5, referidos Da de N. 382 do 1.. de Julho de 18:>11. viste achar-se
por molestla impossibilitado de continuar a servir; c ouvindo o parecer flscal, e do Director Geral da
Fazenda Provincial deliberou o seguinte:

Fica Jubilado Antonio Carlos Machado d'Oliveira no lugar de Profcsscr de primeiras Letras da Cio
rlade de S. Francisco Xavier desta Proviucia CQIll o ordenado annual de duzentos e vinte mil novecen
tos e trinta c cinco reis correspondentes a doze aunos sete mezcs c quinze dias de exercido.

A presente deliberação será suhmcttlda a approração da Assembléa Legislativa Provlncíal Da Iér-
ma ela Lei.- Francisco Carlos tl'Al'allio Brusque.

Conformc.-O Secretario da Prorincia.-][alloel da Cosla Pereira,

Cu(tla.-Aclo de G de De;cmbro de J 860, creendo wlla Agencia para a cobranç« das rendas Pro-
1;·inc-illcs lllL Erequezi« de �Y. S. da Penha ele llopaeoroy, Sllbordinada a Col/erloria cle ncn elas de
Ito.iahy.

Provlncla de Santa Catharina, Palacío do Governo 6 de Dezembro de 1860.

o Presidente da Província, usando da faculdade que lhe confere o artigo 30 da Lei N. 1..99 de 22
de :Maio deste anilo ha por creada na Freguezla de Nossa Senhora da Penha de ltapocorohy, uma ágeu
cia para a físcalísaeão das Rendas Provinclaes, a qual será subordinada a Collectoría de Rendas d' lta
jahy, percebendo o respectivo Agente a porcentagem de oito P01" ccnto.-Frallcisco Carlos a"AraujlJ
Brusquo.

Confonne.e-O Secretario da PI'O\·j nela.- ]la noel da Costa Pereira.

Acto de 15 de Fexereiro de 18G I, mandando obscl"l;al' o Regulamento da mesma data, quc organisa
o Lqo», e crá o progra7llma. de seu ensino.

Provincía de Santa Cathariua, Palaclo elo Governo t 5 de Fevereiro de 18G I.

O Presidente da Provinda, usando (la faculdade que lhe concede a Lei Provincial N. li5 de iS
do a�mo passado, e o artigo 2� § 6.· da Lei de 12 de Agosto de 1834, ordena, que se observe o

segutute ;

REG1JL.L�jJIE�TO.

ARTIGO .1.' A instrucção secundaria uo Lyceo Catharinense compreheuderá as seeuíntes Cadeiras:
1.. l' rancez.

o

�.' lnglez.
;1." Arilhmetica, Algcbra e Geometrla.
'� .• Latim.
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5.' Distoria c Gccgl'aphia,
(i. - Philosophia Racional c !\Ioral.
i.· Ilhetoricn e Poeticn.
8,- Desenho.
AnTIGO 2.· O CIU'SO do Liceo será de quatro anuos, c as disclplluas sobre que deve \'CI'S31' o en

sino, serão dlvldldas pelos diílerentes annos do curso, na íérma do programma anncxo no presente
IlcguJamento.

Este programma será revisto annualmente pela congregação dos Professores, que proporá pai' in
tcrmedio do Director no Governo provincial as alterações que julgar conveuícntes, ou necessarlas.

AnTIGO 3: O Director do Liceo, sob proposta dos Professores, marcará, em tabella especial, as

horas do ensino de cada aula, tendo em attenção, que os alumnos que se matricularem eID mais de
uma aula com o fim de seguirem o curso, as possão Irequentar.

AnTIGO 4,· O tempo de ensino em cada uma aula será de lima a duas horas, conforme o numero
de classes, e afluencia de alumnos, podendo ser distribuido pelas horas da manhã ou da tarde, con-.

forme for mais conveniente á economia das aulas,
AnTIGO, 5: Os alumnos cm cada uma das aulas serão divididos por classes segundo os annos, a

que pertencerem, e as disciplinas, em que tiverem sido approvados , devendo o tempo marcado no ar

tigo antecedente sei' dividido pelo respectivo Professor em relação ás mesmas classes.
ARTICO 6.0 Os linos c compendíos do ensino, serão propostos pela congregação dos professores, e

approvados pelo Presidente da Proviucla.

CAPITULO 1.

Das .Matriculas.

AnTICo i.O As matriculas comeearâü no dia -l5 e se Icchaniõ 110 dia ultimo de Feverelro.
AnTIGO 8.0 Ainda se podcráõ lll�tricular trlnta dias depois do encerramento da matricula os alum-

110S, que provarem impedimento, molestia, ou impossibilidade de o haver fcito em tempo competente.
AnTIGO 9.· A' matricula dos alumnos deve preceder habilitação de cada um delles ante o Director

do Lyceo, guardadas as formalidades prescrlptas nos artigos seguintes.
ARTIGO 10. Para a hahllltação do alumno á matricula do t: anno é mister:

§.Lo Approvação das matérias do ensino prlmario, mediante exame de suãlclencla perante o Di
rectal' do J.. lceo, sendo examinadores dons Professores por elle designados.

§ 2.0 Certidão ou justltiçaeão de idade maior de doze annos,

§ 3.· Conhecimento de haver pago a taxa da matricula lia Directoria Geral da Fazenda Pro
vincial.

AnTIGO H. Só se poderá matricular no al1110 seguinte o alumno, que tiver sido approvado em

todas as matérias do anno antecedente.
Neste caso bastará, para lei' lugar a matricula, que o alumno se habilite perante o Director com os

seguintes documentos.
1,' Certidão de approvação lias materlas do anno anterior.
2: Conhecimento de ICI' pago a taxa d a respectiva matricula.
AnTIGO 12. A matricula das aulas de ensino (las lingoas vivas será livremente permittlda � qual

quer a)11111110, que as quizer frequentar, e o possa fazer, aucnta á dístribnição das horas, c matérias
dos diversos annos.

Do mesmo modo será permlttida a Ircquencla da aula de Deserho.
AIITlGO t 3. Poder-se-há matricular no segundo, terceiro, 011 quarto anno do curso, independen

te UC Ircqucncia, o alumno que fizer exame, c for approvado nas disciplinas dos annos anteriores.
AnTIGO i�. As matriculas serão lançadas em Uno especial pai' qualquer empregado do Lycco, e

rubricadas pelo Director,
Nos respectlvos termos se fará menção do nome, naturalidade, idade e filiação do alumno, e do

l)agamellto da taxa, quando se der.
Este termo será lavrado sómentc na primeira matrlcula ; nas subsequentes bastará a simples ins

cripçno do nome do alumno no livro competente.
AnTIGO \ 5. O Presidente da Provincia poderá mandar matricular gratnltamente á frequencia do

Curso do Llceo até o numero de cinco alumnos cm cada anuo, com tauto que estes se destinem a se

guh' o CUI'SO inteiro de seus estudos.
Na sua ademlssão se guardarão as regras seguintes:
Serão preferidos:

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



-10-

t.· Os O,'C:1os rccouhecldamente pobres, c entre estes, CID identidade de circumstancias, os

mais habels, , .

2. o Os filhos de Proíessores, que tenhão hem servido, não. tendo melo� suíllclcntcs.
3,° Os filhos de officiaes militares, 011 de empregados publlcos, que esuverem nas clrcumstancing

dos do paragrapbo antecedente.
4 .• Os ':lluIDDos, filhos de pais pobres que uas escolas prlmarlas se tenhão distinguido por seu pl'O-

cedhucnto talento c uppllcação,
An'flG'o -16. O alumno gratuito que fÔI' reprovado em qualquer anuo, deixará de gozar do favOl'

concedido pelo artigo antecedente; salvo se provar que por molestla não pôde ter a uucessarlu appllen-
ção. , .

I' dI'ARTIGO .Jí. O Director do Lyceo Iurú organtsar a ísta os a 11111:105, que se tiverem matriculado
cm cada uma das aulas, e a remcucrá ao respectivo Professor, 110 dia cm que se abrir o anilo lectivo,
dando-lhe conhecimento das matriculas que se forem effecuundo d'ahl em diante até a época do devido
encerramento.

,�

CAPITULO II.

Da Ffcquc/lcia.

ARl"lGO 18. No dia 1: de �hll'ço se fará a. abertura do CUI'SO do Lyceo, que será annunclada aos

alumnos pOl' cada um dos Professores.em sua respectiva cadeira.em breve discurso, instruindo-os dos

deveres, que têm a cumprir. No seguinte dia utíl priuciplaráõ os trabalhos lectivos, e findará) no dia
�9 de Novembro,

AnTIGO 19. Serão feriados no Lvcco, além dos domingos c dias santos:

1. ° Os de carnaval a té quarta réira de cinza.
2.° Os da semana santa,
3.° Os de festividade nacional e provincial, marcados por lei.
4.° Os que decorrerem desde o encerramento elo al1110 lectivo até a abertura das aulas.
AnTIGO. 20. Os Professores farão a chamada de seus alumnos antes de começarem os trabalhos

da aula, e tomaráõ nota dos que não tiverem comparecido.
No fim de cada mez organisaráõ a relação de toüos os alumnos, com declaração do numero de Ial

tas que tiverem dado, e a envlaráü ao Director,
Se o alumno faltar á aula por mais de seis rezes no mez, o Director o prevlnirá ao pai, tutor, ou

patrono do alumno, procurando saber se as Ialtas tlverão lugar por seu consentimento; e, no caso con

trario, ficará o aluano sujeito ás penas do artigo 63 § 3.°.
AnTlGO 21. Perderá o anuo e ficará íuhibldo de fazer o respectivo exame, o alumno que dei' qua

renta e tres faltas não [usüíicadas nas diversas aulas do cornpeteute anuo, ou cento e trinta e cluco,
ainda que justificadas.

Só podel'áü ser justificadas as faltas com auestacao ele molcstla, passadas por Iacultatlvo compe
tente,

ArlTlGo 22. A justificação das faltas será dada ao respectivo Professor, que fica autorlsado para
abonal-as, se achar fundadas as razões ou documentos ; o que [Irá constar na relação de que trata o

artigo 20.

CAPITUI.O ur.

Dos Exames.

ARTIGO 23. No ultimo dia de Novembro fcchar-�e-hão as aulas e se annunclaráõ 05 exames, que
devem ler lugar nos dias que forem designados pelo Dlrector.

ARTIGO 24. Os exames serão feitos sobre pontos tirados á sorte pelos examinandos, e deverão
comprchcnuel' ,todas as materlas que tiverem sido leccionadas nas aulas, scauntlo o respectivo pro-
gramma de ensino.

I:)

AnTIGO 25, A designação dos pontos de que trata o artigo antecedente será feita pelo respeeüw
Profes,�or, e approvada p��a congregação dos Professores, que expressamente se reuuirá para este fim.

N esta mesma occasiao apresentara cada Professor a lista dos almnnos que julgar habilitados a
fazer exame, c com estas se organisará a lista geral dos alumnos que deve 'ser cha�ados a exame, a

qual mandará o Director aíllxar á entrada do estabelecimento
AnTIGO: 26. Se o

.
alumno, que não tiver sido ('onsider�do habilitado para o exame o requerer

perante o DIrector, sera admittido, sugeltando-sc porém a fazer exame vago.
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AnTIGO 27, Os nlunmos serão examinados c [ulgarlos pelos mesmos PI'ores�ores do Lyceo c só
mente em CilSO de hnpedlmeutc, Oll aüueucíu de serviço, poderâ o Dlreetor convidar pessoas' estra
uhas.

Para os exames de cada materla, designará o Director dous examinadores, c serão presididos
pelos Professores, que regerem as respectivas Cadelras,

AnTIco 28. Nos exames do 4.° anuo haverá num prova eserlpta, além da exposição das materlas
do ponto,

Os dos mais anuos versardõ sobre os pontos, e terão unicamente por fim verlflcar se os alumnos
aproveltarão sufllcicntcmcute, e se podem passai' para o anno seguinte.

AnTIco 29. Os exames serão feitos pela Iõrma segui me :

1.· O exame de llngoas, conslstirâ na leitura, traducção e analyse grammatlcal de trechos dos au

tores seguidos nas ali Ias.
2.° O de .mathemülica�, na dem�nslração, 011 resolução dos theoremas ou problemas de geometríe

c 110 desenvolvimento theoríco e prauco de operações arithmetlcas, ou algebrlcas.
3.· O de Philosophla, e o de Ilhetorlca, na exposição de alguma das doutrinas, que o ponto de

signar.
4. ° O de Histeria e Ceographla na exposição de algum período historlco dos factos mais notaveís,

que tenbão relação, com o mesmo período da posição geographíca do paíz de que tratar, segundo o

ponto.
àurrco 30, Terminados os exames do dia, procedcr-se-ha ao seu julgamento sobre cada alnmno,

por escruünio secreto, c espheras brancas e pretas, á medida que o Presidente do exame fór lendo o

seu Dome.

ánnco 31. A [totalidade elas esphcras brancas approva plcnamente ; o maior numero approva
simplesmente, e o lUCIlOl' reprova,

Sobre o alumno, que obtiver totalidade de espheras brancas correrá um segundo escrutialo, e,
veriflcando-se o mesmo resultado, será conferida a nota de -uppl'ovado com distinceão.

.

ARTIGO 32" Do resultado dos exames de cada dia se lavrará um termo cm livro especial pum cada
cadeira, aberto, numerado, e encerrado pelo Directo:'. ..

N'este termo, que será assíguado pelo Pl'esidcut\! do exame, e examluadores, se fará menção dos
Domes dos al:1I11Dos examinadores, e das uotas, que obtlverão, sendo tudo remettldo ao Director para
seu conhecimento.

AnTIGO 33. A reprovação em qualquer das materlas obriga o alumno a estudai' novamente o anno,
excepto se liver sido approvado com distlncção cm todas as outras.

Neste caso terá o alumuo a nota de esperado, c poderá DO atino seguinte, antes da abertura das
aulas, fazer 110\'0 exame da matcria em que fôr reprovado requerendo por lntermedío do nil'ector ao

Presidente da Provir.cia.
ARTIGO 3á. O alumno que não fizer exame na epocha marcada, e guarda-lo para o auno seguinte,

deverá requere-lo ao Presidente da Proviucia por iutcrmedio do Director, [untando documentos que
provem:

1,° Que teve a devida Irequcncia e foi julgado habílltado a fazei' exame.

2.° Que motivos justos o iuhiblrão de apresentar-se ao exame no tempo competente.
ànnco 35. Encerrados todos os exames dos diversos annos do CUI'SO, o Director fará organisar

uma lista dos alumnos approvados, e reprovados, com a dccluracão, no primeiro caso, do grão de ap
provação que que obtiverão, e a remetterâ ao Presidente da Provinclu, acompanhada da copia das
notas a que se refere o artigo !..s § 1:>, propondo 05 nomes de tres al�mllos de cada a:l110 apl)ro�ados
com distlnrão, que, em conferencia com os respectivos Professores, Julgai' merecedores de premio.

Ar.TlGO 36. O Presidente da 1'1'0\ lucia, tendo em vista a proposta, e notas de que trata o artigo
antecedente, designará d'eutrc os aluumos propostos de cada anuo, os dous mais dístinctos, aos quaes
se deva conferir o premio.

O premio consistirá em um livro de encadernação dourada.
ARTIGO 3i. A solemnldadc da distrihulção dos premies será publica, c com {1 pompa possível pe

rante o Presidente da Província, Director, Professores, alumnos c couvidados, c precedida de 11m dis
CUI'SO análogo á occasião, proferido pelo Director.

AnTIco 38. O Presidente da Provinda destríbuírá os premies pelos aluamos á. medida que fore:n
chamados pelo Directcr.

AnTIGO 39. Depois da destribuição dos premi os, e pelo mesmo modo, irá o Prcsídeute entregando
aos alumnos, que tiverem completado o curso, os seus respectivos diplomas.

Os (liplomas serão nítídamente impressos, c conterão expressa a dcclaraçãc de ter sido approva-
6
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do o alumno nas malcrias do curse I e dcvcrão ser asslgnados pelo Directol'. c examinadores do qual'to

:lnno'ART1GO 'lO, O Directot' do Lyeeo Iarâ publical' pela imprensa os uomes dos alumnos, quo tíverem
concluído o curso e dos que forem premiados, ,

AnTIGO U, ri alumno, que tiver o curso completo do Lycc?, e houver ,sido plc,llamcnte approva,

do, nas disciplinas que constituem o ensino u'aquelle est?�el!ccllllen,lO, sc}'a preferido em quaesquer

empregos provillciacs, para que tenha as competentes habllitações, c idoueídade.

CAPITULO IV.

DJ Director,

ARTIGO 42, O Dlrcctor será nomeado pelo Presidente da provinda d'entre os respectlvos Professo
res do Lvceo, assim titulares, como ínterlnos, e será pessoa de lllustração, e bons costumes,

An.TIGO !J.3, Além das obrlgações prescríptas u'este regulamento, compete ao üírector :

SI,. Apresentar ao Presidente da provlncía, 11m mez antes da reunião ordiuaria da Assembléa
provincial, um relato,rio eil'cnmstallc,iado sobre o estado llttcrario, e ecouomlco do Lyceo, indicando os

melhoramentos, que julgar necessanos.

§ 2." Yclar na ohservancla dos Ilegulamcntos, Instrucções, c ordens relatlvas ao estahelleel-
mente.

S 3,· f nspeccíouar tudo o quo respeita ao ensino, e a economla, costumes, disciplina, e policia
do eSlabc\1ccimcnto,

S 4,· Adverlir partículnrmente os Professores quando forem omissos no cumprimento de seus

deveres, reprehender os empregados subalternos sobre suas obrigações, e comportamento, e dar

parte ao Presidente da provlncía das faltas graves, que courmeuercm um; e outros no exercido de suas

Iuncções.
S 5,° Encerrar todos os dias com a sua rubrica o livro do -Ponto,

S ü."l\landar de trcs CIII tres mezes aos pais dos alumuos, ou a quem suas vezes fizer, uma nota
sobre a conducta, e adiantamento dos mesmos,

§ 7,· Organlsar a folha mensal dos vencimentos dos Professores, c mais empregados do estabel
lecímento, e remette-Ia á Dircctorla Geral da Fazenda, acompanhada da nota do ponto, extrahlda do
livro competente,

.

§ 8: Autorisar a compra dos ohjcctos do espedícnte, utensis para as aulas, c authenticar com a

sua rubrica as contas relativas, afim de que possa ter lugar o seu pagamento, depois de ordenado
pelo Presidente da Províucia.

S 9,· Em geral dirigir e admlulstrar o Lyceo, cujos empregados, quer superiores quer subalter
ternos lhe serão lodos subordinados 110 que respelta ás suas fuucções.

AnTIGO M, O Director 1I0S seus impedimentos será substituido por pessoa desianada pelo Pl'C-
sldcnte da Provlucia.

� I:)

CAPlTCLO 5,·

Dos professores,
:\1\1'1(;0 flG, Os vencimentos dos Professores e Empregados do Lyceo serão os marcados na tabel

Ia aunexa ao presente Regulamento,
.ARTIGO AG, Os professores, que accumularem interinamente o cxercicio de mais de uma cadeira

perceberão, além dos vencimentos, que lhes competem, uma gratificação igual á metade dos vcn�l
mentes da cadeira que interinamente regerem, se estiver vaga, ou seu proprietario não tiver direito
:10 respectivo ordenado; e unicamente a gratificação de excrcicio, quando este a não perceber.

ARTIGO A7, Em caso algum os Professores perceberão as gratlflcarões, que lhes são concedidas,
sem o exercido da respectiva cadeira, Terão porém direito aos ordenados quando faltarem por motivo
justificado de moicstia, não lhes sendo abonada pelo Director do Lvcco sem essa círcumstaneia mais
tio que tres faltas em um mez.

•

ARTIGO 48. Os: Professores deverão:
1," Comparecer nas aulas, c dar lições nos dias e horas marcadas, e DO caso de molestla partícl-

pa-la ao Director do Lyceo, .

.

O não co�paa:(.'eiI1lCnlO, ou nas aulas, ou no acto do exame, ou congregação, os privará, não

1l:lvendo, causa Jlls,tlficada em conformidade do artigo antedcntc, da gratificação correspondentc ao
dia I)lI (11a5, que tiverem faltado.
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2,' Examinar por meio de perguntas, e chamando os alumnos á liçllo, se elles estudarão Ou não, '

3," !\-larcal'sabbatinas, regularmente, communleando ao respectivo Director, no fim de cada trl-;
mestre, quantas üverao lugar durante esse praso,

4.' Habitai' os aluamos por meio de themas c exerclcios escrlptos a esse genero de'provas,
5." Estabelecei' de tres em tres mezes entre os alumuos de sua aula um concurso por eserlpto

sobre algum ponto da materla que leccionarem.
As provas desse concurso serão julgadas pelos Professores do respectivo anuo sob a 17residencia

do Director do Estabelecimento,
Em cada aula os ulumnos, que mais se distinguirem nestes concursos, e que tiverem titio mc

lhor appllcação. assiduidade, e bom procedimento tanto na aula como Iéra de lia terão assento em

um banco especial, que se denominará-flanco de honra,
,

6." Examinar os alumnos UI} Lycco, e satisfazer ás requisições que lhe forem feitas, parabem do
ensino pelo Director, ou para esclarecimento das autoridades superiores.

7.· Observar as instrucções c recommcndações do Director Gemi, no que for relativo ao ensl
no, á disciplina, e á policia Interna d3S aulas; podendo comtudo representar contra dias, em lermos
comedidos, ao Presidente da Províucía, quando entenderem que são contrarias a seus' direitos e ao

I
�. '

bom reglmem das au as.

Esta representação será entregue cm oíflclo aberto ao mcsrno Director que fica obrigado a rc-

melte-la com a sua informação ao Presidente da provinela no praso de tes dias.
8.· Bemetter ao Director uma nota mensal sobre o comportamento e appllcação UOS alumnos.
�. u Manter o silencio e a disciplina dentro da aula.
AIITlGO !1-9. Os professores serão substltuldos nos seus impedimentos, até quinze dias, por algum

dos professores, que o Director designai', vencendo a gratificação respectiva na forma do artigo 46.
Se o impe�im�nlo se prolongar por mais de quinze�dias, a substituição será ordenada pelo Pre

sidente da provmcia.
AnTIGO 50. O impedimento qualquer por mais de um anno, ainda que justificado. torna vaga a

cadeira, e priva o respectivo professor do seu ordenado, quando não tenha direito á sua jubilação em

conformidade da Legislação em vigor,

CAPITULO VI.

Da cOllgl'egorcio dos Professores do L!jCl'ô.

AnTIGO 51. A congregação dos Professores do �..):ceo será presidida pelo seu Director, ou quem
suas vezes fizer, e lerá lugar ordinariamente no pl'i11CIPlQ e fim do auno lectivo, e extraordinariamente
sob a coavocação do Director em dia e hora que este Clarear.

AnTIGO 32. A' congregação compete:
S.lo Promover, e velar sobre a boa execução das Lels, R��lIlamen!os, Instrucções e ordens re-

lativas do Lvceo e sobre o seu regímen interno, econOlllla e policla,
S 2, ° Üepr�sentar, e propor o que achar coU\'elliellle sobre a sua marcha e direcção, adopção de

coinpendlos, tempo e horas d'aulas, e programma
.

do ensino.
. , .

.
_ .. _ . .

S 3.° Dar o seu voto consultivo sobre os objectos relatívos a dh eeç�o, destribulção das diSCI-
plinas methodo do ensnio e policia do mesmo J..yceo, todas as \'eZ!!5 que for pum este fim convocada.

S 4.0 Prestar Lodos ;s Informações, que lhe forem exigidas pelo Director,

§ 5." Desempenhar todas as obrigaçõcs, que lhe competírcm em 'Virtude d'este, e de quaesquer
Regulamentos, Instrucções, e ordens posteriores.

CAPITULO VII.

Do Porteiro,

AnTIGO 53. O Porteiro do Lyceo é da livre nomeação, e demlssão do Presidente da Provincia e

rcsidirá dentro do Estabelecimento.
ARTIGO 5ll. Compete ao Porteiro:

. . .

§ t ,0 Tcr em boa guarda, e conservação os ulellSlh?s pertencentes ao. Eslabe\eclm�l1to, os quaes
lhe serão carregados por ínventarlo, com excepção dos livros, c outros objectos que estiverem entre-

gues ao Director 011 Professores,
§ 2.0 Receber cm cada trimestre na Directoria Geral da Fazenda a quantia cm que forem orçadas

as despezas miúdas do Estabelecimento.
'

§ 3,° Fazer a compra dos utensls, e mais objectos, que lhe ror ordenada pelo Director, dev,cudo
I

.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



-�.. -

�rcscl1ta"r dentro dos prtmelrcs cinco dias de ca�a l!leZ a conta documentada da despeza Ielta 110 mez
Galeriol' para ser presente ao Presídente da Provincla.

.

§ á.v Em geral cumprir, c executar as Instruccõas c ordens que lbe fOl'cm dadas pelo Director,
relativamente ao Estabelecimcnto.

CAPITULO vnr,

Faltas dos Professores e alunmos, penas a qu.e fiCltQ sltjeitos.

A.llTIGO 55. Os Professores que por lJegligel!ci�. ?U má \'O�la(�e não �ur�pr�rem bem, os S�II: dc�e
res instrulndo mal os ulumnos, exercendo u diseipllua sem crllerl�. ou 1Ilfl'lllgll�do as disposições d es

te RelYulalllento. 011 ás decisões de seus superiores, ficão sugcitos as penas scguíutes :

l\lulla de '10�OOO á 100;jOOO reis,

Suspensão do exercício, e veuclmentos por um a tres mezes,

Perda da Cadeira.
Estas penas não os eximem das em que Incorrerem em virtude das leis penaes do Império, c lhes

forem impostas pelo poder Judiciario.
ARTIGO 56. A pena de multa terá lugar nos casos seguintes: -

1.0 Quando sem motivo justificado por mais de ires dias faltar ao ensino, e deixar de comparecer
no estabelecimento como lhe cumpre.

2. o Excesso de licença por mais de cinco dias sem motlvo justo.
;to Negligencia 110 cumprimento de seus deveres,
ARTIGO 57. A pena de suspensão será iII fllglda nas hypotheses seguintes:
1.a Na reíncídencía de actos pelos qnaes tenha sido multado o Professor,
2.a Quando o Professor der mãos exemplos, 0\1 inculcai' máos priuclpios.
;'." Quando POI" qualquer maneira faltar o respeito devido a seus superiores.
fi.a 1)01' falta de cumprimento dos Regulamentos e ordens relativas ao ensino e instrucção.
5." No caso do artlgo Há do Codlgo Criminal.
ARTIGO 58. A. pena de suspensão importa a perda de todos os venclmeutos, em quanto durarem

os seus eííeitos.
.

AnTIGO 59, O Professor, ainda mesmo vitalicic, perderá a sua cadeira nos casos seguintes:
1.0 Sentença condemaatorla á alguma das seguintes penas :

Galés.
Prisão com trabalho.
Prisão simples por mais de um mez.

Degredo ou desterro.
2.0 Irregularidade de couducta nos termos do artigo 166 do Codigo Criminal
3. o Excesso de licença, ausencia sem licença, ou abandono da Cadeira por mais de um mez sem

causa legitima e justificada.
4. o Bclucldencías de facto, que tenha dado lugar á imposição da pena de suspensão nos termos do

artigo antecedente.
5.0 Pratica de qualquer acto no recinto do Estabelecimento, que offenda a moral e bons costumes.

• •

ARTIGO 60. As penas estabelecidas 1I0S artigos antecedentes serão impostas pelo Presidente da Pro
nUCIa, guardadas as formalidades prescripias 1I0S artigos seguintes.

ARTIGO 6L Dado o conhecimento do facto, o Director, tendo previamente recebido ordem do rre
sidente da Proviucia, ouvirá ás pessoas que delle tiverem noticia, e, reduzindo a termo o seu depoi
mento, mandara responder no preso improrogavel de cinco dias o Professor arguido.

ARTIGO 6�. Com a resposta do Professor, ou sem ella, findo o praso, que lhe for assígnado em

conformidade do artigo antecedente, o Director remetterú tudo ao Presidente da- Provlncla, acompa
nhado da sua informação a respeito.

AnTIGO 63. Os meios dísciplinares para os alumnos serão os seguintes:
1.0 Heprehensão fóra da aula.
�.o Reprehensão dentro da aula.
3.0 'priSão que não excederá de tres horas em lugar Iaeil de ser inspeccíonado, onde o alumue se

occupara em qualquer trabalho proprio do ensino.
ls:" Expulsão do Lyceo.
ARTIGO ?lJ.. Os eas,tigos se�ão impostos pelo Director e Professor a bem da disciplina (10 Lyceo,

excepto o ullll�O, que so poderá ser imposto pelo Presidente da Provlncia n requisição do Director.
ARTIGO 6i>. Se a falta que o alumno commc�tcr, Iôr de deveres escolares, deverá sempre pl'ece-
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dei' all\'erLencia. partlcular, mostrando o Professor que procedeu mal, c aconsellmudo-o a que uüo reiu
clda na mesma fultn, 0:1 em outrns semelhantes,

O uhuuno , que não se corrlglr por este meio, será então reprehendído em presença de lo tios os

companheil'Os, e em ,'07. alta, pelo Professor.
AIITIGO Gü. Quando o ulumno não se emendai' com a npplicação dos castigos a cima estabelecidos,

o Director o communlcarâ ao pai, tutor, 011 protector, dando-lhe couta do seu máo procedimento, para
que mais severamente seja castlgado.

AnTIGO (jj. Serão expulsos do Lyceo os alumnos íucorrlglvels, insubordlnados, ou desordeiros,
que possão prejudicai' os] outros por seus exemplos, depois de esgotados todos os meios ao alcance do
Director e Professores, e dentro da órbita da autoridade patorua.

AnTIGO (jS. Na lmposlção e uppllcação dos castigos, se procurará evltar, que peja sua repetição,
estes se eufraqucção ou pcrcão sua I()l'(;a corrcctlva e exemplar.

AnTIGo G!l. A Policia, que deve ser observada dentro do cdiflcío da Lyceo, tanto pelos Proíes
sores, alumnos, e empregados como por pessoas estranhas, fo nua I'á o objecto de um Ilegulameuto es

pecial, que o Presidente da Provlncla orgauisurá, ouvida a congregação dos Professores.
--....

C1PlTfl.O ix,

Dispoú('ões Gemes.

AnT1GO 70. No provimento das Cadeiras 'vagas do Lyceo, e processo dos concursos segulr-se-ha o

que Iór estabelecido no üegulamcnto respectivo.
AnTIGO 'iI. Contiuuão cm vigor as disposições dos artigos 7�, n e i4 do Regulamento de 30 de

Junho de 185Q.
AnTIGO 72. As despezas do Lyceo serão feitas por ordem do Presidente da Provlncía, e pedido

(10 Porteiro, rubricado pelo Dlrcctor.
Para as despezus miudas se adiantará em cada trimestre ao respectivo Porteiro a quantia que jul

gar conveniente, calculada segundo a cousignação dcslguada.
AnTIGO 73. Iíavcrá um livro chamado do pou to, em que os Professores deverão assíguar o seu

nome na occusião da entrada, e rubricai-o á sahlda da aula.
.

ARTIGO 71.. O presente Ilegulamcnto será desde já posto em execução, dependendo porém da de
finitiva approvação da Assembléa Pro \'i ncial em coufonnidade da Lei N. 475, de 18 de Abril de
·18GO.- Francisco Carlos cl'Araujo Brusquc,

Conformc.i--O Secretario da Pl'o\'incia.-Jlanocl ela Cosui Pereira,

Tallella. tIos "enchllcntos a quc se ..cfere o al·tigo""li elo Rcglllalllcnto ele
:15 de ."c,·ereb·o ,le 1861, or;;anisantlo o I..)"cco, c danclo-Ihe o llroérftlll
ma elo ensino.

I
I,

I�n;;;ct;"-.-.--· .

---

}lROFESS0l1E5. :1
O!\DEHDO. i -C-n-,\T-I-FI-C-'\Ç-,\-o-.-:1

-----j------
_______ -'_._._.__

•

_._! �OObOOO:
800bOOO

: H:Ot)OOO:
800tjOOO 400�OOO
sootjOOO 400�OOO
800t;OOO "OObOOO:1
800�OOO 400�OOO,
800.::')000 ",OOt;OOO:
800t;OOO , 400bOOO:
400ttOOO I 2UO�OOO'

I
__

'

__ 1

YE�CBJEYrO A:\XC :\L.

De Irancez.
De inglez. • . • . .

De arlthmctlca, algebra e geometria
De latim . • • . •

De hístoria c geographla .

De phllosophia racional c moral
De rethorlca e poetíca • . •

De desenho • •

!
I

I

I
I

_\
Palaclo do Governo da Provlncla de Santa Catharlun, cm 15 de Fevereiro d� IS!) 1. - Fr.meuc»

Carlos de Al'aujo J1I'IlSQllC.
ConfOI'IlIC.-O Secretario da Provincia, Jlallod da CosIa Pereira.
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L"t:'�EO V.:l.'1.·II�l.nINEl\'SE.

PI'ogl'amma do e1lsino ol'glllzisat!o segundo o plllllo do .tl'ligo LO ,lo Regulalllcnto tlr: 1;) de Fac)'cil'o d,
i861..

PI'lmeh'o auue,

latim.

Grammntlca; Traducção do epltome da Ilistorla Sacra; Versões do Portuguez para o Latim, C'

censtruccao de períodos Iaceís com o fim de applicar as regras grammaticaes.

Franecs.

Craunnatíca ; Leitura ; Traducçüo do Telcmaco ; Versão l10 Portuguez para o Francez .

Aruumcúc«.

Dlflerentes systemas ele numeraeão, prcfercncia da decimal.
Priuciplos elementares, diílinições, operações, suas provas sobre numeros inteiros.
As quatro operações sobre quebrados, dcciruaes e complexos, c suas propricdudes.
Exerclcíos de conversão das fracções limas nas outras.

Potencia dos nu meros e extracção das raizes quadrada c cubíca.
Itazões c proporções, e suas propriedades, em especial regra de ires dlrecta, inversa, composta

rezra de juros, de juros compostos, ou de juros de juros, regra de desconto, de carnblos, reducçfi�
de'" moedas, pesos e medidas, regra de companhia, simples e composta,

Progressões por diílerença, por quociente, suas principacs propriedades.
:Metl'Ogia:-Syslema metrico.
Systema de pesos e mcdídas do Importo comparados com 03 usados nas diílercntcs nações, que

tem relacües com o Brasil.

Seélllltlo anilo.

Latim.

Grammatica ; Versão gradualmente mais dimei! : Tl'a:lllcção de De viris illustribus ; Phcdri Fa-
bula; Ycrsoes do Portnguez para o Latim.

.

Franeez:

Grammatlca ; Leltnra : Trarlucção de Iloosmnlin ; Versões do Portuguez para o Francez.

Jlathcmalira .

Algebra até equações do 2.0 grão; Geomet ria.

, Ingle:.
Grnmmatica : Leitura, Tradueção de Goldstnlth's IIiStOl'Y of Rome : Versões do Ponugucz

para o Inglez.

Tcrceiro anuo.

Latim.

Traducção dc Julio Cesar ; )letamOl'pltoses de Ovidio ; Versões e exercidos grammaticaes.

GC09rapltia c Historia.

Geographia ; Historia antiga, e da idade media.
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Philosophil.l.
Psycologia ; Loglca,

IlIgle; .

Gmmmatlca ; Lcltura : Traduecão de Balr'oclass Book ; Versões.

Qual"to ftnuo.

Latim,

Mctrificação : GI,tHIus ad Paruasum ; Tito Livlo ; Cicero, Ylrgillo c Iloracio (AI'lC poetíca) alter
nndameute : Yersões e exercidos grummaücaes.

Philosophia.
�IoraI ; Thcodicéa,

nltecOl'im c Pact ie«.

O respectlvo pl'OfCSSSOl' depois de explicar, durante o anno as regras c preceitos "ruais impor:
tantos da líhetorlca, quer em relação á cloqucucia sagrada, ou ecclcstasüea, quer parlamentar, e á
forense, acompanhando-as sempre de exemplos dos princlpaes escrlptores, oradores e poetas, anti
gos e modernos, c mais especialmente dos latinos c portuguezes, C discorrer sobre sua historia anti
ga, moderna, ccntemporanea c nacional, ussim sagrada como profana, e (lo seu estado actual nos dif-
lerentes paízes, as resumirá no fim do curso as seguintes questões :

-

Em que díílere a poesia da versiâcação ? quaes as princípaes férmas dos ,'erS05 latinos e por-
tuguezes.

QIl3CS os prlnclpaes géneros da poesia? Seus diversos caracteres?

Quaes os geueros de prosa? Seus caraeteres t
O que é, e para que serve a arte oratoría ou rhctorlca ?
Quaes são as suas diversas partes?
ljnaes são as regras <lo discurso?
Quaes são as suas partes? Noção e uso d'ellas?
Quaes são entre as regras da arte oratorla as que se applícão a todas as composições?
Quaes são as qualidades geraes do estylo, com citações mais cspeciaes dos classícos da nossa

.

lingua t

Quaes são as principacs figuras do pensamento e de palavras?
Aualyses das epystolas do Apostolo das gentes, e de diversos oradores e escriptores sagrados ou

reügfosos, ou profanos, em língua latina ou veruacula.

Histol"ia 1I10alcl"na e cOllten'po."anca. (;or0t;ral,bia e Histoloia
(lo D.·asil.

Oouslderacões geraes sobre as viagens e descobrimentos dos Portnguezes, - O Infante D. Hen
rique. - Bartholomeu Dias, - Colombo, - D. João 2.· de Portugal, - D. �lalloel, _. Vasco da
Gama.

Dcscobrlmento do Brasil : primeiros exploradores da Indla e do Brasil, - Causas da lndiílcreuçn
dos Portuguozcs pelo descobrlmcn lo de Cabral.

Ainda D. :.\lanoel.
O Brasil antes do sou descobrimento: os Indígenas, seu caracter, liSOS e cosLUUlCS.- Descripçüo

geral da região.
D, João 3: : seu svstema de colonlsação no Brasil; Capitanias heredltarlas de S. Vicente, Santo

Amaro, Itamaracâ, Pal'<Íhyba do Sul ou S, Thomé, Espirito Santo, Ilheos, Por lo Seguro e Bahia de
Todos os Santos, expedições desgradaeadas de Luiz de :\le110, c A�Tes da Cunha; a Capltania do
)Iaranhão concedida ao historiador João de Barros.

Caramnrü : Francisco Pereira Coutinho,-Primciras hostllidadcs entre os Tuplnambás c os POI'
teguezesç--Bxplosno c morte de Continho.

Inconvenientes do systema de colonlsação empregados; Chegada de Thomé de Souza 1.0 govcr
naúor geral; fundação da Cidade de S. Salvador ; Organlsação politlca da Coloula.
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Inüueuela da Religião no Brasll ; Fstado do Clero da Culonill ; Nol>l'ega - 2.° govel'natloq�el'al ;
Duarte da Costa; Anchieta; FUlltlaç1'io do Collegio de Plratlnluga, depois S. Paulo j Couílictos entro os
Jesuítas e os povoadores ; O Dispo Sardinha, sua morto.

Tentativa dos Francezes, para se estabelecerem no Brasll ; Rio de Jauelro, Yill�gaiJlg()n, Duclere,
Dugnay 'Ironín, Maranhiio : Illílault c La Ravurdlõre.

l\lem de Sá-3. o governador geral j Fundação da cidade de S. Sebastião do Illo de Jaueu» ; cou

fcdcl'aç!io dos lndlgcnas contra os Portuguezes.
Divisão do Brasil em dons governos : Salema ; uesuutcao dos Tamoyos ; Transmlgração dos

Tuplnambás ; li. cruz e a espada j A cathechese, a destruição; Iuconveuientes da divisão do Governo
do Brasil ; Luiz de Brito unlco governador.

D. Sebastião, expedição desastrosa da áfrlca : O cardeal D. Ilenrlque ; Fellppe 2.°; Domlnío
Hespanhol ; Estado do Brasil na épocha em que Portugal passou para o rlomlnlo da Ilcspauha.

Piratas íuglezcs ; Caveudísh e Lencastcr ; Ilollaudezes 110 Brasil; prosperldade da I1ollanda;
Tomada de S. Salvador em sua restaumção ; Diogo de :\Iendonça Furtado; O Bispo D. Mal'cos
Teixeh'a.

Pernambuco: :\Iathias de Albuquerque, Capltão-mér s segunda invasão <los Iíollandezcs perto
d'Olinda e do Recife; O forte de S. JOI'ge; Yielra, Waudenburg, Campo Real do Bom Jesus, Camarão,
Galabar, 1..' cmígraçto dos habitantes de Pernambuco ; Tomada de Porto Calvo,
.. - Fracos soccorros da Ilespanha ; Luiz de lloxas ; Baguuolo ; Guerra ele sortidas; Ilebello ; Souto;

". Henrlquo Dias; Camarão! segunda emigração dos habitantes de Pernambuco.
Mauricio de Nassau ; apogeo do poder , Hollandez no Brasll ; extensão de suas conquistas;

Construcções ; Reformas, e sabias medidas de Nassau ; Chegada do Conde da Torre ao Brasil; Acções
navaes ; Devastação do Ileconcavo,

Revolução de Portugal: D. João l� .. ; Ilepercussão no Brasll ; Conspiração de Vieira; Telles da
Silva; Yidal de Negreiros ; primeiros Trlumphos de Vieira; Barreto de Menezes toma o commando
das tropas Pernambucanas; La e 2.11 batalha dos Guarnrapes: Ilestanração de Pernambuco; O Brasil
íntelro no domínio de Portugal.

Expedição de Caldeira de Castello Branco para a descoberta e conquista do Gram-Pará : fun
dação da cidade de Belém; insurreição dos Tupinambás ; Caldeira; Expedição de Bento Maciel.

Descobrimento dos Paulistas, estabellecidos em :Minas Geraes, Goyaz e Mauo Grosso; Fundação
da Colouía do Sacramento, sua importancia ; Administração do �lal'quez de Pombal, sua influencia
sobre o Brasil, expulsão dos Jesuítas ; Oonspirações de Beckman do Maranhão, c do Tiradentes em

Minas,
Chegada do Príncepe regente, depois rei D. João 0.°, ao Brasil; o Brasil séde da Monarchía por

tugueza ; consequeuela deste facto:-Nova constituição politica em Portugal; repercussão no Brasil ;
retirada d' Elrei: Independencía.

Resumo chrouologico dos factos mais notaveis da historia do Brasil, da índependeucla até
11Oje.

Palaclo do Governo da Província de Santa Catharlna, em 15 de Fevereiro de 1861.- Francisco
Carlos d'Arau]« Brusque.

Conforme.-O Secretario da Provincia.-�l[anoel da Costa Pereira.
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Receita o tlespeza da provlnela de S;uata �aillarlna, DO 8eOlcstre tleeo.orltlo do ta de· Julho a 31 .te Dczelll1noo ,te 1880 .

- .--- . __ . .. _- .. ...... . -- .. ...
_ .. .. --". - -= .,

I r· I ;�

POR SE ARnE-
,

RECEITA. DESPEZA.
I

ORC,;ADA .. ARREC,\DADA. FIXAD,\. l'AG.\. ron l'.\G,\ll. �
C1DAR. ;

,

Ordlnaria . . · . r · :120:000�OOO 120:463�jll7 Ordinaria , . · . · · :126:3jr3�ll90 95:98f1� 161 2:658�026 :
Extraordinaria · .. · · 6:188�245 681;j)609 Extraordíuaria · . · · 985�600 i
Especial . . · . r · · · . . · :l2:86ú�ú48 Especial . . . · · ·1:764�8üO I

I

------ ------ I ------

I
I
,

126:t88�245 i34:009;j;80:4 I 98:73á�h21 !
I

Operações de credito I 8:000;ztooo I !
· ·

IOperações de credito 8:000�OOO
,

· · · · . . ·
------

j
f 06:734�á2i I

- I
,

tIl2:009�804 Saldo existente hOJe, 3 i de Ja-
I

Saldo, em 31 de Dezembro
i

7wiro de 1861, nesta ·�'epar- j

de 1860, em dinheiro. 5.:617�o-tO tiçã«, co-mp'rehenllentlo i
· · · · ., · i

11:0D9�588 rs. pcrlencen- !
tes ao patrimonio dos lIOSp·i- I i

i

toes de caridade. I
I

I Em dinheiro na caixa do eí- I

,

Iectlvo 36:089�480
!

. . . · · · · I
Idem na de depositos · · 2ldi6616 iEm lettras c obrigações a I

6Ml�187
,

rcteber
,

. . . . · · ·

!

Em mão de diversos res, I

I
pensareis . . . · · · 3�902�110 i

------ !

1á7:626:;t&14
.

147:626t)t>8i4·
!

!
-

-

Directoria Geral da Fazenda Provincial de Santa Catharlna, em :lI de Janeiro de 186-1 .-Antonio Juslinimwo Euere«,
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Mappa comparativo dos valores oliciaes dos objectos do commercio geral da provineia de Santa Catharina, no anuo

financeiro de 18á9-1860, com os de 18a8 a 18a9, e com o termo medio dos valores do quinquennio de 1804 a 180'.

TOT_l.L GEB_U••

UIPORnçAO.
• II

--'D-e-�-'-ra-d-o-i-m-p-cr-io----R--ce-x-po-r-ta-d-oS---C�--co-m--ca-r-�-d-C-g-Ui-a'-----------d----�-------------III---Do--pa-I'z--p-ara--r-o'-ra�"-"-------------------------------------------------------c despachados para dcspacilados p a r a e sujeitos a expedien- tOS�daoCiOI·mnapecsrl·o.c por- TOnE.

I' do imperio,
1 Do paizpara portos Estrangeiros para Estrangeiros para TOTAL.

consumo. consumo. te.
do impcrio. rúra do ímperio. portos do imperio.

1:----------------------1.---------------'----------------------------1---------·-------------------1--------------:------------------------------------------1'1--------------1-----------------------,.•:l858aJ859. _ • •• •• 71:8178·{62 I···· ... :I;1;i2:392SHiO ,iH:7.i(íS'270 '1,(j;�6:0I5S892 I ·120:3.f.OS65-i ·1.il5:836S041 49:5.í5S·i4�. •• •• -I i,�:i:2S120 3,22:l:i381JH2 I:1859 a 18UO. • • • • • • 96:38iJ$172 22:0198211 :I,Oj3:·1018667 ,H!!:6.i:;SliOO 1,6iO:i8IS650 I 2re:.il35ilil) ·1,7\i8:6j·i8IJ85.. • • • • 16:�2$900 :I,987:3U8".H5 3,6�i:822Sl95
1------------,---------- -------,----- --------------1--------------1 i

--------1-----------1------------------Difl'crenc;a em réis. • • • 2.1:5078710 22:0195211 78:900$493 I . �.(;:8.09S.330 I .�: 165Sj:58 II �2:0j3SI26 252:83886-i-1 40:5iiJSUtí 16:2�2$900 .10!.:619�-5 .i06:0S.iSll83 I'Idem em porcentagem. • ..' ••••••• ••• • ••••• !:i de -1:� I,. .• . . . . . . . . .' 25:� H �;.;

-------I----:-J9-:�-I-,)SS--I»-- 2:1258j21 816:115&;9j ;10j:8'8SiOO '1,16ã:30tS� I 2G6:1828,25 i:;i:98780�tí 1:83.JS.ioO 25:110819:>
I

·1,051:i.U8U5 2,216:.U9S000
:I 6:3U8628 i:.i31S638 iI8:82182"9 33;:;::1388030 1,Oii:70:;852ã I 2�9:!J19S980 i2'1 :5318ã98 2:0308516 7:1825H8 !JiJO:ti6.ib'2·12 2,028:369SFUi
22:326S703 7:53j8.127 ;:;5.1:9835727 388:181�0 969:02!lS�1í, 99:(;j38391 839:�268"3;JO.. ••• ·12(i8880 939:32(;8601 . ·1.908:3565&18

107:8985109 1 :133813-1 902:2238300 47.k12383iO; 1.·18:')::>,iI-9-1 3 l, 1 �i:Uj28·i68 ·1 ,.i27:300S8ãi 28;i08SS9� •• • I ,583:(i8Q-$21 7 3,069:0608130
i1 :8778000 ••••• 1,152:392S'160 4H :7·!(;S270 '1 ;lj;!Ii:O 15S$\):2 120:3.i05G3.i 1,415;83680 ii 4!J:5 i;;8U5 1--'

• • 1_.585_"._,7_228__12_0_. 3_,2_21_:_73_8_80_.1_2__ 11_s_om_m__a_d_O_q_U_in_q_ue_n_n_io_._.__

•

__._I 2u_�j_:6__3_1S3__0_4__ 1 l_8:_22_7_�_2_3__.I 4_,_1�_:5_3_68_0_13 1 :l_,9_1_j:_0_37._8_63__

0 1----6-,�-'3-3:-.i3-3-S3-3-2--lil- �
__3_:7_89_S_I_98__ I----5-,1-(j-1:-�-I-�---I--I------8-2-:1_-1_9S2_�_'·3 1---3-2-:7-1-9�----3 -----6-,1-1-0:-509--85-�9-�_I l_2_,+_�_:_94_�7

i.

Termo medioannual do quinquennio �1 :::;26S2(;0 �!$ 3:6í58�8W� 828:90j82023.', 383:.i07S526 1 ,266:686S61383!� 1 166:iiJi883Cs.'s ·1,032:37GS"3IW!. }li:42388503.'s 6:;;'f.,1ss.�i�!; 1,222:101$910 2,488:788S5&i:li
i859 a :1860. • • •• •• g6:38581i2 22:0.i9521-1 l,073:.iOI8667

.•

.B8:(i4;:;8600 I.G.iO:.1818GtíO 1 202:.U38760 1.768:674568:; • • • • 1G:252,�900 1,987:3418"3.15 :�,627:822S9�5
Difl'ercn�a em réis. • • • • • 4i:85859H % 18:403S626!/� 2-H:,i94Si(i�:!s 65:23SS0i-i 373:j!).18!J83 3./� : 35:6ã:>S92():.. 73(;;�988300�./S 16:.12388503:'. 9:iO��J� j65:23!)8426 1,130:03.iSiOtt!;
Idem em porcentagem • • • • • • • ••••.•

I
.• .... .•.... 30.� I i

. .. ..

I
. . . . . . . . . .

I'
. . .

.:.:.: I··
... .i6:�

EXPORnçAO.

1854 a:l855. · · · · · · ·

1855 a 1856. · · · · · · ·

1856 a i85j • · · · · · ·

1857 a :1858. · · · · · ·

1858 a 1859. · · · . · · ·
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Demonstração do estado do commercio externo, interno, e de transito, com valor da ilnporlatão e exportação no
anno financeiro de 1839 a 1860.

--------- .. __ . -- ...._---

DIPOIlTAÇAO. EXPOIlTA(_:.\O.
!!------------�------------�----------��-----------I--------------------------�----------�----------___

�i Mcrcado.riasd��üra Mercadorias do im- )lcrcadol'ias do im- �fercadorjlls do im- I
I','

.'" ímperio, WJCllaS perio, com desua- . . . . .

d d
-

: Generos do puizuv .t' l>erlo, sujeitas Su- peflo, c pro uCI:ao, l' I'
.

: a direitos de consu- chos de reexporta- nacionnl. para U)ra( o rmpcno,

:1 mo.., �fLO.
mente a expediente. ......

:
:

,----------.-- ------- -----.-.- 1-------- ------,-------,--------'1I, 96:3858'li2 22:0 i!)S211 LOi3:401SGGi 4·U·::G45SGOO I.,,: 202:.H3Sj(i0 SSI :w3S120 Hi:2J2S!)OO ;.
:j

Ceneros do raiz
para portos do im
perio.

Mercadorias c s

traneclras para ftira
do império.

)(crc;H.lol·ias e s -

i
I rangei TaS parn den- .

Iro tio império,

Alfandega e Meza de Rendas na cidade do Desterro, 1° de Fevereiro de :1.861.-

O Chefe de Secção, Ajudante do Inspector,
Joõo Gonr-lIb.:es da Sih:« Peixoto.
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DESTI�OS.

(

ALQVElRES,

�Iapp'a geral da expertaeào da Província de Santa Calba·ri·na
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Ql:A�TIDADES,

..;

.g.
-
-

ARROBAS. LIBRAS.

B!---------------�------�----�------------------------------- -------- ---------------------------------------------�---------------------------

1
__R_iO_dC_J3._n_C_ir_o_._1--328:i36� 1_7._i:_8-_,3_�_'_,__20_:._i3_7_,__9_:_984_,_1_1:_"_97_, 2"_:9_1_0_f I�� 486!l9íll 1233/1t l5-i� __

5:233
__

21
__

9
__ 15i:.i6� _10_8_:1_i_i_I__2!i_"I_ � _6 _12_6 300_� US8:6i9

_l_

i .Pernambuco . HlO:505 4:219 2W 100 1:850 60 62 e/I� 40:000 4:500

i Paranaguá , • GiO 20 402 2:856 8.i ---20- ---2-9-11:220 3õ
--

=,==
-- ---

-1-:000-1---1--
-- - -

--73- --68-'
-

--i-
----

-1-!!06-;-g29-'158-
I:;l_:'_s_an_l_os_'_'_'_'_'_1._-".-:-69-3- __�__3_9_!I__15_2_1__ I����4�0�11���==�:: 5 400 :�===== 1-- !��-_-_-_-I

--- -- --- ----

---,- 388 �-

j Hio Grande do Sul 3:2.1-1 83 120 60 2:0iO 2218íll 11 180 UO 20:000 f5-;622
--

3U

---a-I'--oI--.---

�"'.:'"I"-I-:;-ua-p-c--.-.-.-11-'-'--1-0
--......-I--2-0-1---U-O-I----I----I---4·1,-_1---1----- -- ---- ---- -- ---1·---- -- - --- - - - -1--01---

----s-
, I-----I----I--_..;_l---I---I---!·---I,__1---·1-------.------ ------·[---1------ -- ------- ----1---.1 _

I Mangaraliba .. 1:620 50 35 200

'--Ba-h-ia--.--.-.-1·--39-:9-0-9-1�---·-2-0-1---2-0-1---15-8-1----1----1---- -,.- --.1---13-1'_'_-
--- --- ---- --- ----

-1-:500-1-6-:9-0-0-1-
-- - ------- -- --'.---1'---•.1---1_

I :Macció • o • 2:000 I 1-3-:-00-0-1---1-_-11-_-1- --.1---·1--------- ------ ---- ------ ----- -------- -1---1---1,---11---

'--------I.---n.-o-o-I----I--:;-
--- ---- ---1---1-- -_ --'-1--- --- --- --- -- ------ --'1---1---1--- ----------1---1·---1--'-

Paraty • , • • iJ "'"

il'--M-on-t-e'-.id-í-�O-.--.-I--;:;-:!l-1-6-:-_-_-�_-3-0o-I-·-�-:-�-I--i-4-0111--3:-0--,._f.�II.���-4_0�0�,I���===::�f=:OO==i ====::�=8=f.=1�=0/1=! 1�_-2-3�!l=Sil=' ==== ==1_8-6=' ==-1_0= =1=:2=63= =1=:3=32= ==00-....

_.2= =="=i6=' =1=:5=m=.:�_"�1�:38-_-5�:I�=53-·-:=58=3=,i----
--- --

_-_=:==_,=_=:==_7.l
--

I�/DI--·��_-=�_-=�_::-==_-==_-=�_:I_---'=Bucnos-.\�·rcs., 2:6.0 "v'l! '1!)!);k)
r-e-

I:--'\-n-to-m-'n-a.--.-.-I,--'-- ----.1�--2-01---,---1----1----1- --.1---.1---,--
---- -- -- -- --

-,-

I·--C-ua-ra-t-ub-a-.-.-.-I-lGi-�- -----·,---,�-_-_-_-�-!=====I---I---II;___ --.I----I------------I:------_- =1=
-- ---- -- -

== 8
__ t- _.

_'1 "

'-

i Coritiba , .,

-..
1-

j--A-ng-ra-d-oS-R-C:-S-.-1---1-:-19-0-1-----01--- --'4--1---1-0
1--- ---1-.--- ---

----1--
---- ---- ---- -- - -- -

--1--
- --�-�.--.-I-I-

�:i92 I i!):5S30J2 I 22::tOG I 16:882 -1-.1-:�-;'-2-i:-28-O-I--3-a-I-6:-i-!)!)- --4-nO-'"6-':-Ot;-':_-II/-'u 3i.f. I· :>.iM 186 I ã:2.t� i:2G3 f:3�3 732 iS:!:> l:l�HO 261:345 188:782 .251 'G2 6 """i261""'73 �9" i i3WJ-a;;-1 U 366:036SOlnlA.
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Santa Calha·rina no anno 'financeiro, e exere.icio de 1809 ,a 18180..
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lIapp. elã for\!a l.aUelal ela prowlncla ele Santa Catbarlu".

CAVALLARL\. INFANTABU.,

losé Silceim de Sou::a .Junior, cclpit,ão eommandante, ':,
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i CAVALLARU. INFANTARL\. .. ::. �
I o • � :; 11 E
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-_. _. ... _ .. ..- '" - ... · ... _- --- .... ._- .. "-'- .,- ._- .. .. '- ...• - ... . - .. - ...._ "'---' . - ... _ ...... , .. ... ... - ......._. - ._ .. .- ... - - .. - -

ENtrarall1l tlC Ilorto. C8t.I"lIrJch""N: S ..... lrnIl1 110.1'" .IOI"t08 cstrRIII;Ch'os I

.
. Brasileiros I I I . I . · · I I · · · · · · · · 2 IJrnr.ih·i!·os · · · · · · · · · · · · · · · · 8

----- -----

Portuguezes • · • · · I · · · · · · · · · · · · 1 l'ortuguez!ls • · · · · · · · · · · · · · · ·
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--
-

.----.

: Libertos · · · · · · • · · · · ·
O J.ibcrtos · · ·
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· · · · · · · · · , · · · · · · · · u

-
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Escrovos. · · · · · · · · · · · · ·
ü8 Escrnvo!i . • · · · · · · · · • · · · , · · 09

· · ·

--_._---- ------------------ --- .._

SOJ\J;\It\. 2128 SOlUU. 823
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onsnn VAÇÔES.

ltesulto dustes dndos. que entrurum :,alHO indi"iclUO!i,lIilhirnlll MaO, Cl licllrUIII 20S:J, "II:; fjlllll:lIllllWilll' JlUl'!O il de CIIIOIIOII.

SccJ'eLnl'Íu Ilu pulic·iilllc Salltll Calhnrilla, 28 dn Fnverulru clll JH(H .-0 chefe di! plJlida, JU$ti de .'I'tlllju /;nw/ur.
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REClPITULACAO.
"

Ofllclos expedidos aos di[crcnlcs mlnisterios, repartições, autoridades, c outras pessoas do exterior c interior ti" proviucia,
Iufcnnações em requerimentos ao governo imperial.
Actos da presidencla , ,

Tltnlos a empregados c autoridades pollciacs •

Cartas de naturalisaeão •

Portarias
.

Despachos em requerimentos
. Passaportes a passa�eil'os., , ,

: Patentes e apostlllas a oíliciaes ela guarda nacional

I Editaes, certidões c declarações. , • , , ,

! Despachos de navios . ' • ,

I áutographcs de leis provinclaes ,

:i,lj(jri
:jli
á!1

113
Ir;

lUú
í5!J.

:2
11

íi!)
ou -;;ll't

. Registros e notas lias peças acima (menos de 'J!) oüícios á assembléa provincial) •

; Extractos de ordens do thesouro e diílerentes mlulstcrlos •

, Ditos de ollieios da thesouraria aos dilfcrentes miuistcrios c ao thesouro
, Termos de juramento. , • . '

I Xotas para pagamentos de emolumentos
! Registros de titules, e passaportes de navios

ii ss I

12G
14G

15
la I I

íü i41'

TalaI. 15,2i3 I

I

I I erande numero 005 oClieios a cima' extracto da correspondcncia para a I'ublic�'::,,,; co(,i,l$ de lei•• c outros actos que f,'r.nu illll'rc.,C1"; bem C·UII .. ) a cunespomlencia reservada,
llci��:1I de ser UICIICi'Jl1.".I'J' neste 'l'l:lIlr'J: l'l'l'i,,�, WJI'I"!S c te a';O:.;� que ,l':l'llll'all nram o =

' ,.

.

.� "
;..
'.

Secretaria do Governo da Provlncia de Santa Catharina, em i de Mar�o de 18ü1 ,-O Oflleial-maior interino, l!i"(lP"rI" ,f,m: d� SI)II;I1.

I .

:...
'.

. �

I

.,.

�

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



:RELATORIO
D I R I G I D O A O E X M. SR. P R E SI D E N T E

D.\.

�.

DR. FRANCISCO CARLOS D'ARAUJO BRUSnUE

PELO DIRECiOR GERAL

D.l.

ANTONiO JUSTINIANNO ESTEVES

1110 DE J�'XEIRO.

TnOGR:\PlIl.\ D� PINHEIRO & com», RC\ DO c:\�o x. 1lI5.

18 61 �
Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



Em desempenho das obrigações que me illll)lle o § 2,· do artigo i). do Regulamento de 25 de
J!lIIJIí) do anno proximo passado, e de conformldade com as disposições leglslatlvas e rezulamentares
auteríores em vigor tenho a honra de rernctter a V. Ex, os Balanços e Tabellas da Rectita e Despeza
da Provincia, eflectuadas DO anno financeiro e exerclcio de H:>5D-f860, o Mappa geral e parclaes
da exportação, e Tabellas dos preços medlos, tudo do mesmo anno, bem como os Quadros da divida
actlva e passiva llqnldadas até 31 de Dezembro proximo findo, a Tabella geral da receita arrecadada
em cada 1I!ll dos ires ultimos annos, e o Orçamento da receita para o exercicio de 1,860-1861.
Igualmente rcmetto, em virtude do § i,· do artlgo 62 do citado Regulamento, uma Relação dos
Próprios Provlnciaes, contendo a especificação de seu estado, valor c applícacão ; e cm virtude do
artigo G 3 o Balancete da Receita e Despeza reallsadas no 1.. semestre do aono financeiro e exercicio
de J860 -18131 ; a Demonstração da Receita do mesmo semestre comparada com o termo mediodos
semestres correspondentes dos cinco annos ultimes ; e a da Despeza eílectuada no mesmo tempo, com

o estado do credito de cada rubrica; Dão indo a da Despeza llquldada e não paga, por não a haver
nestas clrcumstancias. ,

Passo a fazei' sobre estes trabalhos, que remetto, as reflexões que me occorrem, examinando pri
mclramente os que se referem ao anno financeiro de 1859 a 1860, e Orçamento para 1861-f862,
depois irei, na conformidade da ultima parte do referido artigo 63, ennnmerando as causas que julgo
possão tCI' íuâuldo para o augmento ou diminuição da relida no dito 1.' semestre de 1860-1861, e

propondo as medidas e provideneías em taes casos aconselhadas pela expericucía ; e finalmente con

cluirei com a íuformação do estado e trabalho das llepartições que me são subordínadas, indicando
quanto está no meu alcance, as medidas, que particularmente a respeito de cada uma devem ser to

!nadas, como determina o § 4,· do citado Regulamento, esperando da benignidade de V. Ex. a precisa
indulgeucía pela deficicncia que nestes poucos da.los possa encontrar em relação ao fim a que são

destinados, isto é para servirem de base ao Rclatorío que V, Ex. tem de apresentar ao Poder Legís
lati vo, o que supprirá prudente c sabiamente como costuma,

Receita e DCSlteSacla PI"odneia 110 exezelele 11e 1859-1880.

Do Balanço sob a letra A, Tabella geral da arrecadação sob a letra A, e parcíaes da mesma sob
n. 1 a Ll , conhecerá V� Ex, que a receita ordinária, inclusive a renda arrematada, montou em

202: lí8;tbOlS rels.aos quaesnjuntando-se os 53:�51 �02l reis,provcnicntcs das diversas restituições,
I'��osições, indemnlsações, empréstimos, saldo c movimento de fundos, incluidos no mesmo Balanço
c 10tbclla geral sob os n. 24., 28, 29, c as letras a, c, 0, c, f, g, prefaz a quantia total de

2�G:129.!j>Oi2I'CiS, que fez face á despesa, resultando o saldo de 5:61i�01O reis, que passou cm

dlllhciro para o corrente exercicio.
A despeza eãectlva conforme o dilo Balanço, a Tabella geral da despeza sob a letra - E - c

parclaes da mesma sob os n. t a 12, inclusive algumas restituirües, e a exacção montou em

2:W:12i�8ô2 reis, aos quaes ajuntando- se 30::l�h :j)200 reis dos cmprcstlmos feitos á Companhia
Cllll)['chendedora do Theatro de Santa Isabel, a Thesourarla para occorrer as suas despesas urgentes,
e para i.l obra do Pharol c ao exercicío de lS(l()- '1861, constantes das letras r\, B, G, D, prefazem
2�0:;)t 2�062 reis, importaneia da despesa total, que sommada com o referido saldo (h� 5:61 i ;;;;0"10
reis, iguala o valor supra da Receita total, .
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l:ollll,araçi'io .1" Receita e01l1 1\ Dcsl,eza cR"eetlva c SCIIS

8Ul'IJI"IIIlICllto8.

Comparando-se a Receita ordluarla 202: 1 i8�.o�8 reis, com a despesa ordinária 220: 12i 05G:2!
reis, reconhece-se que hOI1\'e realmente neste elel'clclo.de ·1859-18GO, um derI!.cit de fi:9,HI�81.'
reis, que íorão supprldos, bem como 05 rU�l(lo.s lleccSS�I'IOS para aqll�lIcs .30:�8!"V;200 l'�is, de dlver-\
sos empréstimos fO nnando o total de 4·8:3,,1·;;:;01 [J. I'CIS, a suber : 7:., t8�S8, reis 1)01' diversas I'csli

tulções , 29��tt>280 reis pela Iudemulsacno d� emp..'e��illlo para � sllbscrip(.:�iO do M�ule-Pio, 7:000t;ooo
reis pela lndemuisação de parte do c�nlll'esLln�o a I hesourarla, 3:�00t;OOO 1'C1�" pela de parte do
emprestimo para o Pltar?l, S:OOu;zr:>�0.o. I'CIS pe!a do elllpresLlIllo ao CXCI'CICIO dc tsou -18G 1
3:(jOO�OOO pelo emprcstnno tomado a Caixa especial de Receita e liespeza com <I estrada de Lages,
3:18JbS!l8 idem li Caix� de Apoliccs" � 'in"llIlen�� pcla quantia de t�:336�S�49 porçao do s�ldo
c supprimento de fundos vindos do �Xel'CI(�10 de 1.8iJS-!85�: �IIlC �lrCCllV<lIlJ(!IIle ficou applicada ao

de 18:59-1860 ( em rasão de tCI' sido essa quantia 2():9i)3�3J9 1'e1S, c della haver restado por saldo
que passou para 18ôO-J861 5:üij ;jOIO,)

COIu.ita�·a"i',o (Ia. Ilcccita ctrccth"a com a ol"çatla.

A receita eflectlva c ordlnaria 202:178.!jOI8 reis, sendo comparada com o orçamento feito pela .

áduüulstracno da Fazenda Provincíal em 25 de Janeiro de 185�, como da Tabella-B-no valor de
'

168:000t)OOO excluldas as relidas destinadas ao pagameuto dos juros e a amertlsação das Apoliees da
Dírida Provincia 1 ; o qual pela addicção de 4:26 1.::)(jOO reis da renda applicada a dita amortisação,
conforme o Artigo Ü" da Lei .n.v AiO de 29 d'ábril de 185U, se elevou a ii2:2GL.j)!30IJ; e pela
suppressão do imposto sobre escravos de oflleío, que eslava orçado cm 2GO�OO!l reis, se reduz a

li2:001b600, apresenta a mesma renda eílectiva 11111 excesso de 30: I iG�(J.�IS sobre o orçado, o qual
proveio do augmento qucse deu nas Rendas n. -I-L:Sl!l.::t>:>jlt reis sobre o orçado, II. �-2;-IOO,5:J57
rels, 11.5-32:188.:;140 reis, n. ij-2!.t-!.i-:j)29� reis, n. 8-5'J.4t;156 rels, 11.9-40:>0:):)0 reis,
11. 1 :2-GSO.:j':W" reis, n, i3 -2:796Ô!j3� reis, n. -I 'I- -3:902.:jS5i reis, 11, 17 -52t)UOO reis,
11. 2ú-G08:j:,26 rels, D. 21-1'J0.tt>0uO reis, 11. 2i-lü'lt;ooo reis; cujas diversas parcellas im
poríão cm 45:6UOÔ578 reis, descontando-se deste augmento, a quantia de J 5::5 lá b 130 reis, que
dlmlnulrão lias outras rendas orçadas, a sabei': n. ls.-hilt;'�33 reis, II, 7-552:j:l;U reis n. to-
2�ObSOO reis, 11. ·11-·100t)oOa reis, II. 15-!t:U;;Oj;OüO reis, u, t6-9t)íllO rels, 11.18-
'i:5l:j.?tO)0 reis, u, 19-3�5!j;)n reis, n. 2:!-369.j)185 l'eis,l1. :2:> -1O:!�!)50 reis, n. 2ü
:lil.?j'ljO reis, 11. 30-4}�ODO reis e lCll'a-b-2t)I b�)OO reis, incluindo-se os 300t)OOO orçados
da renda II, :H, c os t6S-ti>0UO reis da rcndu u. �8, que por serem eveutuaes, exclui da totalidade
supra da renda ordinaria.

Pela cliu Lei n. !�70 de 20 de Abl'i) de ·18;;9 foi orçada a despeza, não comprchendenrío a amor

t1�:t(';io c juros elas Apoliccs, na quantla de 231 :9;! l!jUUO reis, que augmentada dos créditos votados
pela Lei n. 4·ij9 ele 27 do dito mel. e auno, que authorisando emprestlmos de 6:0000000 reis a

Compauhla cuiprchcudora do Theatro de Santa Isabel, n. á93 de 18 de Maio de 186(j, que também
authorisou o de igual quantia a Fazenda Nacloual para applicar-se na obra do Pharol da Barra do Sul.
(' u. 5Ui de 20 de Junho ultimo, que no seu artign 1!J. authorisou o accrcssimo de 382-tj000 reis de
despezas com a Representação Provlucial.se eleva ao tout orçado de 2Vl:30:3bOOO; que, excluindo-se
,:fpi('l:cscreditos das citadas Leis n. !�G9 e (J.r>:::,se reduzem a 23�::::03:j)OOO reis.quantla em que devia im
portar LI despeza orrllnaria; mas lia vendo-se desncndi.lo menos que o orçado 7 t 620:5 reis 110 § to com a

dila Repl'CSCllttlçàO Prorlncial tS: 18ibG9i reis lio § liocom a ) nstrucção Publica,-I OObi�f reis IiO

'��.o com a Defesa c Scgurauçn Publica, 3: 1 i5�()':!5 reis no § 6.° com o Culto Pllhlico,-2:6i6.:j55�
reis no§ U: com a Illuminação <1:1 capital; e :J:�;S4b2{)O n-is no § 12 com Despesas cvcntuaes, cujas
quantias SOllllllão 23:002'::;526 reis, ficou clfeclivélmclllc reduzido o dilo or<:mnenlo da d('spcza a

:!()u::2� O·;jií!t· reis e como a desp('za ol'dinaria clfcCI im roi,sc�t1ndo fica dilo acimíl, 220: -I 27.j;8ô2 réis,
l:i)!lllcec·se !!Il\! Itoa ve um excesso sobi'e o ol'çado da C)uantia tle -1 0:88i .:')388 l'eis, )Jrovclli('ntcs, a sabei';
ilíj;j:�;)n rei;; que de mais se dispendcu no § 2.° com a SeCl'clal'ia do Go\'CI'llO, HJO;;j58l.. reis noS
:j •• C;jiil a Ada:lnistração da Fazenda Provil1cial, ·1 :8�ü -ti>!JO 1 reis 110 § 7.· com SOCCOI'I'OS Publicos,
:2:?: .��:;;j reis 110 § 8,· com obras Publicas, 9!)t;!t;,{) reis !lO § 10. com l)jvida Passiva, c5�288tt;Sj8
i";'>;;:. in �� t! com DC.:iiICZaS de c:·;:1!:(10, o que tc\"e lugai' nos S� "2,. e 3.", em 'iil'l1Itle das Leis n. fliG
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c [190 de fQ de Alu'il c 21 de M:lio ultlmos, que reformárão a Secreta-la do Goveruo c .\Ilmillislrar.fio
da Fazenda, ,! em cumprlmemo dos (llncios-llc V, E'<, SO!) li, iGI c 20g, datados de 11 d''\bl'il e de r,
de �I<lio rcferldos, pelos quaes mandou V, E�, gl':'lilic:al' os empregados que ti verão allgme;HO de Im'a"
de lral�alho. dlll,."�t(! as tardes, em c�nse!fllell�ia elas exlgcnclas do servlçn, e nos outros §§, em

eumpruucnto ele diversas ordens III! Y. ,..x, e Ddlhel'açi>es da Junta da Fazenda, motivadas, a sabei':
110 § i. o pelo nugmeute nüo previsto da despeza CIIIll o sustento. vcstuurlo iÍlcdicarnentos e luzes a

JlI'l!�OS indigell�es ; ",O § 8,· pelo CX(�CSSo que se e,leu:-1I1 algumas obras lmpnrtantcs, prlnelpalmente
lia, Estruda el,(; :S, Jose a Lages, e lia de L:1gt�� �I() Cuuolnba ..

" elllc urgião melhoramentos indíspcnsn
"CIS. alguns ja eomcçndos 1\:1 ll'lill;,acta anmlnlstrncüo, tendo-se dclxndo de dlspender a lgumas quantias
c parte de ou irus votadas parn ,!II versus obras menos urgentes, ou CJIIC forão ínexeq II i veis fi li ra ntc (l

anuo : 110 § 11, .10, )>01' 11111 maror n.lllUCI'1) rle �'ecl&lnlaçi}es de dividas ; c no 11.° pelo accressimo I] UI!
se deli 1Ié1 exacçno, em conscqucncia da Receita se lei' elevado muito além do previsto c alzumas
restltulções de impostos lurllvi.tameute pagos.

' o

(::.lixa Gca"al ele Jlcllllas eh, PI'o,·incin.

1105 25(j: I :'Wt)072 rels, totalidade de üereüa acima mcncionn-lu, forão deduzi-los pelas diversas
E'lar.i"lcs de arrecadação, COlIJO consta (las Tabellas de Ilecelta n. I a 11-1i:;iil b ll1 rels, de pOI'
ccntngeus aos Collectorcs, Escrivães e outros Empregados, ínc'u-lve os escriptos de ven.la de escr".

vos pagos aos Tuhelllães, resultaudo a quamlu liquida de 2:�S:;;:;7,It>9ül reis; e desta �3:10it:)/12(.j
reis de diversas despezas pagas pelas Collectorlus, p:'" orrle.n de \'. Ex. c da Adlllinis!I'al):io e Dirce
toría G'�l'éll da Fazenda, ficando por isso a quantia de 20:):1,50.:jj;j;j reis que entrou para a Caixn ge
ral 011 l'Il'eclh:l, como consta do balanco rcspect iro sob a letra (j.

l'or esta Caixa Geral dispendcu-se, coufurme este Balanço, 'I aO:S:,3:j 3::f.i rcí«, cuja quantia
ajuntada com as duas supra mencionadas dlspendidas c deduzirias pelas Collectorias, prefaz a de
�50:::; 1:2b06� reis, totalidude da (L�SIli!Za. que, CO:lliJal',ula CO:1l a lia llcceita, mostra a cxactldão do
referido saldo de 5:G17.:j010 reis 'IIIC passou para a Caixa de 18GU-18GI.

�.!ixa ele JLetl°as e olu'Eãaçües a l·ceel.cI".

AII�m da Receita mencionaria, na qral se achão incluldus conprteuteme Il,� as letras c ohríg '

c:ões cobradas 110 va I OI' de 2G:íi02.jHO. excluldos os fl:2()O.jJOO reis das entregues ao ci
(!a<!<i(l João l'into da 1.117.. em conseqneucia da rccisão de seus (:011 iractos de nrrematação de algumas
rendas. confonne CO lista do Balanço da Caixa respectiva sob a letra F, houve mais a quantia de

:.l::no.j) I�i) rels, que lia mesma espcele, e segundo o dilo Brlunç», passarão por saldo para ,I) COI,[,�II

te exerck-lo, além cio sal:lo cífertlvo em dinheiro, Estas tres quautlas igu.rlIo ao total da Ilccelra das
IllCSIII,:S letras que fui 34J: 132.jGOO reis,

l r r 1'>
' 1 t \ "',,, .. rvvt •

v.onronnc O Balanço sob O letra C, Lendo passadu do anuo nntenor um sui. o nc �:lt)-D:I.)a. reis,
rcceheu-su cm depositos durante o anuo ele que se dã t'olltas H):4�O.504;; !'cis, jJl'clil7.<.'udo assim a

lIeCl'ita desta Caixa o tOI,.] de t!.l:G7;;;j!Ji\1 reis, iglml:1 SOlllllt:l eI<lS Si!hillas dos mCSlllOS dcr:o�itos
dilrill!teoallnoH):i3:2�;Hj:) rcis, COill o saldo qll�! pasSOu (lal"<l o COl'J'cntl.: cxel'cicio 2!t1t)GjG reis.
SClldl) lIo�a\"cl clltrc a;plcllas sahidas as quantias de �:Gf1H.:_j;j�O reis Clltrc,:.t!lcs .10 IlIIperi;d nosjJital
de CUI"idade da Capital, S!81.j)'.)[IO reis ao Hospital da cillatlc ele oS. Fl'all::isco, C g:2�.:j71 O reis &lO

da Lagulla, pri.l,'clliCllh'S tia Taxa sobre marillhcil'os c COlltl'iblli<:ão por toncliadas das ,mlb<irca�:õcs.
que cm favol' dos mesmos �c cobrou tltmlllte o anilO, c hem "lssim os j;:):H,bi 18 reis provenientes
da cO:lll'iblliC;.io píll'a p,:tl'imonio rias casas de Caridade da Pro\'inçia, I'clllo\'idos por ordem de V. Ex.
de S'j de �ovclllbro ultimo, cm ollici" II. 216, P::I'i.l a caixa gel"al do corrente exercicio dc 18(;0-18G1.

a�1l1 de s�rc:n pela mesma apjllicados ,i compm de Apoliccs da Divida Pllblic.a, qllc .tcm d�!o,mlal' ,(I
IlIto PLltl"!l!lonio, de cOlllill'mitlade com os arligos 7,° l' S,o da Lei 11. [123 tle h de )lalo de lo.)u, Arti
go G.· c § 15 do Al'tigo 2,oda L('i li, 50!! dc 20 de JUlllio do allllO pro\in.o pass'Hlo.

, .

As refcridas casas de Caridallc .llé:n d'aIJuella I[uanlia a appliC:lI', j:i pOS'iIlCIII 12G :\poli�e: ela
Dmda Pr·o,·incial, do valol' de 200.:j000 rds cada lima, as q:tacs forão alltccell;'!lItemclIle adqlltl'lclas
com fun:]os provcnientes da lIlenciOIl::llla COlltribllir.fio, llCr(l�:ICellllo ao 1: d'nqllell.es lIo�pi.tacs 8,�,
a0:2,o-21, c ao 3.0-21 : e além d'eslas possue o 1.. mais 8 [lI'o\"(,lIit�nti�s de diversa ongl':ll: a,)

totlo l�.í Apoliccs, conrormc o Qlla·.lro sob :t letra F.
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Caix" 11" Recclta c .IC81.CZR COlll as .:ll,ol!ecs .1" Dh ..I.\ Pro\'hlch,l.

'Pelo Balanço respectivo sobre a letra D, se \'<1 quo n receita dasAlloliccs contém 2:0;j!,�8G8 rels do
saldo do anilo anterior c 2:i{)!j�5:JOI'eis, lmportancia llquldn do rcndlmeuto rln imposto de" 20 rels por ani
mal ouvehicnlo flue passou pela Estl'allade Lagcs durnmcoauno de qne sc dé contas,e somma o total de
.1.:819tt>3US rels.equlvuleute ao da despezn respectlvn.que é composta IIe 1 :G1l8;jOOU reis do pagalllellto
de um anilo de juros das mcnelonmlas l:n AJ>olices, vencido 110 referido tempo.rle 2:lt:; ")00 reis, pa�os ti

Gel'lnuno Antonio �lal'ia :\ velim pela impressão de 5:>;) tul:)I!:; p·II'a a percepcão d'aquelle imposto, e

finalmeute dos 3: lS3.:jS)$ reis do sul.lo 1l'IC em virtude das ordens de V, Ex" passo a como empres
timo paru a caixa de llendas da Provinclu do exercicio de que se dá contas, a fi:n de SIIPill'i1' em parle
i\ defllciencla de fundos da mesma pura occorrer as despezas Provluclues, CO,110 se verifica do que já
ficou dito ao comparar o seu total com o da receita effectíva,

Tendo sido supprlmido aquelle imposto. c deveu lo, conforme o § II, J:1 do artigo 2.· da Lei
Prnviucial 11. 50ft, realísar-se pela caixa geral. o pagamento dos juros c amortisação das Apoliees,
dcsncccssaria se faz a continuação da escrlpturnçãn desta Caixu.que por esse motivo ces ..a. SlIhsisthHlo
com tudo em favor desta ultima especialidade o haver daquelles J: 183:j;S,)t; reis, c hem ussim o de
5:61íbOlO reis.que pussárão ele saldo Ih! exerciclusnuteriores prra ii so'n-e.lita Caix.a Ih! l860-1 SG í

.sc

V, Ex. entender, que este excesso de Ileceita rl'nquelles exercicios se deve compreheuder 11a ultima
parte do artigo 5." da citada Lei II, 50'1·, e julgai' conveuleute essa upplicuçãu, ./

�ab" eSl,ccial,le Receita e desl.esa com a J�stl'a(la «le La;;cs.

Conforme o Bnlanço sob a letra E, reduziu-se toda a sua rcceltn e despeza ao sul.lo de 3:()OO.!jt)OOO
reis, íltW passou do anilo anterior, e neste que se dá contas, em virtude das ordens IIe V. Ex. PUSS():t
eomocmprestlmo para a Caixa de Rendas da Provincia , afim de supprir em parte ii falta de fundos que sor
fria a mesma para occorrer as despezas decretadas, cujo SII pprimcnto já ficou notado no lugar com pe
tCIIW. Já 110 anno unterlor, o de \858 -1859, tiuha a menclouadu Cuixu empre-turlo á geral. por i�uill
motivo, a quantia de lG:500�OOO reis, que sommados com aquelles dão o tntal de 21 :Gi.lO �:JOO reis,
quantia que resultou lia emissão das 1M Apolic('s da Divida Provincial mencionados e:n outro tópico,
para empregar-se na sobredita Estrada, cuja applicacão se não tem verifica-lo, pnl' haver-se continuado
ti realisar a despesa com a mesma Estrada (leias Caixas gemes de Ileceita c Despcza da Pro
vincia.

Dh'hla .4eth-a e ..assh·a.

Pelas Tahellas sob as letras B c C se mostra importar a divida activa liquirlada até 3l de Dezem
hrorlo anilo proximo passado em :2:6:;66312 reis, dos quuessomente ·1 () :::;2236 reis, são provenientes
fie impostos lançados em 18:5n -18[;0,· em que houve bastante zelo e dcllgcncía nesta arrecadação, a

�:!l9[l.:j6ít) rels provém dos lançamentos unterlores, sendo insoluveis -l:720�orH reis, e solúveis
upcuas 9J6.::D8�O reis. Oestes poder-se-lia cobrar 110 corrente cxercicio 500 ::;UOO reis, c no de i86l
,=,lS6:! o resto na hnportaucía de !j·36:5S20 reis em que se orça li dita cobruuça como se \'c na
] abella sob a letra E.

.

.

Além .,.Iesta Divida ilc!i\oa c:xistl� mais a de Fóros do Patl'imonio do Hospital das Cal (Ias da 1m:>!!
l'atm H)!)�5H5 reis; de I.alldcmios !1-'2·:"j980 reis do emprestillln aos Em(>I'cgatlos pam a sllhscripç:io
cio �!ulI!e-Plo 1:081 t)li7lreis : do auxilio dadu a Llli1. de �ledeil'os, pal'a cslu lar Oil'eito lia :\ca
tlellllu de S. Paulo 1: l85'�lí8 rci� . do em(ll'cstimn á cOIll'nlllhia cllll)J'ehcJdedora do TheaU'l) de:...), I

Sanla IS<lhcl G:OOO.:.t)OOO reis, c do I'esto do cmprestimo a Fazenda �aciollal para as J)cSIJezas da
eon�lrIlCçã() do Phill'ol da Ponta dos :\"aufl'agados 5::J3á�200 reis, turlo Iiqllida:lo até a J'cferida data,
t� bem assim ii de '�50�OOO rcis, que pOl' clll(>restilllo á mesma Fa7.cll!la Nacional, se entl'c:;oll pela
Collccloria ,Ia cid:ule de S, Francisco, a Jorge Ado\pho Otto �ielllayer, pum a condusão da casa de
I�OITCCç,io da ColoJlia n, FI·'lDcisca.

Pela Tabella sob a lell'a - n- se mostra qnc Ioda a Divida passiva da pl'o\"incia liquidada atéa

l�ala ��bl'cdil.� se I'cdlll 60 7 �8:1!J. reis mio sc lIIencionallllo 2ü:HOl)�OOO reis do valol' das 13!l Apo
l!l�es.la mencionadas, ncm algumas pequcnas quantias de scniços por liqllidal· que lião forão ailld:t
rcclallladas,
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Bentlhllcnto tIo IIUlnua tl'lelllllo c tn'�:ullcnt.a tIa DeccU8 1.01'R o ('xcl'cle!o
de 1881-J�G2.

Deduzinllo-se dos totnes da "Iubclla geral da llecolta l'rovlnclal dos ultimos tres annos sob a
letra F,.ns illll)OI'ta�l('ias das l'eslitlli��flC"S, ludemulsaçüos, saldos, movlmcutos de.Iuudos, l'el)O�içrl(.'s('
CIIIIH"c!'tIlIlOS que ull tem os 11,26. 28, :!\) c as letras a, c, d, C, f, g, h que sonnuão cIl1185i-lf);)s
� I :tlj;;�;) 12.•'ci�; CI�l 1�:)8:-1 �:;9 ill:):2�)2êG59 I'cis; em 1�5U-H�60 53:931 �02[1 reis ; c cm
todo o trtenuio 2/ U:·I v8-tjU!)iJ 1'l'IS ; resulta que a Ilccelta clTcctinl em cada 11111 destes tres annos
jili a seguinte : 110 de 1�;)7-tti;)8 liU:;:i:JO;;j')!"H.i reis; IIn de 1818-1859 li7:!H2�;)Oi; 110 de
1 H:>U -18HO ( como j,í se demonstrou em outro topico) 20·.2: I i8::;018 reis, e cm todo o trlenule
53U:'iH ,:j'.;jl reis de que o termo médio uuuual é 18tj:;)iO.j)',8:1 e 21:' reis.

�Oll1paral�t1? (,0I"1� ��tc �cl'mo medio a. Ileceita effectiva de H�;)U -IS()(), vê-se que lhe foi elln
Sllpel"l�l' em "l!dj07.':)_"J�l) �e��, �eu,lo.sUpCl'IIII' a do (ll'eccdel�te CIIl '2'I::!:,"it;")'!-l reis. e a do anuo d,!
de 18<>7-18"S cm :2:!:;)l'::/�1i)2 I'CIS, resultado este vantajoso que deve ser priuelpalmente aurl
buido li alta (JIIC tiverüo os preços dos géneros de exportação, c angmento desta, como bem se colli
girti da collerção de )lal'pas e Tabellas respectivas, que ncompunhão (IS trabalhos mencionados.

Algumas OUU'as relidas que tiverão mais consldcruveis augmentos, sobre o medio do triennio
anterior, que milito se approxüua da renda d'aquelles dons aunos de 1857 a i859, em suas totalida
des, como seja a cobrança da divida :l:OOO:jOOO proxlmamcntc, a Taxa de herança 2:000.:":'000 idem,
e a meia siza !�:ooot;;ooo idem, servirão para compensar os g:OOO.:j)OOO idem, que de mc.;os rendeu
ii passagem do Canoas ao Cauolnhas em relação nquelle termo 1lledio e ao orçamente que nelle se Iun
dàra ; Iicaudo igualmente compensados pelo aug.ueuto na CXpOI't,II:,io e por diminutos augmentos em

algumas outras rendas a diminuição de 4:000.jOOO reis proximamente 110 imposto sobre escravos

que sahirão da provincin, e varias outras baixas Oll abatimentos pouco signilicaLivos de outras remias
menos importantes.

Sendo a renda media annual do ultimo triennío IS(): :>711-t; '1S� reis, por ella se pautou quasl 10:10-
o orçamento da Receita, para o anuo Iluaaceiro e exercício de 1851-186:2, accresceutnudo-lhe cm
vista das nlteracões ultlmaureute feitas pera Lei li. 50'1 de 20 de Junho ultimo 25:000!bOOO reis, a

suber : 3:000 :'000 no imposto de Patentes ; ';2:1)00 j')OO no imposto sobre animaes que descem de
Lages, e pelo A.I':tranguá c Tres Barras ; 2::)00::;")OU no imposto sobre o g:uln morto para consumo;

10:0GOt)000 no imposto da passagem do Canoas; 6:000 JUOO no imposto sobre couro em cahello
que suhir da Provlncla ; �OO.:z:;JVO reis proximamente 110 imposto sobre pessoas que vendem bilhetes
de loteria, e 1:00U.:j:.JOO no da Taxa sobre anlmaes conservados na mangueira publica no Dlstrlcto
de 5. José; diminuindo 3:000.:j)OOO 110 imposto sobre escravos que sahir=m da Provlncla, cm l'a1.ÜO
de não se podei' coutar com uma demissão destes, equivalente a que produzío o rendimento aluda
11m (l01l(,0 elevado do bienuio de lS;ji -J85U; e fazendo-se mais a'guns augmentos e abatimentos
inslguíflcautes em outras rendas de menos importaucia, os quaes devem compensar-se reciprocamenn-,
bem como os que se observará entre os algarismos ou cifras da cobrança lia dlvída activa e imposto
sob: e os predlos urbanos, que, coutlnuando a Legislarão em vigor e havendo o mesmo zelo e dlligeu
da ultimamente observado, devem igualmente compensar-se, desatteudido nos impostos de sabidas
de géneros ou exportação, o augmento, que lhes poderia provir da mudança re-ultante da supressão
do antigo resto da quota dos dizimes dos gcneros exportados para Iúra cio Impelio, em ra1.;io de cllll'al'

na cOlllpcnsa("�üo dos divel'sos pcqucl:os ahatimentos, quc I'Cllllidos a"ult:io algum tanto, e maximc por
(Iue havendo bai�ldo os pre«,:os dos g:!nel'os, qne ilbundão, e t1eH'llIlu·se prudentemente surpol' o

prolongamento desta ('ircumslanl'Ía, mio é llIuito prova\"cl, qlle pnsscio a'luelles illlposlos (lar luais do

que se Ol'«,:(II1, aiuda <lue eejào os generos sobre CJue \"ersão, augmentados uos que figlll'avào U.I vel'ba

supprilllid.a.
UI'StC modo em gel'aI ficou confcccionado o on:alllento soh a letl'a E na importanr.ia de

�08:2·i.0.:jOOO l'('is de rendas pJ"opl'Íamcnte IH'o\'inciacs, euja cifra sc cleva a 21�:!i�1I;;jOvU rci�, com

a indusão do orç:lIllento da Contriblli��üo para palrimollio das casa!; de Gal'idadc, c da Taxa e Conu'i
huição cobradas em favor dos llospil,WS, cujo ftlllllnmento flli o rendimento medi!> anllu:II <lo ullimo
tricnuio ; as ObSCn'i.H;ÕCS e bases UO calculo para arJllellc orçamento lJue se encontra 110 cilad.o docu·
lllcnto satisfazem mais minuciosamcnte llllaesqllcr <IUl'sWCS a este l'l'speilo,

Receita c DC�laez'l ,!o 10 selllesh'c _te U�Ge-18G I.

ElpOSIOS e analysados, como ficão os trahalhos J"clati\"lls ao anno financeil'O de 18�19-1860. ao

triennio ultimo, e ao orçamento para ·186 1--18(;2, (Illd� rorão contelllplados como bases do calemo
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algumas rendas tio ·1,· semestre do corrente anuo flnnncelro c cxcrclcle de 1.860-18G I, (lIlSSO a cou
siderar em PUI'tifUl'II' a Receita e üespcza deste semestre.

A Beeelta lotai, incluindo a cxtraordlunrla, ii cspcclnl parn patrlmouio das Casas de Cnrldade, c

�m favor dos llospüaes, os Deposlios, as 01)(!I'.lç()eS de credito. a Despezu n, auunllar c movlmento de
fundos na lmportuncla de 2i: IG:J;jOli7 reis, se elevou il i 4i:ô:!(j�8 H· rers, como se verlflcn rio na

·lanço n, luo trabalho sob li letra G, e foi portamo a lteccita ol'lIinilrin 120: 'aG3bi'Ji reis composta
a saher s da )\('llIla IU11I:ada-5:8':!O.jü:20 reis.da não li!lll:mla-m): lOioi5;) rels, c da de cxpnl'ta_

'I l P. -;)- �'1-) r..
cao li):;} a.;;.;.J ,._ reis.

,

Tendo illl')()I·tado a Dospcza tntal em IO!i:i:n::;'J·2l reis lncluidos -lO:i:lO!j:!GO reis ria Dcspeza
especial em fa!'ol' dos Ilospitacs c das operações de credito. flli JI!)I' isso a Despezn ordl narla cflectlva
�)5:n8l1.jlGl reis, c delH.:e o saldo de !..O:8U:!:j398 reis que existiãn em 211 de Janeiro p. p, a saber:
3fi:08U v�80 reis lia caixa do _Cn'e('l�vo, t>:),:l:"') lSi reis na d,: Letras c obrigneões a receber,
2H .j61 t.i lia de Deposltos c Cauções,e ,1:U()2.� 110 em podei' de di versos responsaveis, encarregados
de ditTel'elltes serviços e acqulslções, COlIJO se vé da co.npeteute l'ehH;:10 com <file termina a demons,
tracão da Dcspeza sob n,6 uo.referid« trabalho G,

,

N'aqucllc saldo cffectivo de ;W:089.:j'180 reis, achãn-se porém incluldos i:5;H:ji 18 reis, pas
sados da Cnlxn de Deposites do exercicio uuterior. provenientes do restante que ali havia da Coutri,
bil:<:<io arrecudada 110 dito tempo para patrimonlo das casas de Caridade da Provincia, c bem asslm

::l:5tH-tjMiO reis dn IIll'SIIl<1 Contribuição cobrada no referido semestre, ao todo 11 :O!)!).::t>5�8 reis

pertencentes ás referidas Casas de Caridade, os quaes sendo deduzidos, mostra-se que o saldo real
cffectivo do semestre era 2ó:98U�892 reis, na refcridn epocha ; com eííelto, ajuntando-se esta quan
tia com a da Dcspeza cílectiva, já demonstrada, 9fJ:98'.6L6l reis, se obtem 110:Qíl..j)0�;lr(!is, que
só diílere para mais da receita ortliuarla eílectl va do semestre '120:[J.ü:; 074.7 reis, em ii remanescente

quantia de :H O�30G reis, que é a diflereuça para menos que ha na compensação approximada, que
se dá entre os 2i: 1G3t)067 reis já citados, provenientes lias diversas evcntuaes incluidns na Receita
total, c os 26:(j�'2.:ftJ7(H reis, em que iurportão os sobreditos -lO:i50�2(1) reis das diversas evcu

tuaes incluidas na uespcza total do mesmo, augmcntndos dos relcrídos 11:0�mÓ;)�8 reis que pel'
tencem ao patrimonio das Casas de Caridade, dos 3:U02t) li O reis entregues ii diversos responsáveis
para obras c acquislções, do" 2f1l �ü I G 1'«.'iS de Deposltos, c dos (j5�):j 18i reis de Letras ; sendo 11l'0-
venlentes os mencionados 51 ° :j>;,O(; reis remanescentes destas diversas e extrnonlinarias, a saber:
ú08:j:,29 reis da lndemnisnção do cmprestimo para o �lonte-Pio, 31 b()(j!t reis de restituições de
despezas a annullar, e 70 :j,31:.1 reis que restão do saldo passado do anterior exercicio na importaucla
de ;;:(H i.:j)O 1(1 reis, descontado das seguintes parrellas 3:!lU2t; L 10 réis entregues aos respnnsavelsr
�}85-b�OO réis emprestados a Fazenda Nacional pelo pagnmcuto dos vencidos veneimentos do Euge,
nheiro e Descnhador empregados lia direcção das obras desta Provinda, e 639;j)187 réis do valo
da) Leuras, que esiavao por se receber.

COnlBrarat,'ão tIa Re('cUa do I." semesta-e eosu �nctatle �!a ol'çatl;t l.al'a t04lo
o anuo de 18.�O a i§fj,l, illeB... illdo i,a;.;umas C�lusas de seu UlIélllcnto
(til d.imiullição, e ln·o,.. h'ell�iilS a adoi�t�tr.

Tl'ndo sHo pela Adminish'(Ic:.ào da Fazenda PI·o\·incial, em 'Iil de JancÍI'o do anno )ll'o'(imo pas·
sado, or<:ado a Receita pal'a 1�GO <I 18(H na quantia de 166:6S8t;OOO I'éi�, c incluindo 2:600bOOO
n\is do imposto sohre animacs (llIe descem de Lages, na de 16U:'288bOOO I'l:is, foi eSle ol'çamcnto
(;le\'a<1o pelo artigo t,0 da Lei n, 50.'. á de 25�:37G;:'H)O réis, cOlltullilo·se nesta cirl''' divcl'sas en

demnisaçflcs, I'cstilllições e saldos l)l'ova\'eis, dos quaes os l'l'alisiI(l05 110 l. o senH.'stl·e impol'lãO em

fl:'29S:jüHll'éis, e os rCéllisa"eis atl� o fim do exel'cicio deverão eleval'-Sc pelo menos a 5:9/i .'j82 1
réis, formando () total de U:�)i6�!I�:O réis,

::;el)(lo (lelhl7.id" eslu quantia ;;\'entual d'aqnelle total, resta 2íO:OOO jlOOO réis para o Orçamen
to das di\'el'sas I\enchls Pl'o\'inciaes odillêlrias, mio contadas as eSlleciacs Ilara o palrimollio das Casas
de Cm'idade, e cobradas em favoI' dos Hospitaes, cuja quantia divi(titla ao mcio, <lá para cmla ulllllos
semcstres HO:OOO-t;OOO !'éis, qualltia esta, que roi excedida pcla reutla ol'dinat'ia �(fecli\'a do 1."
semestre em !�()3;j)7llí l't'is, por ler esta, como vimos, atlingilio a 120:4.63�j!..7 reis. Sendo a

Cjuantia orçada pela t\dministl'lIcção da Fi.lZenda J60:288:.5000 reis pnm lodo o anno, seria mistel'
que as rendas cl'eildas de novo, c as lliodilicaçües feitas nos impostos contados Il'aquelle Orçamento
lJII<lessem pl'oduzil' um augmento de iO:'; 1 'l:j)OOO reis em todo o nnno.

,

A renda cre\i(la de 110\'0, e que jã produziu qmllllia, que liotlel'á dupliCai' durante o allllo rOl
somente o i:lIposlo de 450 réis sobl'e CO:lfO CW cabello, tIue sahia' da PI'o\'incia, que deu DO 1." semes·
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que sahe de Lages para OUI1'(I I'rovlncla, que Iurão tnmbemmndlfleados, nem 11m �XCCSSl) podem oU'!!
rccer sobre o 0I'(,:\il0, cm I'"zão de terem dlmlnuldo c quusl desuppill'(lclilo estas sabidas.

Sendo Jllli� o augmcuto com que se contava cm todas as remlus pelo citado artigo 1.. da Lei II,
:íO.'�, da quantia de iO:i I�.�,UOO reis, c dedusido os G:500.jOOU reis das I'ClIl!:tS novamente cl'cadas
os ditos fifi :212:jOOO rels IÚIS outras upouos morliâca-ius, \'i'·Sl! que não pntlendu estas, pelas clrcums;
tanclas c euusas existentes, produzi-lo em mais de :I;�:(i23�'1W! reis, que resultaria 11I'O\'a\'(�lmclltc
11111 deflcit de :1O:iíH8bjOü reis (a fazer-se toda a despeza auturlsadn}, c a não pro.luzlrcm as reudns,
que não forão modifleatlus IIIIl uerrcssirnn que o eontrnbalnnce, restltnlndo o cqullíbrlo entre a !t(!Ccita
e a 11csl'czu ; infeliznu-nte as prohahilidndes são dcstuvornvcls a este rllscdcrntnm, (lOI'9�lUlItO compu,
rnn.Io-se os rcndimeutos dessas outras rendas 110 1." semestre com ti metade til) que IUI orçado pela
Admlulstrucão para to.lo o unno, 1l1lliL:IS dessas outras rendas são iufcrlorcs, e hem poucas olfcl'CCCIIl
excesso r e CJu:IIHlo f) lia, é este excesso assuz diminuto : tacs são as seguintes : ti Taxa de heranças c

legados, que ii ter h:I\'itlo talvez mais zelo c dlligeucia poleriu ter dado maior quantia, rendeu 110 se

mestre somente 3:íV:).:j:;3:': rcls, sendo a meturlu da orçada ;.I:G�0bUOU; ti �]eiil siza <[II!! rendeu
G:!ln5;pOS� reis, senti o a IIlCI:nle lia ol'l:acla 5:':00 t;OOO reis ; os Euiolumcntos da Secretaria fio Go.
verno, que renderão 1 :0;300 í:í(j reis, sendo a metade da orçadu (j;J3�1I00 reis; os novos e vcluos
Direitos de ofllelos c empregos provlnciaes c uiuuiclpaes, que rcu.lerão i:)::>.;jS31 reis, sendo a meta·
GC do nrçndo 3;;5�UO() reis; os Fóros do patrimonlo dn Ilospltal das Cul.lns ela huperatriz, que pela
nctlvldude c dillgenciu da Dircctorla Geral c :\lcza de Ilcndas, renderão H.iUt>gU1- reis, sendo a me

tade da orçada í 1 bUliU reis.
Nestas cinco rendas, que dento excesso sobre o 01'«;:1110, limlton-se elle a 1.18.;:;::>:33 reis, na LA

"a- ..... II�·') ' ... , .:'). ":l-�! -.' ,,' .". ...-(} "':':'0') l ,'. 1.' C "p,", ��)O!l II
� � 1>I'C"" 1;�<J.,j)' '-'_ rers lia _, I .:J"I'._;;.J.).J reis II.l .:J. ,.:JI :_.J'h) lCI:, na r.'. ');)()0,.:J,;J. a o, .. izcm o

todas estas quautias o exces-o em todas ellas de 2:0:;O.!j8�() reis, que, ainda mesmo, sendo duplicado
até o fim do an ao, a penas poderá chegar para com pensar as falhas que se podem dar lias que já oflere
cem iuferiorldade ao orçameuto.

No precedente exame c analysc, fi cão já explicitamente notadas algumas elas cnusas mais notareis
c lmportantcs dos augmeutos c diminulções, havidos nas diversas rendas em rclução :10 orvamcuto, c

tmpllcitumeuto os meios de remover as dcsfavoraveís, sobre o que III:! pcrmittirá V. Ex., que possa
discretamente esperar os bons off .. los de sua bcuíguidade e illustrução para SUPf,l'Íl' o que me parece
dcsneccssnrio mais minuciosamente declarar, "iSlo, qllc o L;'abalho sob n lclra-Il-oli"crccelluo UIll

quadl'o cn:nJla ....llivo dos rendimenlOs dos primcil'(lS selllestres dos ullimos cinco a!lOOS financciros, e

do 1, o !'e!l1csll'c do ('OITcnle com o termo mcdio lraqucllc�, faz palenle il c\'idellCia I'csullanlc da sim
ples cllllsidcra(:iio dos al;;arisn:05 uma sllfficienlc luz sohre cste ponto. Todavia direi quc as prodden
cias ctll� me p,u'ercm Il:ais illdisJlellsa\'(�is, suo (1111 relação a G.cncla ele expol'tar:ão, a re\'ogae;ão do
artigo� .. da Lei II." ,1·70 de 2Q de Abril de J8;W, e (:0 § 1.4 do tIl'liSO Ú .. da Lei n, 50!.., fieando
l'c!'labl'lci'ido em sell Ill'imilho () rcsll'icto scntido o artigo -10 da Lei n. ú3n (1c 2�) etc �]al0 dc 18;)7.
en:cndellllo-se ali pelo Administrador ela Fazenda, o 1.0 cscl'ipltlrm'io, e um dos 2flS da Adllli!lis
traí:iio 'rla Fazenda. o Admillisll'adn[' Thcsollrcil'l), o E'icl'irão e 11111 dos AmaulIenses da Mesa tle Relidas
tIa C::pital, qliC são elllPJ'(';ados dignos de laula confiança quanto a podem Illcrecel' (IS da Alfandega
ou )l(�!;a fIo COllsula(!(\, e (ic <;ucm mais 7.elo se potlc esperar pelos legilimos illlere:;ses da Pl'o\'incia,
estando em igtlaes ciculIIs!ancias os CollCelores e S('1I5 Escri\'ães, maxime se ('slcs forem subSlilllidos
na L:l;\u:rél c elll S, Francis('o por �lcsas de Rcndas rcgulares c ig�laes cm InlllJ a da Capital, cuja
jH'()' ill('!lc:a mc parece da maior importancia (! gravidade pclos optimos ['cslIllm!os que pode o:u', c o

llIe=,illO jlllgo convelliente qllc se estaheleça 110 Passa-Dons 110 �]tllIicipi() tia cidade ele Lages, substi
tuindo-se os 12 guardas po!iciaes ali existentes 1101' () ou mais guardas fiscaes armmlos, e tleslacantio
se lllIi dos AnHlllllCllses e um guarda ll'aquella cidadc, para ,:gcllciarcm ali as rendas tl'aqllcllalocali
dade, empregados 011 0:1tl'05 gn:ll"llas cm auxili:tl'em a E<:taç1o,. c ('01 \'ii' reve7.a�lamcntc acompanhados
por escoltas da Guarna Nacional, condnzil' mensalmente OS fundos aJ'l'ccaclados no semestrc de Ou·
tllhro a )Jarço elc cada anilO, e lrimCll�al!ll('nte no de Ahril li Outllbro, cm que 1m mcnos l'ell(!imcnto.
Esta snbslillli<;:ào das tres Cdleclorias da Laguna, S. Frailcisco e Lages, pOI' lres :\lesas de renda.s
i�u<l�s a da Capital u,io pode 1I':l7.CI' illlgmclllo de Despcsa, porlJue lendo-se dcspendido com il exilC

(,';io u'''quellas Col!cclol'ias no allllO financeiro de i85í-·1S58 H:2JG.:j9�O reis (sendo h:·i_·\lG60í8
reis. na 1.<I�una ':2: H}2.'j720 rcis. em S. Francisco e 4 :557 �2ft2 reis cm Lages) no de 18r>8-185!)
11:()9;)�722 reis, (s(�nllo ll:�3i.:j)HO reis na Laf.!una, t:iGGt)OOO reis cm S. Francisco c

;,:n91 �;,i2 reis em Lages)' c no de 1850-1850 l:J:'•.r.í; ,t)'t.2G reis (sclltlo fi:08:>�':'5l reis na J.a
�'�I:a, ,�: J3S�'j2l!O reis elll :-;. Francisco e 5:2:2::>.:1>22:3 i'eis cm Lages) importou esta dcspeza 110

ll'ielllllO: e somcnte com os tl'CS Collcclorcs c scus ESCI'i\'ãcs, na quantia de 36:!3GO 0182 reis a�s,
Clua('s í1JII:llando-sc a de '13: 'lN)�OOO reis que sc despende triennallllcnte com os 12 guarilas lJoh-
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claes de Lagos, na 1'<17.1'10 de 3i:1Ô:'OO I'cis uunuaes U ('a:la UIlI. ineluslve n grntlflcucão di,II'ia de :lOa
I'ci�, c hem assim a qunutla de :�:(iOO.;'1I00 reis, triplo de 1: tOO .�O()O reis que pelo 'lIlenos se "CSJl'�:l.
de nuuuulmcute com os ü uctuaes guardas flscaes das Colleetorias ela Lagunu e S, Frnuclscc, resulta
a quuntln IOlal de :.íU:·wc;t; I H2, reis '1"C se dlspemle trlonualmento com cxnetores lias tres Collec
torlas, o 1(11; el<i por tCI'IlJ() IUc(,lio ann.ral .1 qll:lnt!<l til! I !i:HOl·�')m reis elest'l despezu, cifra que cer
tamente terá de CIt�\',iI'-SC a llHIIS de ::W contos em razãu (lo anguento que houve ultluuuneute IJ:lS taxas
da pussugem do Canoas ao Cunoluhas, c em diversos outros ohj,'e'los e artigos de renda. Sendo porém
a despczu com os ordenados e �ratificilçik�; das :l �h'sas de nt'!Hlas, que me parecem arloptnvcls. e

\'antajo<;issilllas,lIJll'llas 18:;,00,:)000 reis, rt grlarlos os veuclmentos pelos dos empregados tia )lesa
rla Capital, e uüo podendo ii porcentagem como CSltÍ marcarla para a sobredita, dar mais de 2:00()�
reis aos emprega.los tias novas Mesas, será o dispcndio lotai 21)::WO�OOO, que (! justamente O lIIi111.
mo que se poderá despender annnalmente com as actuues ;, Collectorius c seus auxlllarcs, entretanto

tJIH� as vuutagens do servire crescerão, c haverú 111:1:5 se�lIrall::a (h Fuzenrlu l'ublica, que fieilréÍ nwi-;
gal'ilnliíla por todus as razões de Iacil e obvia compn-hcusão, que deixo decuuuciar.

Além destas providencias que me parecem urais imp()I'La�IICS, e urg-ntes, Jaz-se mister i.roccder
as execucões para ii cobranca da cli vida a ell va, la H to de i III jl:)sta:; 1:1!I ça(l()�; em ii 1l11::lS a II tcriores, como

a de féros e luudcmlos do patrimonlo do Ilospitul das Cnl.tas da lmperutriz, que fellzmeute, pelas
rllligcncias Ieit �IS pela Direrturia e �lesa de H.'ldil5 se achão bastante reduzidas, c a lia ver, como espe
ro na I'rocura.loria Fiscal o mesmo zelo cm breve desapparccerão. Igualmeute é mister que a mesma

Proruradorla luça a maior diligenclu paru se tl.ir andamento aos iuvcntarios em que !iglll',io heranças
c legudos, de que a Fazeu la tem de huvr-r as rcspcctivus Taxas, para o que pretendo r,II.CI' co lligir em

breve t"t!as as noticias posslvels, e parLic!!:a:'III:!,:t� Iormnr 11:11 asseuuuueuto g.!l'al dos testamentos

registrados nas diversas Esta:,�ii('s subordlna.las. S\�ria m�til" CIJII\'ClIÍ\'Il:e (pie se podessc obter da As
semhléa l'rovlucial uma medida lczislatlvu o:>rigat:.lo to.los os senhores e possuidores de escravo.' a

apresentarem uns Estações Fiscaes da Fazcnrln Proviucial os t.tulos originaes :lt� sua posse c domiuio.

pur qualquer modo havido 011 adquirido, afim ele se conhecer IJIILlI'S os que tem deixado de pa�al' a

meia siza pois consta que! de muitas compras e vendas desde longo tempo afio tem sido pag.ts ; e bem
.1SS:1ll cm substituição 011 em ludemnlsaç'ío da mes.nu meia si7.a que não tem siílo pa�n ela dope:<io do im.

posto dc 50;;OliO reis sohre cada um llos escravos, 1:1Ij(IS do�lOs eOIll os elil( S tiull:.Js 1If10 provaI'em
dellli'o elos primeiros Ü llleZl'S do <l1i11() proximc r�:I:lro, ha\'ei'Cm pa�1) o lli\o imposto, pela acquisit:;io
dos ('scra\'OS, que possucm .. formando as dilas Estaç1)los r::)I':\:�S n;n assentament:1 OH mall'icilla d�
todos os escravos do seu dhtrietll. com as lIotaS de slla origem, iJalles� nome do CSC!'iI\'O e do sellho�'
êH'tua). c de lodos os 'Iue êllI[ece:!t'llleIllCnlc o !lo!'su;r;io, pI'Cd!':lllclo os perioJos das di\'c:'sas pilsses.
C iUi!icalldo :!S ('poc:h:�s, ti \ is!a dos re:;pcctiros titulos, ,l:'I:hirac!lIs os mcsmos com ° élS='l'a!aaJCillo.

para Sel'('1il ell\'iado:; á Dirc<.:Loria {;:":;',,1 ; c !iizcr-sc l!c�ta fi:wlílw!lle U:!! uS:i!:Illa!IlC!lto g�a! cm ,'ist,l
dos pal'ticlllart·s C dos referidos doclallcn lOS.

Faz-se mister lamhem Ulglllll:: provit!encb para �ilralJtil'-se ri. F;lzell�la o pi:lgill!H'!Ito do i:!lpostll
(1e 1-bOOO l'ci::, ::iohrc i:ll!imat's que desce!ll p�'las eSII',:tlas que vcem l,!r á Sal'i'a da 1.,:gulla, po;s Jlc:o
modo flue l:iC :tdla expres�a ii l.ei II. 5()'I-, lllliltos iUll'o;!uctores Lce!ll ret'usado ou ueh,atlo de jlnga!'.
COIil'luirci t'sla illdic<le;:io elas prorldellda� quc entelido seI' l!cccs.sarias, Pl'o;>ol1,lo a cre;ii,�,l() de ili:1

fl:JVO impos:o, qllé me IILlI'Cl'C adojll:l.\"!'1.
!\lIg;llclllando-se de dia cm dia o ll;lI11Cro ele ptlthll'i<l!', disto ll:in tem pmrln1lo hellcn.:iD al�a:11

::0 j:ahlico, porqua::lo, cm rcz tll� l'l'sult:Il' da eiIJu!a(:;io enlre os Jl<ld�ir(ls, 'I"e ii po!�tll:i�;IO ,I".!,el!b�!ssl'
uma maiol' qU<lnli,laclc de Jliio pda iJll:w!ia poriJlle o cmlljlra\'íI, maXI,IlI\! h!llIlo :t far,lIlha 1);ll-;a,lO, a

}li'ce:o Illai dilllinlllo, ele que se L1l!\'a ;:g�lra :Iaill;;indo (J lermo IlH'!;llo,.p\!lo CO!llrann, C:!! Ues 1.:11:
n:IllSlólllcias, tem cs�as patladas rendido I) pi10 r<l(!a H'Z IlleilOl' (! mais J'c(l:;wlo; llal'eC,�-ille 1>111;;
cn!!':L'llicnlc impor·se ,'!Ot)UO() '1lIIlmH'S sohl'c cada IIl:1a, não só p;II' I'S�C IIIO,lh'(I, rOil)\) i ,:m 1,lt'J; I

pnra quc de ,I!glllll llIoclo se n!('il reli!!:I' jlLll'a a;;ric:lltlll'a, do:::le se lem ths:rnllldo pam C.:iLa IIHitb

tri:! lllllitos 1Jl'<It;os, que devi:io (�slar augillenl\!,lldo as 1I0S�,IS cntonias.

(.·Olni.�1lI·a�i;.6 tIa alesiaeza cfredun�la n6 1.° scmcstl!·c C.��IU a m'ç.1G.hl tm,�·�'

i �GO-I �fa c (mt2'�s n�.S(�i·,'�a,��cs I'C'h\"4,n'as.

Tendo sido orçadól. a Dcspeza I.ara o a:1:Jo ele 1860-1SGI, pelo art 2° d� J.ci n. ::,O!" 11�
fiumHia de 2r,2:3iG.tDOOO n\:s, lião comprehcnditla a aJljllicac:ão das remIas espccla:'s, se �omarmos
':1, mctade desta qmllllia, Leremos 12(): H)SbOUO réis ol'ça�os para o l° selllestl;�;. �Ie�t� IlO!'�::l,: COIII�)
.la se oosenoll l'l)) OUlro topico, �Ó se dl'slwndell ctfCl:tn-::lIl1ente com os Oll.lCCIO� ,1Il.tll(�.I::;,t:lIIS .1

quanlia de �;j:USl;]lGl réis (e:\c1uitllls os iO:í50t')OOO réis de diversas cxlraol'(.hnal'ia�) COlHU �e
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vcrlflca mluuclosnmentc da nelllonstl'n�ão II. G, Ineluhla 110 trubnlhn sobre a letra G, c hem asslm
do trabalho sobre a letra 1, 'lua 1hz patente n C()II)I}aI'al�:i() tia d'!SI)C1.a (!n'l�elll:,,!a 110 semestre com ii

das quantias votadas, mOSLJ'illHlo o cSL,:trlo de cada, ru hl'i�a, D(.,�pl.�II,r,I,?II-�� y().I� em ,��:I'�I! m�I!�s ��Il
1111e u errada em relação ao semestre 1111(10 a quanüa de .1l)::W,)�H",) I eis, sendo .).3 •.;j.j; IS, I'I!IS

HO § 1: com l\ ncpresclltaç:\o I'rovlnclul, (elltl'\lllrln aqui qunntius I'calií:avcis, 110 �. selllcstl'I')
(jjHj013 réis 1102· com n Secl'ctal'ia 110 GO\'('I'II,O, tO::!,:j W2 "l'is 110 :ln t:o�1l a Olrc�t()l'Ia ��I'�I.I da

Fazenda ":5iObOOO réis no 11° com li Culto Publico cornnrchcndcndn quannus pagavcls) t):U I,J.':')D77
réis no 50-com à lustrucção Publica (illem) 2::�OO.:t;OOO réis no ÜO com a C()lonisill:ilo Nacional (idem)
1:1(j�f:',i33 réis 110 7· COIII a Despcza e Segurauçn l'uhllca, ':]:!I�!:!b:)(j() réls IH) 8° com Auxillo a

:\a\'e";��o fl'Olll'lI'elwlldelldo quantlas reullznvels) 1 t :!JU8�I;OO réis 110 ,10· com �Iclhora!llenlus �Ia

t('riil�: (itic�Il': ::2;Oa!l.�il S réts 110 I I ° com a 1IIIIIIIill,u:üo Pu hlirn, U72.;jÚGO réis 110 I :)0 com a Dhida

Passiva, cuja; qllallti�s sommão a de :)ü:13i.5�no réis, lia qual resultüo os sobreditos 3():203.j�J!1
réis doscoutarlos 05 5:\134.:j051 réis, que houve de excesso em outras verbas, a sabei' 110 § U· com

Soccorros Publícos ;:; 12t)OSS réis em razão de tCI' nugmenm-lo 011 crescido o numero de presos lndl.

gentes, que SÜO soccorrídos pr-la I'rovlucia, fi :GO:Jb:2Gi réis no 12· com as Dcspczas de cxacção

1;01' haver crescido a taxa do imposto de, Passagem ,da Canoas ..o Can�ill!tas, e de outros illljlOSI?S,
sem que as porccntugeus <los cxactorcs lassem modlflcarlns, havendo () Collector de Lages percehldn
já 110 t· semestre �.:O�().:j()5G réis, seu Escrirão �:OhS·S;J28 réis, o Collector da Laguua 1:601 bU:18
réis, seu Escrivão 8S�'bJ68 réis, quamias muito superiores aos vcucimcntos que tiverão o Director
Gera! da Fazenda c o Adlllillistl'ilJOI' ela Jll'sa de lícndas ; e Ilnalmeutu no § ,I r".0 com Dcspezas diversas
c cvcntuacs S18.!jGDfj réls por motivo rle não ter sido contada no Orçamento a dcspeza de luzes

para as Cadeias. e limpeza das mesmas, nem :1 de utensllios para a sala dos jurados c audlencia,
para a �lesa de Rendas e seu expediente, Do sobredito llquldo (;l():�U;.1.:j,)3U l'l�is) das quantias que
se deixarão de despender existem por pagar, segundo consta do cilada trabalho SObl'C a letra 1 muito

poucas quantias, que lião excedem do �:638bI)2G réis, as quaes descontadas do mesmo liquido dão

'2i :5�·5b81.3 réis, que se deixou de despender no 1 ° semestre, e não se esui em obl'Ígaçiio de des

pender, incluindo 2:500t)üOO da metade dos subsídios votados aos :\lcmllros d' Assembléa, e ex

clnindo estes por serem rcallzaveis 110 2° semestre, flcão :2;j:04:jb�H:J réis, que realmente houve
llc menor despeza que o votado em relação ao l° semestre. Aqlli não se achüo couta-los os

:J:Ç)O:2b 11u réis entregues a diversos respousuveís para despendei' em 01>1':1S publicas c outros ob

jcctos, não só POI' que uao consta que fossem eílcctlvamente empregados no 10 semestre, como

também porque se consíderüo prestados pelo supprimento que excluímos da Ilcccita correspondente.
Tambcm não se attcndeu a dcspeza a annullar por sei' diminuta e muito pouco influir, e porque só
no fim do cxerclclo se tem de concluir esta operarão, sendo alem disso parte dclla ainda rcclamavcl.
Dessas quautias, que não furão despendidas, já se podcm consilk!rar como sobras <file ararão elos
crc<iitos, ,IS que se referem aos §§ 2', ;)0. 4',5°, 7°, U· e ·1;)° do ar1. 2° du Lci li, f;0.}, hem c()mo

mllu quarta parte do que respeita ao § '10, fazendo um tO(<JI de 15 coutos ponco mais ou menos,
descontando-se 2 coutos, que sc poderá pagar das quantias dc\'idas; suppondo-sc que o mesmo <1(.'011-

1e�a 1102° semcstre, mui reduzido on nullo sel'á o deficit 1111e podel'ia havcl' cffectnando-sc toda a

dcsjleza or(:alla, aiuda mesmo que se despelldão todas as <I"untias \'otadas nos §§ 6·, 8° c ·1 uo, com :I.

Colouisaçiio Nacional, o Auxilio á :\a\'egação c �lclhllralllelltl)s �latcJ'ja(,st clljas divel'sas obras se

í1chão elll andamellto, c dellas se tem de p<lgal', alem de outl'as quantias d:.s administradas, a de

1f!:i22bOOO réis das contractadas, caso cstcjéio llas cil'CUll1st'lIIcias de serem aceitas, a sahe:,
2:500;jUOO I'éis de resto da estrada dos Baguaes, 1 :080t)OOO réis dos melhol'amentos da estrada de
J.ngcs 110 BOlll-:-Retiro, Piunas, OOIlS Irmãos e J lião I'anlo, 3:200bOiJO réis dos melhoramcntos da
mesma no Trombudo, 3:035bOOO dos melhoramentos desde o (JllelH'a-Delltcs ao (Juebl'a-Potes,
�:OOi bOOO dos melhoramentos desde a lai!ci l'a do Ouebra-I.)cntcs alé o alto da lloa-Vista <1 sahir
ao Calilpo, c 2:500.!jOOO da Conclusão da Matriz de "'lttljahy, cnjas ohl'as [oróio contractadas a 1" por
li:OUO,?DOOO, a 2" 1>01' 2:0S0.t)OOO, a 3" por ú:200.:j)OOO, a ·1" por 5:935t;OOO, a 5" POI' 2:007 bOOO
� a (i" POI' .�:OOObOO(); lell(h}-�e já pago da 1· 1:300ÔUOO, da 2" 1 :0000000, da a" 1 :OOU;jOOU, da

" li" 2:uUOt)OOO e da üa 2:000;:;UOO.
CcncluÍl'ei este t(lpico a respeito da Despeza, fazendo lima hmnillle ft,ncxiio, qlle ,"em a ser a .

r.omcnicllcia de se pl'OpOl' que seja reslalll'alla a antiga legislação 1'1'0\'incial que marca"a uma gl'ali
licac;ào annual ,lO:; l'rol'cs:;ol'cs e l'l'ofessol'as de i·' letras, afim de nfio se cominuar a onerar a Pro
\·in::i" com aln�lIcis exol'bit.a IIles, quaes os que ultimamente tcm exigido os proprietarios das casas,

porquallio sl'udo o contracto feito particularmentc pelos Professores c correndo este seniço por
seu intercsse, � muito pl'o\'a'icl que se acomlllodellJ com aJuguds mais moderados.
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Illfo.l.ua\"ü.o sol,,"., o t·�if·l�t!O e fIonW.alhoSl 11" ))lrecto."l" Gel'aI
e l�sfa1·�('·B �m!30I"tliunlla8.

Crcadu esta Directoria Geral pela Lei II, -H)J dc 22 ele Malo nlLimo, c reguladas as sitas attrlhul
Çl)C5 c deveres pelo Ilogulameuto de :21 rle Juuho, scrvlu-se V. Ex. lnstallal-n em substitulçãe da
cxtincta Allmi nlstraçno da Fazenda 110 dla 2 de .11I1ho ultimo. no que clla começou a Iuncclonar a falta
de nomeação do Chefe da 2" Secção e do Thesourclro, <I!1e só Iorão providos o 1° cm n de Agosto e 02"
em 20 do mesmo, dando-se lambem o impetlimel}!o do to ofllclal da mesma 2& Secção, (IIIC cOlltiuilOU a

senil' intcriuamcntc o lugar de Thesourciro, q:I:! umcriormcntc occupava, até o referido dia 20 de
Agosto, em que foi empossado o novo Thesoureiru. Por esses motivos foi mister que neste 1· período
\lCClll1llllasse a 13 Secção as Iuncções ela 2\ esta ndo o 2° ofllclal desta encarregado do Ardlivo, e de
abrir os titules do Livro Auxiliar de Despcza a:é o dito dia 20 de Agosto, e por isso serviu de Escrlváo
do Tüesourclro até o mesmo dia o 2° ofliclnl da 1" Sr.cçtio, que igualmente se occupou de abrir os

títulos do Livro Mestre, abrludo o 1° o!!kial da I" Secção os do Auxiliai' de Ilecelta, e formando o

Chefe da n-esma o :\lemol'ial, ao passo que dirigia esses primeiros e mais dlíllcels trabalhos. Deste
modo teve de sei' a P fC'cçfio onerada CMl um t'XCl!�SO de serviço, que a privou absolutamente de
podei' occupar-sc da tomada de contas uaquellc período.

Ficando então defini tlvamcute organisnrla a Ilepartlção, [ulguei convenlcntc continuasse a-mesma
1" Secção a fazer a cscrlpturação do anno flnnncclro e exercício de 1859-18GO, c assim coadjuvasse
ainda a 23 até expirar o dito exereleio em � 1 ele Dezembro proxlmo passado, e se encarregasse de
pois de organlsar todos os trabalhos relativos, que tinhão de sei' enviados a Y. Ex. para serem pre
sentes a Asscmbléa Legislativa Provincial, visto que Q escripturação e expediente a cargo da mesma
2" Secção não podia parar, sem Inconveniente, ujo sendo sufílcleute os pOIlCOS Empregados de que se

compoem, para por si satisfazerem tanto serviço, em razão de achar-se um dos seus ofllciaes desde o

citado dia 20 de Agosto servludo de Escrivão do Thcsoureiro. POI' tacs motivos, que Icem subsistido
até o presente, não teria sido possivel a ·1 � Secção adiantar a tomada de contas dos cxactores, que se

achava atrazndissima, corno referi a V. Ex. no. minha in!OI'�H1C:ÜO de 23 de Janeiro de J 860 senão
em 11111 só anuo nus Collcctorias de S. 1\11gllcl e Santo Autouío ; pois, alem daquella coadjuvação, são
tamhem muito numerosos os serviços próprios c ordlnnrlos desta Secção na flscallsação de toda a

Ileceitu e Despcza, c 1I0S· JlI'UCCSSOS c despachos relativos a esta; com tudo a mesma i" Secção tomou
cautas á diversos rcsponsavcis, que estivarão encarregados de varias obras e liquidou a divida de
foros do Patrlmonlo tias Caldas, que por esta dil:;�cncla e actividade da :\lesa de Ilendas se acha mui
reduzida, c fez outros serviços, entre os quaes deve notar-se a maior parte dos presentes trabalhos.
Acha-se porém esta Secção em atrazo uaquelias tomadas de contas e na escripturação dos seus livros,
particularmente o da divida activa, que se vae fazer com urgencla, porque della se tem de extrahír
com brevidade as contas ou certidões para as execuções a que deve proceder a Procuradoria Fiscal;
acontecendo isto já porque os dados exlgidus chezárão muito tarde e muito incompletos, c já porque
esses trabalhos c serviços, de que tem sido onerada, a privavão de executar essa escrípturação em

parle já adiantada.
:\ escrlpruração n cargo da �> Secção, tendo começado roceutcmentc, marchou regularmente até

o ponto em que f<Ji indispcnsavel parar, para se poder dar coutas do semestre ultimo, que já foi todo

cscrlpturado conforme os novos modelos : c asslm tere de ficar um pouco atrazada em alguus Livros,
por motivo da grande afluencla dos trabalhos resultantes destas contas e das copias, das quaes se

referem ao anilo antcrior ; comtudo achao-se e:n u:a ,0 Livro-Calxa e seus auxiliares, o Livro Auxi
liar de lleceíta e o da Despcza, ficando sémcntc cm alrazo o tino )lcstl'e � o Dial'io,.qlle estão es

cripturados até o fim de Setembro, c o 11cllloi'if.l cn minuta deste, que esta adiantado até o fim de
Dezembro. Pelo que acabo de expor cOllhcc�rá r. Ex. que o p'ailll? ,tl'abalho a cargo destas Secções,
como já mostrou a experiencia dos ultimos sete m�;:(,5, p�rcce e:o.::311' um pequeno augmento DO pes�
soai; C com cITcito, se se cOllsiderar que cada lima (1.:s Scc<:ües t�'m �ólllelllc tres Empregados, e que
destes se tem de distrahil' dous para sel'\'ircm Uill de Escrivão do ThesO�lrei!'o e outro de Archhlsta, e

para coajl1r:u' a Procuradoria Fiscal, bcm se ,·c que �Ó lictio quatro Empl':gauos, dous em cada Sec
ção, isto é, o Chefe e um ullico ameial, o que é insuffidente para o serVI(:O, e mesmo oírcrecctI-sc
muito graves"" inconvcnientes.

Por estes motivos pois me animo a pedi" a V, E:'\, se digne propor á Assemhlea Legislativa
Provincial a cl'ca<:.ão de dons jlralicante:-:, sl'mlo t::ll i)::!l'a cada secção.

.

Igualmente faz-se indispcnsa\'el a cI'cação dc 11m Gonti,nllo,qllc tambem c?<Hljl1\'e o seni('o de <,s

cI'ipluraçã!l,c especialmente sina de ajudante ao Portd:'o: pOIS que o aC�\I:ll Po�'tel,ro se ncha bastante ;'c- ,

lho c ql.1usi impossibilitado de saptisrazcr as llluitasllccCSSltLdes d.o Sel'\"içO, prtuclpalmcnte as do ser\"l�O
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de Contlnue.qne accumula ao contrarlo (lo que se pratlcn Cllllod�s as Jlopartlções hem I'('gllladas" S�lItlo
�1\(�1l1 disso muito inconveniente esta prutlca.porque delln tem muítus vezes resultndo.qunnrln II dilo 1'01'
telro sahe do seu lugar c "ui a dlllgenclas proprlas de Coutluuo, ser a IIcpm'lil:.l0 lnvadlda POI' (ll'S,
soas que não sabem guardar todo o respeito c convcnlenclas.

'Esles ires novos empregados, como principiantes na carrclra �o sel',\'iI:o pu hl�co, p�del'ão SC1'

[ovens de desescls a desoito anuos, 'lue, tendo lIol:ões de gl'JIllI!Hltlca lIacl�lIal c l�I'I�!!IIlCtll'íl, e hon
Iettra, venhüo prntlcar ímcrlnamentc por tempo de �lm anilo,' c no hm rlcsl�'S('JãO �Chlllll\'amclltc pro ..

vldos, os quaes se poderão saptisfazer com um modlco \'el1r.I�lIcllt() de IIOO�OOO reis por anuo, .'icalldfl
nu cspectatlva de serem promovidos a outros empregos nuns remunerados ; e deste modo sem o lmg_
mente da despeza somente de I :200t)OOO reis, que não é quantia tão avultndu, que deva fazei' deixai'
de se prover a necessidades tão palpitantes, maxlme S(; se aueutler que a não se lazer esta despeza, ao

menos na parte que respeita ao continuo, ter ..! de sei' em breve onerada a Proviucla com alguma "1)(1_
scntadorla, ficando sempre o scrvlço feito sem as precisas eonvcnlenclas, e contlnunndo illvadiria a

Itepartlção por pessoas que se aproveltão de todas as clrcurnstaucias paru serem importunas, e pl'OCU
rão distrahír os empregados dos seus deveres, e até mesmo 1101' sua presença Imleblta coaal-los de

alzum modo, ou precipitar os trabalhos, em que tem interesse. Fellzmente os empl'l'ga<los, culo

SUl)tisfactorio comportamento c conducta tive a honrn de informar a Y. Ex. em "H de Janeiro IIlLill1�),
tem sabido conter-se na esphera de suas ohrlgações, e na orbiia de seus deveres. A Thesourarla tem

cumprldo igualmente as suas obrigações, deixando-se porém de fazer nesta Esta(;fio a escl'ipll:r;lI:ào
mensal da Dcspeza de que trata o artigo 22 da Lel 11. !:fW, porque estando disposto no neglllamC!110
ele 25 de Junho que a escrlpturação geral marche dlariameutc em todas as suas partes, não é possivcl
nddlar-se esta pane durante o correr de cada mez.

A Procuradoria Fiscal, por ora tem se limitado a interpor os seus pareceres IIOS llcgocil)s, ('l!l

que se tem julgado conveniente que fosse, ou vida, e em promovei' a conclusão c partilhas de alguns
iuventnrios, em que a Fazenda é intcrcssndn. a respeito dos quaes (,spCI'O (I"C [,I{':I torla a dili�CI:díl,
conforme referi cm outro topíco : deixou pois até agora de agcuclar a cobrança ela divida nctiva rle

f6l'o� c impostos lançados em aunos anteriores, porque pareceu-mo mais ecouomlco e vantajoso dili

genciar-se esta cobrança pela mesa de Iteudas, ao zelo do qual se <}C\'CO achar-se a mesma divida
muito reduzida, como jâ mencloueí em outro lugar ; restando somente a executar os devedores que de
todo tem-se mostrado remissos no pagamento, cujas contas em l>I'c\'c lhe serão rcmcuídus, isto quautc
fi parte solúvel.

I
:JIcsa .Ie I�ell(las� CoUceto!l'ias c .:lécneias.

Estas Estações subordinadas tem Iuncciouado regularmente, sendo em geral pontuaes na rc

!:le5s� dos fundos arrecadados, c dos papeis exigidos pela Lei c Itegulamento. lião mencionando quanto
as ul�IIlJa�, algumas pequenas e ligeiras faltas nos seus papeis, que Iorão prurlcutcmcnto suppridas lia

flscultsat;ao superior, fazendo-se-lhes OIS precisas e convinha veis ai! vertenclas, tcurlo.se dado I1IOl'a
de entrega de fundos, mais esta por motivos justificaveis, unicamente na Arrenda do Passa-Vinte c
Collecloria ele S, Francisco.

o

As providencias e medidas reclamadas por estas Estações subordinadas consuo das incluzas in
formações dos respectivos chefes, e fic[lo em geral atteurlidas nos lugares competc!ltes.

Conclu?o presente, mal elaborado trnbalho pedindo :1 V. Ex. a precisa imlulgencla, pelo que

,:t:I,'�.I· defcc!I\'.o, e �sj)crnn:lo poder saptisfuzcr melhor a V. Ex" uaqulllo cm q:le servir-se mun:lar-lIlc
o" seus respeItarcls preceitos.

Deos Guarde :l Y. Ex.

Directoria Geral da Fazcn(]a Pr'ol'illcial d(; Santa Calhal'ina cm 20 de Fevereiro ue t SG 1.
:!!:11. e E:<m. Sr. Dl'. Francisco Carlosd'Araujo lll'llSquC, D, Presidente uesta Provinda.

Ailtoni!) Jusli1liano Esl!'l:cs.
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Balanço da Receita e Despesa da Provineia de Santa Cathat'ina em o anno financeiro e

exereieio de 1809 a 1860 .

1 Cobran�a da divida activa clTcctunda 1\0 reãerldo anno financeiro c cxereio, conforme as Tabellus que
respeiüo 11 Receita - :\ - c nO' 1,3,8 elO. • • • • • • • • • • • • • • • • • •

2 TiL\ilS de hernn.;a .. elegados por testamentos, arrecadadas idem, conforme as Tabellns idem - A _

c nO' 2. 3. �. ti, i, 8 e 10 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .

., Imposto. de:;Z sobre ° aluguel real ou ill:Litrn,lo dos prédios, isemptos unicamente os habitados pelos
propnos donos, idem Idem Tabellas idem - ,\ - e n"ll, 2 .3, :" ti, i e � • • . • • • • .

ã Dilo de 6% sobre generos de exporlm:ào da Provincta para portos do lrnperio, excepto a madeira, a
solla e a hervn malte, idem idem Tabellas idem - A - e nO& 'I, 2, :3, .i,:; . . . . . .

I li EmolulDentos da Secretaria do Governe, idem, idem Tahellas itlcm-.\ - e 11° 1 • • • • .

I ';' 1 Imposto de :;,� do pescado exposto á venda, idem, idem Tubellns idem -" - e l{s 'I e 3 .

� � I Premio de nssignados 110 pal;ilmento da e::\)lol'ta,:ilo, idem. idem Tabcllas idem - A - e n" 'I . .

e �I; Imposto de patente por ,"enua a miudo de bebidas espirituosas, iUCIII, idem Tabellas idem - ,\ - e

i I uCs I, 2. 3. 4, ;;. li, 8 c ti'. . • . . . . • • . . . . . . . . • . . • • . • .

I 10 ' Iíito de �OO rs., sobre cada animal, que desceu pelas estradas de Lages que "cm dar a Barra da La-

l'
�una. e as Trcs-Barrus em S. Francisco, idem idem, Tabellas idelll- A - e nn. 2 e 3 • . . .

II Dito ele 4110 1'$., sobre cabeça de gado morto 110 matadouro ;).U Estreito, idem, idem Tabcllas idem

I"
-I:! Vito d\C 1; ;�:�:�� i� 's�Jia .� �u.r�s, ill'eiml'�tll;s de ;,2u;l�q�e; Il;all�ir;, (l�e �e �xp�rt;\'i,� p;J'a'po;'to; d�

I lm\,ello. Idem, Idem labell.1S idem - A - e II 1 c 3 • • • . • • • • • • • • • • •

13 \ Dito ( e 1:i ,I:; sobre a madeira, que se exportou da Província para portos do Impcrio, idem, idem re
bellas idem -A - e nrl 1.2,3 e ,i . . . • • • . . . • . . . . . • . . . . •

H ,Imposto de meia síza por venda de escravos, idem, idcm TalJellas idem - A - e nD; 1,2, 3,.t, 5, (i,
i, 1:1 e 9. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . • • . . .

1:'; i DilO de 1:';08000 rs., sobre cat!a escra\'o que sahiu da Pl'o\'incia, idem, iUClll, Tabellas iucm - .\ -

e n051, 2 e 4. . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . • . . . . .

Ui Imposto dc 1S�OO rs., sohl'e caua ca1le,:a de gatlo mceum que do municipio de Lages sahiu para ou
tm Pro\'incia, idem, idem Tabellas idem - A - e nO 8. • . • • • • • • • • • • • •

'Ii PasStlg'em UO Estreito entre esla Ilha e ii tel'l'a firme, idem idem Tallellas idem - A - e nO 'I • •

1::; 'lIdem do Canoas ao Canoilllaas.sendo 800 I'S •• soLl'c cada animal, arrecadada no sobredicto anno finan-

I
ceiro e exel'cicio, idem, as TaLcllas. idcm - A - e nO 8 • . • • • • • • • • • • • •

1!l "I �Iullas di\'ersas idem idem Tabellas idem - A - c nOs 1. :�, (i. 1:1, '10. . . • • • • • . . •

,20

I
�o\'os � \'CUIO!; Direitos de empregos c Oflieios Pro'l'illeiaes e llunieipacs, idcm, idem Tabellas idem

-A-enDs1,::;eG•.•.•••.••.....••..••.•••••
:!j : TiI:\a de 10S00Q rs., por nmlricula 110 Lycêu para se cstudar uma ou ma;s mitlcl'ias, idem, idem TiI

, hellas idcm - A - C nO 1. . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . • . . .

22 i ne.�.to ua q�ota do dizimo do: gelleros que o paga\'ilo na sua e::\porta�ão para fúra do Impcrio, idem
,

labellas ((Iem - A - c n 1 • • • . • • • • • • . • . • • • • • • • • • •

2:1

'I
I1endimento dos bcn<; do e\'ento, idem. Tahellas it!em- A- c nO 1 • . . • • • • • • •

:2 � I\estituil:ues c dons gratuitos, idem Tabellas idem - A - C nD 1. • • • • • . • • • •

2;) , Fól'os do patrimonio do Hospital lias Caluas da Imperatriz, idem Tabellas idem - A - C nO 1 •

2li I 1�1udcmios pela "enda de terfils do JIJo'!'1lI0 lIo51'ital idcm. T..Lellas idem - A - C 11° 1. • • • •

:!i I Alliguel dos a)lo>entvs tio Hospital das Calda.s t!illmpcratriz. idem Tahcllas idem - A - e n" 11
� :!�

.

Indemnis.:LI:ilo de emprestimos para a subs('ripr:;:o tio �tolllc Pio, idcm Tabellas - .\ - e nU 1.. .

�:!!) :iicldo que passou do exercio de 1�;:;8 a i �:i!), Talccllas idem - A - e nU i . . . . . . . . .

� �o Licea�a i\s embarc:u:ões para carregarem fo:a dos ancoradouros, arreciltlada no dito tempo, eonfoJ'me�
as Tabellas. idem - A - e ll�S 'J ••�.:J. . . . • . . . . . • . . • . . . . . . .

a llo\'imenlo ue fundos do cxercic:o de H�:;8 a 'IS:';!> para o sobredito dc 1S:';9 a 1860. conforme as Ta-
!JelJas idem - A - e nU 1 • • •• ••••••••• '"

b Hcndas I'rounciacs do �luniciJlio dc S. J051'" arrelllatada!', idcm Tabellil5 idem - A- e nO 1
c Emprestimo da Caixa especial da cstrada UC 1�1ee,;, eO·ectull.do no sobrcdito anilO, conforllle as Ta-

bcllils idem - A - C 11° 1. •• • •• ..,

ti liito da Cai:\il de llecciLa e DespcS! das Apolil'es di! d;\'ida Pro\'incial, idelll idem, Ta!Jcllas idcm
-;\ - c n. 1.. . ...

e Indcmuls..'te:iIO do cmpre:.tlmo fCitO a Thc�ol,;l'al'la para occol'rer as suas des lezas ur�Clltcs idem Ta·
heJ:ilS idem - .\ - e nO 1. . . • . . . . . . • . . .• • .,

r Dito tio eJll[ll'estimo fcito a. I:azcuda .:\'anionaI para de5pezas do Pilal'ol, idem TaLeilas idem - A -

e n.O 1. . . • . . • . • . . . • . • • • . . • • . • • • • • • • • •

.. Hita do elnprcstimo feito ao exen'icio de 1800 a 1861, conforme as Tilbellas que rC!')Ieit:lo a lIeceita
-.\- c hD l .

Importancia dispendida com a llepresentucão Provlucial no sobredito anilo financeiro c exercíeio,
conforme ilS 'l'abcllas que se reíerem a De�llela - E - e IID 1. • , • • • • • • • •

Idem. idem, com ii Secretaria do Governo idem, idem Tahellas idem - E - e nO 2. •• '. •

Idem. idem, idem com a Admillistra,;ilo e Directoria Geral da Fusenda Provincial, idem Ta�cllas Idem
- E- c nD 3 .............•........ ' .....

Idem, idem, idem com n lnstrucçno publica, idem idem, Tabellas idem - E - e nO.' • • • •

Idem, idem, idem com a Dcíeza c SC;;ufilu,:a publica idem, idem Tabcllas idem - E - e nO ã. .

Idem. idem, idem com o Culto publieu idem idem Tabellas idem-c- E - e n? 6.. ••

Idem, idem, com Soccorros públicos idem idem Tabellas idem - I� - c n" i . . . . . .

Idem. idem, com obras publicas idem idem l'ahellas - E - e nO S ., .,

Idem, idem, com a llluruiua-ao da Capital idem, Tahellas iUCIII - I': - e nO �I • . • • •

Idem, idem, com a mortisaçào da. Dividn I'ilssi\'a idem idem Tnliellas idem - E - e nO 10. •

Idem, idem, com a E:\a'�I:;1O e I'c�titui,:,)es, idem, idem Tabellus idem - E - C II' li. . •

Idem, idem. (;0111 diversos objectos cveutuacs idem idem Tabellas idem - E - c nD 12. • • .

Emprestimo feito ii companhia emprchendcdora do Theatro de Santa lzabcl, conforme as 'Iahellns que
se referem a Despcza - E - c - .\ -

. • . • . • . . . • • . • • • • • . . •

Dito a Fazenda �acional par,l as dcspezóls do PInrol da B:lI'r,l do Sul.idem Tabellns idem -E- e -1$-.
Dito tio excrcicio de 18UO a 181il. idem Tabellns idem - E - e - C -. .., • •

Vito a Thesouraria d'estn Proviuein para occorrcr a despezas urgeustes, idem Tabellas idem - E _, e

-D- . . . . . . .. . .

lmportnneia do saldo cm dinheiro. que ficou do menciouado annn financeiro e exercieio de 18:;� a

18liO, c passou para o de 1�IiU a l:-1ü1. em :H de liczcmbro de '18tiO, conforme o BalallC:o d,L Caixa
de Hcccit.\ e Ve�l'eza c1l'crtiva da Pl'o\'inl'Ía sub a It!tra - B -

• • • • • • • •

I
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Directoria Geral da Fazenda I'royincial de Sanla Catharinu em 31 (lc Janeiro de 18G1.

IÍllronio JustilliCl1l1l0 Esteres.
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B
Bftl"lI�O ela Cals. ,la Dh'eetol'la Geral .Ia Fazellll" Pl'o'Vblelal ele Santá

(;OtI18.'luo, .'elatlvo ao IlIlUO ftuaueeh'o e cxerelelo ,Ie 1.859-1880.

I.
oS=- ..

I ii
i:

----------1'----:1Ijlli'ol'tau�oi:llloo snldu 1J1I�: pas�o�o�1 do anuo

I
lmportaueln t.Ii�jlcl:c1ilh no decurso elo

: 1i1t:lIlCCII'U 1111110 di! H;o):::;-1l:io)� o ,. 1:!);j;iS:J:';0 mencionado aUIlO C cxereiclo de 'IK:i!l

hupOlotal!l'i:l das llu�nli:�so nrreend.ulns c a '18GO, PC!:l relciidn Caixa, Inclusive
removidas !J:.lIoa a ditn Lal:':I, no 501,l'c- ::s I'CIIlO';I;Cs • • • • • • • • •

,I:to aUIlO de lS:j!J-'18(j0 o • o o o 203: H.iliS:i7(i lmportnncia do saldo que da mesma Cai-
xa passou para a do euno tiunnceiro c

exercício de 18liO-18(jl o • • • •
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Dlrcctoria Geral da Fazenda Provincial de Santa Catharina em 31 de Janelro de 1861.

Antonio .Tuslini!l.1!110 Eüecc»,

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



CatharinaBalanço da Caixa de Deposito da Directoria Geral da Fazenda Provincial de Santa
anilo financeiro e exereieio de 1809 a 1860.

E�TR.I.DA.8.

Idem

ldem
Idem

Idem

Idem

Idem

Idem
Idem

" Idem
Idem

" Idem
Idem

: .\ favor

"
,

"

•

"

I.

Saldo removido da Caixa de Depósitos do Exercio de 18:';8 a iS:';!) para a de IS:';!) a 1860 a saber:

"

Do aícrmozearnento da Praçn da Cidade de S. José, resto da arrem:l.ta�ão dos terrenos
da mesma • • • • • . . • • • • • • • • • • • • . • • • • •

Das Casas de Caridade desta Provincia, resto da Contrihuiçflo de "lO rs., por al
queire ou arroba de generos exportados.cobrada em annos anteriores. . • . • •

))a Província, importancia da meia siza da compra do ESCl"i.1'·0 José.entregue pela Po-
liria a Pedro Francisco Fernandes llartins. • • . • • • .• •• •

Do ex-Thesoureiro José llanoel de SOU7.a. • • • ••• •

D(I ex-Colleclor da Lag-una Francisco da Siha Fran�a. . • • • • • •

Do elt-Collcctor da Cidade de S. Francisco, Jos� Frallcisco Pereira. •

Vo cx-CoUector das Ires-Barras llanoel Joaquim de Souza.. ••••••

1608000

682;8

698000
1Sll'H
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168300
3225250

2�1S!l�0

9298il0

1::)008000
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3:!)13803i

3:9J3S555
2:HiS8190

i698;4:;
228280

H:i8400

�H38!13.'

19:6i3S9i!)

S.\.8ID_\.8.

Importancia entregue no sob_redito an�o fluanceiro e e�e!e!cio. do Thesoureiro d:l...lrmandad.e do Senhor dos
1):1.5505 desta CaplLa.I-Domml_:os Joaquim :"\atmdade a saber: 1:61181;,0 rs.,da laxa sobre IU.'lrI·
nheiros.e 6!)llSSlO rs..da Contribuição por tonclladas das embarcaçõcs.aaibas cobradas na Capital,
em fa\"or do Imperialllospital a cargo da dita Irmandade . . . . . • . • • . • • •

Idem, idem, idem, da. Taxa sobre marinheiros sõmeute cobrada em Porto-Bello idem. • • • • • • •

Idem idem idem da dita Taxa, idem cobrada em ltaJahy lUem. • • • • • . . . • • • • • •

Idem: idem: a Sal�ador Antonio Alves llaia Thesoureiro. do Ilospltnl de Car!dade da Cidade de S. Francisco,
da mesma Taxa cobrada CID furor deste Hospital na referida Cld:t.de. . . . • . • . • •

Idem idem. idem u Francisco Fernandes llarlins Thesoureiro do Hospital de Caridade da Cidade da Laguna,,

irnportancia cobrada em íavor deste Hospital na mesma Cidade, a salrer : 20ãSiGO rs., da con
tribuiçne, por tonelladas das embarcações, � i23S!lã:Q rs., da Ta�a. sobre marinheiros • '.' .:

Idem idem ao Cidadào José Pcrürio �I:lehado de Araujo, em virtude do Offlcio da Presidencia da PrOVlDeHl
, d'atado do 1° de Maio de 1860, ew pagamento das dcspezas feitas com os concertos c reparos do

Palaeio da mesma Presideneía • • • • . • • . • • . • • • . . . • • . . •

Importaneía removidu, no sobredito anno ünanceiro e exer�icio da Caixa de Deposi�os para a de ltendas da
Provincia.aíim de saldar a arrecudacão do sobredito Collector de S. Franeisce e resposta ao mesmo

Idem, idem, idem, afim de saldar a arrccadaf:r;o do sobredito Colleetor tia Cidade da Laguna. • • • .

lmportancia da Conlribl.ti�ào de 10 rs., por alqueire ou arroba de genero� exportados, cobrada para
patrimonío das Casas de Caridade, que foi restituída por Ira.nsf<lr��lClas de destinos de. embarca
(:iics, e não embarque dc géneros despachados, a saber: 368,,30 rs., do Comme.rclan.le José
�Iaria do Yalle, 18'"200 1"5., ao dito JO;10 Yiccnte Guany, C 35000 rs., ao Despachante Francisco An-
tonio Corrêa • • • • . . • • . . . • . • " .... •.

Idem do restante da referida Conlribui!:;lo que foi removida da Caixa de �epositos de 1859 a iS60.para a

de Ilendas da Provineia de 1860 a 1861, a fim de ser por eSI� applicada a compra .de Apoliees da
Divida Publica que tem de constituir o patrimonio das mencionadas C3Sas de Caridade. • •

Saldo da Caixa de Depósitos do exerciclo de l�() a 18GO. removido para a de 1860 a. 1SGl a saber :

A favor Do aíormozeamento da Praca da Cidade de S. José. resto da arrematação dos terrenos
da mesma . • . . . : . . • . . . ..• • • • • • •

na Província. importnncia da meia siza pela compra do escravo José. entregue pela
Policia a Pedro Francisco Fernandes Martins • • • • . •.• •

Do ex-Thesoureiro José �Ianoel de Sousa . • • • • • •

Do es-Collector da 1...1.;:,una Francisco de Sousa Fran(:a. • . . " ••

Do ex-Colleetor da Ciliade de S. Francisco, Jose Francisco Pl!feira.. •

Do cx-ColleClor das Tres-Barras llanoel Joaquim de Sousa. •• • • .,

Do Collcctor da Cídado! da Laguna Jeronymo Coelho �ello. ., •

1605000

G!)SOOO
1Slãl

50!):';
SJ99

ib�08
3S!WO

no

" Itecebida do ex-Thesoureiro Antonio Luiz do Livramento, importancia cobrada a favor do Imperial 1I05pi-
tal de Caridade no sobredito anno financeiro e exercicio, a saber: G!l!.lS:HO rs., da Contribuição
l,or tonelladas tias cmbarcaeões, e 1 :6118150 rs., da. Tara sobre marinheiros. . . • . . •

do Collector da Yilla de S. Sehastino Luiz Francisco de Souza e Concclçao, idem, idem, da Taxa
sobre marinheiros somente. • . . • • • • • • • . . • . . • . • • . • • •

do Colleetor da \"illade Itajahy, Henrique Elur, idem, idem, idem. • . . . ..••.•

do Cl'll.cclor da Cid�.de de .S. Francisco, Francisco ll;�thias de C�rvalho idem a favor do Hospital
de Caridade dessa Cidade Idem, Idem, Idem da refenda Taxa sõmcnte . . • • . • • . •

do Collector da Cidade da Laguna Jerouymo Coelho Xetto, idem a favor do Hospital de Caridade
dessa Cidade, a saber: 20:i5iGO rs .• da referida Contribulcao, e i:23SflGO rs., da mencionada Taxn.
do Cidadào José Porfirio �Iachado de Araujo, em virtude do omcio da Presideneia datado de �3
de AlIril de 1�60, importancia destinada ao pagamento dos concertos e reparos do Palaclo da.
mesma Presidencia . . • . . . • . . • . • . . . . • . • . • . • . • .

do Sobredito Colleelor da Cidade de S. Francisco, importancla em conta de sua arrecadaçãc feita.
nú sobredito anno financeiro o exerclcio. • • . . . . . . . . • • . . . . • •

do sobredito Collcctor da Cidade dal ...1.g-lma. idem, idem, idem • . • . . • . . . • .

do sobredito Thcsourcíro, importancía cobrada no dito tempo em favnr das Casas de Caridade, da
Contribuiçao de 10 rs., por alqueire ou arroba de �cneros exportados. • • •• •

do sobredito Colleetor da Laguna, idem, idem, idem. . . . • • • • ••

do sobredito Collcctor da Cidade de S. Francisco. idem. idem. idem.. '"

do sobredito Collcctor da Villa de S. Sebastiao, idem, idem. idem, • • • • • •

do sobredito Collector da \"illa de ltajah�·, idem, idem, idem. . • • • '. • • •
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"
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322$2:;0
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1:JOOSOOO
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Dircctoria Geral da Fazcnda Provincial de Santa Cathal'ina em 31 de Janeiro de 1861..

Antonio JllstilliamlO Eslercs.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



D
B"I.'II.,-O lia �alxa ele Receita e Dcslleza tias Allol1ccs ela DI",llla Pl·o,·ln

chd ele Sallta �atllarlua, rclatlvo ao al1110 ftnallcebo. e
cxc.oelelo Ile 1859-1880.

F--'-
.,

r
I'

----1:-----------, ""I'(lI'I;IIWiil l'ê('cl,id" do Capil;w J(I;'IO �a- ; ,J hlli,ol'lau('ia l'il:;a nos llospitaes de Cari-
: ,ii'!' I!C Souza, ell(,"lTe�ôlllo lia ltarreim ; II dade, de 11111 nnno de juros das iai

lia .:"Iollia �Iililal' de :-aula Therevn, i III Apolicl!s eruittidas. vencido no sobre-
,

,bllt: II I:' de Julho de lli:itl alé 2:: ,Ie

\ dito anuo linnucciro c cxercieio de

'IJunho de 1:-1liO. proveniente ,Iii al'lcl'a- " '1:':;U-Ixl;O • • • • • • . .•

01;(1';.(1 do imposto de 1:20 rs. I'"III'(� ,';1- ,
i Idem, idem a Cel'lllallO Amonío �!al'i:L

,

hl�':a de gado \'aC�IJIlI, (':Hailal' C 1lI11i! r

I II .\velim pela il1ll'I'CSS110 (1'1e fez de iiJO i
,!ue l,a!'SOU pela Esüuda de L.. gcs 110 conhecimentos de lal;�e;; para a per- ,

mcneionndo terupo , . • • . •• :!:íIOSu;iO cell"11O do imposto de ·120 !·S. sobre ca-

ldem. idem tio Tcnen tc-Coronel Jorl(! he(·,i de eado vaccum, ("<I. vallar c muar

Francisco ltarrcto, izunlmcntc cncar- I'CI:1 Jl;lI'i'cira tia Celonin .?tlililar de San-
rr.::,.!t1Q tia dita Ban:éi I"a c..lc:;1I1' �;; at,"' la Theresa . • • • • • • . . •

:ai'do citado 111e1: de Junho de 'J�ii(l. i ' S;:ldll que passou p:UiI a C!li.\:t. de l�c.lld:h
idem, idem, idem . . . • . . :

I
;j lS 1::;0 I da 1'1'0' inda. do sobredito exeTClCIO de

Salolo 'Iue I'<lS,;OU do cxerck-io de '1�:i8 1��i�l-l::;i;O. como cmj-rcstuuo . . •

a 1s:,j[). . • . . • • • • •• �:O:; �S:-ifjs !

,------".{::-;I�lS:j!fS
I

'

z:m(:I�IT.\.. OI-:!liI·":Z.\..

1 :rjOi�SGOO

Directoria Geral da Fazcuda Provincial de Santa Cathariua, cm:) I de Janeiro de 1861 .

.1Il{()}lio .JlI,�(iniail1lO Estec«,

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



Balouço ela �alxl\ ESI.eelal ele Receita c Desl.eza eOln a Estl'a.l••Ie I..a
;;cs, I.ela Dlt'cctol'la Gel'al ela �"'aze.lIll\ Pl'o'\'hlclal de Santa �I\tllarbut.
i'claUt"o 80 anuo flluuu�eh'o c cxc.'clelo ele 1859-1880.
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I
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_ •.• ' - 0'0
_o

i

I
- o.

r"
i l'ECEIT.l. I i DESPEZ_l.

I,------------- ------:, ,-----

! !o;ahlú que passou do anilo financeiro c IIi Sultlo do sobreditoanno financeiro e cxer- ! :

I excrclcie de 18;:;8-1859, para. o sobre- cicio de 185!)-1�GO, que por empresti- i :,

dito de 18aU-18GO •• 3:GOOSOOO I! mo p,a!is,oll para :I. Caixa de Itendas da 1 I

II PrOVInCia, do mesmo tempo. • • .: :�:GOOSOOO
_I I!

Directoria Geral da Fazenda Provincial de Santa Catharlna em 3i de Janeiro de iSOlo

:1ntonio Justinianno Eueva.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



F
JIl\lall�'«••1" t:alxa «le I�Ctl'RS c Oln'lr:ações a l'cecl,el' .1a Dh·cetol'la Gel'al

da Ii'azell«la I".'o,'hlclal ele Situta (:atlllu'll1ft 110 anue fluRllech'o e

exc.'clclo .te t.Sü9-18GO.

r--·l.
n_._...

ii
. __ u .. __ .. .----- ...

-'1
i

nl�(:E!lT.\..

1 : : D_!._:!!i_·I_._i:_Z_-�_._____ :.(
i ! ': ---':.1hll!,orialll'ia clll 'ald" Ip:e passou li" excr- I I huportancin rlus diversas l.etrns que sahi-

t'icil' liud« de l:-;:il:\-I�:i!l, CIII 1�1 Lc- I ril(1 da mencionada Caixa. durante o

I rr:� a vcnrcr . . . . • . , . . I ::xq):in �tlllI'(',lito cxorcicio, inclusive :t� .! li ('n-

hil'll!lla,; di\l'I'�ilS I.ctJ"a� eutr.ul.« dumn- i tl(';;ue5;:(I cidadào .10;:0 Pinto da Luz, 'I
h' II ""<'I"('i,'i" de '1"(' �l' dii I'''HI:t I' :l�:ili;;Si;O:: I'cb rcc:i;;;:o de seus contrates de arre

lIIal:u:;/o do irupc-Io sobre o ;;:1110 mor-

�
<, ii to no matudouro til) Estreito, c o� tres I

�. principacs 1·:11110S. de Helld:ts Provin- I
...... "

�� I, I

ciaes do �lulliciJlio ele S_ J(IS,', que

im-li� r',rlal';,o em !):200SGOtl. • • • . :1;i:!:iO:!SUO

I i. �:all.lo em .I!l I.clm� ;� ,"(Ince!> 'Iue, passa- ' •.". . c'

" 1";:0 para o cxcrc.cio de ·Jl'l,O-1l:ilIJ. .! .:.:.).;OSl.,O
"-I----! ,._--I ;;!I:::::::SliI!O: 3!):J�i:"!smO

I .,-� _-
: '

..

Directoria Geral da Fazenda Provincial de Santa Cathariua cm 31 de Janeiro de 1861.

.11iIÚiitO Iuüinionno Esteu»,

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



N. I.
Tal.ella Gel'ol tIa RcccUa PI'O,'llIclnl tle Sau.a Catllal'h.a. RI'I'('catlacla

l.ela '&(huhalsb'açi\o th\ "'ltzClulo c 19leza de Relidas ,Ia (:81-ltnl, 110
811110 nllallceh'o c excl'clclo .Ie 18..9-1880.

DE�mn:'\.\çlo IHS nrxnis.

Imposto de (:,�,' sobre os géneros de CXjlorla'i:/) <.la Pnl\illtü
para portos do lmpcrio, except» a 1Il'lIlcira,:L �olla C a

hcrva-muttc. • • • . • . . • • • • • .'.. ;-;0:;n2$t-'\:il . • :;I):;()2SI:);jI
Dito III! ,i ',O; sobre a solla e couros prepnrnrlos de Ipcal(jllel' I

I
maneira, (11IC se exportnráo (Iam porttls Ih) Impcrie•• , 1:0(j!)S:�28 I· ,'1:0(j!lS3:18 I13, Oito de j;i '�' sobre a mndeirn que se e.\Jlol'lul: da Jlrolilleja

I I

I
para portos do lmpcrio • • • • • , , . • • •

'I
2:1 iOSHJJ • • 2:HOSl \)J

22. ltesto da quota dos dizimos dos gelicr;),; 'I"C u P;If_:;\\';'1(j na I'
,

sua ('xl'0l'la':;:o para fora do hnperic. • • • • • • •

'_

O;JO$:-Ilti ,_,_.__

•

_._. ,
__

930S8IJ II :ik!):I:lSJR!) I· . . . '/' 5�:!133SJ8!J
II.cndl.l .If, o );UU,'I..;I\. i

I
·i : W·�S:2n:2' :

•

� r -J : iO �S:2!l2 '!
;-)li05080 ;)üOXOSO "�jlSl:iü 5j'ISI:iü

2:0Wgooo

'I" 2:0l05000

IfiOOSf!OO

•

.., coosooo
3::JHlSOJO 2:\S2'OO· 3:51 GSS:JO

fiOOSOOO I . .·Ii GOOSOOO:iJ2S000' ., 552S000
llHSl!)(i • • •• 18,�S1!JG

Rendn por Esportaeão. . , , , , . :;':93::lSII-!!) · · . ã�:!)33SIS0
-

Ilenda 11110 lunl:ada. . , , ü!):Jlus:m 2:3S200 (l!): i!)(jS17.�
HendalulIçada . . . . . . . :i:!JOüS:2li8 · · . 5:\i0IiS2ü8 1:3988183

---

L._
130:3:;fS83J 238200 130:33�SG31 1:3088183

.' o
J.

Expor�lu.·i. o.

Taxas de heran-ns e legndos 1,1)1' testamentos
Emolumentos dn Secretaria du (;ovel'llo. •

Imposto de ;;;�. do pescado exposto
á venda. ,..

Prcuiio de nssienados no pa;.:alllcnto da e:\port;lI;iIO • • •

Imposto de patente por venda a mludo de bebidas cspirituo-
S:l$. • • • • • • • • • • • • • •

Dito de {DO 1'S., sobre cahe;:a de gado uiorto nu matadouro
do Estreito • , • • • . • • . • • .

Dito da meia siza por venl!a de e�cl'(l\'OS . • • , .

Dito de 1508000 rs., sobre cada escravo que sahiu da Pro-
\'ineia.. ••••• •••••• IPassagem do Estreito entre estu Ilha e a terra firme

,IJlultas diversas . • . • . • . • • , . .

�ovos � ,,"elhos Direitos tle empregos e Oflicios Provinciaes I
e llulllclpacs. • • . , . , . • . . . . . . • I

Taxa de 1 US(�OO I'S., �or matriculas 110 Lycêo para se estudar

"lima ou mais matei Ias. • • • . • • . , • • • .

HC$tituil'ues c dons zratuitos, • . • . • . . . . •

Foros dó patritnonio �do Hospital das Calda:; da Imperatriz • ILaudemios pela venda de terra!' do mesmo llospital • . •

Iudcmuisaçáo de emprcstimo para subsuripçüo do )lonle-
Pio. • , . , . . . • • • . . . • . . , •

Saldo que passou do excrcieio de JR51i a 'JS:i!), , • • •

Liceu-as as embnrcações para carregarem Iora dos ancora-
doures, ., . '" . • • . . . .

:\Io\imenlo de fundos do excrcicio de -H�:i8:l lS:;O para os I

de J8;;!) a 18tiO. • . • . • , . • • • • • .

•llcndas Provincíacs do llunicillio de S. Jos": arrecadas • .

Empréstimo da Cai:l.a especial de l.ecciLa c lícspeza da Es
trada de Lages. . . . • . • • . • • . .' • . I

Emprestiino da Caixa de Heccíta e Despesa das Apólices da i
Dividu l'rovincinl . • • . • • • . • . , . . . IIndcmnlsaçno do cmprestimo feito;\. ThesoUr:lri:l para 1Il'IIt1ir
a SUas despezns. • • • • , • • • • • • • • • I

Dito de cmpicstimo a Fazenda �:�cionall'aJ';! as despczas do II'llal'ol. . . . . . • . . . . . . . . • , .

Dito do cmprestimo feBo ao exercício de 1860 a 18ül. • '!

H.
1 ;-i.

17. I-1!).
2il.

21.

2i.
t) ••

_.).

I21i.
28.

2!).
30.

a.

I
b.

: c.

cl.

e.

r,

(;.

RecaplCulaÇ:\o.

KClleI" lall�a4ra,

-1.0 Cobrança da divida activa. . . . . . ", ' , , • .

4.° Imposto de �i::-; sobre o aluguel Trai 011 ;u'LIIr;J�O do): pre
dios, íscmptos deste imposto unicamente os hubitados pelos
próprios donos. • • . . • •• ."
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Directoria Geral da Fazenda Provincial de Santa Cntharlna cm 31 de Janeiro de 18fj1.
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Tahella da Alel-ecadação realisada pela administração e Dit-ectoria Gerel da Fazenda Provincial de Santa
. Catharina .. durante o anno Ilnaueeiro e exereieio de 1809-1860.

----,._- ,- - -_ - ---

11IPOSTOS.

i Co!.n'(1)':a da di ... ida activa. • • •• • •••••

!.! Taxas de heranças e legados por testamentos.. •

, 3 lJiLas de herancas Intestadus. • • . " ••••

,i Imposto de �::: sobre o aluguel real ou arbitrado dos predíos.lsemp
tos d'estc imposto unicamente os habitados pelos próprios donos.

� Dito de Ii.'� sobre os géneros de exportaen« tia Provlncín para portos
do Imperio excepto a madeira. a solla e a hcrva-matte. • • .

(l Emolumentos tia Seeretnria do Governo, . • . • • . •

; Imposto de ri� do pescado exposto li venda, • • • • • •

R Preinios de assignndos no pagamento da cxpol'lal:iio • . • • •

!l Imposto de pntcute por venda a miudo de bebidas espirituozas, .

10 Dilo de 800 rs., sobre cada animal que desceu pelas estradas de
Lages que "cm dar a Barreira da r..,guna e :L� Trez-Barras cm S.
Francisco, excepto os cargueiros. • . • • • • . • • .

11 Dito de ,iOO rs., sobre cabel:a de gado morto no matadouro tio Es-
treito . . • • • . • . . . • . . • . • • " • .

, 12 Dito de ,i� sobre asolln e couros preparados de qualquer maneira,
quo se exportou par.!. portos tio Imperío, • . . • . " • "

i 13 Dito de '1:;'� sobre a madeira que se exportou da Província para
portos do Imperío. • . • . • .' • • • • • • . . .

: J f. Imposto da meia-siza por "cnda de escravos . • . • . • . .

i:i Dito de 1:;OSOOO 1'5., sobre cada escravo que saliir da Provincia, •

: !li Dilo de 'lsmO rs., sobre cada cabcea de gado vaccum que do �Iu
nicipio de Lages sahiu p:lra outra Provinela. . • • • . • •

li Passagem do Estreito entre esta Ilha r. a terra tlnue. . • . •

, 'I� Dito tio Canôas ao Canoinlras. sendo SOO 1'5., SOL1'C cada animal.
19 llultas diversas, . • • .'. . . • . . • • • . • • .

! 20 Xovos c Yelhos Direitos de empregos c Ofíh:ios Provinciacs e �lu-
I nlcipacs • • • • • . . . • • • • • • • • • • •

: 21 Taxa. de 10S900 rs., por matricula no Lyceo pam estudar uma ou
I maIs mnlcrlas . . • . . • . . . . • . • • • • •

! 22 Uesto da quota do dizimo tios gcncros que o paga\';IO na sua expor- !I ta!:i.o para r(lm do Imperio. . . • . . • . . • • • . I

I 23 Rcndinlenlo dos bens tio C\"ClIlO. • • • • • • •• ••

I

2� ficstituil:i'lcs e dons ;!ratuilos. . • • . • . • . • • •

2:; Fóros do palr/monio do Hospital das Caldas lia Imjlcratriz. •

26 IA'tudemios pela ,'entla do torras do mesmo lIospiLal. . • • •

2i Aluguel ,dos aposentos do JIospil,,1 diL� Cald,Lc; da Jmpcl·alriz. •

28 Intlcllllllsar,flO tle empreslirno par:l a suuscl'ilH:ilo do llolllC Pio. "

2!l Saldo que passou do exercicio de 'IS�8 a 'I&'i!). . • • • . . •

:lO J.iCCII�:as á.� cmb:trca!:ucs para carregarem f,ira tIo!' ancoradouros
� �Io,'illlenlos de fundo,:; do excrricio de H!::';� a 'IS:i!l. . • • •

Ia Hcndas Pro�inciaes do �luniciJlio de S. José, arrematadas. • •

c E!nprcslimo da Caixa espccial da Estrada tle La;:-es. , . • • •

d DIlo da Caixa de ({eceita e Despeza das Apolices da Dh'ida Provin-
cial. . . . . • . • • . . . • . . • . • . • •

e Intlemnisa,:flo do empreslimo feito a Thesouraria para oecorrer as
suas clcspezas. . • • • • " • • • • • • • • • . •

r Di:a de parlc do cmpro!stilllo á Fazenda �aeional para despezas tio
I'harol. . . . • • . . . . . • . • . , • • • .

r; Dila do cmprestimo feito ao exercieio de '18GO a 1861. • • • •

ESTAÇÕES A QUE PEHTE:\CE .\ AltnECAD.\Ç.\O,

,,/dmillis/mrlio I I
da Faze«daí'I'l.-' I . I I II .

cinclal e .1Je::;a I C_IJ! ectcria ( a Ç.o ectort« da.
de Itmulas daCIl.ade d�1 �,(I'-I(,I(�.�dc ,�lc s.

Cajli{(lI.(Talj('.'-1 f/'llla• rs. -',oi, J I �IlCL�/�.la parc[alll.l.<
í .V. ..;

C II I
' I C u I

.

I I C II I
.

I \1 C II I
.

'I
I

C II I
.

I ! c II I
' ,I III

ttlmlnistracao I
? er orla aa :.0 ,cr or/(� (� I :.0 ec or/� l (�, ,I! P.C orla (� .0 ec oria ((l! �I rr lJi:1(t (/(1

Procuradoria do Ilos )itat'(/a.çFilla de lta- .I dia de S, Sc-,ltlla de oS • .Ilt-' (t(/(ld" de S, 'Clda(b� de 1.(1-; f'l'l'lJltlr:.1I1 de
r' -al 'Caldc/ dIZ 1 r-

ja"y. bastião, I auet, Jose. I ;; Ij(�s. I Si". "ll1ll1l1io. : "'�(IO') I ])/' '�(It ,'_
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Directoria Gel"al da Fazenda Provincial dc Santa Catharina, cm 31 de Janeiro de ISG 1.- Antonio JlIstilliamw Esteves.
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8,
Tahella explicalha da Receita Pro\incial de Sanla Calbal'ina, arrec�dada DO anno �3••

c.eit'o c exel'cic.io de {8ã9 a t 860.
ARTIGO 1° DA LEl N. !!iO.

,------
_"

�O�TRII�·;��� (:,�, -ltE�Il_\ 1't:I11���
,------,

'li',�:J(�I��..()�:e��l,ll -'O;'r'�da:'-' il_-J�'I';ca�ad(�.11'�r
-

,�;-;.--:
I COIIS('l'l'IJII.· , I'ecac!al'.,

i_ -----'----1---1 :
1 Cobr:U1,=a da divida activa. • • . . . - . . . . ./ Lei n. ,1.';0. I i :0005000
2 Tuxas de hernnrns e le�õltlos 1")1" te,";llllcntt'�' . • . . .: \h'.17 JUIl.1�Oil li:liJOSOllO
3 Ilitas de heranras intestadas . . . , • . . . • •. " ." • . • .

,I Imposto de ;j':; sobre o aluguul reul C'II ad,itmolu C!l' predios,
• .

j
íscmptos deste imposto unie.uucutc us habltados pclus pru' ,

Jlrios donos. . • • . • • . • • • . " " ., Lei 11. ,'70. I 4:!)20g000
a Dito de li::; sobre os géneros de expr,l·t;l!:i'l(I da Pruviuciu, ex-

cepto a madeira a solla e ii hervu-ruutc. Idem. I'li Emolumentos da Secretaria do t;OI"l�r:II'. • Idem c n. 3Si.
i hlLpO�tO de 5 ��, do pescado expnst« ii. venda. •

_

• Idem.
8 Premies de assignados no pa;..:alllenlt, da expOl'lal:au. • • • ldem e II. 218'1'!l Imposto de patente por lenda a miurlu de bebidas cspiri-

tuozas. • • • • • • • • • • • • ••••• Ild.ns.6,He í-3G11 i:360S000
� 10 Dito de 800 rs., sobre cada animul quc desceu pelas estradas

de I..,13cs, que rem dar ú Barr;1 da 1.<1;';-1111<1, e as Trc:r.-Harl'as i !

. em S. Franciseo.excepio os cargueiros , . . • . • .! Idem. I( 1:6 i8S000
, 11 Dito dr. 400 rs., sobre cabe::a de gado 1II0rto no matadouro I

do Estreito . • • • • . • . • . • . • . • .

I Idem c n. UG. 1:000S000
, 12 Dito dc.í-;:; sobre a solla e couros preparados tle qunlquerma- I

'

: neirn, que se exportarão para portos do lmperio. . . •

I
Idem. 1

; 13 Dito de l�,� sobre a madeira que se exportou da Provincln \
i pal'a portos do lmperio, • • • . . . • • • ., Idem. I 6:800$000
i H Dito da Ineia-�i7.'l. pOI' venda tio escra vos. • • • • . • • AI..-.3 JUIl. 1S0!) e

, 10:iiUOSOOO
; 1:; Ilito de 150S000 rs., sobre cada escravo que sahia llaI'ro-

)'i 'l'incia.........,.......·, Leis nS.3·íQ e 4iO 4:050S000
,16 Dito de 1$.WiJ rs., sobro cada cahe':a de gado vaccum que do !

jlunicipio de Lages sahiu para outra Provinciu. • • • • '1I.eis nl'.-�5G e �iOI
li Passaeem do Estreito entre esta llha e a terra firme. . •. Lei n ..tilJ.

; 18 l)assa_gclIl do Canoas ao Canoinhas, sendo �OO ('5., sobre C:IlI.l,' _ •." _

, auullal................ I.els ns.oo e -i 10 4S:�i80S000
: 19 �Iullas diversas. • • . • • . . . . . . • . • . :Leislls.21�e.liO G:208000
: 20 �o';o� �.yelh?s Direitos de empregos e Oflicios Prnvinciaes e I .

. , _ \3, llll I !.I (l3e, • • • • • • • • • ••••••• Lcis ns, ,h e -�,O,
.

�1 Taxa de 10S(\O[lI'� .. por matricula 110 L�·Cl'O. . • . • . [Lcisns.Hf c 4iO!

i:2 Resto da quota tio direito tle ;:Cllero�.(l"e o p:l;;a\":lo lia expor- i I
: tal:;IO para rúra do lmperin. . • • • • . . . • • ,L. G.:n out. J 83::;.

"
2.1 Rendimento dos hens ,lo evento. . . . . . • •• i Lei 11. ,no. I.

I: 21 Restitui':lles e <lOIIS ;:I'atllitos • . • . • . • . •• i Idem. !
i' 2;, Fõros do patrimonío do llospital elas Calda� tia Imperatriz. - ll.eis ns, 1l.i e 4iO

2G Lnudemios pela venda de terras do das Caldas J!c�1 i:al. I.eis n. 1G e ·l,iO
2i Aiu!;ucl dos aposentos do mesmo Hospital. • .. . •• Idem idem.

i
2.'1 Inrl�mnizaç:1O do cmprestimo pura a �ub�cripl::iO do �Iollte-

! PIO...................
: 2!) Saldo que passou cio exercieio ele 18;>8":"'iS;i!). • • • •

: 30 Lieenea as embarcações para carregarem li-,ra dos ancora-

: douro�,.................
'Il �Ioyilllen.o de fundos tio exorcicio de lS::;8-18;j!). • . .

; b Rendas Provinciaes do �llInici"io de S. José, arrematadas,
! i�clllsi\"c a que estava destluad« a J.Ill(lrtis;i,:ilO das '\1'0-

I'
hcos.................. '.

i e Ernprcstimo lIa Caixa especial da Estrada de lnges. • . • I.
'd EmJl.r�stim� (I� ç.,ixa de Iteccíta e Uesl'cza Ú:L� .\llolices da ,I Umda I rovinelal . . • • . • . . . • • . . • .

I!
e Indl'lllnisaçi'!o do cmprcstimo feito a Thcsouraria para oc- I

;
.

correI' as suas dcspezas ; • . • . • • • • • . .!.

r r DlIa tle parte dll cmpreslÍmo a Fazenda :Sacional para as dcs- I
" pezas fio l'harol. • . . . • . . . • • • I'

I:
g Ditado emprestimo feito ao exercicio de 1l:\ljO a 'Jl!til

t

Leis ns. 3Gi c no I

I
Lei 11. ,�iO. i'

'L' 3'" ,-O'
• CI� "••

:_ e:" .[.
i
:i.

(jr;:!HI'!SOOO
-J : lGOSOOO
1:12:JSOOO

2i5000

,IOOSOOO

120SOOO
tiOOSOOO

400S000
:230S000

-::O�OS:OO. I.
300S000 t

-l,�:?SOOO
50S000

'I W51lOO

1G8g000

1:iOSOOO

4:26ISGOO

2:S IIS:ii.�
8:iIOS;$�i

2:.:.n i$Giti ;
I

'JG:!S23G :
i
i
,

!ln:12�SHf)
1: lOi$:!):! I

:ii280S0 '

:;iI81:;(; I
7:iG5S000 I
i:iOj$200

6005000

-1:0S0S208
i

fI:;inIlSlitiO Il-i:-{02S�5i

consooo I
110$(jOO Iti5::"!SOOO .

I

.u :OôiSOOO ,I22f500S
!

i:008S3�6 i
.�20S000 '

7:3Jl'Ss..�i I

3!IS!ltiO iUS:lOO I30igOUO ,

2!)2S280 I'1 :':l5:{S9:;9 '

I

10(jgOOO !
1\):00°5000 \

4:0008000 \
;$:(;OOSOOO

3:iSríS808

i:OOGgooo

'1'
• • •• 3:6008000 i

'1'
. . .. 8:0008000 I

_1 i2:001SGOO
_. _�G:i2980i:! 12:6568912 i

Directoria Gera1 <ln Pm:cnda Pro,h:c'al ue Santa Call1:lrin�, CID dc 1861.de

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



Tabellu dll Divida Ac.tha Pro�incial de Santa Catllllrin3. que ficou por se cobrar no
exercido de f 8il9 a f 860.

----
--- -- . -- .--- .. ._-- _ ... -- - - .. - ---- --- - -_.-

I'
(;o:ile('lori�, (�a {·Ida.�e lill La;:'UI18.

Impostos hm!;auos em :l1l1lC.S anteriores. (j2=S28� 2í5000 ::;�r.S28:-; :

I
(·OIlec':01·::. ti:, Cl:lade ele S. l:'rau('fJllj('o.

Impostos lan,;adn" IlO� annos autcríores 5:1:�S')tO ussuo 413S!.l::0 I

(:ollet"orin ,rn 'TIl lia de S. §;!lla�lifc o. i

11:11'05105 lall';;1(!OS annos anteriores.
I

em . . . 3:1S�1i� .ul2 3289í2 ,
I

1,2::SO t2 l.iOíS!)O:j I'
lli2S:!;Jli

EsnçÜES �IIIGDI. __ ··----------I:�",:-...:-I
da I'ozendn PI'o"lnt'lnl, e )fez:, de lCellcla!ll 1----'�c {'npi=al. I I

Jml'0s:O� lanl::lIIII,; em annos anteriores. . • . • . . . ! 1 :2:1';S:ltí I11II1'0s:o �OI.I·C predios IJI:Lilll(J�. • • • • • • • • • . 'lii:t$:!:lli

SlIl.l'\·EL. I J!'iSOLI:VEL.

------.

CoHedoria du 'I.H.l ele S, li 2;:;-11e!.

lm:'o;;�os lanndos em annos anteriores . í08000 •

I 2:G:;t.iS�121

I
i

• • • •

I íOSOOO :
!):JGS�20 l1:j2CSO!)� .il

.�l:·m da divida activa a cima desci iptn, existe mai- a de HWS:i!)�i reis, provenientes do resto dos Fõros do Patrimonio do

iI'�';í,;lal d:t� Caldas, contados ;M: :U de Dezembro de 'J8liO; a de ·'�:J80 reis de Laudemios do mesmo, a de l:O�JSljíl reis do

j�<!o dos emprestimos aos empregados proviseiaes para a sulJs('I'ipl:rlo do llonte-Pio Gemi de Economia dos Servidores do Es

t;.!!Q; ade 1:18:isrri reis de resto do auxilio prestado a. Luiz de �ledeiros para estudar llaAcademia de S. Paulo; ade

Ij.CO:'SOO:lllo empréstimo feito á companhia emprehcndedora do tlieatro de Santa Izahel : e a de ::;:3:� :S�OO reis do resto do

C:;;Fc�o:mlJ feito â Fasenda ::'iaciolla! para as dC�llCZJ.5 da coa -truc :;10 do Pharol da Ponte d(J� ::'iaufra,pdo-, tudo !i •.[uidado atli

a icfcl ida data,

Directoria Geral da Fazenda Provlnclal de Santa Cathariua, em de ele 1861.
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D
Belacão da Dhida pJ10vincial de Sanlà Calharina, liquidada até ã I .le

nezembro de 1860.

"Iel. de Janeiro de 18::;6. • • • • •

De H de Fevereiro a30 de Junho de '1856
�lez de Junho de ltlã6 • . • • • • •

Do 1° de Agosto de lllã-i,a30 de Junho J856

.\lIDO financeiro de I g::;!)-18liO. • • •

,

,�SOOO I
'138500 !

38000 I
095000 :

5008000 I
1,------1GOi8834

I

\

:�.OJI OHlGDI D.\ IJI\"lO.\. I n:llro A (ll"E l·tRTE�CE. ml'onT.\sci.A.. :
,'------------------1--------------- ----�

1 Gmlilica(:ilo .10 professor partieular de l's letras do i !

lugar �enolllidildo -�. JO:IO- na fl'eguczia da Ensead« I
do Brito, �Ialloel do Cal'1II0 Barbo-a • . . • • . • I Do 1· de lIaio. a 30 de Junho) de 18:SG. • 10SOOO !

.2 Idem da ex-professora ruLlica interina til! la' lei ras

Ida cidade de Lages. D. Clemencia .\IILOllia de lletlcil'os. Mez de Junho de 18:';13 • • • • • • • 85334 i
3 Aluguel da easa para a escola de 1�� letra- do sexo I

I
masculino da Fregu-zía UI! Santo Amaro . • • • • I,4 Idem idem idem idem de ParaLy . . • .• I

5 Idem tdem idem idem do Ararangu:\ . • • . • .

, li I Idem idem idem idem da Colonia B1urnelle;lU. . •

: j Irnporlaucia do Ilesto. dos iuateriaes ccmprados )I:UiL a

I
obra i.Ja eapella do llelllllo- J)eo� . . . . . • . .

:
I I

�. B. - Alem da Divida Passiva supra, existe mai� a de 21;:8005000 reis, valor de I3i apolíces emiuidas por 20:100S000 rs.,
�as quaes se tem de proceder a amorti;al;ã�, conforme o artigo 5, da Lei u. 50 i. de 20 de Juuho ultimo.

Directoria Geral da fazenda Provincial ele Santa Catharina, cm de de 1861

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



• •

Orçamento da Receita Prolincial de Santa Catharina para o anno
de 1861 a 1862.

1 Cohranea lia divida m-tivn, • . • • • • • • • • • • • • I
2 Taxns de lrcrauças e Ic;;ad(,,, pOI' tC,;I"IIICllt·,S i
3 ilHas de herançns intesladas. . • • . • . • . . • . . • . . . . • . ! •

. i Imposto de 5,':; sobre o aluguel real ou urhitrarlo dos predíos, isemptos unicamente os ';"hú'l(,ios ilel�s i'I'o: i
prios donos. • • • • • . • . • • • . . • . • • • • . . . . • • . . •

I

a Dito de I) ::; sobre os géneros que snhirem da Pruvlneia, excepto a madeira a solln c a hcrva-matc
(j Emolumentos dn SCrl"ctaria do Coveruo • . • . . • . • • . • . • • • . • • . •

j Imposto de ;;:::- do pescado C\(lusto oi veudu •• •••

8 Premio de assignados 110 pa�ah:cnto ela C�l'e)l·la':i;o. . • • . • . • • • . •

() Imposto de patente por venda a miu.lo de l,cbida� e"l,il ituozas. . . . . • •

; 10 D;to de 1$000 rs., sobre cada auinm] que descer de La;;cs, e sobre os que passarem l;el� .\�ar;ngu,i· e l;cl,;
i' estrada fias Tres Ilarras, cm S. Franciseo. excepto os enrrczados, . . . . .

II Dito de "JSOOO r�., sobre cahera dc ;:,:o.lu morto . . • . .�. . . • • . • . • • • •

12 Dito de-i ':; ela solla e couros ]lõcpar,1I1r',; de fllw!'llIer tuuncirn, que salrirem l'am fura tia Pruvincia •

13 líito de 10 ';; sobre a lIladloin que salail' da Pruvincía inclusive a lenha . • • . . . . • •

H llilo da meia-siza por venda ue c,;cr;I\";;,; . • • • . • • .. . • • . .

iii Ililo de 200g000 r;; .••obre cai!;. escl"" .. 'l::c �ahil' da 1'1'0\ ineiu, . • • . . •

10 llíto de �SOOl) rs., subrc cada cah:-:a ,:c ;:::1\10 vaccum que do jlllnicii'io de Lnge;; sahir para outra Província.
ii Passagem rlo E$trci!o entre esIn l!!!li{� ii re rra Iinnc . .

: IR Ililo (io Caao;ls "o Canoiuhas sendo j;�ú00 r:>.,slI!:re c:tda aninml.
: HI l!uHas diversas • • . .' . .

.

20 :"0\"0:; e Velhos Direi:o,;';c Orli,'j,l,; e �ii:l'n'.:;')s l'rovinciacs c �llH::,'ipacs
�I Taxa de 'lOSOOil 1"5 .. rOi' matricula I!e) !.YCl·", . . . . . . . . •

22 Imposto de .1;:;0 rs. sobre c.ula couro e:n cnl.ello IplC sal.ir da Pr!"'1 incia
�:: lleudimento dlls hcus ,it, evcuto • . . . . . • . • • . • •

:H Bestitui,:ucs e dons gratuilos. .

:::i Foros tio pntrimouio tio Iíospitnl da,; Calda:, di! Im:lc:-:l!;·iz.
::G lnudemios pela venda de terras elo mesuro Pol: ':mo::io , .

2i Alugucl dos aposentos deI dito i!o"l'i:::I. . : . . •. •

2.'1 Indemnização dos c:n;Il'c,;ii::iOS I:ara a l'a!;scr:pe::,o du lio,llc-;lio
2!) Saldo do aMO liuauccau c c:\e;·ci,';-.) lll! 1�:iO-I�(il. • . . . . . •

30 Licenra ás emh:l1'�a,:i:::s p:l ra c:;rrr;:;;;'c;ll rúra tios nncoradouros. • . .' .

31 !mr,Q,;IO lie -IOOS:JOO r" .. "l';': I! cada I'l!�,ila que vender bilhetes til! 11'ICri:t.;. • • •

I :":� Ta�;:� l1c::O rs .. dinrios l'l)� animal fJlI<: ;;.c ,C'()n,?r\';�r JI;l mangueira publica cm S. Jl)�:!
33 Ind�IllIll,;.lI::lo de e::lpre:'tl:;1US a ,\c!:Il:::,s,ra;:,;ao l,c·r.d. . • . • • . . , • .

-'3(iS8:W i

S:9i5SOOO:

DE:Wlm.\.\ç.\O 1l,\S IlE:'\U.\S. Orçtunento ..

l"i:9G2S:!0.'
Ri:ãOüStJOO

1:3:;;)SOOO
:-;OOSOOO
'I!!OSOOO

I -i O: ;005000
i
I G:3S0S00Q

• I 3:Hi:->SOOO:
I (jjOSOOO·

8:GS::!SOOO 'II 1 �:;itiOSOOO

:)I 800S1)00:
! 10ãSIJOO:
I 200$000'
! tiO:O�?�OOO :1'I .J 3.;5300 ,
I SOOSOOOI "4:WSOOO I

! li:ooogOOO í
" (]OSOOO'I'1 t::!SOOO

.

�OS,)OO '�
"II '5"0'1 I', .... li. :

SiüS(j';(;
I. I;

•

!l�SÔO;)'
I,OOSOflO �

i:Oli:;S()GO i
. ;
!
j
!

G:i icscoo

b Taxa sol.rc mnrinheiros. .. ...

c (;Olllll'i!JUh:;:o de :!O I�" I")!" loadbla� .1:15 c,aL.m:a,:i:c".
2::i(j0�()Ofl I't:CúSOOu

G-bscr�'ar,c�i<i c i�:;:::es c20 ("al:(";;;o par:, este 3r-:anlcnto.

ncntla� nO -1- oi'!:.ul:t �cellndo a impol'iancia da elh'ida: da �Ila �oluhilidaele. C�I'\llo�. da arrccada':flo 2-:i-G-S-12-13-J.i""",:"lt:
, -h!-1!)-20-�:1-:2(i- e 30. or"adas pelo lermo mClho do rcndllllenlo dos Ires IOlInnos lInnos.

':-�3-2n e 3::- n,Hla se ol';·a. por SCrl!lll elci:lllae:'i as 3 ultimas. e a P nunca hal'cr produsielo quantia alguma.
j c !)-Orl:adas scgundo ns lalt,:::::;e::tos do Clli'rcnlc cxer�icio. e prohaLilidadcs de �üa arrcead.l.I:fl? no dC�le OrC::lmen(? . .

.O_�I c 22- Or'::Hlas pelo duplu 110 Ijlle rcndc:;:o 110 ultimo scmcstre.allendcndv;sc lamltclIllI:1 I" o re!ldlffiento do ul�lmo tr!CIII::'I.
;,� II-()r::ada� conforlllc os pre::o� forfJue �e :I�'h:,o .,rrcmal�lda!:, :I.llen�lcndo.�e ,:\IlIbcm na I" o l"cnclnllenlo do \l1tll110 lnCIII:III.

�I-()r�ndil pela:.ia p:ule do rendimenlo medio allllllat do uHllnn tnclllllO.

� ..-Or,:ada pelo que dcte seI' rcstilu!uo relo ilr. Luiz úe )klleiros.
Q":-Or.:ada )lcla tOlalid.:tlc allnual dos h·'l'n�.

�tOr':al:a pelos ViO:;; L10 re:Hlimenlo Illctlio annna! uo uilimo Iricnnllio.
.

; Oi"�:lda pela indemnislI:rto filie se tcm de rcali7.1l' C!ll llllil-18li::! cm rc"u:f,o llo:; cmpl'c.tm:05 circclllac.l.os C aõ;tl;oris;ull);"

:;�:()r�ada pelo relluimelllo 110 corrente ilnllO linancell"o.
,. .

3 -I Or..nda f,elo n" pl'o\'a\'cl de anllimacs, cOlltn.ndo·�e a eafla um ;, dllls de demora.

_" I, C C - Urf:ad,!� pclo lermo mcllio do rendimento do ultimo tricllnio.

Dil'l'cloria Gcral ,la Fazcnda Proyincial de Santa Calharina, CDl de de ll:iü 1
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°F
Tabella GCllal da Receita Prolineial ,Ie Santa Calharina, arrecadada nos aonos finan·

ceiros e exercicios de: f ss 7 fi 1860.

D:��l»nX.\çAO DAS nE�DAS.

1
__
---.-----'-.----

:
1 Cobrant::t da divida activa. • • • • • • • • • •

; 2 TaIa� de bcr:ulI:a5 c legados por testamentos, • • • • .

: I 3 nítas de hernneas intestadas • • • • • • • • • • •

;. " Imposto de lS,; sobre o aluguel real ou arbitrado de predios,
: iscmptos deste imposto unicamente os habitados pelos pro-

prios donos. • • - • • • • • • • • • • . .

I
li Dito de ü,� sobre os generos de cxporta�ão da Pruvineia, ex

I cepto :l madeira a solla e a herva-mate, • • • • • .

,

fi Emolumentos da Secretaria do Go,·erno. • • • - • • .

; Imposto de 5,� do pescado exposto á venda, • • • • •

I 8 Premio de assignades no pagamento da exportação. • • •

: 9 Imposto de patente por veada a miudo de l;ebidas espiri-
I tuOza5......··...·.·....

10 Dito de 800 I'S., sobre cada Animál que desceu pelas estradas
de Lages, que vem dar :\ llarra da Laguna, e as Trcz-Barrus
em S. Franclsee.cxcepto os cargueiros. • • • . • .

II Dito de 400 rs., sobre cabeças de gado morto no matadouro
do Estreito • • • • • • • • • • • . • • • .

12 Dito de.i%, sobre a solla e couros preparados de qualquermn
neira, que se exportarão para. portos do Imperio. • • •

i3 Dito de 15% sobre a madeira que se exportou da Provincía
para portos do Império, • • • • • • • • • • .

H DilO da meia-síza por venda de escravos, • • • • • • •

i1í Dito de 1508000 rs., sobre cada escravo que sahiu da Pro-
vincia, • • • • • • • • • • • • • • • • •

16 Dilo dc 18100 rs., sobre cada cabeça de gado vaecum que do

llunicipio dc Lages sahiu para outra Províncía. • • • •

ii Passagem do Estreito entre esta Ilha e a terra Ilrme. • • •

18 Passagem do Canoas no Canoinhas, sendo 800 rs., sobre cada
J animal....................

19 11ultas diversas, • • • • • ; • • • • • • • • •

20 :'\o\'os � yelllos Direitos de empregos c Oíücios Provineiaes e

MUlllclpaes • • • . • . • • . • • • • • • •

�I Taxa de '105000 rs., por matricula no Lycêo. • • • • •

:2 Resto da quota do dizimo de gcneros, que o pagarão na expor
tal:ão para. fóra do Imperio. • • • • • • • • • •

2.1 Rendimento dos bens do evento, • • . • • • • • •

·24 Restituições e dons gratuitos • • • • • • • • • • •

2,; Fóros do palrimonio do I10spital das Caldas da Imperatriz. •

26 Lnudemics pela venda de terras do mesmo Hospital. • • •

2i Aluguel dos aposentos do mesmo Hospital. , . • • • •

!!lIlnd�mnizaç;:o do cmprestimo para a subscrlpção do llonte-
PIO. • • • _ • • • • • • • • • • • • • •

29 �Jdos que pas.�afllo de uns para outros exercicios. • • •

30 Li�rr:a ás embarcacões para carregarem li\ra dos ancora-
, ouros..................

: n llo"imcntos de fundos de uns para outros cxerciclos, . .

:
b Ue,odas Provtaelaes do �Iunicipio dc S. José, arrematadas,

I' l!1clu�lve li. que estara destinada a amortisação das Apo-
liees • • • • • • • • • • • • • • • • • •

; c �mprest:mo da Caixa. especial da Estrada. de Lages. . • •

'd Em�r'?Stimo ria Caixa. de Ilccelta e Despeza das Apolices da

I DIVIda Provincial . • • • • • • • • • • • • •

;
e Indemllisaç;io de empréstimos feitos a Thesouraria para oc

.

,correr as suas despezas , • • • • • • • • • • •

!
r Dita de parte de cmprestimo a Fazenda �<leional para as des

, ,pe7�IS do Pharol, '. • '� • • • . • • • • • . •

i g Dlt� d,? emprcstimo leito �,cxcreicio de 181)0 a 1861 ,pelo de

b R 8':19 II. 18liO. • • .' • • • • • • • • • • • •

I l·eposl�lles de quantias separadas para adiantamentos. •

,

J Imposto de 205000 rs., sobre leilão não judicial • • •

,
mposto de 2$000 rs-, sobre cada: escravo de Oflicio. • • •

;G:JS363
12:009S!íB

�:Gi2SI)31

i8:!l:iüSOSG
1::16ib'!l23
:I:0i'JS5lU

133S,U3

G:!l2t;8000

f W�;SGOO

� ,i3�S�00

!l6GSG61

:i38S610

8::;105772
10:�,iSli2.J

4:131S2�

868000
.'3Jsa:20

.{O:8f 'iSGOO
G�SJ06

98..fSG66
.120S000

1::iS3snOI

i:!H�83.i5
98S300

6S'2tiO
1i58000

G:GOOSGOO

2325000

2:8H8;'Sii
8:7JOS'�i

.f·:.HS8::;lj

!l9:128S14!l
1:-i0'�'292

5728080
5ilSHi6

;:i<hi$OOO

l:!OiS�OO

�. _ ..

'18::;i-18581��-18:j!) I i!kiO-18GO

6008000

1:0g0�08

9:59G8659
1,i:.I�-S85i

9008000

ilOS600
:)52$000

41:0678000
�.iSOOS

1:0088326
4:!OSOOO

9308815

i:3J88887
398950
148300

30,'SOoo

29�0
1:9��J5!)

1i!SOOO
I

1008000
.13:0005000 19:000SO<)O

3: (508000 4:0008000
16:5008000 3:6008000

3:18::;8898

69:5::;2,5909 ;:0008000

3:GOOSOOO

8:000S00()

de

Tnll;��AL.

I
---,-

4:0Ii08341 ;
2t1:9:Hb'9H !

i

i3:5!l9Si98 i
I

26HiOOSGOl ;
4:1008141 :

2:;308508 :

i:s.iS'J93 :

�J :3308000 ;

J 3088800:
i 2 :5.i8j,'800 ;

I
0:).'·....8328 i
_.ih)" r

I :!)!)988G8

26:0198287
37:6i9S123

I
I

il:ti65Si50 I

3118600
1:USS6iO

H8:56f�00
405$532

2:383$956
1:2.10$000

·f.:032$UG-!
�

23:331835.
172$000

608825
6�StlOO

9!)Q-S�
G:037�60 !

2i88OOO ;
i9:ii.iS238 :

, I
I

iO:900� i

20:100SOOO

3:181lS89S I

:117:6378560

3:('l()()SooO !

8:0008000
17:100SOOO

.wSOOO
49,l80oo

6:li88150

S.I:5J !S836�
1'32iS!l:!6
1:0g.IS8H

'OS;U,

G:(ilOSOOO
, H3S200
I i06S·100

!lüGSG6i

38180:50

'i :941 SSSG
12:4!S1 S74::!

6:5348:;00

1155000
4338"&20

:�G:6i!)S(J00
HtiSiJ8

39:lS!lG'
.OOSOOO

1:51i8i30

8:i6i8122
335;50
"OS�iJ

liUS600

366S000
4:0S3saOl

:S�SOOO
ii:!i,ib':!38

"J :08486;)1

10:�00SOOO
,iOSOOO

262$000

2GJ:�(lS208 321:1i581(i(j 256:12!lS0'i2 �38:870S·"6 i
Dh'cctorla Gernl da Fazenda Prevlacíal de Santa C,!llharioa, em de 1861.
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TABELLA N. 1.

� t: do art. 2," da l.ei II. 4iO de 20 de Abl'i1 de 185 O,

lll:::"\(I�II�.\I}JI·:S, I"IX.\I•.\, I [HECTl\' .\.

I ;;:0128000 [ !i:(jJ 28000
: :1:(;008000

'[ !J(jISii::;il
fl:! 'StlG;i
inSi)!I�1

I :1�ISitill
I ';'IS::;II)I

:iGã8 �:j3I i008000 1i!)!IS!)(iOI .í(j:-:SOOO 4óf:SOOO

_ _ t�3805ÕÕÕ \ ",;,,""" 'I

" sub�idiv; de �O �cl'lIliul?�, ('o!lI:III"s 21) dias t!c prfll'úea,;:,o C illdcmllisill;ilO de ... inda c vulta,
i 1":JlIprc;'::l!los .Ia Seerctauu C L:iI,a da .\��cllIllll'a , . • , . , , • • , , , . , ,

i .\0 10 IIfli('ial
. \0 2� .!ill, . . ,

! \0 dito dito. , •

: \,. Porleirn .
. •

: :\0 .lilO aJl"�cllladC)
. ,\(. Couliu:ttl• • , • •

: �\llI::ucl tia ea�a par:! as S(�" ...i,r'" , • • , •

! i·:'q�·diclIll' da .\,.�(!IIlLlí·;I. iuvlusive implc,s�'c"

Directoria Geral da Fazenda Provincial de Santa Cathariua em 31 de Janeiro de 18(jl,

Antonio Ju�lilliamlO Esteve».

,

I

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



TABELLA N. 2.
SCC."ctR.·.a tIo GOl'c."no.

S �:' cll1 art. ') u
.... da lei 11. hiO de 20 de Abl'il de 18;J9 .

nX.\II.\. l,rnCI'l\'A.

5:,I.(;i8000
l::m�s:a!l

�lHS�j7
.i(l2S723
,ixaS820

·1
1;3::89:>5
�,USO::;l
lfiliSG6!S ! ,

I 1:WS6tii ilif;Stili6 I

I !.!iS!I!)S
j{jS'J88

1:(;008000 I 2:81280-10
I

----I

j:OGiSOOO i 7:783S3�9
I

LlE�mll�.\(.:UI::S.

: Ilrdl!uaclos e �ratilica\''''cs :ICI� Emprcgados , . .

I \0 lU Oflil'ial, e dl:pllis Chefe 1101 I" Seel;úCI. . .

'\0 !::o dito, c dcpois Chefe da 2:' dita. • . . .

'\0 Am;mucuse. c depois 10 Of!i('ial da 2" Scc:;;"J •

,:\0 dilo, e depois 2u dito du 1" dila. • • • .

,

.\0 Porteiro. • • • • • . • • • • •

,\0 Continuo, c depois AmaUlICIlSI! da 1" !'i'I':;:;O
.\0 10 Ofliei31 da P SCCI:lío •

, .\0 �o dilO lia �J dita. •

Ao Amanuensc da 2" dita • •

, ,\0 Arrhil'ista • • • • •

.\0 novo Continuo . . • • • • . • • • . • . •

Cxpcdiente. sua public:lI:fIO C impressão de relatorios e leis

Directoria Geral da Fazenda Provincial de Santa Catharina cm 31 de Janeiro de 186-1 .

.4111011 io Ius: inionn« Eslercs.

.�
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)
TABELLA N. 3.

§ a.· do art. 2.° da Lei n, 470 de 2n de Abl'il de t859,

.""""'- •• _ u,_ •• _.__ _

i [)F::SO�II:S.\ÇiJE�. r.nt:r.TI\',\,rI'\.\II.\.

I· On.lcllnd?'. c �I":ltificae:,jc" aos Empregados
.\11 Atlmllll�lI';Hlul" • • • • • • • •

I .\0 10 Escrinturario • , • • • , ,

.\020 dito
.\0 c.lito dito
.\0 Praticante
Ao dito • • , , •

, ,\0 Procurador l:isr.al .

Ao Thcsollrcíro. • •

: ,\0 Porteiro . • . •

: .\0 Gual'da ele numero
:
,\0 dito dilo. , , •

.\0 eli") c.lito. • • •

: Thesoureir« aposentado •

Expediente • • , •

;:8008000
i:t3883:H

!l038i1GO .

80!JS8:J5 .

8358322 :

333SGGO!
4188522 '

;JSOS;H8 :
1 :Q(i{iSfi�;(i !

G28S000'
421;:>!J2:J :
399b'9()ü:

.

3�!)S!)!)(j i
I 53�SOOO !

I'
1 :8.iOSOOO

_ '��!)8�;
!):GIOSOOO !):830SJ8i

.

Directoria Geral da Fazenda Provincial de Santa Catharina, cm 31 de Janeiro ele 1861.

.:1níonio Justinianno Estexa:

J
Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



TABELLA N 4.
IlIstr..cçAo P ..J.llc...

§ !�.' {lo art. 2.' da lei 11. [liO de 2\} de Alll'i1 de 1S50 .

;llH'S!lS;; :

i!J!lS!J!J:! :

tjIOS!JCO :
S!I!iW'!I(j:
4N�'i�i.i(l ;
�;G!iS8KI '

9!J!JS!)�' '

�i::8a��::'! :
:;:;3S:1211 '

,�iOSOOO I i ;i:I\lS7t.a !
I----_I--�

�;i70S000 I ;;O'%iOtl

.;)1.1:)'·8"00 I
- ....+1 .)

.
YCIll"inwnln� tio pessoal tia instrueeão sccundari«

, .\0 liilC:l'lul' . • • . • • • • •

.\0 I'r"f,'�sllr de frallcel. • •

, Ali dilo de ill;.:lez • • • • •

: .\0 dilO de latim • . • • •

: Ao dito de Historia e t,;co;.:r:lphia
: Ali dilo de lthetoric« e Poetieu, •

.\0 dilo fie �latlll,·III:1lil'as. • • • • •

: .\lI dilo de SC;CIlri;\� nnturaes c desenho.
,

;\0 1'1I ri !.'i ro
; llell .. i�. • • . . . • • • . • • •

. . . .

. .

: \"cllrimenlo do pessoal da inslrurl:i'iO primaria tio sexo masculino
! Ao Professor da 13 Esr-olu da eapital. • . • • • • • • •

, Ao dilo da 2a tlita da dila. • • . • . .

i ,\0 dih) da E�cola da Cid:1I1e tle S. Francisco .

: 'Ao dito da dila da dila dn l.a<:lI11a. •

, Ao dilo da dila da dila de S. José • • • •

: .\11 dito da dila da ditn de Lagcs . • . . • •

,
Ao dito da dita da Villa de "ÕI'IO BeIJo. • • . •

: Ao ilito da rlila do\ dila de S. �Iil!uel. • • . • .

; .\0 dilo da dila da fle:::uezia da S;IIIIi�sima Trindade
, .\0 dilo da dila d.\ dilã de Santo Antonio.
, :\0 dito da dila dn dila de (;õ\llas Yieirns •

,: Ao d!to da d!lil da d!la do ltio ."enllclho •

Ao dito da dita da dila da I..a;.:"a. • • •

: Ao dilo da dita da dila do ltihcirno . • •

; Ao dito da dila da dila de (;:IlIlPOS XO\'o�.
! Ao dito da dila da dila de Tubarüu , • • • •

: .\0 dito da dila ria dila d� S. JO;IO de JmÓlruh�'. •

i Ao dilo da dila da dila de \'illa Xova de Salll'Auna
I Ao dito da dita da dita de S;mt'An:,a do llirim. .

i Ao dilo da dita da dila de S. Joaquhu de t.:aroj'aba.
: Ao dito da dita da dila de Aramnguü , • • •

: Ao (li to da dila da dita tia Enseada de UJ'ilo. .

Ao dilo d,L dit'l da dita de Santo Amaro • • •

: Ao dito dóI dita da dila de S. Pedro de Alcantar«
: Ao dito du dila da dita de S. Seuastiito da Foz ..••.

: Ao dilo da dila da ditu de S. JO:IO Baptista das Tijllca� I;r:mdcs
: Ao dito da dila da dila dc Cambríu ; • • • • • • • • •

: Ao dilo da dila da dila de lla;a'IY •
,

Ao dito da dita da dila de ltapucoroy
: Ao dito da dita da dH'L de Pnratv • •

; Ao dito da dita da dila de Salay: •

: Ao dito da dila da dita de Itacoroby • • •

, Ao dilo da dila da Yarzeu do ltatoues . • .

i Ao dilo da dita da Ireguezía da Pescaria Brava • • • • .

, Ao dilo da dita do lugar Annaburgo na colónia LI. Francisea.
: .\0 dilo da uila da colonia 1lI11I11ellc:m.. • •

! Ao dilo da dila da dita D. Francisca . • . • • • • •

: Ao dilo da dila da p.ute d'alem do estreito dC51a ilha. • •

1

PROFESSOUES .\OJC\TOS.

i Yenrirnenlo de ·1 professores adjuntos na capital. • •

; Ao adjunto da segunda escola da capital, • • • •

I
!
i PIWfESSOIUS.

I "cncirncnto do pessoal da instrueção primaria do �ClO
: A poressora da primeira escola da capil:il.. • • •

, A dila da segunda dila da dita • • • • •

: .\ dila da escola da cidade de S. Francisco
� !. dita da dila da dila da l..:l.gll:-a.. • •

: A ditôl da dila da dita de S. JIIS(í

. . .

. . .

Ieminlne.

. . .

t!::IOOSOOO

1

I
I
I
I
I

i
I

8008000 I

,

7-20800(1
i::!osnoo
,j!lb'1,l{�
�j:lS:J2:!
,,(j�;S32j
tiEO$OOO
i.�OR:)OO
l-:(iSIHIl ;

3:1�.�i(j:l
�:20S00í)
::on8;81

HiS�H9
4:WliOOO
,j.':WSOOO
2�:SGGO
5:;::S!)8�
.';2;sn'!
:!O:!H:32i
1:)::Sf)UG
-':!G�ooo

1.':�S.1 O
-'178'+90
l:i:HSfi'O
3i:?S;,iOS'
�20S000 ;
;S:1!lS!l90 i

:I03g:12i ;

30:tS:�2 t ;
30:1'1";)24 ;
30:�!i;��' :

-iH'Rí2'J!
41i8",0 '

.i=O.�(:Oo
'

:lO:lS:�� :
!SHlR996 ;
5.fO�OO ;
iiOSOOO :

�OS.'i::Sl :

,

;lJOSlJfJO '

MOSOOO ,

"J!lR9SS !
0:2!!SS88 :
4208000 !
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I
t

m::'\(IlII:'<i.\<.:liES.
-.. _.-

I •''''1 !. t.·.·.·u:m.\. iI ,,1.\.

----------------------------------------------------------------j---------i

r :li:H:ISOOO.I '.! ,:�:i.I��" !
rnnsportc, •• •••••••

: .iI: S��l't·A' JlI'OrCSsom da eseola lia \'illa rle S. �Iigucl. • • • • • • • • • • • • • '0
A dila lia tlilll da ,liO:I do Porl" Bullo. • • • • • • • • • • • • •

" .H I'Nh ,

• 1'1 I 1'1 I I' I I .·-,li,t\:I:!. "

n ( I iL (ii , I a 'a ( Iln t I) .a;:clÕ • • • • • • • • • •• •• •
• i)

,.
". ''''U��\l� ,A (,III da dila ti" fl'e;,:uezia tllI SS. 1'1·illdlldc. '" • • .....,,_.-----.:.. .;,___,_ .....__ . __........
, ...."':.�_

.\ di a da diln da dil,i tio :-;111110 Alllollio • •• •• •••• • • • •
W'!:):lIr.I:!1I

A dila tia dila tia dila du llajahy. • • •••••• 2�i!JS:j!l�
A d�I:1 lia d�la tia. dita de ltill'oeuruy. •••• • :WIIS1J:lO
.\ (111:1 da dita tia dila de S. Jo[to ,Ic lmaruhy • 2(iIJS()()i'
.\ dila d,1 dilu tia dila do Tubarno •• •• • .��IJSIl')O
A dita lia dila tia eo'onia l), Francisca. •• • ••• ���S���
Gralilie<l,:ilo ao director da. instrucrao prímaria , • • '" 1:0005000 II'�I"

Dia)'ia ao mesmo quando fôr in -pceelonar ;(.; au!a� " •• • -iOOSOIlO 6iS200
AllI�lIel de eusns pura as nulas de primeira« letras • ••••• 3:2008000
lia 14 Eseola da eapital tio sexo Ieuuniuo. • •

lla 2a ditn ,1,1 dila do dito masculino •• •

I )la 21 dila tia tlita tlu tli:o feminino. • • • . • •

I, lia Escola tio sexo femiuino da cidade de S. Francisco
.

lia rlila tio dito mnseuliuo tia dita dito , • • . . •

, DII diln do dito femiuillo da dila da La�lIl1a •

I Da tlil.1 do dilo masculino !la dila da diln, •

1 Il:I dlra do dito Ieiuiuino da dila de S. José ,

))a dila tio dito dito d:! "illa de S. �li;:lIc1
lia dita da dila dilo tia dila de Porto ltello • .

I
Da dita do dilo masculino lia ditu de Lagcs , . •

Da dila ,;0 dilo feminino da dila !li:a. • . • •

, Da dita do dilo masculino da Irczuezia do Sahy •

'I Da dila tio díto dilo da ditu do l'nrntv , • •

Da dita tio dito dito da tlila de Itapal;aro�·. •

I Da dila do dilo feminino da dila de dito. • • •

Da dila tio dilo masculino tia ditn de ltnjahy,
Da dita do dito Icruiniuo da ,fila de dita ..•
Da dita do dilo masculino tia dila de Call1lll'iu' • .

Da ditn 110 dilO dito cla dila das Tij'H'as 1;,,:ul(lc5 . •

Ila dita tio dito dito da dita da Sautissima Trindade •

lia dila do dito feminino da dila tia dila. • • • • •

na dita do dilo masculino da dita da 1�1�:'la. • • • •

I Da dita tio diro dito tia dila de Santo Alílonio . • •

1l:1 dila tio dito Iemin.uc da dila de Saulo Antonio •

Da ditu do dilo masculino tia dila de Cana Vieiras.
na dila 110 dito dito da dila tio Hio \'cllllclho •

lla dila do dilo dito da dila do IIilocir;':o . • .

LIa dila do dilo dito do arraial tios Gall(·lIos. • • •

lia dila do dilo dito de ltncorobv. • • " ••••

1)a dila do dilll dilo d,l \'anra lio llatoncs • . .

•
• '.

Da dila do dilo dito da fI'C�lIezi:1 de Santo Amaro • • • • • • •

Da dila tio dilo dito da clil.'t de S"Pedro de Alc:mtara. •

Da dita do dilo d.to tia dila da Ellsc;ul" de Brito • • •

Da dita tio dito dito tia dila de Saut'Anna do llirim • •

;-Da d.la do dito duo tI:t parte d'além do Esrtclto • • • •

II' Da dila do dito masculino tia fl'eguczia do Irnaruhv • •

Da dila tio dilo Icmiuino t1a dila do lmaruhv • -. •

i na dita do dilo masculino da dila tio 'J'1I"ar;;o • . • •

, Da dila do dito feminino da dila do Tuharào. . • • • • • •

� Da d!ta do d!IO �asctllino. da dita de Campus Novos . •

I Da dila tio dito dito tia dita de BOI1l Jesus do Soeeorro •

na .fita do dito dilo do arraial d.rs Tijuqniuhas . •• :.
Da dita tio dito dilo da vi!la de S. �"õucl • • . • • • •

Utensís e soecorros a alumnos pohrc-, • • • " '. •

Gralilicar.ücs :IOS Professores e Profcssürns particulares. '.

Au�ilio a tres habilitandos a ordens sacras • • • • • • • •

Ao habilitando Carlos ."crnand" Carlloso. • •• ••••

Ad dilo Alllollio Cabral c l'cllo. •• ••••• '..

Ao dilO Julio Carlos de Olheira. '. • • •• '"

Gr.1!iJica::iI0 <10 Bih!iolhe(·;u·io. • . . . • . • • • • • • • •

Ordenado e gralilica':i;o ao I'orteiro tia 1l:I,liotheca. • • • • • . •

i SlIbH'Ilt;ilo a 11111 indi�iduo quo se al'l'licar ao cstudo da Tacli\'''rnl'lIia
i LÍI'rl)� pólra :l Bihliolhcca. • •.

•••••

- �
•

! Utcllsis e as�cio da ca�a • . •• ••••• •••

i Ordenados aos I'rnfcssores jllhilatlos •••• " • •

i A lOSI! I/ellrlqucs da Cu Ilha. • • • • • • • • • • • • •

I A M:II'I'('lIillo Anlonio Ilulra.. ••••••••••

: .\ Alc:\omdre Ctll'rÍ'a Ilc �lelIo.. ••

, .\ Jacil)lo ZIl�nl'lc de l-rei!'L';. • •

i A' I.,�il X,u il'r de SOllza ..•. • •

i A I::ufra.,ia Xavier de Souza Caldeim. • • • •

i

'.
'.

i :iO: H13S000
--.-------,.---------

.....

1:2008000
!lOOSOOO

1:0808000

200SOtlf) I·'OO�OOO
• • • •• �OOSOOO I

. . t i :200SIlOO

I• 2008000

:
. : I 1 :8i05000

I

,
.

300S000
1::!OSOOO
1U:!SUOO

-ii'SllOO
iIS�:::;
lil'[)OOO.
9f:S°(J0
g.:!{OOiJ
i:18000
31·S000

120S000
51S0oo
i::?SOOO

iOUSlili:2
3liSOOO
5:S000
2:S000
:ili8000
:ili,sOOO
4�SOOO
!12Sil �

100S000
i:?SOOO ;

(jOFOOO I

.t:!S,;OO:
ilStOO i
;;08000
605000 �

3!ISOOO!
91i5000 i
51.i�I)OO I
4R$OOO;
"'05000

I

4�SOOO
2:!S�:00

j:SOOO
605000
605000
60S00()
8f.�OOO
3fif:OUO 1

r.OSOOO I
305000 !
1��OOO !

!lD!lS!I::O !
1208000 :
3nOSOOO

i

31i05000
2iOfo;Oll0
J!I!J,�'!;::2
3!Ji8ü2!J

}i8$280

3008000
':005000··1
1�osnOO ,

2.í(1�000 ,

at!IS!120
.Hl!!S!�G ;

/
I
,
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TABELLA N. 5.
_,

FOI'ça Pollelal.

§ 5.' do art. 2.° da Lei 11, h70 de 29 de Abril de 1859.

nElIO�STIl:\ÇijES. FlX.\IJ.\. EFF&CTI\'A.

1"__-------------------------1,----1,-----
1 !

I VencimcnlO!;. • • • • • • • •.•. • • '. • • • • • • 30:4068000 35:97.lg0iSO!
Armamento, luzes para I) quartel, gratrhe31:õcs diversas e etapes • 1:09.18000 1:-i2iSS160 i

1

I 3i:00080oo 37:3998219 i

Antonio Justinianno Euece«•

,

,

,

\
i

1
Directoria Geral da Fazenda Provincial de Santa Catharloa, eru 3.1 de Janeiro de 1861.

,

....
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TABELLA N. 6.
�lIlto Publico.

§ 6. o do art. da I..el u. 4íO de 20 de .\bril de 1859.

.0
-- ._- .. - _ .. - .. -- o., o - ---- .. ,_

DE::"\om:s.\çoEs. I J'lX.'DA, EFFECTIVA. I
GraliliclU:';O no Arci"rc�tc da provlncia , · · · , · I 3008000 3008000 I

: Dila ao Coadjutor da capital • · · · 3008000 2itiSOOO I,

Dila ao dito de S. José , • • · · · · · · ·

I 2008000 8 I

,
Guisan:etllOs pal'a W:i matrizes • , · · · · · . · . · · · 1:100:;000 I

8 !

� A' da cap ital . • · , , · I 9989;5 I
I .\' da Laguna. • • · · , · · S I

,

.\' ele S. Francisco. · . · · · · · · · , · · ·

I
8 I

, A' de S. José , . · · · · I 251000 !: A' de S, �ligllel. · · ·

; A' de Porto-BciJo . · · . · · . · · · · · ·

I
8

. .\' dc Lages . • · · · · · · · I S
,

.\' de ltapncoroy. . · · · · · I I s
A' do llajah�·. • • • • • • • • • • • . · · · · · 8
A' de S. Sebastino da foz das Tijueas Grandes. · · I !2tiSOOO
A' de S. J(I;IO Baptisln das Tijucas Grandes. · . · 2:5S000
A' da Saníissima Trindade · · · · · I 25$000
A' da Lagõa , • • · · · 25S000
.\' de Santo .\lItollio · · · · 2;;[000
A' do llibeirno . · · . · · · · · 2!i$OOO IA' do ltio-Vermelho, . · · · · · · 2tiSOOO
A' de Cana-Vieiras . · · · · I 2�:SOOO

. A' de S. Joflo de Irnaruhy · · · , · I s
A' do Tubarao · 1 2;;SOOO
A' de Sanl'.\nlla do �!erim . ·

I s
A' de "illa ;Som de Sant'ánna. S
A' de S. Joaquim 'de Gal'0l'alJa. �SOOO
A' da Enseada de TIrito. . . . · · · I 258000
A' de S. Pedro de Aleantnra .

I
258000

A' da colonia D. Francisca. S
Ornamentos p:lra :IS diversas matrizes . I 2:3005000 I S
Procissüo de Corpus-í hristi . . . . . · ! 2005000 2008000
Guisamculos á matriz de Santo ,\maro.

I .1,:-1008000 I 2aSOOO
i :22�S!li!S

I

Directoria Geral da Fazenda Provincial de Santa Catharina em 3i de Janeiro de i86J,

Antonio Justiniarmo Eslcl"c.�.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



TABELLA N. 7.
Soccorros PIII,Ucos.

§ i.· uo art. 2.· da Lei II. [,70 de 29 de Abril de 1859.

'"
_" -

Subvcnc'[!o no hospital de raridade. • • • • • . . • • • • • • • • • • •

Crcacão' dos expostos u cargo do imp"rial ho�pilal de caridade e tias camaras municipaes,
Ordenado ao administrador do hosl'i1al das Caltlas ., • • • • •

l'ara um servente, luzes. uteusi-, e limpeza do hospital tias Caldas da Imperatriz
Sub,'cnc;[co aos hospitaes de caridade . . • ••• •

" Ao da Laguna . • • . • • •• .••

I
Sustl!nto. vestuario e curativo tios presos pobres
Praticagem do Araranguá . • .

I

I I I
t'llC,\D,\. EFFECTIV.\. I

i
,

,

2:000S000 2:0008000 i
ti:�OOSOOO 4:80liSOOO'

(j1)05000 600S000:
4305000 280S6iO i

I (,OOSOOO
300S000 i

5:0008000 i:!i9iSli!) I1:0008000 1:3995082
I

i5:,i30S000 17:2768901 i
I

DE�mIlX\çÕES.
II

Directoria Geral da Fazenda Provincial de Santa Catharína em 3i de Janeiro de 1861.

Antonio Justinianno Esteves.
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TABELLA N. 8.
Obras Publica•.

§ 8: do art. 2 .. da Lei n. lJiO de!9 de Abl'il de i850 .

fiXADA.

8:,íG8�'901
1:000�000
i:395S!)45

2i:2058280
f:OOOSooo
1:0008000
(i:tI(.i6S000 ,

S '

8008liOu:

. - .. -. .-

: DE:smn:,uçúES, !
1 1 1 __

I

! Constrtlc�t)es e reparos de matrizes , • • • • • •

I lIeparos 1.1.1 eapella do �ICllino Deus. • • •

I Construcf:l\es e rcpnn s de cadêas • •

E�lrada. de S, José a l,a�c� . . • •

Dita tio IlIIn rnhy a l.ages • •

Dila tio Tuharào a J..a�cs , "

llita de Lages ao Canuinhas. • I
Dila do Aramngu:', li S'!l'ra..

-

I

Dita das Ires Barrns ::�I llapoeú .
i

I)itas e pontes nus munieipíos da (.1'0\ incia, íuelusivc ::OOSúOO rs, para a de Ratones ti !
Sanlo Antonio. .

I :J:OOOS0(lO ,'::;3:;,';�(jo i
Ih�p.1T1ls 110 hospital d:\s C"idas i tiOOSOOO 3005000 :

,Cacs da rua 1..10 Príncipe ,
I 3:000S0DO :I:OSGSíGO !

; Cortina no 1�,re,J;jo 11:1 matriz c f,,,,.le neste com escada, que de-ea a rim do E,pirito-Sallto, I 800S000 8328670 !
: Trapiche cm S. Francisco

' ! .fOtlS0110 S'
: Concerto do de S. José, . . • , . . ..••

: :;OOSOIiO: :J1IiSiGO .

I
Re o no C,II'I" lo J . ! ,','01)5000 I

-, ',':,1>98u ,: par s u lei., f .)CClI..,..., . u;'

I Subvenção às obr:1s .10 Imperial llospital . . ,
I 2:0008000 I 2:0005UOO:

: Compra de matertaes para õl casa da nsscmt.:"::I. , :::0008000 I li·
1----11---i ti:l:10USOOO : 6::i:!:!5!1>':!:'ítj:
i !

.

Et'I'F.CTIVA.

8:0008000
i :5005000
i:OOOSOO()

I 20:000S000
I 2:0008000

3:0008000
.1-:0008000
1:5008000
1 :5008000

Directoria Geral da Faze ada Provincial de Santa Cathariua. em 31 de Janeiro de 1861.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



TABELLA N. 9.
11IIImillação da �apltal.

§ 9.' do art. 2.' da lei n, .tiO de 29 de Abril de f 859.

�-
-

I
DEX03UNAÇÓES. FIXADA. EFFECTIV.\.

Com a iIluminação e costeio dos Iampeões • . . . . . 8::;008000 5:823S.H2

Directoria Geral da Fazenda Provincial de Santa Catharina em 31 de Janeiro de -1861.

Antonio Justi-nianno Estelics.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



TAB�LLA N. 10.

� lo do art. '2,' da Lei n. !j·iO de 20 de Abril de I8j�.

. . , " . .

... _ . .A - .

:1I FIX.\D.\. HFEC11\'.\.

I

:jOO�O!\O :.;OI·S()lifl :
�(,O�OílO :i\i:,Sí:lO:

I 1 :OGCSOUO 1:0ti�Sí30
I I

\i' i!I\l'latlll' ,!:l ;U,U':lil,:l dI! f,'!":icar f;,l'i!i�lil. •

iJi\i,la:o' il .Iivcr-o- • •

. . . . . . .

___ . - o.·· .. _

.-.- .' -

Directoria Geral da Fazcuda Provincial de Santa Catharlua, Cul 31 de Jauclro de 18Gl.

AnlolliJ Jll.�lilliamw Esteca.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



TABELLA N. 11.
l'eSl,c�IlS .te !�xRc�·510.

§ 11 do art. 2.' da I.ci n. [liO de 20 de .\hril de fS5U.

I�S·'i(jO .

I(::;S:'::W'
:�'OIiIJMO

i :\J.:;il):JOO
S :

180SIGO.

\
·H::S21O .

1:;i5(;00
:

1:0005000 1 i;liS;12 i
,---

li;-;'OOS'jOLl I :!2;08l:1St';'j8
.... - --. - I

l .... --".
- ... -.

.

r'" m�\��-:
.

·1-·E�t'ECTlY.\.
-1-'O-rl'-C-III-:I"-'.'�-Ii-l-;'t-S-"-")-)C-'C-I,-,r-ia-S-e-j-'Ii-Z'-'-,)-n-s-fe-i:-U�-'-t!'-l-fa-7.e-'n-,i-a------------i 1 l::iOOS')OO I

l)::JJ'ias aos ::lI\!l'cltls quaudu l'lllharc·;"!h"'. . . . . .

.:.
2::!UL'Si;(.;t)

,
Ao do IIIlIHCIO Luiz de .\mllju Fi;.:uein"I"

·

.\0 do dilo José Joaquim tia SI"a . • .

\0 du dito �lal:I'I'1 �ihCÍla de S('1I7;L. •

·

.\0' C�ll':1I1l11:ICl'arills ,I:! l'upilal • • •

· .�os dilo,; dil "illa de 1'0I"1(l Bel:o .

· .\0;; ditos tia dita tle )I'lj:,hy. .

· .\os dilos da ehlnde da Ift'lguTla .

Aos ditos da dita de S. F;-:'IH'is':u.
l�cstiluil;i)cs. • • • . • • •

I

!

Directoria Geral da Fazenda Províuclal de Santa Catbarlua cm 31 de Janeiro de t 86 1.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



,- -- - __ .........

TABELLA N 12.
DeSllCzftS Evclltuacs.

§ 12 elo art. 2,° da Lei D. h70 de so de Abril de i8�9.

DE�O)lI�.\ÇÕES.
-

FIXAD,\. [rI'ECTI\',\ •

;

· · · · · COosooo 3t2$000
.

· · · · · · · 488000 .�8S000
· · · · · · · ,iSHO �SJ20 '

· · · · · · 2:000S000 S
· · · · · · ::I!iOSOOO 3008000 :

· · · · · · · 't:COOSOOO S :

· · · · · · 6008000 2508000
.

· · · · · 3008000 S
· · · · · · · · -I:!!t:!088S0 2:a!iiS(l20

í:3!)3S000 3:a3SSiiO,
:

!
COI'Teio de Iagcs. • • • • • • • • •

i Arrendamento. do terreno tio �Ia(adouro. •••

I Furos do predio do J.ycCtl. • • • • • • • •• •••

Compra do terreno do morro á. Leste desta capital, • • • •

: Guardas das maltas do mesmo • • • • • • •

. Emprcstimo aOS empregados pa�a o �Ion(e-P!o. • '.' •

: (;ralifical:;,o a qualquer engenheiro quando fllr neeessano •

: Com o balízamcnto das pedras lia buhía da T..juquinhas. •

: EvclI(uaes ••• •• •• ••

Directoria Geral da Fazenda Provincial de Santa Catharina em 31 de Janeiro de iSG!.

Antonio Justiniann o Es(er-cs.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



I

TABELLA A.
EII'lllot!!ltllllO ao 'J.'beatro .Ie Sant·" Izabel.

f\csolul:i10 11, 469 de 2i de Abl'il de i8:l'J, e oãlclo da Presldencia da Provluciu li, 21;; de 1 t de
Agosto do mesmo nono,

1ll'::'\II�Il�,WÜES.
. ._.__ .- ....

i "-�Ju::-'--I"�;:�:��\D-' !

I.�.-.\\l-II-IC-so-ur-c-iro-l-I"'-C-OI-III-13-n-hi_-�-I�-�I�-Jl�-CI-I.c-nl-le-UO-I'-;I-d-o-re-rc-'ri-do-lh-ca-tr-o-,-.-'-0-'-.-_.-:_-_-,.-_:-I C'OOOB�( ",0008000 I
_.- _ .. _---

Directoria Geral ela ruzelHla Provincial de Santa Catharina em 31 de Janeiro dc 1861.

AlItOllfo Jl,,�tifáanno Esieca.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



TABELLA B.
�1'ecllto espeelàl para o IIllarol ila bal'I'. .10 8ul.

Lei n. 1·03 de 18 de )Iaio de f8GO.

DE�Oll".\ÇÕES. nu,.,. r-·,,,,,,,,··, :1
! Impol'lnncia entregue ao thcsoul'ciro lia thcsour.!ria tia pro,·illci.l Laurcntino Elo�· dc �Icd<!iros. t;:OOO�OOO I B:fl:HS:WO J

Directoria Geral da Fazenda Provlncíal de Santa Catharlna cm 31 de Janeiro de f8G1.

Antonio JlIslinim1no Estexrs.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



T!BELLA C.
l'tlo,·hnellto .te f1l11l108.

Oíllcle ela Presldencla da Prevlncla sob n. /,8 de 7 ele Agosto de i 8GO.

-
-- -

-

I
DE�OlIl�AÇÜES. riXADA. EFrECTITA. ;

i
I

: i
Imporlancial'cmo\-ida tio exercício de lS:;!) - 1800, para o exercício de 18GO -18(;1 para i

:LI�utlir a<; primeiras despezus deste ultimo UlUlO. • • • • • • • • • • • • . . 8:0008000 Ii
I

Dlrectoria Geral da Fazenda Provincial de Santa Catharlna, eUl31 de Janeiro de 1861.

Antonio Iustinuum» Eueces.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



TABELLA D.
Eluprcstlmo á Fazenda Naelonal.

Ofllclo da Presldencla (la l'rovlncla 11. i32 de 10 de Março dc 1860.

I
- - . - .. .. _. . .. -

llE�mll:\.\çÚES. FIXAI>.\. EFFECTI\"A.

hlll'llrlanci:1 entregue (ICrU I'ulh!cllll' da ehlade de S. Fraucísco a .JOI'�C Adolfo I
I

ou :Sc� meir parn ;u:nIlCrIlSilll tia eusn de correceno da eolonia 1>. Frnncisca. .i:;08000 I
(IICIII idem ali thesnureiro lia thesouraria lia Fazcnda :Sacioual Laurentlno I

EIÍI�' fie �ICflcirl)S. . . . . . . . ;:1)008000 -;: .hiognoo
. _. --�-- _ . _.

Dírectorla Geral da fazenda Provincial de Santa Catharlna em 31 ele Janeiro de 1861.

Antonio Justiniall110 Euece«.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



TABELLA E.
lSC(,1\I»itull\�'"O eln (lcSltczn. feita IU\ Re1Jllhll!!ita'n�a\o cln. Fazeu.la P1'o"lll

elnl Ile SitutR t:lltluu'lI1R no RIIIlO fhuUleell"o c cxc.·clclu elc tt!õ9-t880.

ri
i

---;-----------------------------------------------------------
1 ,

'I1." I 1:t'l'll,,"lIla,';'I" 1'111\111('1:1, • ' ••

• , v I Sl','n'lari:t .111 :':"I\t.'II1I1. • • • • ..

::> 1 Adllli!li,lra':i,o\la ral.�IHla ('1"'\ il ... ial ,

,I:' I 111,:1'11(:,:1," ('ul,ii":I, , , •

:;:' 1 Ikl\'z:, e �1��lI;'all,:a Pllloli'"'1 ,

II," I I:I:!!" I'llloli,:... , • • •

I' 'i." I :-;,.""',,ITI.IS 1'III.1il:u,; . •

:-," i Olora ... ('1I"lil'as, •.

�l.'· I lI�lI,lllilla,:i,,), da ('al,il::! .

. H) 1)1\ IIla ('as,,,a. • .

.

,; 1 II)l'�;:I'la de c�ar.I::'l' •

1:1.. ll�'('Cl,l.; cvcutuac-. . • • • . • . • •

: A, 'I EII'I'l'c';li!UIJ aO lhl'all'u de :-;all,a Izaloi.'l. . .

I:. ,
Crcdi:1O c;jlCt'ial ('ara lo I'bl'ui da (,:11'1''' II .. xul.

c, I ):'I,·illll'l�t".; de ':"1101", !,a�:I '�Slill-ISlil.
li, , 1'.1I11'l'l"Hiilll a I'illcwla :\aCIIII!;t!. • •

I

111-::\( )IJ::\,\(.:( ,Ls. '.

-

-'-"1'1'1:1: 11-"". �,I1:\.\,'.\,

\
. ..

Directoria Geral da Fazenda Provluclal de Santa Cali:arilli! em �ll de Juneiro de l�Gl.

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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G
N. 1.

Balanço tIa Dh·ceto.·la Geral.la Fazell.la Pro'Vlllclaltlc Santa (;atllarlna,
tio lo seDlestre «lo eserelclo de 1800-:l.M6f.

1-·· - - -

: RF.(,·I�IT_I.. I---------------

I llenda por ex porl:lf:�:()
I HcmhluilO !;UU'ad:L • • • •

: llendn lan�ad:i. • •

I ltenda extraordinarla. • . • • • . .

ltcnda especial ii favor das C:t:'lLS de caridade.
Henda. especial a favor do illljlCrialllo�"il;:I.
UCpOSltOS. • . . • • • . • • • •

Opcrac;i',es de (·redilo.. ••

Despcla a :tullullar.. _

I. y,,'mon'o de fundos,

I:

4:)::>3;;83i2
ml:l0iSi:i5

ti: 820SU20
408sa29

3::iGfSRiO
1:iIHS8G0

2.i1SU16
15:53.ISi 18

31StiG.i

B2:009S80.'
5:01i8010

�.. 1
'---II:

1 ,- G"GS81'
'

: .. ,: -

.,,'i I
.. � - .

DESl·EZ.I..

IIcprc.clltal:fIO Prov inciul , •

Secretaria. do Governn . .

Directoria da Fazenda Provincial
Cuito l>ublico • • •

lustruceno Puhlica. • • •

CtJlonis:irZlo :-iacional • _ •

])cfe7.'l. C· Sc!:uranra Publica.
Auxilio ;L lSa�ef:ac:!io.
Soccorros Pubflcos •

�Iateriacs
lIIuUlinac:l1o Publica. •

Ilcspc7.a de cxacção,
Divida passiva, . • • • •

llcspczas diversas e C\'en IU:lCS • •

Dcspcza especial a íuror do Imperial
Hospital. . •• •

Opcrat:l:cs de credito .,

Saldo • • • •• •••

Directoria Gera] da Fazenda Provincial de Santa Catharina, cm 31 de Janeiro de 1861.-

_�fltonio Justinianno Esteas.

---- ..

I

i
2:48IS213 !
U:2i080Ri i

�:8!)iSS38 :
3308000 I

'16:9425523 !
200S000 I

ii:!I36S2Gi I
5i686·10!

i:1ii8088 I
15:3518200 I

2:8858282 !
16:6038"26i I5ti2S000
2:i808i56,

I

1:i648860 i
8:9SS8-iOO !

i'õ6:73.iS421 I40:8928393 I

Ui:62688i4

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



N.2.
RECEIT1l..

I Itenda ellpeclal a f""or c:as ('afilRS de carlllade.

� Contribui,;fIO de -lO I'S. sobre alqueire, ou arroba, de gencres cX!lort:lIlo� para Cti!":!. da

provincia . • • • . • • • • • • • • . • . . • . • • .

I

I: Remia e!oi�e('lal li f�,,'or cl� Illlperinl IIlo�IJlÚlI.

: Taxa sobre mnrinhciros . . • . • • • • .

: Contribuição de:O IS. sobre tonelada • • • • • • • • • • • •

D�po8ICa8.
:

A favor do aíormosearucnto da prac;a da cidade de S. Jos':, resta da

,
arrccndaçüo de terrenos, • • • '.' • • • • •

I
• ..

: A favor da província, ímportaucia da meia S17.a da co.mpra. co e,-

cravo José, entregue pela policia a Pedro rranclsco I' c ruan-

dos llartills. . • • • • .

.

• • • • • • • • •

, A favor do cx-thesourciro, José �lanoeJ de Souza.
"

•

_

• • • •

A favor do cx-collector da l..aguna.,Franl'i�I'? �Ia Sl��a l'r�n,:�, • •

I:
A t\"or do ex-collcctor de S. Frunctsco. Jo,;,' han(,l"'c� 1 clc�r.l. •

,

.\ (in'or do ex-collcctor das Ires.Barras. ':\I,IR,'el JOi�IjUlm de "oma.

, A r,,,,"or do collector da Lai.:una. Jeron�'mo Coelho :'\ello • • • •

,
� , _, 1

,

,§ " o
iJ.

I

i§ �o
1.

:§ H.O

i� U.O

i
i
h § 2,°
iS) 6°
,§ 11.
I� :t.)-'
;� 1:1-

IS; H.

I
I

;§ 1:,;.
,SI ii.
i� 18.
,S) 1\).
,

;S; 20.
'S; 2':!.
,S; 23.
,SI 21.
�» 2:5.
'S; Q-_I.

;SI 30.

SI 4.°
,

,§ se,

s 28.

s 3:)-.

Renda por espor',,(a\o.

Imposto de G,� sobre os generos que sahirem para f,jra da provincí«, excep-
tuados o couro, /1 sola, /1 madeira e a herva-maue . • • • • . • •

Oito de ,1:;0 rs. por couro em cabello que sahir da província
Dito de .1.':; sobre /\ sola que sahir para flÍl'a dllJII'O\'iUc:ia. •

lJito de 10.'� sobre a madeira, inclusive a lenha i em • •

Itf'lIcla n,\o lançRc.".

l'axas de heranças, e legados por testamentos,
Prémios de ussiguados. • • • . • • • • •

Imposto de �;:� do pescado exposto [t venda • •

Uito da meia siza por venda de escral'ús. • • • • • • • . • •

Dilo por escravo que sahir da provincin, elevado esse imposto a 2U0,5000 • .

lJito de IS000 sobre cada auimal que descer de Lages, e sobre os flue passa-
rem pelo Araranguá, e pela estrada dar; Tres-Barras, cm S. Francisco,
exc�pto os carregados. . . • . • • • • • • • • • • • • •

Idem Idem sobre cabeça de gado morto. • • • • • • • • • • • •

Passagem do Estreito entre esta llhn c a terra lirme. • • • • • • • •

Dita do Cnnõas ao Canoinhas, elevado ,t 18000 o imposto sobre cada animal. •

Imposto de 1005000 sobre cada pessoa que vender lnlhetos de loterias do mu-

nicipío neutro, c de outras pruvincius, • • • • • • • • • • • •

Taxa de lOS000 por matricula 110 Lyceo. • • • • • • • • •

Liecneas ás embarcações para carregarem íóra dos ancoradouros •

Emolumcntos da Secretaria do Go\'erno. • • • • • • • • • • ,

1.\'0"05 e vclhos direitos de empregos provinciaes e munlclpaes •

Fóros do patrimouio do hospital das Caldas da Impcmtríz . • •

Laudemios por venda de terras pertencentes ao estabelecimento.
�Iultas diver,;:\S. • • • • • • • • • • • . • • • .

Ilenda lança.la.

Imposto de 5,';';' sobre o aluguel real ou arbitrado dos prédios. exceptuados os

habitados pelos proprictarios. • • • • . . • • • . . . • • •

Dito de patente por venda de bebidas espirituosas, conforme as leis vigentes,

!tencla extraor.Unarla.

Indcmnisação do cmprestlmo aos empregados publicos provinciacs e munící

paes para. subscriprão do llollle-l'io • • • • • • . • • • • • •

Ilestitulrõcs e dons gratuitos • • • • • • • • • . • • • • • •

1608000

Opera-:üelli de crccUCo.
I

� nemo��o r!:t Caixa de Deposites c Can<;t.e5. do cxcrcicio de IR::;!);:-:1�60 para a Caixa

!

•

Geml do de 1860-1861. para applicnr-sc á compra. de apouccs, . • • . •

, Supprimcuto do exercicio de 'Hj:;\)-l�ljO . • • • • • • • • . • • • • •

I

I

38:Il;-;iSUi

I3:02:!8ij50
3:;3S1:l00

3:5U181i5

3:i938533
1i8986

2fiHS\)1:I0
6:,�\):;SO�2

2008000

3:0r.:lSSOO
1:!Ji:!SOOO

2i6S000
50:28JSOOO

41)08000
108UOO
6'8000

:t:0308,1,56
iO;;8831
4r.!l8!l!)f,

�3Si50
3·83,i3

2�:iSG20
:;:53:;8000

3i�S329
305000

1----__-

•

1 '3":)S�OO I. "-.'

4325060

---I
I
I

\

i::i:HSi1S
8:0005000

I
I

I
,

,(5:53583;2 :
!
i

i

I
I
I
,

;
I

I

G9:10iSi:ij

lJ:820SG20

408S329:�

3::;fi-iSSiO
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Transporte. • • • • • • • •• r
..

í De.pesa a anDall.r. I
Na despesa do � 7° -Defe:a e Seg_uranca Publica. - Valor da quantia reposta pelo I

commandante da Força Policial:que de mais recebeu preveniente do venci- I
mento do ex-guarda da.mesma força. Eusébio José de S. Carlos. • • • • . I

I Na despem do § 9°-Soccorros -Publicas-Valor da quantia reposta pelo delegado de i
I poI:cia da cidade de S. Francisco. Alexandre Ernesto de Ollvelra, provcniente II do supprimento de i4 dias de sustento, ali prestado, do 1° dc Julho, a 12 de
I Setembro do corrente anno, ao prezo João Antonio, que se veritieou ser es- I
I craTO......,. . . . . . . • . . . . . . . . .

, ltIo"lmeDCO de taDdo•.

I Saldo quc passou do exerclelo de 1859-1860. • • • • •

�
, I

1

:-28600 i

9806-1

141 :9788i40

3jS66.� ;
----

·1 '2:009880.1 :
;

5:61i8010 !
147:(i2688U ;

I
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N. 3.

Quadro da Receita provincial arrecadada pelá Direcloria Geral, no 10 semestre do
exercicio de 1860 a 1861.

Renda 1140 IAD�AdA.

i :i;JRS300

!ii .}. 'J'1ll(as di! heranças, e legados por testamentos.

§ ii. Imposto de !'.i -:: do pescado exposto á venda, • . •

� 1 i. P:l�Sa8elll do Estreito entre esta ilha e a terra firme.

RendA extraordlnarla.
---

I

iS 28, Ind�nmis"l(:rtO do empréstimo nos empregados publicos proviuciaes c munici-l
paes para subseripção do !tIo�tc Pio •

$ ·.12. I\�stiluir:íics c dons gra tUII05. • • , • • • •

378�:l29
30S000 I �OSS329

1--i-:;;-Gr.-.�G-·29-

,
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N. 4.

Quadro da Receita da Meza de Rendas da Capital, no I· semestre do exercicio
de 1860 a 1861.

Imposto de 5,% sobre o aluguel real ou arbitrado dos predíos, exceptuados
I os habitados pelos proprietarios • • . . • •• •••••••

I § 10. Dito de patente por veada de bebidas e pirituosa-, conforme as leis vigentes.
i
I

I
I

i

I
!
i

-'2S;:;00

I 1:�8000 ,

---,

Renda especial a fa,,'OI" da. casas de caridade.

"ConLribuiçã.O de iO rs. sobre alqueire ou nrroba de géneros exportados para róra da
provtncla • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

§ 2.°
§ 6.°
§ 12.
§ 1ã.
§ 1!l.

§ 20.
§ 22.
§ 23.
§ 21.

I § es,
s sr.

s 4.°

2:23'S'81

1---·
Taxas de heranças, e legados por tesumcnto . .• • ..! 611S5jl iPremios de assignados no (lag:lInento da exportaç;lo,.. i ljS986 ,

Imposto da meia siza por venda de escravos. . . I 1:0035282 jDilO de lS000 sobre cabeça de gado morto. . . . . . . . . . . ,I 228000 !
Dito de 1008000 sobre cada pessoa que vender bilhetes de loterias, do muni- I
cipio neutro I! de outras p�ovineias. . • • • . . • • • • • • • • I JOOSOOO ITaxa de iOSOOO por matricula no Lyceo • • • • • • • • • • • • iOSOOO
Licenças ás embarcações para carregarem róra dos ancoradouros. • • • i 288000 iEmolumentos da Secretaria do Governo. • • . . • . •

.

• • • . I 1:0�OS'�;6 I
�ovos e velhos direitos de empregos provinclaes c municipaes . • . i05Sd:li

"FOros do património do Hospital das Caldas da Imperatriz, • . • •• I .Ui!JS!l!H
Laudemíos por venda de terras pcrtencenics au estabelecimento •

'

·238iãO
,------1

N .' n
N d.

!lellda POI' espol"aa�Ao. IImposto do 6% sobre os generos que sahirern da prorlucia, exceptuados O

couro. u sola, u madeira, e ii hervn-mattc . . •

Dito de .f�0 rs, por couro em eabello que sahir tia proviucia. . .

mto de 4% sobre a sola que sahir para fóra da provincía. • . .

Dilo de 10,-:; sobre a madeira, inclusive a lenha, que sahir para róI'!!. da
provincia , • • • • ••

;
21:j J 2$:101 Ii:' J-I83�;0

:l '::8800 i
R - n
II> I.

� 8.0
s 9.°

ReudanAo lançada.

lleuda la.çada.

ReDda especial a fa'l'or do Imperial DOfi))lfal

Taxa sobre marinheiros. • . • . • •• •••••••••

ContribuiçãO de 20 rs. sobre tonnellada , • • •• • ••••

. . i3.ISiOO
3,USOSO

2�j:i06B932

i
I

I 3�QI'''-0 t,.: --'71), 1
i

I
1:39iS500 I

I
I

i:9::saSHS5 !
I

i:Oi88iSO I
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N. o.

Quadro Demonstratiyo das Collectorias, por onde se arrecadarão as rendas da Provincia de Santa Catllarina, enll'egues na Directoria, no I.o semeslre do exercício de 186 O a 186'.

--I I
- ...

Hci"lilli cSllecilil n
-- - _.

,
§ i30 � U. § rs, § 180 § 22. s ao. favor da!: Casas Benda especial n favo�

-- ---1-- 1 0-----_-_

de Caridade. do Imperial Hospital. 1
1----11----1-----_--- 1.----1___ ___,
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Collectotia. da I....'l.guna.. •• o. 5n2S:?39 • o H:ii.iS29G 1:·i38S200 o • o 1386'-' 2208000 ... 12:G�ism)0 2008000 Gn�OOO �I.SOOO 1,-.-0-' . o o o o • 1:"liI5i20 311S!)00 I 8;8G(;0 I
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i�. 6.
l'ESPt.Z;�.

§ •. nepre..e.. 'n�,'a\o .·rodnc.-h,'.

JlESSO.\l. ll.\ SI�CIlE1'.\nl.\ H.\ .\SSE!lIILEA.

OCíieinl maior. . · · · · · Onlenatlo. · · .f:iOSOOO
Gralili"iU:flo · · 1:i1l81100

1.n OClicial. . · · · · · üulenado , 3U!JS!I!IU
Gralilicil,:ilo. · · · !.I!18!1!)fj

2.· nilo. .
· · · Onll'llac!(I • · 3:;0,',00J

l;ralili,·l\.:ilO · · !I!IS!.I!J!.I
Porleiro. . . · · · · Ouleutulu • · 2iIS!I!IH

Gmlilicu,:ào•. · · i�SClOO 1:8!)!lS!J!)O
! -

portcirn aposentado, · · · · · Ordenado · · . 1318223
I o\lughcl da Ca!CiL • · · . ,1:i08000I

· · · . · .

i
, § .�. Sct"reCa riR elo GO'Ç,·�rJlo.
I

i PESSOAL.
i

t Ornciill maior intcriuo. Ordenado . .t!l!lS!l!l8
I

· · ·

Gralilil'a,:i'o '1!)!Ism'H
2 Officlaes ehefesde seet:i.o,scndo -1 interino. Ordenado . flllOSllOOi

l:ralilicl\l:ilo :100SUOfJ
i Oito :,Ic mais de �lO annos). · · · Idem · · 'l�OSUOO
I prillleiro oflicial . · Ordcnado . · · 3!)! S:i!.lG

.l:mlilit·i\l:i;o · · !'�SH!I(j
2 Segundos oütcía,s. · Ordeuado . (j!.I!'S!J!.I1i

I: ratilk:u::lo · 1!1!'S!J!.I:2
-1 Oflicial archivísta, · · · Ordeuado • :H!IS!.I!I�

I:,'atili('a,:ilo · · · !J!IS!'!lfj
2 Amanuenscs. . . . o . . · Ordeua.to , · o · · liOOS·II!O

t:ratilira,:ilo · · 1&!S�81
1 Porteiro . · Ordcnado. · o o · 300S0CO

t:ratilica':ilo · !)!'S!)!.JU
1 Continuo. o . · Onleundo . · 1t1!.Ib'!I!I$

t:ratilica,;i:O · i:iSflOO ::i:3G3S8t:J

Exp�dl('·II'e.

Papel. pcnnas, etc. · · · · �t2S!l12
uupressao de Leis, Itclatorios, cte. · · · 31i;'S;13U !l01i$2t2

s 3. DirecCorla geral ela fazellda pro,·lndal.

Director · o . . · · · . · Ordenado . · · · · G008000
I; ralilic:u:flo. l!.1!'S!l!J8

2 Cheres de sccl:ão • · · · Ordcnado · · · 8::'!2S000
I: mtilie:u:fio. · 2i3S!I�i

2 Primeiros offlcíaes · OJ'dellado · · �30SU32
l:ratihe;lI:Ilo • · 2Jib'!}3a

2 Segundos oflieiacs · Ordcnado iU�SHU
f:J':ltilieill;flo · I!I!.IS!)!H

Thcsoureiro · , . · Ordenado 32iS.'.iOO
Gratilica':flo. · · 1 O!lSII.i:J

Procurador ílsrnl · · · Ordenado · ::'!!I2SH9
Porteiro · o · o Idem, 3005000

(.;ralilica,;i:o. !J�;S!)!Jli

,\Iugllcl da ca<:a • · ·

)ll)\"cis e utcnsis • · · t)OSOOO
Expediente e impressões diversas • · :WiSHO

-----

§ ... euHo publico.

Gralil:('il'=;:o ao urcyprcstc da provincia •

Guismucntos à llall'iz da Capital. • • o · i:,:SOOO
" " I) de S. Francisco · · HiSOOO
)I II " de I..a�es.• · · 1t;SOOO
l> )J " de IIi1Jahy • · · 1 ::!S:iUO I)I )I " da Lago',a.. • · · · 1::;:JOU
II " " de Cana\ ieiras. · '12S:iOO
» H » do Hio Ycnnelho. · 'l:2SilOO I

1��i8000 I

4:!)i8S398

·1.805000

l;i05000

�i:S!)i'883S

i
,

!

2:,'818213 ,

I
I

j
!

!
I

i
I
,
,

1
1
!

C:2i{lS08i 1

!

i
i
I
I

I

i
i

!

l:iOSOCO
--_·--·--1----------

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



--,--------1------------

Aos·supr.,tlilos professores, I"ralitica�1iO da:;" parte "

i .A'� supraditas professoras, idem. • • • • • • , •

I

i Aos professores de Lages, Tubarão .. Sto, a\rnn.ro, S. Pedro de Alenntara,
S.loilo llaptista, e Coloniu Blumenenu. Gratifiea�[lo central.. 3i!'S!'l!lS

, A's Professoras de Lages, Tulmrão, e Colonia D. Francisca. Idem. . 12JS!ili;j

·-·,-,,1
. 300S000

I• 1ijS!lliO
• •• 1;;Q!iOOO

�OSOOO II!I! sn!l2

Ltensis para as alll�s, e soccorros a alumnos pobres do sexo masculino.da L'IF.u�a, S. Jose, Lages, 1I,ljnh�', Santisslma Trindade. ltneoro-
i h�', ltibcirao, Araranguá. Tubnrüo, lmaruhy, ViII:!. �0\"1l de Sla,
I A�na, .

s.n, �\nna do .llirim, Pescaria lIrava, Estreito, Porto
I . .

Bello, Carnbríu, Colonia Blumenenu, Iíapneoroy, Pnraty e Sah�.Ucnsl.c;'p.1�aas aulas, e soccorr�s a alumnos pobres, da C,'pitaJ. Laguna,! l.'. � mncisco. I,a;;!'s, ltaJahy, S. Sehastiilo, Santissim:l Trindade,
li Imaruhy, Tubardo, c Itapacoroy . • . • • •. • •

11-- ----I

I
. .-,

»

� )I

:

»

Transporte, • •

de S. Francisco Xavicr de Joinvillc.
de ParlLty •••• ••"

S:i. IIl ..lrll,,(Ao pllbll('a.

L"iCEO- PI\O"l�Ct\L.,

i
,

:

I
I

;

I

j
,

i
!
,

i

I

!
i
.

1

I
.
,

1

i
I
1
,

:

!

:

;

;

i

,

i

1 Professor de inglez,

r. r:llilieat:TIO • • •

Ordenado ,

G ru t ilic31';l0
Onlcll,ulo •

Gratilic:ll:ilo
ürdeundo •

c:r:1tiJic:lI:[lo ••

Ordenado •

t: .... lilic:lI::"IO. •

Idem.
Ordenado,
Gr:ltifical:üo.

1 Dircctor. • • • • •

1 Professor dc mathematicas.

2, Professores dc latim.

1 Professor dc Irancez,

. .

1 Proíessor de desenho •

Porteiro. • •• ••

I'tcnsls • •

1 servente.•

Inl!6trllcojuo prl...nrla.

Director eernl, • • • • • • • .• Gratifi�a,:ilo... • •

Aos professores da 13 e 2- escolas da eapllnl, c das da L1;:,una, S•.Fran •

cisco. S. los�. Lages, S. lli;:uel. 1l:lj:lh�', S. Sehaslii,o. !"anll�sl�a
Trindade, itaeerohy, Sto••\ntonio. ltatones, Canavieiras, I!!oYermelho, L:l,zlia. Itibcirao. Araran,zu;í. Tuo."lrilo, IIJI .. ruhv, '111:1
iXova de Sta. ,\nna. I'csc:ll'ia Bram,�G:lrol'aha, Enseada do Brito,
Sto. Amaro. S. Pedro de Alcnntam, E�t reito, Ganchos. S.lo�o
Baptista, Porío-Bello, Camhriú. Colonla lllumencau. Colonia D.
Franclsca, Auunburzo, Paraty, Sahy, e ltapaeeroy. Ordenado.

Ao pr{.f.:s�or de lmaruhy, ,i� pnrte do ol'I!('I1:l(lo • • • • • • • .

:\'s professoras da .)a e 2" escolas da eaJlit:ll, c das da Lal:una. S. Fran
cisco. S. José, L"lge�. S.llit:ucl. ltnjahy, S. Sebastião, Santissima
Trinuadc: Sto, Antonio. lll'iaruh�·. Tub:lr1io, ltnpacorohy, Colonia
1). Francisca, e Porlo-Hcllo. Ordenndo . • . • • . • •

A' professora da Laguna, V parte do ordenado.. ••• •

Prolcssor partil'ulnr de primeiras letras nas C:lrocira�. GralifiC:lI:;lo •

: Professores jubilados. -J)a CilpilaJ. . • . . Ordenado. . .

" II De S. José. . • •. li
" » De Cannvieiras . " D
.. n Da Snutissima Trindade D

1 Professora jubilaua De S. José. • • • • »,

! Alugtlcis de casas para. as aulas primarias do sexo masculino, tia Capital.l.aguna, S. Franclsco, Lages, S. �Iig'llel. 1I."Ij:lh�'.S:\l1tissima Trindade. ltncoroby, Sto, Antonio, Itntones, Canavieirns, Lages,HiheirTlo, Tllh:tri:o. Irnaruhv, Pescaria I!ra'·a. Enseaua.lo Brito.
S. Pedro d� :\1�antara. Estreito. S. Joilo Baptista do Alto. Tíju-

.
cns, Cambriú, Itapncorov, Parnty, e Sahy, • • . . . • . •Idem idem pnra :�'i �ul:"ls pr.imarias do sexo feminino, da Capital. Lagu
I:a .S. JO�I:. :s.I·ranrISCO, S. lligucl, lt:ljah�'. S. Seb;lsti:lO, San
ussima Irmdade, SIO. Antonio, lmaruhy, TuLarTIO, c Ilap:lcoroy.

1!l!l�!IR
3!1!1�)!lIi

!.I!'S!l!l1i
:li!óS!I!)M
3!1!;S!I!l2
:lOOSOOO

!)!)S!)!J(j
3011$000

!l!lS!l!lf;
200,�0(l0
l!I!lJ;llllR

G(iS(iGiJ
------1

1i.iGS:'íliO
li05000

2:3:'íRS2!)1
8i8�!)i

6:;88GOO

23;)8280

i28'00

1�OSOOO

1808000

2:ilG8G:lC. I
21GS:JGO i

"'S�,.I

i:9G8S3.li

i:80iSiGl

308000

30i8680

1 t:ljW8138 :
3::08000

U:!)i!lSt :lR.. i
-- �--
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Transporte. • •

\ Auxilio para pntrimon!o C eomprn de liH:l<'. ccncedldo ao pensionista
I da provinela, Carlos t-'cl'llillldo Cnrdoso, • • •• •••

Ao Porteiro UiL Bihliolheea, Onlenado..
Gra tilic.u;ilo

Livros para a Bíhlíotlreea •

[lcnsi� • • •

Aeelo da casa. •

iROSOOO
UOSOOQ

l�iOSOOO
,iiSiJU

liSI:OO
;:I$I)liO
:�U8120

1<1:1038081

2;08000

2:')08000

10jSi59

120S;80
------,-------

S G. ('0101118"\,1'0 Xnl'lolla••

, Com os prazos colouíaes no distrieto da cidade dc S. JOio,!

§ ,.. DeCe7.a. e Se;;urnllça Publll'a.

CAnU.AUU.

CapWio-Comman(hntc. • Snldn •••••

foral ilira";',o • • • •

FOTI':t!!clll.. •

Soldo". • • • • •

Forra�CIII.. •

!'ohlo. • • • • •

! Tenente••

; Alferes. •

: 1.0 Sargento. • •

i

Forrncem , •

Sohlo� •

Forragem •

Soldo ..

Forrncem . •

Shhlu" ..•••
Forragem •

Cabos, • •

Soldlldos. • •

ixrA�T.\R"\.

1.° Sargento , • • • •

2,°' Sargentos •

FIJrI'icl
�

• •

: ta.IJos • • •

: Curnetas • • •

: Soldados •

Soldo
"

II

,.

U

II

Armamcnto , • ••••••••••••

! 1:lI7.cs, c aluguel de casa para quartel. em Ilajahy •.

Etapc, • • . . • . . . • . • • • • .

1-I2Si23
1f·�SOOO
1:I;-iSI!l6
�mS'100
2.'il:!{OOO

9:�9jS:;lfj..

3;'!S:!OO
!)2SjOO

�8�tOO

1;:22jS96;

;08$300
________1-----------

I

! Praticagem da barra do Rio Ararangu<'i •

Sl 9. §()("corruli publico"".

S�henr.;lo ao Imperial Hospital de Caridade. • • • . • •

I l�lIa ao As� lo das Orphãs, na capilai . . . • • . , . . • . .

COIU a crcação de eXI'0:;lo5. a cargo do 11I\pcl'ialllo�Jlilal de Caridade .

; Idem idem idem da Galllara municipal da Lncuna. . • . . • •

Idem idem idem idem de S. lliguel • • . �. . . . • . • •

Ao adminístrador do Hospital das Caldas da Imperatriz. Ortlcna(lo ..

Gralilicat;rlo.

I �C�PC7;1 com um servente para. o referido hospital,
I ttensis...... . • • • • . • • •

i �\I�lenlO aos presos pobres , •

'I eSlu�rio para. os mesmos, .
i Cumh\'o tios mesmos

..
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2:i8000

,

"'���ooo
':005000
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328320
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;;00500U
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1005000
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I
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1'I'IlllSpOrlo " ••• •

� 10. '.aterlRc.,

O D nAS PU DI.ICAS.

Com o CIlCS da rua do PrineiJle • • .. • • • • • • . • • •

Com a Estmda de Lages, entre o Quebra.Dentes c o Quehra·Potes.. •

Com o concerto das �alas c.la Secretal'in do gO\'(lJ'ilO. • • • • • •

COIU o concerto c.la casa do administrador Ifo cemiterio publico desta
cidade. • . . . . . . . , . . • . . • . •

Com 11 edllica�,r,o do muro e cercas do L)'ceo.. ••

I
Com II ponte do ltio Tnvarcs • • •• •••

COIn n dila do Ha('hudel. • • • • • • • • • • • •

° Com a dita do Hio dos Bobos • • • • • • • • • • •

I Com a dita do Quebta-Cabera.� • • •• • • • •

COIII a estradil. de Lages no Itio dos Bugres, ••• ••

Com o reparo da Igreja �Iatriz de llajilhy. • ••••

Com o paredao da lllltriz da Capitul ; • • • • • • • •

Com o concerto do tclhlldu da capella-mór da Jlatriz da Capital • • •

Com o loeJlaro da llatriz de Campós-Xovos • • • • • • • •

4:9:miGO
2:UOOSuOO

tsISi,'O

2:i98;lI0
2fi�SJOO
(j:li81:1,(0
5:i08000
2008000
(i!)(jSiOO
!J1!18000

----

2:000f:OOO
51HS:ilO
oi!l!J$:2JO
(iOOSOOO

i: I iiSOS8

Com a. construccão de uma casa de detenção lia rre�lIe1.ía de Campos-Xovos. • • (iOOSOOO
Coru o levantamento de plantas e orrameuto de despezas parei diversas obras d,l

províucla, c gratilical:iio a UUI engeuheíro , • • • • • • • • . • . ;;'i:1SOOO

§ II. 1l1uDll..a�l'o Imblll"3.

Com a illuminaçâo publlca e costeio • • • •

llEZA DE HE:-\DAS.

I i Administrador thesourciro
I
I
I
I

I
I

I
I

f Escrivão •

Ordenado,
l:ral ilil'i1loào •

1'0 reen t.lgem
Ol·lIen'ld�. . •

(;l"alilici\('tlo • •

l)orcelll.�a;em ••

Ordenado • • •

G,oalilieal'ilO. • •

Port."ellta�cin

2 Amanuenses • . ...

3 Guardas de i� classe, senoil;do 1 de
guarda-mór • • " •• Ordenado.

Gratifica"iro • •

Porccllla'gclIl •

3 Guardas de 2� classe, servindo f de
porteiro. • •• • Ordenado.

G m!ilic;lI'ÜO • •

Porl'ent.;"eUl •

))iarias � •

Idem. . • .

Aos referidos guardas • • •

Aos guardolS extranumeraríos •

COLLEcrORUS.

i Ao Collector da Laguna.
Ao Escrivão da ugulla. ...

Aos t;uardolS. • . " ••

Ao Coüector de S. Francisco •

Ao J::scrí,o;'lo. •

Aos Guardas. • • . •

Ao Çoll�ctor de ltajahy .

Ao Escri vilO. • • • • • • • • •

Aos GUitrdas. • • • • •

Ao cclle!'lor de S. Sebastião •

Ao Escrlvào , • • • •

! Ao Collector de S. José •

I
,\0 EscriYfLu. • • •

! Ao Collector tle Lages
I Ao Escrirao. . .'. •

I
.'" g"""'" ..

Porcentaeem. • •

Idcm.
�

• • •

Diarias
I'orccntazern
Idem • �. .

Diárias.
Porcentagcm. • •

Idem • • •

Diarins,
Porccntagem
IUclIl. • •

Porcentagem.
Idem ••••

PorccDt!lg�m.
Idem •••

Gratificação •

4iJOgO!lO
f�iOSOOO
1:�:!,�130
:U!)SIl98

!I!lS!I!J(j
10�'SiOo,
·i!l!JSH!12

HUS!IH(i
15XS:l5(i

4(i:lS:I�O
120SII:28
1218:153

:1IHS!l86
12�S2mj
122SlH2
° �i2SIGO
4:2;3SfiOO

!ii:8HSGiill '

!

I

!
I
,

1�:1JJS:!OO :
,
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jG:0,;�SI3t( I

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



Trlln�porto. '(1:0",88138
I

Ao ':ollc(!tor de S. lliguel . . · Porcentagem. . · · · i:l�RR:;O
Ali Escri,'flo. • • • . · Idem ..• . · · !lOS::iUi
Ao Collcctor de sto. Antonio. . Poreentugem. · · 1 t:lSRi.iO
Ao J�seri\'illl . Idem • • • · · · 7�S!)00
Ao Agcnte do �Jlltlldulll'O do Estreito • Porcentagem. · · !!3iBCiOO
Ati ,\;.rlmle da Barreiru dll Pilssll-�il\le. Idem . !!8B700
Ao Juizo dus �'cilu� Ui' Fuzenda . . · Idem · . · · "8262

I

I Pa;;:ullcnto M juros das Apolices ao Imperial llospital d" Caridade
I
! � 1-1. DelipeZRY dh'enalll e e'·Clltu"PN.

,

Emprestimo aos empregados para a subseripeüe no ltonle-l'io ,

I .\rrendamcnto do terreno em que C51á edilieado o llatadouro Publico ,

Expedientc da �Ie�a de llendas da Capital • •

Luzes para as cadeias • • . • . • • • • • •

Aeeio, c outras despezas com as mesmas. • ••

COllcerto do trapiche de S. José. . .. • ••

Uesl'ezas com escoltas. . • • . • . • •

Utensis para a companhia de policia. • • •

Prnlicaécm da barra dI) lIio Ilajahy . . • •

, Conduc::fIO da mala do correio de Lages , • • • • . . • • • •

Excesso dc vencimento ao servente do L\'cêo. • • . . . . •

COIU o preparo da casa para a 2" escola do sexo feminino da Capital.
Com objectos para a sala dcjurados c audícncía, desta Capital • •

2::i680!)O
4Jb8tiO
i6(iS:!00
2Ug!)20
:12S960
:-105320
808000

10:JSOOO
·WSIlOO
!'.iOSi30

i!lGSliU6

i ::\ l{!SOOO
tOSDOO

1:3808756
_________________ :-------------------------1

Taxa sobre marinheiros. . • • ." •• •

! COllll'ibuir:.ão de 20 rs, sobre loue!lada.. •••• ••••

i
I
I
I

EmprcSlllllo á r".enda Dadoual.

\"co('imentos do capitão de engenheiros, Sebastião de Souza c llello.

i Gratilic:l.f;ão ao Ajudante do mesmo, Carlos Othon Schlappal •

I Opera;õell de ("reeIUo.

! Pagamento do cmprestimo da Caixa Geral do exercício de 18�9-·1860.

DeIDOD.tra�ão do .'1140.

i Em caixa ••

: Em letras a receher . •

: !lia caixa de Depusilos c cauções ,

i

36:0898180
&i!lS18i
2-U8616

1:3::28800
,i328060

82�i8iOO
1608000

i 1

j
I

36:9908283

i6:C1()3S2ü7

�m2Sooo j

I

1
2:i808756 !

1:76.iSS60

.

i
9&';$.(00 !

I
i
I

8:0008000 !
,
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1
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H
DenlOllstl'3Cão

.

da renda prolincial arrecadada pela directoria geral da fazenda e mais reparliçfies que lhe são subordinadas nos primeiros semestres dos
exercicios de t85S a 1860, comparada com a do t.o semestre do exercicio de 1860 a 1861.

I

II SS
D.\

, LEI.
i
;-_ -,- I !

I

i 1.° Cobrança da dívida activa. • •• •••

i 2." Taxas de heranças e legados por testamento. • •

! :L" Dilas de heranças Intestadas , • • • • • • • . .

'I .�. n

I Imposto de 5°io sobre o aluguel real ou arbltrado, dus

I 1
prédios, exceptuados os habitados pelos proprietários. • •

I 5.° Dito de GO/o sobre os géneros que sahircm da Provlncia,

I I exceptuados. o couro, a soja. a. madeira c a herva-maue •

I r..o Premias de assignados lia pagamento da exportação. •

i i.o Imposto de 4;:;0 rs. por couro em eabello que sahir da

I Pro\·ineia..................
8.° Dito de .1,"/0 sobre a sola que sahir para fõra da Provineia.
9.° Dito de 10% sobre a madeira.inclusive a lenha, idem •

iO. Dito de parentes por venda de bebidas espirituosas, con-
forme as leis vigentes. • • • • • • • • • • • •

11. Dito de 5% do pescado esposto [L venda, • • • • •

12. I Dito da meia siza por venda de escravos • • • • • •

i:l. I Dito por escravo que sahir da Província, elevado este im-

\ posto a rs .• 200S000 • • • • • • • • • • . • •

IH.
Dito de '18000 rs., sobre cada animal que descer-de Lages

I e sobre os que passarem pelo Ararangua, e pela e-trada das
I Trcs Barras em S. Francisco, excepto os carregados. • •

Hi. Idem. idem sobre cabeça de gado morto. • • . • •

I
16. Dito de 2S000 rs., sobre cabeça de gado vaccum que do

�Iullicipio de Lages sahir para outra Província. • • • •

i;. Passagem do Eslreito entre esta Ilha e a terra tirrne. •

18. Idem do Canoas ao Canoinhas elevado a 1S000 rs., o im-

I
posto sobre cada animal. • • • • • • • • • • •

i 9. Imposto de f 008000 rs., sobre cada pessõa que vender bí-
I lhetes de loterias do munieipio neutro e de outras Proviu-

I clas. . • . • • • • • • • • • • • • • • •

20. Taxa de :iOSOOO por matricula no L�'Cl'O • • • • • •

I 21.,'
Dila de ·1.0 rs., diarios sobre cada animal vaeeum, cavallar

I
ou muar que se conservar na mangueira. publica existente

,
no municipío de S. José. • • • • • • • • • • •

22. I Licenças ás embarcações para carregarem fõra dos anco-

I radouros.................
I 23'1' Emolumentos da Secretaria do GO'\'t'rno. • • • • •

124. .

No'\'ús e velhos direitos de Empregos Provinciacs e lluni-

I clJlncs. . • • . • • • • • • • . • • . . •

,! 2:;. Fõros do patrimonio do Hospital das ColIdas da lmperatriz,
�6. Alug-uel dos aposentos do mesmo Hospital • • . • •

12i. .

Laudemios por venda dc terras pertencentes ao estabele-
cimento • _ . • • • • . . • • • • • . .•

30. �Iullas diversas . • • •• • • •

PRIMEIRO SE�ESTnE DE

J0983031/S
1 :043S:S27 5/,

DlFFERENÇA.rr.IHF.IRO SE·

llESTRE DETERIIO IIEDIO
DENOlUNAÇAO DAS IIE�D.\S.

PAR.\ UENOS.1855-185G i85G-1S5i
I

I
I
I

1805580 I·1 :1::l2S33.i Ii:tj':!tjS006 1:70iS681 I
. · · · · . .

1'ii�G'I�j I
.

230S03i

{
fUS:I;JO I

.5liíSiliO
21:363S5B 23:1ãliSOi!)

· · · . . .

(i.i68560
. . . . .
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�mS050
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:':208000

2:;08000

41:1;)28800 I

· · · ·

;.18000
�;8ismiO
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· · ·

UJOS235

85:7378528

3:(;·':;SiOO

3:8855000
(i!lfiS!l!lIi

6:20:3S;::)i

3:360S000

g'ISGOO I

4saS;�·tO

. . . . .

2165700

43:930SS00

26:�50!)0 :U25021i 40!!,t'3031/5 . · · · · · ·

;:\)0;-:8.03 3:Ü8iSOU� 4:83;SOli1 'iti 3:7935;';33 · · · ·

· · · . . · · · · · . · . · . . · · · · · ·

i31$052 �Gi8200 2iS5HH 1/, 28�8G20 7B';28 �/,

· · · . . · · · · · · . · · · · · · · ·

;;28000 605000 62SilOO 6·'5000 18200
G3�S(;�;O G�:l1i050 tj2;SiUÜ I'. 1:0:}OSi�G � W'SG5-I' I:

� ",\ ': �

2:IIS:'l�iO 20GSi!!!! :I GiS839 I.'. rosssai ;i37g!)91'!.
U5S800 iiS\JtiO �10S:!03Ii; 4tiUS99i- 2895i90','.

· · · · · · · · · · · · ·

652:;0 i·�8:100 1iig-::!06 1/, �3Si:S0 SS;;'i33:.
iíS:i9S 3f1S6U 2888:!91 :H�P43 · · · ·

9�:.3�_6S�i1 i09:3;)�220 99:5148316 a/o
-

:120: 163Si.ii 2i:526Si&) 3/,

Antonio Justi lIiamlo listc�·cs.
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Directoria geral da fazenda provlncial de Santa Cntharina, cm 81 de Janeiro de 1861.

i8ã9-1860 -I8GO-1S(j1 PARA H.\IS

t>!!:2S.ISI.U 40:G555Gat 3S:wiSi.i-i · · · · · 1:99iS907
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I
J)cSllcza ClR IlIIro,'llIcla ele SouCa (;atllR.'hlo, no lo SCIIICSÜ'C cIo excl'clclo de'

1860-1881� c clitoclo do ca'eeUto cle eaCIft,l11I1R das .'ub.'lcss.
:mo

5uhsitlio de 20 Depu tados contundo- se : O dias de proroga��.o c in-
tlemllis:ll:�o de vmdn c ,·(IUa. • • • o o • o • • • •

Vencimentos dos EllIllrcg;ullls lIa Secretaria e Ca.;" tia As�eml,ll;a,
: Ordellatlo ao Porteiro aposelltado Frnnciseo Autoni» de Ulil'cira
: �Ia rga rida. • • • • • • • • . • . . o o

· Alu"ucl tia casa p:lI'a a;; ses-ões • • • • • • o o' •

�Io'i�is e utcnsis para as salas tI(l 1'a.;o da. '\;:semhléa. e Secrcturia
· (Vide a tahelia juntn, nota 1:0 1':. •. . . . • •

, Expediente, Inclusive a. ímprcssao dos tmbalhos, e gratiliral;ilo ao

; Continuo. • ., o' • ., •• ..

,

v,

: Vencimentos dos Empregados, inclusive a :;rntifica';;:o da �" I'arte
: ao Chefll de :';ecl'1;0 ltlcnulo J(\�i' .Ie :-ouza . . . • .. •

: Expediente, inelusivc imprcss..o de Leis e IIclatolios • • o •

! Si 3. Dlrct"to:-in elu Fa:r.en(�n Prodllclal.

: Vencimentos dos Eml:re�:1I:05. • • • •• .,. •

: Alu!:uel da casa (lal':I. :t l:cpartil:i,O. • .• .• •

llol�eis e utensís para a mesma; expediente e impressões diversas
;

§ .•. C;IUO .-lIbU,'o.
·

Graliiie:u:iio ao Ar�ypre�te Ila Pn.vinvia . • . . • • o • •

· Vit,l ao Co:uljuetor da Capital. . o • • o • • • • • • •

; Com �lIilamclltos (IS I::\'ejils )1;lll·i1.c;;.�cr.!!lI l�j(jSCOO I'� ••;\ da Capital
; 30S000 rs., ;is das Ctdadcs,e 2:iSOOO I'S., ;'t�.d:ts \,�llas e Frcguezias.
, Com paramentos c alfaias para a� mesmas. inclusive os nccessnnos

para a Caftclla tio CamIlo �allc:o.;\'ide :L tnbclla jun !II, 1I0!a 1&0 :2;.
Com a solenmidade de Corpus Christl • • • • • • • • • •

: Yellcimenlos do Director, Professores e Porteiro do Lyccu • • •

,
Ltensis para as aulas secundarins, inclusive 'J20EOOO rs., para um

I servente para o estabeleclmcnto . • • • . .• •

· Gl'atific:u:i:O ao Director Geral da lnstrucc;o primaria. • ••

: Diarin ao mesmo quando sahir a inspeccionar as aulas. •

: Expediente da. Directoria • . • . . • • • • • • . . .

· Ycucimentos dos Prcíessorcs e l'rufe;:soras Publicas de ,"5Ictra;;.
inclusive as.�as partes ao de lmaruhy e á da Laguna que ensinao '

: a mais de 20annos. . . . . . . . . .. . .. .

; Gralilil:a�;,o da ;:;" parte aos mesmos PrCJfes50res e Professor:ls . .

· Gratillc:u:"cs aos Proícssorcs e Professoras das Frcguczras Ccntràcs,
, Ditas aos Professores e Professoras rarlÍ('lIlarcs • • o • ••

I
, Ordenados aos Professores e Profcsscrns jubiladas • •

I': ,\Illgn�:s de casas para. as aulas 1'1 immias • • • o •

: Utensis para as mesmas e soccorros a alumnos pobres. •

: Subrcnsõcs a. habllitandos a. ordens S:lcra:;. o • • • •• •

: Auxilio, para pnu ímonio e compra de livros, concedido ao pensio
: nista da Proviucia Carlos Fernando Cardo lO • • • • • • •

SU�I'�nçuo a dous jovens que se dediquem ao curso de Engcnharia
civil, • • • • • . • • • o • • • • • • • • • o

Dila ao que for aprender na Côrtc a arte Tachi�raphica.
Ordenado e gmtillcnção ao Porteiro da BilJliolhcra. •

J.IHOS para a mesma, utcusis e aceio da caza. • .

SI G. <:olonlsaçào �"l'lon"l.

Com :t meoi.:rlo de lotes de terras e compra de íustrumcn'os orato
rios (\'ide a \abclla junta, 1I0\a nO 3;. . . . . . . . . .

$5 '7. Defeso c Se;u�nço PnbUt"R.

\'cncimcntos da Forr,a Po\icin\ conforme a Lei respectiva . •

Armamento, luzes (lOIra o quartel, gratific31;ues eXlraordinarios e

ctnpes • • • • • • • , • • • • • • • o • • • •

10:6805000

;j008000
1 :0008000 I-íOOSOOO .

-JOOSOOO

I'
�J:I 738000 ,4:200S000
1:1008000

600S0t'0
1 :S7flSCGO
3:0ooS000
J:2005000
2:1liO$000

;;:8005000
3:�OOSOOO 1 :8()�S\)!)O

3:-;05000 1::18223
�OOSUOO 4:';05000 .

�OOSOOO · ·

t;OOSOOO ·

11 :7:';05000 :i:3G:lSRW I·2:1008000 !JOtiS2t21'
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1------- ---- !I_. ;Para fUlltla';ilo tio Patrirnonio dos llospitaes de Caridade da Pro- i i
\ incia, a importanciu do que se arrecadar da renda preprín na '

forma do Capilulo 2" � unico e artigo (j0 dn I.ei nU 501, ele 20 de

I' I
i

Junho delSGO • • • • • • • • • . • • • • • •• 3::;nI8siO I' L'I

§ 8. ,-I.us.IUo " �","er;a(iao.

Com a construcrão e costeie tios Pharolctcs de Santa Cruz, Ilha do

Largo e Sant'Anna, ("i�e a Tubclla juntn, uotn 11 �I!. • • • •

Praticagem tia [,;tna tio no AI'arurl,,;[;l . • ••

Subvell�ro ao Imperial llospital de Caridade •

liita M da l..a�Ulla. • •

Vila ao de S. l:rallcisco. " "

Dita ao A�"lo das Orfils na Capital. . . . • . . . .

I Com li crca;'áo de Expostos, . • • , . . , • • .

Vencimenlos do Administrador das Caltl::s da Imperatriz. • . .

Despeza com U1l1 servente, luzes, utensís e limpeza tio cstabclcei-
mento. • "

Sustente, vestunrio e curativo de prezes pobres. "

� 10. �!:��el!.'!�e!1.

Com Obras publicas, (Vide a Tabella junta, notas nOs, .i, G, j e S).
Reparos das.' Jgrcj�l.s �lalrizes, in�I:�5:"C UIll ac�uto!'io oi tio 1"1!"10

n'csu Capital, (\ Ide a Tal;ella junta, nota n? <J) • • • • • •

Ditos e construcçüo de cadeias . • • • • . . • . • • .

Com o levantamento de plantas: e orçamentos de despezas para
I diversas Obras da Provlncia, e sralilic:::�rlo a um engenheiro. .

li Com exame das nascentes d'água potarel, paru seu encanamento.

f C0l:!l !1 compra dos terrenos n� morro :i leste da C"pilal para acqui
.i Slf,�::O das mesmas nascentes. . . • . • . . . . . . •

I: Com a compra de terras para a ro�ma�r:o de uma �!angueira Pu
I blicn onde descance o gado destinado ao talho. • ."

: ,'l.uxiEu' :is ohrns do lmpcríul llospital de Caridcdc

li Com a illumluarêo publica. . " • • • • • •

: § !�" B�spe:::..�s de �="�('�;:'3.
.

:
Yeneimento tios Empregados da �!csa de Ilendas, porcentagens a

estes. ;).S Collcctorías c Juizo dos Feitos da Fazenda, . .� . •

I�Cslilllil;ues.. • ' , •

.\morti;;.,�ão da di i la ;'is A!ra-; dos Expostos. , • • •

Ditas das Apoliees Pro v inciaes e pagamento de seus juros.

I
üivida passh:! liquidada. , • . . " • • • • " •

$ I·�. Despe:z:as ('-h'e�!t1::s c E'l.·cl:laacs.

Empeestimo aos Empregados para a subscripçao no �rontc-I'il), .

Arrendamento do terreno em que cst�! cdiücado o �Iatadl)uro Pu-
blico , • • • • • • • • • ,. ...." •

Furo 1.11) Predio do Lyccu ,

Eventuaes • • • •
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DircClOl'i� Geral da Fazenda Provincial de Santa Catharina, em 31 de Janeiro de IHQ 1.-
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Tabella explicativa das quànlias existentes em S'I de Dezembro de 1860, em mio
de dhersos responsayeis, pOlI conta de dilferenles credilos, fIo exercic!o de
1860 a 1861.

(3;

...

( �)
,""
,,),

(fi)

(i)

�gJ

(!l}

SI I. neprCl'ilcn'a('l\u Pro,·llll'lal.

(1) Entregue a Joilo Tavnres dc .\raujo Bueno, Porteiro 11:1 Secretaria c Casa da AssemLléa, para ap
pliear á compra de moreis e uteusis da mcsma Secreturia , • • • • • • • • • • • .

SI .... Clllto Pllbl1(·o.

(2) Idem ao Ilevmo •. Jo�quim Comes ,de, Olivciru e Paiva, para a acquisi:;flo de paramentes para a Igreja I�Iatm da Capital, tia qual l' vigano . • • • • • • • • . • • • • • • • • • •

I
� G. CololIlsaf,.'üo X�:.donal. IIdem a Carlos Othon SI'hlaPl'al, para ser elll].rc;r:1l1a nas despezas da melli<;;IO c demarcação das

terras destiuadus a CololLos nuclonaes ao Xorte lia Colonia de su, lzabel • • • • •

§ 10. :tll.':lIeriac!!I,

Idem a Francisco tia Silvu Ilamos para $1.'1' empregada nas despezas com os servicos tia abertura da Ipicada que corntuunica a Celouin de S. Pedro de Alenutara com a Esll'ada de La�e;;. . • . .

Idem a Jo�� tia Lapa c Souza Coentro, como membro tia Commissào das Ouras da Igreja do Parto, para I
auxiliar ás ditas obras , • . • • • • • • . • • • . • • . • • • • • • . . I

Idem a �(ilUoel J?sí: tia Silvcírn, para concertos da estrada geral tio littora] nas immcdiueões da [11-
senda de BrllO • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

Idem a João Pedro Cidade para a reconstrucçüo da mangueira do �Iatatlouro, situado além do Es-
treito . • • • • . . • • . • • • • • • • • . • • • • . , • . • . .

Idem a José Porflrio )lachado dc Araujo, por adiantamento. para pagamento de [ornaes c matcriaes
ue obras a seu cargo . • • • . • . . • . . • . •

•

• • • . . • • • • .

Idem ao major �lal1oel José dc Souza e Conceição, para ser applieada :i construcção do l'harolete de
Santa Cruz. •

. • • • • • • . • • • . . • . . • • • • • • • • • • .

Directoria Geral da Fazenda Provincial de Santa Catbnrina, em 31 de Janeiro de 1861.-
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QlJadro dClllonsll'allvo dos npollces cmillidas na couformidotlc do artigo 2°, da Lei Pro\'inclulu. 598, do 9 do Ilnio de ISSS.

[>ATA D.i\. J-:�IISS.to nAS A['Or.'CI�S.

RslaJo acluo'· 1(
cmpre.timfl. ,

Valor reul, Vnlor iluminai. Ynlor renl, Valor nominal. Valor nomipol.

''''}lurtaneia tias emissõe,! lm/wrl'Ulci" tlmol·,i:su,la.
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�---�-----------------_.---�----�-------------------------�-----

181$7 JuJho ar, AI)(llicos du IIS. t u 42. • • • • • I O::)OOSOOO 8:4U08000.......... 8'!OoSOOd "

1808 Janeiro 18. ], em »» �,:,\ 1\ tiO. • • • • • I 1 :200SOOO 1 :0008000 . • . • ., • . .. 1;.600fOOO ..

» Fovoroiro 27. Idum »)J ti� u 7,�. • •• .

� 7601 a:(Jongooo 4:8008000.......... 4:8008000
» Julho 4. hlurn »» 7b n 8b. • • • • . I

U 1 :800S000 2:�,OO,�O()O.,... •.•. 2:4008000
18;S� Feverulro 10: Idem »» 87 o 110. . • . . .

j :J:(lI)QSOOO �.:80U,�OOO.......... 4:800SOOO
» Setembro 12. Idem »» 111 a 1:3\.. • • • • ., 3:600SOOO �,:800S()OO...... ... ,�:800SOOO·.

-----�------------------------------ - ..... ----- ------ --.----..-......

S()�Il\L\ '1'0'1'.\ 1.. �O:100,�OOO 20:ROO,�OO() • • • .• •••• 20:8008000

Uiroclorin Gornl dlll�IIZ()1ll111 l'rm'incilll do SUllto Cnlhnrina, 0111 31 do Janeiro do 18tH._,

A,zlonl'o Jllslinitm"o EsleL'u.
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